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DFD • DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INTRODUÇÃO 
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos 
necessários para a contratação. 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
Secretária(o): Ivo Souza dos Santos 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria 
e assessoria tributária rural a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas 
do Rio Pardo/MS, com implantação de sistema customizado de levantamento de preços de terra, 
sistema de informação geografia e avaliação de imóveis rurais. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ O 
Busca-se com a contratação de empresa especializada, que realize prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria tributária rural, juntamente com a integração de procedimentos 
administrativos voltados ao controle da utilização e ocupação do solo com levantamento de 
informações das propriedades rurais deste município, juntamente com o levantamento dos valores das 
terras rurais, possibilitando o atendimento do convênio junto à União Federal, referente a Instrução 
1.640 de 2016. 
Considerando as atuais e inúmeras alterações na legislação e na forma de transferência de 
informações ao órgão de controle interno e externo; 
Considerando que para fazer frente às transformações que passa a Administração Pública é 
imprescindível que a área de gestão pública conte com sustentação administrativa e operacional; 
Considerando a complexidade dos serviços atinentes à área de tributos públicos, orçamento municipal, 
finanças e administração Pública, bem como demais serviços de controle de gastos Públicos, 
considerando as exigências que cai sobre o município, onerando cada dia mais o cofre municipal; 
Considerando as enumeras obrigações que municípios tem que assumir e a queda na arrecadação; 
Considerando que o município é obrigado a realizar procedimento técnico na fiscalização dos tributos 
rurais e o levantamento dos valores das terras rurais e auxiliar na fiscalização do Imposto Territorial 
Rural - ITR, caso não realize este trabalho o município perde o convênio e consequentemente o 
repasse da União Federal; 
Dentre o exposto, somos obrigados a realizar ajuste fiscal, sobre tudo atender as exigências da União 
Federal e identificar possibilidades de aumento na arrecad~o. 

1 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS ICEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 

-------··-·-- - · ... 



--- -
FLS. 

PROC. _;Q=-:,i__._1j ....... .2S __ 

RUB. -rS<__.,~/o--· --
\_ \ 

Portanto, a presente contratação, visa o incremento na arrecadação por intermédio da identificação e 
recuperação de créditos tributários, a otimização dos processos de arrecadação e o cumprimento com 
normas legais. 
Para tanto, atendendo aos dispositivos legais que disciplinam a matéria e conforme proposta 
apresentada pela empresa, sugere-se a contratação da VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 21.468.144/0001-47, por meio de lnexigibilidade de licitação
fundamentada no art. 74, inciso 111, alínea "e", combinado com o§ 3° do mesmo artigo, da Lei nº 
14.133/2021. 

4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

5. Local da Entrega/Execução: 
Os serviços poderão ser prestados presencialmente no município de Ribas do Rio Pardo, e também 
via E-mail, telefone fixo e celular, whatsapp e Skype 

6. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará como Fiscal da presente contratação o servidor César Daniel Flores Romero 
Atuará como Gestora da presente contratação a servidora Nadja de Lima Matias 

(~ 
Secretário Munic1~ 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a pertinência da demanda e o prosseguimento da 
contratação. 

Autorizo, 
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XXIv. 25 de dezembro (quinta-feira), Natal-feriado nacional; 
XXV. 31 de dezembro (quarta -feira)-ponto &cultativo. 

Art. 21. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, em razão 
do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Art. 32. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

R.OBERSONLUIZMOUREIR.A 
Pi=itc>Munidpal 

·.,-~--~~ - .. ,.. .. _ -
Gabinete do Prefeito 
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Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 
de contas, e delega oucras funções administrativas. 

O Pláato de Ribas do lUo Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o pennanente dever de eficiência na adminisuação pública, o que demanda delegações de 
competências já previstas cm diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e nonnas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no imbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I - Sccretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP); 
Il-Sccretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS}; 
ili- Sccretário(a) Municipal de Educação (SED); 
IV• Sccretário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 
V -Sccretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 
VI-Sccretário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 
VII- Secretário( a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 
VIII-Sccretário(a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Art. 2t Os Ordenadores de Despesas confonne estabelecido no art. 12, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 
de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 
interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 
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§l!! As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinarura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento. 

§2!! Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

§32 A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Departamento de Compras . 

.Att. 32 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 42 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 

Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças . 

.Att. 52 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 
de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento . 

.Att. 62 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 

licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 

ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. FLS. C/Jy 
PROC. (),{ i:: (~.S 
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Art.r Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 
Orgwica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Art. S-Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. 911 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prcjufm das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 1()1 Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga•se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

FLS. QOS 
Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. PROC. Q~ +{ J.. $ 

Art.12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em co~.-~~Gi.--+-----

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUJZMOUREIRA 
P=itoMunk:ipal 

~--- - -..- --- - '"' ·~--- - .... 
Gabinete do Prctato 

PORTARIAN9 030/2025 

DISPÕE SOBRE A CONC~O DE FÉUAS AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFETO MUNICIPAL DERIBAS DO RIO P.ARDO-MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ART.1• · Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de de1.embro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

Alessandn Crbdna de Souza Gomes - Matricula 1618 - Agente Comuniwio de Saóde. Usufruirá suas férias no período 
02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 
10 dias) 

Andma de Olivma Soma - MatdcuJa 4088 - T&nico de Enfcnmgem. Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Elerson de Olivma Gondim - MatdcuJa 2'3 - Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/202', lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

·-··--- -----·------------
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TEMA ESTRATtGICO: Gesdo ~tlca DemocRtka. Eficiente 

OBJETIVO ESTRATtGICO: Melhorta contínua da qualidade cios serviços púbicos 

1 

Programai 

0002 - Gestio Admlnlstnrtlva 

Objetivo: 

Administrar, manter, supeivlsionar e dar suporte lêcnic:o aos Gestotes. e demais setcxes ela aclminislração direta, lnclireta e cio Poder Legislalivo 

1 P<ibllco Alvo: -•m-
Horizonte Temporal: 

Continuo 

Valot"HR$ 

Origem 2022 2023 2024 2025 

Munlcípfo 29.924.416,0( 32.278.535,0( 33.529.375,4! 

Estado 2,000,0C 2.000,0( 2,000,0( 

Unlio 2.000.01 2.000,0( 2.000.oc 

Outros 2.879.000,0( 2.579.000,0( 2.579.000,0( 

Financiamento o.oc 0,0( 0,0( 

Total 32.807 .416.0C 34.861.535,0( 36.112.375,4! 

ax, FLS. _,...;;;..,_;. ___ _ 
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34.551.969,01 

2.000,0( 

2.000,0( 

2.879.000,0( 

o.oc 
37 .434.969,0C 
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Uniaade 1Exerc1c1c Meta Valores 

C6cl. Nome da Ação/ Descrição Tipo Produto Medida Ffslca emR$ 

Gastos com Pessoal e Encargos 
2022 17.745.416,00 

Despesas de natureza remuneratória decorrentes do 
efetivo exercício de cargo, emprego ou função de 
confiança no setor público, bem como das obrigações 2023 19.244.903,00 
trabalhistas e de responsabilidade do empregador. 

0007 A Folha e Encargos Unidade 

1003' 2024 20.041.641,00 

FLS. 

PROC ,Dl-tb-S 
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.<.U,<.~ 20.692.996,00 

RIIA 

Concurso Público \.J 2022 300.000,00 

Realizar concurso público em todas as áreas, para o 
preenchimento dos cargos como forma de combate efetivo 
de nepotismo na administração municipal. 2023 0,00 

Concurso 
0008 A Realizado Unidade 

2024 º·ºº 

2025 300.000,00 

Plano de Saúde para o servidor - CASSEM$ 
2022 50.000,00 

Compreendem as ações relacionadas ao fortalecimento e 
operacionalização do CASSEMS, com a adesão de novos 
participantes (aposentados e pensionistas), bem como a 

2023 50.000,00 preservação/ampliação da rede credenciada que garanta 
aos usuários acesso aos procedimentos médicos, 

0009 
hospitalares e proflláticos de qualidade A Serviço Unidade 

2024 S0.000,00 

2025 50.000,00 

Atividades Administrativas 
2022 10.208.000.00 

Administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico 
aos diversos setores das unidades gestoras, bem como 
atender às despesa que não se enquadram nas ações pré-
definidas. 2023 11.017.763,00 

0010 A Serviço Unidade 

2024 11.448.024,00 

2025 11.799.772,00 

Publlcação de Atos Oficiais 
2022 20.000,00 

Compreende as despesas relacionadas com a publicação 
de atos administrativos por meio da imprensa escrita • 
Diário Oficial. ou das redes de internet (web site). 

2023 20.000.00 

0011 A Serviços Unidade 

2024 20.000,00 

2025 20.000,00 
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C6d, Nome da Açio / Descrição 11po Produto Medida Ffslca emR$ 

Serviços de Postagem • Slmllares 
2022 35.000.00 

Compreende os serviços de postagem (correios) e 
similares que são prestados Junto aos diversos órgaos da 
administração direta, Indireta. e do poder legislativo do 

2023 35.000,00 município, 

0012 A Serviços Unidade 

2024 35.000,00 

FLS. C(')~ 

PROC. n.n/J..~ 2025 35.000,00 

À 1 
' 

Despesas Financeiras, Bancárias, Restituições e KUts. ~ \ 

Outras ~ 2022 64.000,00 

Efetivar o pagamento de despesas de caniter financeiro, 
bancário, e de restituições de cobranças indevidas por 
parte da fazenda pública dentre outras. 

2023 64.000.00 

0013 A Serviços Unidade 

2024 64.000,00 

2025 64.000,00 

Gestão dos Equipamentos Pllbllcos 
2022 2.435.000,00 

Gerir e manter as instalações onde funcionam os 
equipamentos públicos vinculados às diversas unidades 
gestoras da Administração direta, indireta, e do poder 

2023 2.479.869,00 legislativo do município. 

0014 A Serviços Unidade 

2024 2,503. 710,49 

2025 2.523.201,08 

Padronização da Frota de Veículos 
2022 100.000,00 

Promover a padronização da frota de vefculos do município 
de maneira a reduzir os custos de manutenção e utilização 
dos mesmos, bem como implantar sistema de 
monitoramento e rastreamento 2023 100.000.00 

0015 p Frota Padronizada Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000.00 

conservação da Frota de Vefculos 

2022 200.000,00 
Ações relacionadas à manutenção e à conservação de toda 
a frota de veículos próprios. leves ou pesados 
possibilitando o uso seguro dos mesmos por parte dos 
servidores e mlnlmlzando os riscos de acidentes. 2023 200.000,00 

0016 A Frota conservada unidade 

2024 200.000,00 

2025 200.000.00 
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C6d, NoinedaAçlo/Descrlçio Tipo Produto 
un- ~xerclCIG Meia Valores 
Medida Ffslca emR$ 

Segurança no TrAnslto 
2022 100.000.00 

Custeio e manutenção das atividades relativas às 
sinalizações horizontal, vertical e semafórtca. objetivando a 
otimização da sinalização viária, minimizando a demanda 

2023 100.000,00 reprimida de ordens de serviço. 

0106 A Serviço Unidade 

2024 100.000,00 

FLS. n10 

PROC. i )ltlJ.S 2025 100.000,00 

l ,? 
Educação para o Trtnslto RUB. vV \ 

\r 2022 50.ooo.oo 

Intensificar os trabalhos voltados para a Educação no 
Transporte e no Trânsito, a partir do atendimento às 
escolas e às Instituições, e da promoção de eventos 

2023 50.000,00 diversos de maneira a tomá-los mais eficientes e seguros. 

Eventos 
0107 A realizados Unidade 

2024 50.000,00 

2025 50.000,00 

Vale Allmentaçio para Servidores 
2022 1.500.000,00 

Adquirir e distribuir tickets alimentação aos servidores da 
administração direta e indireta, segundo legislação 
especifica ou acordo coletivo de trabalho. 

2023 1.500.000,00 

0109 A Tickets Unidade 

2024 1.500.000,00 

2025 1.500.000.00 
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PROPOSTA 007/2025 

À Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

RUB.-.,.-,~---

Assunto: Contratação de empresa especializada para os trabalhos de as 
técnica e auditoria tributária rural ao Imposto Territorial Rural - ITR 
Proponente: VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS, inscrita no CNPJ-MF sob o 
nº 21.468.144/0001-47, com sede na Rua Doutor Michel Scaff, 424, Chácara 
Cachoeira, Campo Grande/MS, CEP: 79.040-860. 

Prezados Senhores, 
Com o objetivo de atender às necessidades do Município de Ribas do Rio Pardo/MS 
em aprimorar sua gestão tributária rural ao ITR, apresentamos a proposta da Vast 
Soluções Administrativas, uma empresa reconhecida pela excelência e resultados 
sólidos em assessoria tributária e consultoria técnica, com foco no desenvolvimento 
sustentável e aumento da arrecadação municipal. 

A seguir, detalhamos os diferenciais e os beneficios da contratação de nossos serviços: 

1. SOBRE A VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Com mais de 10 anos de experiência no mercado, a Vast Soluções Administrativas 
se consolidou como a maior empresa de tributação rural do estado, sendo referência 
em resultados concretos e estratégicos para municípios. 

Nossa equipe técnica multidisciplinar é altamente qualificada, composta por: 
• Advogados especializados em Direito Administrativo, Constitucional, Civil, 

Agrário, Tributário e Imobiliário; 
• Gestor tributário com ampla vivência em planejamento estratégico e 

incremento de arrecadação; 
• Engenheiro com formação complementar em áreas essenciais para análise de 

tributos territoriais e rurais; 
• Biólogo capacitados para análise de impacto ambiental e questões 

correlacionadas ao uso e ocupação do solo rural, em alinhamento com 
legislações ambientais; 

• Analista de sistema, responsáveis por integrar tecnologias e sistemas digitais 
que garantem maior precisão e eficiência nos processos tributários e de 
fiscaliz.ação. 

Além disso, contamos com profissionais com Títulos de Mestrado e Doutorado, o 
que reflete o alto nível técnico de nossa equipe. Destacamos ainda a participação ativa 
na Comissão de Direito Agrário da OAB, em que nossa liderança ocupa a posição de 
presidente, ampliando nossa influência e credibilidade no setor. 

www.vast.com . br 
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RUB. & 
2. A IMPORTÂNCIA DE UMAASSESSORIADE PONTA PARA O MUNICÍPIO 

Diante dos desafios financeiros enfrentados pelos municípios, como a escassez de 
recursos fmanceiros, o risco de perda de arrecadação e até mesmo situações de 
renúncia involuntária de receitas, é indispensável contar com uma assessoria 
técnica especializada, como a oferecida pela Vast Soluções Administrativas. 

Uma consultoria tributária rural qualificada é um investimento estratégico que 
possibilita ao município alcançar beneficios imediatos e de longo prazo, tais como: 

• Aumento significativo da arrecadação municipal: Nossa equipe identifica, 
analisa e recupera créditos tributários, contribuindo diretamente para o 
crescimento das receitas municipais. Trabalhamos com base em ferramentas 
modernas, sempre alinhados às regulamentações legais, como a Instrução 
Normativa 1640/2016 da Receita Federal, garantindo a conformidade fiscal. 

• Redução de riscos fiscais: Com especialistas em direito tributário, 
contabilidade pública e gestão de tributos, fornecemos soluções que não 
permite a perda de arrecadação por inconsistências ou falhas na identificação 
de receitas. 

• Evitar renúncias de receitas: Muitos municípios deixam de arrecadar valores 
importantes por falta de estrutura técnica e conhecimento específico. Nossa 
equipe multidisciplinar assegura que todo potencial arrecadatório do 
município seja devidamente identificado e aproveitado. 

• Planejamento estratégico e eficiência administrativa: Implantamos práticas 
que otimizam os processos internos da Secretaria de Finanças, promovendo 
agilidade, eficiência e transparência na gestão tributária. 

Além disso, contar com uma assessoria técnica especializada é fundamental para 
preparar o município para os desafios futuros, com soluções inovadoras e 
personalizadas, que assegurem o crescimento sustentável e a autonomia financeira. 

A parceria com a Vast Soluções Administrativas representa não apenas uma solução 
. para as demandas atuais da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo, mas também um alicerce 

estratégico para o desenvolvimento contínuo do município e da qualidade de vida 
da população local. 

3. RESULTADOSCOMPROVADOS 

A Vast é reconhecida por alcançar resultados que impactam diretamente no 
desenvolvimento dos municípios. Fomos a primeira empresa a identificar e 
creditar tributos municipais antes não localizados, uma conquista amplamente 
d~vul~ada pela imprensa estadual e que colocou nossa empresa em destaque como 
p1one1ra no setor. 

~~,~... . .. 
w w w . v~a s t . e o m . b r 
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Graças à nossa expertise, garantimos soluções que vão além do comum: trabalhamos 
com um olhar estratégico e inovador, possibilitando que os recursos arrecadados 
sejam utilizados de forma a atender às prioridades do município e beneficiar 
diretamente a população. 

cQ/3-FLS. _,..: . ..-..:_. ______ _ 

4. INVESTIMENTO PROC .--10~1~1/..,;_;;_-5 __ 

RUB---~ Os serviços da Vast Soluções Administrativas são um investimento estra é · 1co, 
considerando que o ganho fmanceiro para o município, em forma de arreca ação 
aumentada, será muito maior do que o valor desembolsado pelo contrato. Além de 
ampliar a receita, o município contará com gestão tributária organizada, eficiente e 
regularizada, garantindo conformidade com as normas vigentes e segurança para o 
futuro financeiro da cidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE 
VALOR VALOR 

UND. TOTAL 
Contratação de empresa 

01 especializada para os trabalhos de 
assessoria técnica e auditoria Mês 12 25.000,00 300.000,00 
tributária rural ao Imposto Territorial 
Rural-ITR. 

Total do contrato 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

O valor proposto é final e engloba todos os custos relacionados aos serviços 
prestados, incluindo: 

• Impostos; 
• Encargos trabalhistas e tributários; 
• Custos de transporte e deslocamento da equipe técnica; 
• Todas as despesas administrativas necessárias para a execução do contrato. 

Com isso, a Prefeitura terá a tranquilidade de contar com um serviço completo, sem 
despesas adicionais, e receberá resultados expressivos que impactarão diretamente na 
qualidade da gestão tributária e no desenvolvimento do município. 

5. POR QUE ESCOLHER A VAST? 

• Somos reconhecidos pela nossa credibilidade e solidez no mercado, sendo a 
maior empresa de tributação rural do estado; 

• Nossa equipe técnica possui qualificação de excelência, com profissionais 
especializados em diversas áreas que convergem para a entrega de resultados 
de alto impacto; 

w w w. v as f. e o·m . b r 
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• Temos um histórico de sucesso comprovado, com soluções pioneiras e 
inovadoras no setor de tributação rural; 

• Trabalhamos para promover o aumento sustentável da arrecadação 
municipal, possibilitando maior autonomia financeira para a Prefeitura. 

6. CONCLUSÃO 

Acreditamos que a parceria entre a Prefeitura e a Vast Soluções Administrativas será 
um marco na gestão tributária do município, promovendo avanços significativos em 
arrecadação, regularidade fiscal e transparência administrativa. 

Estamos à disposição para esclarecimentos e negociações, certos de que juntos 
alcançaremos resultados expressivos e duradouros. 

Atenciosamente, 

Campo Grande/MS, 20 de janeiro de 2025. 

r: 
21.468.144/UOO J-4 7' 

'~ST SOLUCOES 
ADMINISTRATIVAS EIRi:" 

C.;ic:=:.:Dr. lf~chrl Sca,r, -12~
1 

adtorira, CEP: 790-10.360 L Campo Grandr. :\JS , 

www.vâst . com . br 
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PREFEITURA Ot .., 

CAMAPUA 

PROC. Olt/Z 
RUB. (Y' 

ATESTADO DE COl\'IPETÊNCIA TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ. pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Bonfim, n.º 441, Centro, cm CAMAPUÃ-MS, inscrito no CNP J 
sob o n.º 03.501.517/0001-52, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento, representada pelo(a) Secretário, Sr. Jean Carlos 
da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n.º 682.343 SSP/MS e CPF n.º 
558.860.861-53, vem por meio deste, atestar que; 

A empresa contratada VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVO EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 21.468.144/0001-47, sediada na Rua Doutor Michcl ScafT, nº 424, no 
bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Capo Grande/MS, CEP: 79.040-860, em 
conformidade com o Contrato Administrativo nº 107/2021/DL/PMC. 

Está executando seus trabalhos de maneira satisfatória, com as seguintes celeridades: 
➔ Assessoramento Jurídico Tributário. 
➔ Consultoria em Procedimentos Administrativos. 
➔ Capacitação dos Servidores do Departamento de Tributos. 
➔ Fornecimento de sistema que auxilia na execução dos trabalhos. 

Todos os trabalhos prestados pela referida empresa a este município tem a finalidade de 
auxiliar no incremento da arrecadação. composta pela equipe técnica o senhor TIAGO 
LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
002.415.291-90, GEANCARLO LEAL DE FREITAS, CPF/MF nº 898.903.611-9I e 
JOÃO WAIMER MOREIRA FILHO, CPF/MF nº 011.321.451-04. 

E por fim, afirmamos que até a presente data, não consta em nossos sistemas nada que os 
desabone tecnicamente, e apresentou resultados agradáveis a este município. 

Camapuã-MS, J O de janeiro de 2024 

-
JEAN CARLOS DA SILVA 

Secretário de Administração, Finanças e Planejamento 
CPF n.º 558.860.861-53 

Rua Bonfim, 441 Centro - CEP: 79420-000 Camapuã - M<:1to Grosso do Sul 
administ racao@camapua.ms.gov.br (67)3286-6001 

. ' 
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MUNICIPIO DE AGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitação e Contratos 

Água Clara - Capital Estadual do MDF. Lei Estadual n" 5.367119 
______________ _,FL,.....s ...... ===-=rC ... ,..,../G __ , __ 

PROC.~.i.,,;ri:...:.,;:=:.....--

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA RUB.-~,.1------

0 MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa 

Jurídica de Direto Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 

03.184.066/0001-77, com sede administrativa localizada na BR 262 Km 135, centro, nesta 

cidade de Água Clara - MS, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, com sede na BR 262 - KM 135, Centro, representada pela Secretária Municipal 

de Saúde, Sr3. DENISE RODRIGUES MEDCS, brasileira, portadora da cédula de identidade 

RG nº. 1923689-1 SSP/MT e CPF/MF nº. 386.355.028.50. 

Vem por meio deste, atestar que a empresa VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 
LTDA, com sede à Rua Doutor Michel Scaff nº 424, DT 05, Bairro Chácara Cachoeira, CEP 

79.040-860, na cidade de Campo Grande MS, inscrita no CNPJ/MF nº 21.468.144/0001-47, 

neste ato representada pelo o senhor TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF nº 002.415.291-90. 

Em conformidade ao CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 218 /2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023 e INEXIGIBILIDADE Nº 021/2023 celebrado entre as 

partes. 

Está realizando os trabalhos de assessoria e consultoria na área de ITR (Imposto sobre a 
propriedade Territorial Rural), com a utilização de sistema customizados de levantamento de 
preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais para este 
Município, com a intenção de atender as exigências da Receita Federal do Brasil e incrementar 

a arrecadação. 

Após a contratação da empresa VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS o Município de 
Água Clara teve um aumento de R$ 874.796,40, referente a 22.8311/0 da arrecadação, entre o 

ano de 2022 a 2023. 

Considerando o exposto, estamos satisfeitos com os trabalhos prestados pela referida empresa. 

na parte de consultoria e assessoria através da equipe técnica, o fornecimento de sistema que 
auxilia a execução dos trabalhos do fiscal e ao resultado que alcançamos. 

Água CJara/MS, 16 de janeiro de 2024 ~ . \Í ~ 
;,o.,...u.o:,,.n~- ' Medis 

Rodovia BR 262 - Km 135 - Centro - Fone {67) 3239-1291 - E-MAIL: licitacao@pmaguadara.ms.gov.br 
Água C/ara/MS • CEP: 79.680-000 

---- --------------------------
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CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Fátima do Sul - MS, pessoa jurídica de direito público 
localizada na Rua Getúlio Vargas, 1079, Centro - CEP 79700-000, inscrita no 
CNPJ sobre o número 03.905.072/0001-76, neste ato representada pelo senhor 
Ermeson Cleber Mendes do CPF nº 596.352.821-68, Presidente da Câmara 
Municipal de Fátima do Sul-MS: 

Atesta para os devidos fins, que a empresa VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº 21.468.144/0001-47, com sede na Av. Weimar Gonçalves 
Torres, 1.666, 5ª Andar, sala 53, Centro, CEP 79800-021, Dourados/MS, 
representada pelo senhor Tiago Leal de Freitas, portador do CPF 002.415.291-
90, residente e domiciliado na cidade de Dourados-MS; 

Que realizou com precisão os serviços de consultoria e assessoria 
administrativa, compreendendo: formalização de resoluções, contratos, 
pareceres técnicos, projetos de lei e demais serviços relacionados ao âmbito 
administrativos da Câmara Municipal de Fátima do Sul/MS. 

Por fim, declaramos que o mesmo concluiu os serviços a este órgão e até a 
presente data, não havendo nada em nossos arquivos que possa desabonar a 
sua Capacidade Técnica e Operacional, siderando satisfatória a execução 
dos trabalhos. 

Fátima do Sul - MS, 19 de julho de 201 . 

Ermeson 
Presidente da Câmara 

~1:1.t'11\J!endes 
lcipal de Fátima do Sul 

\\" ,, .cmnaradcfalimadosul.m~.J.!°' .hr 
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IVINHEMA 
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MUNICÍPIO DE IVINHEMA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA- MS, inscrita no CNP J/MF n" 03.575.875/0001-00, 

situada à Praça dos Poderes no 720, Centro, na cidade de lvinhema-MS, representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Eder Uilson França Lima, portador da CI-RG no 429.408-SSP/MS e CPF 

no 390.231.411-72 residente e domiciliado neste Município de lvinhema-MS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas; 

A fim de provar a aptidão de desempenho atesto que a empresa VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n2 

21.468.144/0001-47, com sede na Av. Weimar Gonçalves Torres, 1.666, Si Andar, sala 53, 

Centro, CEP 79800-021, Dourados/MS; 

Que está executando os serviços que atende o incremento na arrecadação do Imposto 

Territorial Rural - ITR em conformidade ao exigido, estabelecendo metodologias de trabalho 

que inibe as sonegações tributarias, consequentemente atingindo o aumento na receita 

deste Município, em conformidade a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.640 

de 2016 e 1.877 de 2019. 

Os trabalhos acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

lvinhema-MS, 22 de abril de 2020. 

PRAÇA DOS PODERES n!1 720 -TELEFAX í67) 3442-6150 - CEP: 79740-000 !Vifl1HEMA MS · -:-000<
NO CAMINHO DO CRESCIMENTO"' 



B BRõNiTO 
~ MATO GROSSO DO Sll t 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

FLS. __ 0~1:J;;.,_ __ 
PRoc. __ {()~,::'-'.:Ftl .... J..;;.;.,$.__ 

RUB.--,~~+----

O MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso de Sul, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.073.673/0001-60, com 
endereço na Rua Pilad Rebuá, 1780, centro, Bonito/MS, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal, ODILSON ARRUDA SOARES, brasileiro, casado, 
contador, portador do RG nº. 1.707.406 SEJUSP/MS e CPF/MF nº. 030.135.881-
87, residente e domiciliado na Rua Santana do Paraíso, 846, Centro, Bonito/MS; 

Atesta para os devidos fins, que a empresa VAST SOLUÇÕES 

ADMINISTRATIVAS EIRELI, CNPJ nº. 21.468.144/0001-47, no ato, 
representada pelo Sr. TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade de Registro Geral nº. 1354916 SSP/MS, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº. 002.415.291-90, com endereço comercial na 
Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº. 1.666, Centro, Dourados/MS; 

Está executando seus trabalhos em conformidade ao contrato celebrado no dia 
27 de julho de 2018, sobre o numero 129/2018; 

Com o fornecimento de licença de uso de sistema, incluindo a instalação, 
implantação, treinamentos e manutenção do sistema. E trabalhos 
administrativos voltado ao Imposto Territorial Rural - ITR; 

Os trabalhos refletiram em um aumento significativo, passando dos 27% 

{vinte e sete por cento) com base de calculo do ano 2017 a 2018; 

Pelo o exposto, declaramos que a empresa VAST presta serviços a este 
Município e até a presente data, não consta em nossos arquivos nada que possa 
desabonar a sua Capacidade Técnica, considerando satisfatória a execução do 
contrato. 

Bonito-MS, 1 O de fevereiro d 

. OARES 

ipal 

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS 
Fones: (67) 3255-1351- 3255-1578-CNPJ 03.073.673/0001-60 

~ ' -.. ----------= 
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RUB. ~ 

O MUNICÍPIO DE IGUA TEMI/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede na Avenida Laudelino Peixoto, no. 871, Centro, inscrito no CNPJ no. 
03.568.318/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lídio 
Ledesma, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Av. Laudelino 
Peixoto, No 878, centro nesta cidade de lguatemi, Estado do Mato Grosso do 
Sul, portador do RG n.o 3.738.903 IFP/RJ e CPF no. 088.930.041-00 

E a fim de provar a aptidão de desempenho, ATESTA que a empresa VAST 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
21.468.144/0001-47 com estabelecimento à Rua Doutor Michel Scaff, nº 424, 
Chácara Cachoeira, na cidade de Capo Grande - MS, representada pelo sócio o 
senhor Tiago Leal de Freitas, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Weimar Gonçalves Torres, no 1666, Andar 5 Sala 53, Bairro: 
Centro, na cidade de Dourados/MS, e como responsável técnica o Doutor 
GEANCARLO LEAL DE FREITAS, Advogado, portador do CPF 898.903.611-91 , 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sobreo número 11.929. 

Realizou trabalho de grande relevância a este município em conformidade com 
o Contrato Administrativo nº 294/2021, Processo Administrativo nº 170/2021, 
gerado pela lnexigibilidade de Licitação no 009/2021. 

Tendo como objeto a contratação de consultoria para a prestação de serviço 
especializado de assessoria jurldica, tributaria, administrativa e judicial, ad 
exitum, visando à elaboração de estudo para recuperação financeira de 
repasses indevidos, referente tributos dos últimos anos feitos pela União ao 
municipio de lguatemi/MS. 

Assim, reiteramos a nossa satisfação com os trabalhos desenvolvidos a este 
município. 

Tendo cumprido fielmente com suas obrig 
até a presente data. 

lguatemi/MS, 10 de dezembro de 20 

Av. Laudelino Pe,xoto, 871 • Centro 
CEP 79.960-000 • lguatemi - MS 

edesma 
Prefeito Municipal 

fone· (67) 3471-1130 

• --z:.1 1 ~-= 1 111 ----------

a constando que a desabone, 

CNPJ 03 568.318/00C.l 1 ':-1 
www,,BuatP.m,.ms 1:1.nvbr 
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NOVA ALVORADA DO SUL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE NOVA ALVORADA 00 SUL - MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida lrineu de Souza Araújo, n. º 1.121, 
Jardim Eldorado, em Nova Alvorada do Sul - MS, inscrito no CNPJ/MF. sob o n.º 
37.212.719/0001-04, neste ato representada pela coordenadora de administração 
tributária, BRUNA FERREIRA DE ALENCAR, portadora do CPF sob o n.0 

019.055.801-69, residente e domiciliado em Nova Alvorada do Sul- MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas. 

Vem por meio deste atestar para os devidos fins que a empresa VAST 
SOLUÇÕES DMINISTRATIVAS EIRELI- ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ
MF sob o nº 21.468.144/0001-47, sediada na Av. Weimar G. Torres, 1.666, 5ª 
Andar, sala 53, Centro, CEP 79800-021, Dourados-MS, tendo como técnico o Dr. 
GEANCARLO LEAL DE FREITAS, portador da carteira de identidade n. 958598 
SSP/MS, CPF 898.903.611-91 e inscrito na OAB/MS 11.929. 

Que está executando os serviços que atenda o incremento na arrecadação 
tributária em conformidade com o contrato nº 037/2017, estabelecendo 
metodologias técnicas com efeitos singulares, identificando fragilidades nos 
repasses da União ao Município nos últimos 5 anos. 

O trabalho técnico é focado nos repasses Federais a este Município, 
encontrando possíveis a menores nos recebíveis e realizando a correção. 

Após as considerações sentimos confortáveis em recomendar os serviços 
da empresa VAST SOLUÇÕES DMINISTRATIVAS e seu técnico GEANCARLO 
LEAL OE FREITAS. 

Nova Alvorada do Sul-MS, 15 de janeiro d~Ô) 

/ ·• -
BRUN~ERREIM OE ALENCAR 

CoordenadJrr de Ad~mistração Tributária 

Avenida Ir meu de Souza ,'\raúJo, 1121 - Centro - 79140-000 Nova Alvorada cio Sui - U S 
www.novaalvoradadosul.ms.gov.br - fone {671 34S6·4100 

~::r"'a::::n::=n-""TC2'c::::::=z:srt;Tr.1r.1r-i=~·- --·· . 1 
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Mato:Grosso do Sul GESTÃO 2017-2020 
"Gestão Compartilhada" 1EODáPlll!5 

ladl'tl IIIIIU 

ATESTADO DE CAPACIDADE'TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS, inscrita no CNPJ n° 
03.903.176/0001-41, sediada na AV. Francisco A. Silva, 443 - Centro, 
Deodápolis/MS, CEP: 79790000, neste ato representado pela Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa e Financeira ANA CLAUDIA COSTA 
BUHLER, portadora do CPF n° 639.403.881- 49; 

Atesta para os devidos fins que a empresa VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
MF sob o n° 21.468.144/0001-47, com sede na Av. Weimar Gonçalves 
Torres, 1.666, sa Andar, sala 53, Centro, CEP 79800-021, Dourados, MS, 
por meio de seu técnico o senhor Tiago Leal de Freitas, portador do 
CPF/MF n° 002.415.291-90. 

Executou de maneira satisfatória de acordo com a Licitação Pregão 
Presencial 032/2017 e Processo Administrativo n° 079/2017, O 
fornecimento de licença de uso de sistema, incluindo a instalação, 
implantação, treinamentos e manutenção do sistema de informações 
geográficas do espaço agrário, juntamente com a integração de 
procedimentos administrativos voltados ao controle da utilização e 
ocupação do solo com levantamento de informações das propriedades 
rurais, voltada ao Imposto Territorial Rural - ITR, afim de alavancar a 
receita do Município. 

Ressaltamos que a Prefeitura teve um acréscimo de 41.82% em sua 
arrecadação em um período de um ano, entre o exercício de 2017 o 
exercício de 2018. 

Não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas, dando todo o suporte técnico e apresentando eficiência em 
seus produtos e serviços. 
Atestamos sua qualidade e desempenho junto a esta prefeitura. 

Deodápolis/MS, 20 de setembro e 2019. 

; ~BUHLER 
.403.881- 49 
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Transferências para municípios 
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Ir 

. \ Ç(ic, .... 

1lE. .M.!mkíRm. AWL D:aosCc:rfncja YalorConsnJldado ~~ ~ 

MS Deodápolis 2017 ITR RS428.513.65 500.1454 9175 

MS 0-:odápolis 2018 ITR RS607.736pl4 500.~54 9175 

1 : 

Nota explicativa 
A partir de 1998, dos valores do FPM, FPE. IPl•Exportação e ICMS LC 87196, já está descontada a parcela de 15 % (Quinze por cento) destrnada ao 
FUNOEF. 

A partir 2007, dos valores do FPM. FPE, IPl•Exportação e ICMS LC 87196 e do ITR, já estão descontados da parcela destinada ao FUNDES . 

• ',1 -~---. 
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MUNICÍPIO DE 

MIRANDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE MIRANDA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n2 03.452.315/0001-68, com sede a Praça Agenor Carrilho, 222, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, SR. FABIO SANTOS FLORENÇA, brasileiro, casado, 
prefeito municipal, titular da RG n2. 1381268/SSP/MS e do CPF n2. 000.965.361-95, residente 
e domiciliado à Rua Paraná, n2 22, centro, na cidade de Miranda-MS, telefone (67) 3242-6035, 
e-mail adm.miranda@gmail.com. 

Vem através deste, atestar que a empresa VAST SOLUCOES EM ADMINISTRATIVAS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 21.468.144/0001-47, com 
sede na Rua Doutor Michel Scaff, 424 - Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, CEP: 79.040-
860, representada pelo sócio Tiago Leal de Freitas, brasileiro, casado, gestor tributário, 
portador do CPF 002.415.291-90, residente na cidade de Campo Grande/MS. 

A mesma está realizando seus trabalhos em conformidade com as suas obrigações acordadas 
junto a este Munidpio, pelo Contrato n2 028/2020, Processo Administrativo n2 065/2020, 

inexigibilidade n2 008/2020. 

Tendo com objeto a Contratação de consultoria para a prestação de serviço especializado de 
assessoria jurídica, tributária, administrativa e judicial, ad exitum, visando à elaboração de 
estudo para recuperação financeira de repasses indevidos, referente tributos dos últimos anos 
feitos pela União ao município de Miranda/MS. 

Considerando que no dia 30 de maio de 2023, foi repassado de Imposto Territorial Rural - ITR 
para o município de Miranda/MS a importância de R$ 1.494.778,75, referente às 
compensações, objeto do presente contrato n2 028/2020, constante no processo 
10265.4580352022-09, junto a Receita federal do Brasil. 

Assim, reiteramos a nossa satisfação com os trabalhos desenvolvidos a este município. Tendo 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone, até a presente 
data. 

_. 
lll![ff fT\11:At'( 

MIRANDA 
1 ... . ' .. J ••• .. '4 ...... 

Miranda/MS, 12 de junho de 2023. 

ili~ ,.,~{~ 
FAs,ds,{Nros FLORENÇA 

Prefeito Municipal 

Praça Agenor CArri/110. 222 • Cenlro • CEP· 79380-000 · MlrAndi!IMS • Fone· (67) 3242-1508i:'1?42-1007l324?-1767 
CNPJ . 03 452.31~0001-68 • Site w,..,.,. mwMdA ms gcv.br 
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MUNICÍPIO DE 
MIRANDA RUB,-,-1~---

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE MIRANDA - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Praça Agenor Carrilho, nº 222, centro, MIRANDA- MS, inscrito no C.N.P.J. 
sob o nº 03.452.315/0001-68, neste ato representado pelo Fiscal de Tributos, o 
senhor Geraldo Mesquita Rodrigues, Matricula 0613-1. 

A fim de provar a aptidão de desempenho atesto que a empresa VAST SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 21.468.144/0001-47 com 
estabelecimento à Rua Doutor Michel Scaff, nº 424, Chácara Cachoeira, na cidade 
de Capo Grande - MS, como responsável técnica o Doutor GEANCARLO LEAL DE 
FREITAS, Advogado, portador do CPF 898.903.611-91, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil sobreo número 11.929. 

A mesma está executando de maneira satisfatória os trabalhos referente a 
Contratação de consultoria para a prestação de serviço especializado de assessoria 
jurídica, tributária, administrativa e judicial, ad exitum, visando à elaboração de estudo 
para recuperação financeira de repasses indevidos, referente tributos dos últimos 
anos feitos pela União ao município de Miranda/MS, em conformidade com o 
Contrato Administrativo Nº 028/2020. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bons desempenhos operacional, tendo cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Miranda-MS, 11 de novembro de 2021. _ _ .;~ ) 
--\~ .. -

-~•~~A ,-.....~--•-,,« 

:::- -!(í,· -

Geraldo Mesquita Rodrigues 
Fiscal de Tributos - Matricula 0613-1 

Praça Agef\Or Camho, 222-Cenllo- CEP: 79380-000- Minlnda/MS- Fone. (67)3242,1508/3242-1007/3242-1767 
CNPJ; 03.452.315/0001-68 • Síle: www.miranda.ms.gov.bt 

- ~..,,'"T.~ 1 ... ---------=-
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A GENTE QUE FAZ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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A Prefeitura Municipal de Antônio João/MS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ n° 03.567.930/0001-10, localizada na Rua 
Vitorio Penzo, 347, Centro, CEP 79910-000, Antônio João, MS, telefone 
(67) 3435-1011, neste ato representado pela Coordenadora Executiva 
de Tributos Sylvana Pereira Ledesma Inscrita na matricula 4914/2017; 

Atesta para os devidos fins que a empresa VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 21.468.144/0001-47, com sede na Av. 
Weimar Gonçalves Torres, 1.666, sa Andar, sala 53, Centro, CEP 
79800-021, Dourados, MS, por meio de seu técnico o Dr. GEANCARLO 
LEAL DE FREITAS, portador da carteira de identidade n. 958598 
SSP/MS, CPF 898.903.611-91 e inscrito na OAB/MS 11.929. 

Que executou os serviços que atendaram o incremento na arrecadação 
tributária em conformidade com o contrato n° 036/2017, 
estabelecendo metodologias de trabalho que de forma técnica e 
especializada assessora o Município referente aos repasses dos tributos 
Federais. 

O trabalho iniciou com a capacitação do servidor, assessoria e 
consultaria tributária, referente aos impostos, principalmente aos 
Federais. 

Atendendo as Instruções Normativa da Receita Federal do Brasil, tais 
como IN 1.640/2016, IN 643/2006, IN 844/2008 e 1.562/2015 e IN 
1.506/2014. 

Após as considerações sentimos confortáveis em recomendar a 
empresa Vast Soluções Administrativas e seu quadro técnico. 

Antônio João, MS, 15 de -

www.antoniojoao.ms.gov.br - (67) 3435-1011 
Rua Vitório Penzo, 347, Centro - CEP: 79910-000, Antônio Jo5o - Mato Grosso do Sui 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Dourados - MS, pessoa jurídica de direito público 
localizada na Rua Coronel Ponciano, 1700, Parque do Jequitibás - CEP 79830-
220, inscrita no CNPJ sobre o número 03.155.926/0001-44, neste ato 
representada pelo senhor Joao Fava Neto, portador do CPF nº 104.911.041-20, 
Secretário Municipal de Fazenda do Município de Dourados - MS; 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI • ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ•MF sob o nº 21.468.144/0001-47, com sede na Av. Weimar Gonçalves 
Torres, 1.666, 5ª Andar, sala 53, Centro, CEP 79800-021, Dourados/MS, 
representada pelo senhor Tiago Leal de Freitas, portador do CPF 002.415.291-
90, residente e domiciliado na cidade de Dourados-MS; 

Que está realizando suas atividades fielmente ao previsto no contrato nº 
208/2017/DUPMD, com a finalidade de auxiliar a administração no incremento 
da receita tributária, todos seus trabalhos são voltados ao Imposto Territorial 
Rural - ITR, incluindo assessoria, capacitando os servidores, fornecimento de 
sistema/software, levantamento das propriedades rurais e elaboração dos laudos 
de avaliação. 

Por fim, declaramos que o mesmo presta serviços a este Órgão e até a presente 
data, não havendo nada em nossos arquivos que possa desabonar a sua 
Capacidade Técnica e Operacional, considerando satisfatória a execução do 
contrato. 

Dourados-MS, 01 de julho de 2018. / 

~Wl'~~--
Secretár~ Mun{6ipal de Fazenda 

I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

Rua Coronel Ponciano, 1700, Parque Dos Jequitibás, Dourados, MS, CEP 79830-220, Brasil 
www.dourados.ms.gov.br 

= 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Peabiru - PR, pessoa jurídica de direito público 
localizada na Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 - CEP 87.250-000, 
inscrita no CNPJ sobre o número 75.370.148/0001-17, neste ato representada 
pelo senhor Ângelo Prudêncio de Britto, portador do CPF nº 425.020.049-34, 
Secretario Municipal de Fazenda do Município de Peabiru - PR; 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº 21.468.144/0001-47, com sede na Av. Weimar Gonçalves 
Torres, 1.666, 5ª Andar, sala 53, Centro, CEP 79800-021, Dourados/MS. 

Que está realizando suas atividades fielmente ao previsto no contrato nº 
51/2018, Pregão Presencial nº 38/2018, com a finalidade de auxiliar a 
administração no incremento da Receita Tributária do ITR - Imposto Territorial 
Rural. A prestação de serviços inclui assessoria, capacitando os servidores e 
dos contadores locais, fornecimento de sistema, levantamento das 
propriedades rurais e elaboração dos laudos de avaliação. Até a presente data 
ouve um aumento na arrecadação do referido tributo que ultrapassa os 35% 
(trinta e cinco por cento). 

Por fim, declaramos que o mesmo presta serviços a este Órgão e até a 
presente data, não havendo nada em nossos arquivos que possa desabonar a 
sua Capacidade Técnica e Operacional, considerando satisfatória a execução 
do contrato. 

Peabiru - PR, 14 de dezembro de 2018. 

Ângelo Pr ., 1tto 
Secretario umc1pal de Fazenda 

Prefeitura Municipal de Peabiru 
Praça Eleutério Ga/dino de Andrade. 21, Centro - Peabiru- PR. 87.250-000 . 
(44) 3S31-8115 lwww.peabiru.pr.gov.brj CNPJ 75.370.14810001-17 
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A 

TIAGO LEAL DE FREITAS 
Nacionalidade: Brasileiro {a), Natural do es1ado: Mato Grosso ·do Sul, 

Naseldo(a) tm 19 de Janclrv de 1985, RG: 1354916/MS. 

VOTUPORANGA. SP, 04 de Setembro de 2023. 

. ,:t,.:,, ' r. ( 
• ,/ r , 

, , 

SHEILA VALQVfRIA GOMES TIMÓTEO 
Diretora Admlnlstrallva•Flnanceira 
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O cuno a,mpriu todas u disposiç,lts ela Resoluçio 
CNE/CES OOl,de06de Abril de 2011. 

Cenificado IISSiudo ptl1 OirdOrl Admillistntíva
Fin■nceira Sheila Velqulri1 Gomes Timdceo. 

A Pds-Onduaçlo l..aco SellSU foi iniciada no di1 14 
de Octtmbro de 2022 e c:onduída m 14 ele A,os10 
de 2023. 

FACULDADEfUJ11RA 

Rcsistr0 n• 108 Uvro 27/202.J 

Folha 108--%' _::'2°23 
HELEN APARECIDA DO NASCIMENTO 

Sccrewio Acadetnico 

Tema do Tra.,.._ Fiai: ANÁLISE EVOLUTIVA 
DO DIREITO TRIBUTÁRIO. 
Prof~•) Orteatador(a): DSc. ANA PAULA 
RODRIGUES 
C-itoFt.al:9 

■ 
hnps://urwvcrsaJaciba.com.brldocllfflCIIIOS/documento

requeridolconsulw~fkac». 
disilal?paCp(-o01.◄l5.291-90&cha-SIIA982S

ACA953◄8·3FE98 l92-BF326364 

811A9B25-ACA953◄8-3FE9819'2-BF326364 

Pós-GRADUA.CÃO LATO SENSU EM DIREITO TRmUl'ÁRIO 
DISCIPUNA NF DOCENTE cu 

DIREITO PROCl:SSUAL TRIBUTÁRIO a.o MS<:. THIARA DB ÃNGEU PORTO IIS 
[l'RIBlTJOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 10.0 DSc. JOSE MAURO DE SOUSA &ALBINO 8S 
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ~A 

10.0 MSc. ALZENIRA SHWAMBACH VELTF.N 50 PROFISSIONAL 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 9.0 DSc. ANA PAULA RODRIGUES 30 
LIBRAS 9.0 Bso. HAROLDO DEPS ALMEIDA 60 

COMUNICAÇÃO HUMANA E MARKETING PESSOAL 9.0 
MSc. SABRINA PEREIRA UUANA 

60 
PIANZOU 

DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 10.0 
MSc. AONES CRISTINA WJEDEMANN 

60 LANO SCOLFORO 

FILOSOFIA E POLfnCAS EDUCACIONAIS 10.0 MSc. SABRINA PEREIRA UUANA 60 
PfANZOlJ 

MEl'ODOLOOIA DA PESQUJSA CtENTfFICA 9.0 ·[)Se. ANA PAULA RODRJOUES 60 

DIREITO MATERIAL TRIBUTÁRJO 1 9.0 MSc. THIARA. DE ÃNOEU PORTO 85 
DIREITO MATERIAL TRJBUTAR.1011 7.() MSe. THIARA DE ANGEU PORTO as 
CARGA RORARIA TOTAL 720 
0(1) lluno(1) cumllriu • nlffllda mlnima de 75% da fm1utnd1 em lodos os comooneme; curriculares. 
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YiJf»(ql,earbJ, 
FACULDADE FACUMINAS DE PÓS·CiRADUAÇÃO 

Portaria do credenciamento n• 148. de 08 de março de 2022. 

O Diretor Geral em exerclcio da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais, 
confere o título de Especialista a 

nacionalidade brasileira, portador(a) do RG nº 1354916 e do CPF nº 002.415.291-90, tendo em vista a conclusão 
do curso de Pós-graduação Lato Sensu em CONTABILIDADE P0BLICA E AUDITORIA CONTROLAOORIA E 

FINANÇAS, integralizado no periodo de 24 de fevereiro de 2023 a 12 de Julho de 2023, outorgando-lhe o 
presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

!L 
Afan Adriano Duarte de Souza 

Vlco Diretor 

Guarulhos, 13 de Julho de 2023 

Aluno(a) 

=~, ~ ~--,-.--- . • 



FACULDADE FACUMINAS 

CIIEDEHOAOA PELA PORTARIA EAD DO 
M(C N" 1"8,. DE OI/03/2022 -

PUBLICADA 
NO 0.0.U 0f 10/03/2022 

REGISTRO NR r.cl IC() y ~:, 
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GUARULHOS, 

SÃO PAULO, 
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HISTÓRICO 
ESCOLAR 

~l.a10StftlU 
CURSO: cotffABIUDADE P0sucA E AUDIT'0RIA CONTROLADORIA E FINANÇAS 
ALUNO: Tiago Leal De Frwll8s 
AAEA DE CONHECIMENTO: NE<30C10S. AOf.llNISlRAÇÃO E DIREITO 
CARGA HORÃRIA TOTAL: 770.0 H/A 
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CARIIAlHO 

TRABAUIO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
"A NPORTÃNCI-' DA LEI 01: Rl!SPONIABIUDAOI: FISCAi.: NA MENSURAÇÃO DA DMDA" 

NOTA: 100 

DECINIAÇÃO, 
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?-Be,"!P,ado, 
FACULDADE FACUMINAS DE PÓS·ORADUAÇÃO 

Portaria de credenciamento nº 148, ele 08 de março de 2022. 

O Diretor Geral em exerclcio da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais, 
confere o título de Especialista a 

nacionalidade brasileira, portador(a) do RG nº 1354916 e do CPF nº 002.415.291·90, tendo em vista a conclusão 
do curso de Pós-graduação Lato Sensu em DIREITO AGRÁRIO, integralizado no período de 17 de fevereiro de 

2023 a 12 de Julho de 2023, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos 
e prerrogativas legais. 

L 
Rlan Adriano Duarte do Souza 

Vlc:c Diretor 

Guarufhos, 13 da julho de 2023 

Aluno(a) 



FACULDADE FACUMINAS 

CIIEOENOADA PE1A PORTAltlA EAO 00 
MEC N' 148, DE 08/03/m2 -

PU8UCAOA 
NO 0.0 .U OE 10/03/2022 

REGISTIIO Nt ,r.l, {00 ~ f~ 

LIVRO:Jíl.!2__F04.Hk...J.::i__ 
QUAAULHOS, 

SÃO PAULO, 

aoe 'fu,.lba OE20_23 

,,rr,-...cr-407.,.,oa.101ct1t1W" 

~LalO Sensu 
CUASO:OIRETOAGIWIIO 
ALUNO: llago lNI Oe F,.._ HISTÓRICO 

ESCOLAR AAEA ~ CONHECN!HTO: AGAICULTUA.A. SllVICUlTUAA. PESCA E ~INÃRJA 
CAROA HORÃl'UA TOTAi.: 170,0 H/A 

-- CM~ - IICJJA-ax:,.-E- SI ·- lO LE'IIC:IAIIOO'tlOuD-
IOANC 

~CENTIFICA IO 

,_ 
10Ct -..TAIMTOS-SlVA -- Ili) - IO No\YMA --04$1.VSIAA 

I.NIUA-.EftADl!--USI\<$ 50 ·- ·~ UÕNCA~COEU,O -NOVAÇÕU 'l"ECN0I OGtc.\$ 50 

,_ 
IO-~JÕOE 

c:NtvAIJO 
llffllOOUÇAOIDESNDOD0011St'O~ 50 

,_ 
IO ~!lla.l.YNYIT0R 

~l.,...AMlnlll!AEQJl.~---EO 50 
-NJIIWlfO■-~COIIAl!DUCAÇÃO-AL - *---CCINfflATOa~ 10 - tOO -·-01.NElRA TIM.OSDECAEDn'ORUIIAL.NCM>S fflVLOSOl....-rooo 
~ 

70 

,_ 
IC-DII-VAAMU!)jl 

A-~EelallES-AII lO ·- IO MMCOS:R.VflAA-IAA 

-OEWWl'Aa E - ~ lO ·- IOst.e,e,,_"CS_ 

OOC!HCIAOOENS910SUPC..JIIOR IO ·- IO TAT'IWE DESI.ANOU w.FAA DE 
AYllA CNIVAUIO 

T1WIALHO DI COHCI.UIÃO OE CURSO 
"A QUESTÃO DA RffORMA AGRÃRIA NO BRASIL" 

NOTA: 1IO 

DfCU\IIAÇAO; 
AtE.S ......... ano.,11p,c·1t •• ,...,..,.. .... N~de~CHIICE$N'ldlOMJ41'ZOtS . 

'fflUUÇAO _ .. 
MESTRE 

tsl'C-QAUSTA 
wesna; 

DOUT0II,' 

ESPEaAIJSTA 

EP!CWISTA 

ESPECIALISTA 

C$PCCWJSTA 

H~QAI.ISTA 

ISl'ECWJSTA 

~STRE 

. ,.____,_,..,.,.r----...,~~,r-,---,,-... - -
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FACULDADE FACUMINAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
Portaria de credenciamento nºl48. de 08 de março de 2022. 

O Diretor Geral em exerclcio da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais, 
confere o titulo de Especialista a 

nacionalidade brasileira, portador(a) do RG nD 1354916 e do CPF nº 002.415.291-90, tendo em vista a conclusão 
do curso de Pós-graduação Lato Sensu em ANALISE DE SISTEMAS, integralizado no perlodo de 28 de março de 

2023 a 21 de agosto de 2023, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os 
direitos e prerrogativas legais. · 

Rlan Adriano Duarte de Souza 
Vice Diretor 

Guarulhos, 22 de agosto de 2023 

Aluno(a) 

--·- -t~•~~~!!-~~--:'1:?::-:JT______ • 1 



FACULDADE FACUMINAS 

CREDENCIADA PEIA PORTARIA EAD DO 
MEC Nº 141, DE 08/03/2022 -

PUBUCADA 
NO D.O.U ot: 10/03/2022 

REGISTRO Nt CQl.100 IJO(,. 

ltVRO:......fO!,._FOLHA:__l!L_ 
GUARULHOS, 

SÃO PAULO, 

~ DE ~õlo DE 202.Q.. 

._ __________ ___. 

FLS. 036 
PROC. O(t-/J5 

RUB. ~ 

HISTÓRICO 
ESCOLAR 

Põs,graduaçto lalO Sensu 
CURSO: ANÃUSE DE SISTEMAS 
ALUNO: llago Leal De Fn,itas 
AREA DE CONHECIMENTO: COMPUTAÇÃO E TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO (TIC) 
CARGA HORÃRIA TOTAL: 810.0 H/A 

~~~';f~§íffi!f@alBIIJWil!ID~ ~~~~~ ' t - .( • ! :rmüç,\o 
tncA GERAL E PIIOflSS401W. 40 •- eo JOYELIHI< NClâlM J0 DE CAAVALHO DOUTORA 

ME'IOOOI.OGU,. CIENTIFICA $0 

DIIIEffl)S HUMANOS • 

IINGVII IRASILEIAA OE SINAIS· LtlllAS 
DIOVAÇÕES TECNOI.OOICM 

GEinÃO DO CONHECIM!lffl), 'IKNOI.-E .,,,,,,~ 
ENGE-DESOFlWMI 
INTIIOOUÇÃOA PIIOOR~ MI 

~EMSl~

~~DEOESOIIIOl.~DE-

_DOCaNCV. DO ENSIHOSUl'aUOR 

$0 

$0 

IO 

70 

• 70 

70 

IO 

IO 

40 

1-

1-,_ 
-·-,_ 
·-,_ ,_ 
·-

100-SILVALANA DOUTORA 

IO WCIUS MMOS PAES DE LIMA MESTM 

100 AHCELICA IWIIA MUIAS ESPECIALISTA 

100 TATTIANE OUV.IIDESMAFRA DE AVILA MESTRE 
CARVIII.HO 

IO CNIPEGIPU TOIIUANI MESTIIE 

IO AOSANEABREU HUDSON SANTOS ESPECIALISTA 

100 MOoGCll ROGRIGUIS COEUID HEIIINGEII MESTIIE 

IO CAAPEGIEN TifflU."NI MEST!IE 

IO 1\JUAN~ nRNANDES OU'IIIA ESPECIAUSTA 

ÍÔO INEA FRANCO IOMES MESTRE 

ALUNO(A) DISPENSAOO{A) DO TRABALHO DE CONCLUSÃO OE CURSO OE ACORDO COM A RESOLUÇÃO N' 1, OE 6 DE ABRIL DE 2018. 
EMITIDA PELO CONSELHO NACIONAL OE EDUCAÇÃO CCHEICES). 

OECUN,ÇÃO: 
AIES--oonodult:l~llloçflo--••dllC>OliQOtt01~CNE,CESH"1t1o_, .. 
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~ RUB. 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE lANEJ:RO, tendo em vista a ata da colação de 
grau realizada em 23/08/2016, a,nfere a J/!RUSA CAR/AciA AL~ natural do Estado do Mato Grosso 
do Sul, nascida em 02 de fevereiro de 1981, filha de Valmlro Alves e de Irene C.rlaga Alves, o grau de 

• por haver conduído o Curso de P6t-Graduaçlo em MESTRADO PROFISSIONAL EM .A6RICULTURA 
ORGÂNICA, desta Universidade, e, de acordo com o Par6grafo 3º do Artigo 8º, do Decreto-Lei nº 252, de 28 
de fevereiro de 1967, manda expedir-lhe o presente Dlplom1. 

Universidade Federal Rural do Rio de Janell"O, 

/lu. ~ 
Roberto Carlos Costa Lells 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduaçio 

16 de janell"o de 2017. 

A~ 
Reitora 

f?ru)i~. Ae:v:w: 
DlplÔ 

11 - .,.,....-.____, 11 

-
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Diploma Registrado sob nº 055/2017, no Livro PROPPG-3/MD, 
Folha nº 55, Processo nº 000393/2017. Por Delegação de 

Competência do MEC. 
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. • -.? • ,:·... [qepúbUôc:a !Federraltiua do ~rosU 
·/ . (b :.'.: Minisiério da EdU1Jea~io 
-..\ .} ·-._-:; · FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAI. DE MATO GROSSO DO SUL 

! \1-------,---.,....,....,..,.,,...,....---~----··-----~ , • .. • •• : • , 1 · ,_ .a :, ,,1 1 ·1•-1~, \ ., 1•'" ir, ,. :,1 'l- •~ •1 · ' - .. 
- · · · · • •-- •• ~. • ·••-•"-•-'-• - '-"•· •;.:.:i ...... ,-.... m ::ll.1...,_ : ._:, ..:,<..:.,_, .1 ..... - .uA· 1 • • • ·, . 

l!::::::===:=J O Reitor do Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de 

~nffl/ 
em 20 de dezembro de 2003, confere o título de 

&~~n,Q/ 
A 

$~r&~~ 
Certeira de ldcntidodc nº 00\ 120571 SSP/MS, nosdda aos 02 do revcrclro de 198\, natural de Moto Grosso do Sul. ncidonolidodc b:osiloi:o 

e outorga~lhe o presente diplomo 
o fim de que posso gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Campo Grande, 08 de março de 2004 
.... l 

,., ' .. 
-~ .. ,\ .. -1 ~---·:~~,!.U#_..ft..::r--/ 
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CLIR!-0 OF. ,\GRONOMIA 
RE\'."ONIIECIDO rEL,\ PORTARIA 

~IINISTERIAL 
N'W} D.0.U.OE :?:?.11.19U 

croo 

ll 
MINISTÊUO DA EDUCAÇÃO - • -7 

~USOAÇÃO Ul,'IVERSIDAOE FEOEA.U. DE MATO GROSSO DO SUL 

DIPLOMA 

R,:htrodo ..,1, n•: 4759 
folh• n•: 1S9 

LhTO n•: 23-GRAD 
PtGmso n•: 0003984/2004-S0 

~, ><ordoun, 01 ,.....,., do§ 1º,do •ri. n• ~B.d• Lti n•9.J9~1'¼. 11•• 
,_,.t,,1,c, •• Oir,1tlrH • n ... , d• EdenfSo Nadonol (l>OU d, :,112/1996). 

Compo Crond,-:\1S. 05 de outublo de 2004 
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Centro Universitário da Grande Dourados 

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO 



DISCIPLINAS 

l:af"m>lopadll~ 

Siltcaa dePl'IICll,çloc Pbnlio cb C:lu,de.~ 

'-lelodologia cb P9quisa 

FIIDH:lnidlde m Clllc.n ela Oml-dc-,\çlicllr 

Manejo da Solo e Nlllriçlo Minenl em Cam,4e.Açb 

GestloAnlbicmal e lllcioAntimlct.aboQI 

C~c GcsUo de Pcaoal 

CielllOEIIIPRArialdoSellirs.m.Jcioolelnl 

l.oglslié, e T--.,oN 

Traba/1» de Q.nduilo de C,,r.so: 
.\~IIOSilt-lllltffll!d4Colltdla•C~ 
~-&Mftdosa-dtnp</4°""""'°"'c..a°""' 

Má>JA FINAL: 

RErIORA: 
Rosa Maria D'All\atoDcDéa 
COORDENADORA DE PÓS-GRADUAÇÃO: 
Rosenilda Conc:eiçio Bianca Wilhclm Tcnfcn 
SECRETÁRIA: 
Tayne Lauta ).ficheis Si 
Cc11'"1 Vnlttrshdrio J. G,,u,Jc Dtllm,dos. 

R«ttdmcladt, ~/,z Portmo /'r J.J/112(}().I. 

CARCA 
HORÁRIA 

CJ.IO 

CJ.IO 

ou 
IMO 

0,0 

CMO 

030 

060 

030 

-

8.0 
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RUB.-¼----

NOTAS PROFESSORES TITIJLAÇÃO 

1.0 Lovalne Fiel de Que\'Cdo M.SC. 

7.0 Wilson Lait ele Mlraim FiNIIIIOR: M.Sc. 

li.O Cltudia dt 5Dlm .Z.nclb ~lSc. 

9.5 K.ld1a B:uboA Godar 
Mriam \~1m Sclw,..., 

M.Sc 
~lSc. 

1.0 Joilio Cáar Salto■ Dr. 

&O Oel50a P.ibciro HolllCIII Dr. 

'·' FDIIClscodasC!»pUni:, Filho MSc. 

1.0 Roba1i Andléd:11 SIMIFilbo M.Sc. 

a.o (lcnoa Ribeiro Homem ~ 

Apn)\'. ltobcni Alldrf da Slh-. Filbo M.Sc. 

DURAÇÃO DO CURSO: Marçol2008 • Junh~009 

DURAÇÃO TOTAL EM HORAS: 37$11/A 

Rcgishlosobn": 0123 folhll: 123 Li\'ro11<: __ 0_1 __ 

DourDdos, 30 de. __ ___,N""'•:.:.v..,cm::;.;b~ro=---__ de ____ 20 ___ 1 ___ 0 __ 

Seue16rio1 

UIYllctllLé:IUU l:UII I vé:1111.:>(.;êllU 1er 
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a 
MINISftRIO DA EDtlCAÇÃO 

Secretaria d• Educaçlo Proffmiooal e Tec:no16pca 

1n.,1Ua10 Fedenl de Eduutlo Cheia e Tffllologja de Maio 
G...,_ i 

Coonkaaçlo de Regbtro e Emlalo de Dlptomn 1 

Registro com validade cm todo o Temtório Nacimw, coníarme 1 
i Lei n" 9,394, de 20/12/1996, sob O n• de ,egÍ$1tO 6161, Livro N" 1 r 
1 SUAP (OiplomasfCenifocaclol Elcu6nicos / RTR), is folhas ra• 6861, 
! conformt processo 23191.00156S.2023-12. 1 

Cac<res • MT. 23 de raovcmbro de 2023. 

FLS. _--;()~l(u'-f __ 

PRoc.~lQ~I tl~J-_c;..:.. __ 

RUB._t-~4--::r-----

Código verificador: Este documento foi emitido pelo SUAP. Para comprovar sua autenticidade. acesse 
htlps:l/sm1p.ifmLcdu.br/comum/autcntiear_documento/ • Código de autenticação: d3ba479 • Tipo de Documento: Diploma/Certificado· 
Data da emissão: 23/1112023 
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• 
~ . Centro Universitário da Grande Dourados 

~ ..tlf:.. ....... .a.-.n.·.:~~e .,. r r 

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO , ' , . 

Certificamos que _. -=·J;.....~_~.::::.~W.....;. ~:.:;.vl__,;:::f:J.l:._. -.:;..;~::.:;......,Ç~~-JLL::..,___'v'ES_-...:;__ _____ _. 

RG nº 001120571 SSP/MS !i-¾-:':conct~iu ·o C~RSO DE PÓS-GRAti°UAÇÃO (Lato Sensu) 
-:~ ~ ;-~ · · ~1 ~t. ·:. li~~~~ . ... ~ ~ . · · \ · 

Especializaçõo em Ç!,En,fO 'FECJ(dCoç1e3.·<Dô swcrcm $VOB03LCOQCEI<RO - ministrado 
\ ; 

pela UNIGRAN - ,~~~n.~,r<;>. :g~~•~~~2.~-,; ç,r~_nd,E: º?~ra?~s, . com carga horária 
\,"'r.ff • 

de 375 (trezentas· e setenta e cmco) horas, de acordo com a Resolução CNE nº 1, de 8 
) \ : 

; . l 

Dourados, 30 de Novembro 
,·. 
l -

, · 

' . 

• l 

-~=r:t ~c::-t:::r::::-1-~ ... ....... ----.- • ' 



DISCIPLINAS 

a,,,r...,1opa da Cam-do-Aç,icor 

SiStffllOde Plvd• e Plalliod:I OlnHc-Açúclr 

~fc10dolopa. Pesquisa 

Fllosmidadc li:& Ôllldl da o.-le-Aç,lar 

~llncjo do Soloc Nwiç11> ?.lúlml em Cana~ 

~ AlllbiclUI e Mcio"-lcllle l.:lbCllal 

Co,u.u;IO. OeSl5II dePeuml 

Ocsdal!mpnsarilldoSCIOrS~ 

LoptiacTl3mpolle 

Trobalho tú Conc/,,s8'1 tk O,,sa: 
.11""'1nr;al no Suttma 11,.,.1r 4a Co/M/1o do e~ 
~/ltn,fldffGaodospdoCàpalplodaC_C,,., 

MIIDIA FINAL: 

REITORA: 
Rosa Maria o· AmllO De Déa 
COORDENADORADEPÓS-GRADUAÇÃO: 
Rosenilda Concciçlo Blanco Wilhelm Tenfen 
SECRETÁRIA: 
Tayne Lama Michels Si 
Cottro tJnirarll4rio da Grt111h Daura,los. 
R«ndardado~lo P«tarlll Ir J.J/81200./. 

CARGA 
IIORÁRJA 
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IMS 

IMO 

0,0 

040 

030 

060 

030 

-

8.0 

NOTAS PROFESSORES TTTULAÇÃO 

1.0 Lo\-alno Fiel de Quc\-edo M.Sc. 

7.0 \Vd-1.w de Millllla F".-icNll M.Sc. 

1.0 Clãudiadc SoaiZ-lb M.Sc. 

9.S Kulla&lbosiGodoy M.Sc 
MriamV!amSclll'-:111 ?.f.Sc. 

1.0 lullo C&.v Solloll Dt. 

to (icnon R.ibcinl f!OIIIODI Dr. 

7.5 F~dõlsChaps LINF"llbD M.Sc. 

1.0 RclbcltlAndlêdllSiMI FallO 14,sç, 

I.O C,moa RllcilO Ho.m De 

Apftlv. Rollctli ~ cb Sil,-. Filllo M.Sc. 

DURAÇÃO DO CURSO: MatÇOl2008 a Junhofl009 

DURAÇÃO TOTAL EM HORAS: 37511/A 

Jlesi$lr.ldo $0b J(': 0123 rolhi: 123 Livro n"".. _ __;0::.:7 __ 

Dounulos, 30 de. ______ N'"-evtm==bro:.:._ __ de._ .... 10;:;.:1""0 __ 

Secrelària 

u1ym:111~auu c..;om vc1111~c..;c11111~r 
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a 
MINISTDUO DA F.DlJCAÇÃO 

Seeretaril de Edunçla Profialanal e T-016~ 

lastlt11to Foderel de IEd~ Ciftcia e TtcHlesla dt Maco 
Grosso 

COOC'dcnaçlo de Registro e Emlsslo de Dlpic.as i 
Rf&ÍSll'O CQII validade an todo o Tcnicdrio N.ciocw, eo11fonnc 1 

Lei n• 9.394, de 20/12/1996, sob o n• de recistto 6161, Livro N" 1 

1 
SUAP (Oiploaiu/Cer1iíicados Elctr&icos / RTR), u Colhas n• 6861, 
confomM .,._se, 23J9l.00156S.2023-ll. 1 

: 1 
1 1 

Cacau· MT. 23 de-biode 2023. 1 
l 

l 
CódiJo verificador: Este documento foi emitido pelo SUAP. Para comprovar sun autentic:idade, acesse 
hnps://suap.ifmt.edu.br/eomum/autcnticar_documento/ • Código de autentitaÇão: d3ba479. 1ipo de Docu111Ç11to: Diploma/Certificado . 
Data da emissão: 23/11/2023 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERV~--~l-+-----1 
ENGENHARIA 001/2021 

Que faz, de um lado, denominando CONTRATANTE: V AST SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° 21.468.144/0001-47, com 
estabelecimento na Rua Doutor Michel Scaff, Nº 424 , Chácara Cachoeira na cidade 
Campo Grande,,MS, neste ato representada por TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n. 1354916 SSP /MS, inscrito 
no CPF n. 002415.291-90 e; do outro lado, denominado(a) CONTRATADO(a): JERUSA 
CARIAGA ALVES, brasileira, solteira , engenheira agrônoma inscrita sobre o número 
CREA/MS10394, portador da cédula de identidade RG n 1120571 SSP/MS, inscrito no 
CPF n928.534.801-78, residente e domiciliado na Cidade de Dourados/MS. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 
no presente: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: O objeto do contrato é a prestação de serviços 
na Área de agronomia. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: O(a) 
CONTRATADO(a) receberá o valor ajustado no presente contrato a importância de 6 
(seis) salários mínimos por mês. Referente a 4 horas de trabalho dia. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO: O prazo de validade deste contrato é por tempo 
indeterminado. Podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes desde que 
comunicado com antecedência de 30(trinta) dias, sem prejufzo da cobrança da multa 
contratual disposta na Cláusula. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS: Todas as despesas de viagens, caso houver, 
serão suportadas pela empresa contratante, a qual será responsável pelo transporte, 
alimentação e estadia do(a) CONTRATANTE(a). 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESQSÃO: Se qualquer das partes contratantes falhar no 
cumprimento de suas obrigações, constantes deste CONTRATO, a parte inocente terá o 
direito de rescindir de pleno direito o presente CONTRATO, independentemente de 
interpelação judicial; e 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES: Este CONTRATO poderá ser alterado 
mediante Tenno Aditivo, com as devidas justificativas e de acordo com os casos nele 
previstos, e ainda com a concordância expressa das partes. 

CLÁUSULA SEI'IMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Casos omissos e modificações 
serão resolvidos entre as partes através de Termos Aditivos, que farão parte integrante 
deste CONTRATO; 

~ i / 
.- . 
-\ . 

.,,-...,....__.,.....,.,____~,r..,--,..,. -



Parágrafo Único: Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de 
responsabilidade das partes, na forma do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Dourados, Estado 
de Mato Grosso do Sul, que será o competente para dirimir dúvidas decorrentes da 
execução deste CONTRATO, com renúncias expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, os contratantes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Dourados-MS, 15 de julho de 2021. 

FLS. ________ ,._ 

CONTRAT~Y.t\ST--SÇ>L"ÚÇôi§ÊM TECNOLOGIA EIREU 
{~NPJ/MFfu. Q 2Í.468.144/0001-47 

-
J~ ~~tJYlac 

(pNTRATADA: JERUScÂRIAGA ALVES 
. CPF n.º 928.534.801-78 

Testemunhas: 
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3 · i 
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A FACULDADE FUTURA, MANTIDA PSLOl~STITt.lTO DE Clê:NCIA, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DE 
VOT\JPORANGA, CONFERE ~ESENTE ~~~ DE CONCLUSÃO DO CURSO DE PóS-GRADUl>.Ç.ÃO 
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-~~ ~-

DIREl"(~ IM~ BILIÁRIO 
ÁREA ~ONHECIMENTO; DIREITO 
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·Ã 

GEANCARLO LÊAL DE FREITAS 
NACION~C).(Í)ILSRASl~IAA, NATURAL DO ESTADO OE MATO GROSSO 00 SUL. 

? N1,sc100 EM 04 ~MAIO DE 1979, RG. 958598/MS. 
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O curso cumpriu ioda.• as disposições da 
Resolução CNE/CES 001, de 08 de Junho 

de 2007. 

A f16s·graduaçâo foi iniciada no dia 05 de 

Se1embro de 2017 e condulda em 13 de ~mbroo.~ 
. na Paula odri ues 

Coordenadora de Pós-Graduação 

FACUU>ADF. FU'l1JRA 

Registro n• .l1J.Ri_ l.hTo 'º 
Folha ~t..:.D,ua(É.W.Lt íi__ 

ur~Sousa 
Secrc a Académica 

Tema do Trabalho Final: Usucapião: Perda 
da Propried.:idc Pdo não Cumprimento de 
Sua Funç.ão Social. 
Prolissora Oriencadora: /\na Paula 
Rodrigues 
Cooeeito F"mal: !O.O 

FLS. QS3 
PROC. o I 1-/dS RUB.+·--

PÓS-GRADUAÇÃ.0 EM DIREITO IMOBllJÁR.10 
DISCIPLINA 

Metodologia cb Pesquisa Cientifica 

A Propriedade e o Direito Ambiental a 
Qcun-.!n do Solo 

FJIEQ.U!NCIA NP 11TUIAÇÃO / DOCENTE 

8.0 DSc. Ana Paula Rodrigues 

100% 10,0 Esp. Erilaine Campos Cregório 

Comunicaçio e t,.farketing Pes5oal 100% 8,0 MSc. Sabrina P. Uliana Pianzoli 

Di.U1ica e Metodologia do Ensino Superior 100% 10,0 DSc. Drieli Aparecida Rossi 

Direi10 Urbanls1ico 100% 10,0 Esp. Erilaine Campos Gregório 

Direilos Humanos l'undamenlllis IOO'ló 10,0 OSc. André Guar,;oni 

Direi1os Roais Sobre Coisas Alheias lOO'!v 9,0 Esp. Michael Rodrigues P. de Freitas 

Fil060fta e Polili= F.Jucadonais 100% 10,0 MSc. Margarcth Ap;areclda da Silva 

r.lDRAS - Llngua Bra\ilcir.1 de Sinai.s \OO'!b 10,0 Esp. Haroldo Deps 

Linguagem Juridla e Histórico do Oiteilo 100% 9,0 MSc Margaretll Apmcida da Silva 

Noçóes Gerais do Direito 100% 10,0 i DSe. Drieli Aparcdda RO$Si 

CH 

40 

40 

40 

40 

40 

60 

40 

40 I 
·10 

l-r_n_·n_cl..:.p_io_s_d_o_D_ir_e_it_o_lm_oh_il_i•_n_,º ___ --4 __ 100?_._ó --110.0 1 ~!Se. ;\lonica de Oliveira C.os1a ~ 
Rcladonamenlo lntc,po»o0I e Êli~• 100% iõ.õ''Msc. Sabrina P. Ulíana Pi.anzoli 
Profissioul 

I-R_.:s_po:_...ll<3_b_il_ld_a,..dc_C:_.i...,•_íl_J_o_P_rop_:_ri_cd_•_d_"_-41 __ 100% __ • --+-1_0_,0+-M_Sc_._~_lo_n_ica_d_e_O_l_i""_'_·ra_Co_s_i. __ -l 0
0 Apreseniaçto Jc TC(; 100% 10,0 l>S, Ana Paula Rodrigu.:s 

OS<. Orieli Apar.oeida Rossi 

1---------------'------..L-~:,.1_1½· \ 'inidus Bernardi 1 
Qrgi,Hqr,J,m Total 620 

001.375 

- - ' 
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Universidade Anhanguera-Uniderp 

1CERTIFICADO 

Certificamos que Geancarlo Leal de Freitas, portador do R.G. n.0 958598 MS, 

concluiu o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Administrativo e 
Cidadania, na área de Direito, aprovado pela Resolução n."081/CONEPE/2007-A, Resolução n.ª 

155/CONSU/2007 e Resolução nº 01/07/CNE, realizado no período compreendido entre outubro de 2007 a agosto de 

2008. com carga horária de 390 (trezentos e noventa) horas de atividades teóricas e práticas. 

Campo Grande. MS. 21 de dezembro de 2009. 

/~'<.'l.·:.cú,'~ ... -:. 
a. Ora. ElizabeÍlf Teresa Brunini Sbardelini 

.... ~. Pró-Reitora de Pesquisa e 
Pós-Graduação 

fiJ (i ,J tt""'=<>L 
Prof. Dr. Gu1 herme Marback Neto 

:J Reitor 

- ----------------------------------------------



tieoMorlo uol d. Freitos 

Disciplino , C.lli)a hOràrla , Frequêrn:111 

.a.oftln,s•ll(IO~O••.,.._•T«HOSlilor 30 100.c,,. 

4-om....-tÇAD~IC••..kliZO 30 100,0,. 

ll;fO~-· 15 10011'" 

•--~~~.COf'IIOl<IOleP...:«sN~NwMai 30 ,oa,... 
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SISTEMA OE AVALIAÇÃO 

Grau; O lze<o) 1 10 {«MZ) 

Gmu mitlimo por disclpllna: 7 (~elo) 

Frequénc:1., minina: 75% po< disciplina 

15 100,00,,. 

IS ,oo,o,. 
:,g ,oo.o,; 
:,g 100.~ 

30 100.~ 

30 ,oo,oo. 
30 Hl0.00. 

30 100.o,i.. 

,s 100.0'1, 

•• 1GD,0% 

30 100.0'li. 

15 100.o-4 
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Í••·1.,..,, 1.l•1 °"•'·"•~ •· r;1,ijl J'",1tl .1o• l •,•.h~\:il V •,•,1-·1-. 

r .., -•• l t.. ~ -. ~ 4 ,N I jl,_.,•-.1..r , • , , 1~ ,._ .. , • .,. ••••> , 

Grau 
I.O 

9.0 ,,, •.. ... 
, .. 
9,0 

a.o ... 
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CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO 

Certificamos que (l.FJl!N~<RJ.O L'EJU, <1YE r<Rf,l'I'JIS 
RG n" "°'58598 SSPIMS concluiu o CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO (Lato Semm) 

Especialização em <DI<R!j'.I'TO CO!NS'tl'IVCIO:N}fL • ministrado 

pela UNIGRAN - Ce11tro Universitário · da Gra11de Do11rados, com carga l1t1rária 

de 360 (trezentas e sessenta) /,oras, de acordo'-'"'" a Re.w1/11çii11 ,1'1 CNE 11" 0//01. 

., ,,,....- · - .. 
Do11rados,, __ 1s __ ,le. ____ abr_i_L_/ ___ _ 

/ / 
I / 

~ 



DISCIPLINAS 

Teolie Geral d• ConsUtlllçaO e Mennentutka Constltudonal 

Tknlcas de PesQUlw Juridica e111 Direito 

lllrellO r.ocessuel e Pn>0esso ConstltudOtlll 

Direito THbu"no III Const1tulç&o 

OlreltD Con1tltudONI e Melo Ambiente 

Onlto ,.,,.. Ili Con1tltulf;lo 

DlrellD Ad1111nlstr1tivo n1 eonstkulc;lo 

OlreilD dO Trabalho 

Tl-abalho oe Conctusao de Cuna 
HIH6rla • Pritlu do Mandado do So9Ur■n~ 

REITORA: 
R.osa Maria o· AmMO De [)ta 

COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO: 
Carlos V,rplóo Silva Bartio 
SECRETÁRIA: 
T.,,,,., Laura Mlcllcls SA 

~IAFINAL: 

CARGA 
HORÁRIA 

060 

040 

045 

04$ 

040 

040 

oso 

040 

--

a.o 

Qs:L FLS. __ ..)_~...i..L---

PROC.~{).;_,;/ i-.....,fa __ .S;;.,..__ 
Jfo 

RUB.--t-q~-~----

NOTAS PROFESSORES mlJI.AÇÀO 

8.0 Gassen Zakl Gebara H,Sc. 

9.S Meld" llarulft Dr. 

7.0 Júllo Cisar Souu Rodrtgves M.Sc.. 

11.S Udla Herla Lopes Rodrl9ues RlbH Dra. 

8.5 Hanlelo Petelra l.on90 H.Sc. 

9.0 JOH Carlos de Ollvdra RDbaldo 11.Sc. 

7.0 Noeml Mendes SIQuen Femoolo 11.Sc. 
JoM! Wan<ltrley &ezerra Alves H.Sc, 

7.0 Francisco daS Chagas uma Nlo M.S 

Ap. Gassen Zalcl Gebanl 11.Sc. 

PERÍODO DO CURSO: mar~04 a abril/OS 

DURAÇÃO TOTAL EM HORAS: 360 H/A 

Registrado sob n•: 00l2 folha: 0lZ Livro n•: 04 --- --· -----
Dourados. 18 de abril de 2005 -----------
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{!}ertzjicadô fJrã 
CIIIEDIIHc:IAMENTO: POM'NIIA M•ftil~&. M• 1. 770:·DE, 01 oc· NÔYEMIIIIO OC: 2006, PUBUCA.DO NO 0 .0.U .. 03 DC NOVOIBRO OC: 2006 

CRO>l'.NCIAMDl'fO EAD: POM'AIIIA MINIST'OIIAL NL623. OE 22 DE JULHO DC 2014. PIJIIUCAOO NO D.o.u. 23 oc .IUI.HO OI: 2014 
.RlC .. ltOENC1A .. IEHl'O: l'oR'TAR'-' MEC N• 868i.0€ 12 00:ÃGOSTODE 20115, l'IJDUCADO ..O 0.O.U, 15 l>CAGOS'l'O 2016 

-~ :. ·:· . 

A FACULDADE FUTURA, M; NTIDA PELi(NS'frivrO OE ClltNCIA, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DE 
VOTUPORANGA, C:ONFEREÕ PRE5Em§'~~IFl.~DO DE CONC:LIJSÃO DO CURSO DE Pós-GRADUAÇÃO 

? LATO SENSU; 

-~ .~: -
DIRÊ:ITO l'!RIBUTÁRIO 

ÁREA ~CONHiCIMENTO: DIREITO ,. ?;..p 
-A 

GEANCARLO LEAL DE FREITAS 
NACl~LIDAÓÊ BRASILEIRA_..NATURAL 00 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

3:;;: NASCIDO EM 04:DE: MAIO DE 1979, RG. 9S8S98/MS. 

~1/~~-. = ~ !' 

G~~o•=:t·•••~•=,.-•~ER-
D1R~OR GERAL 



O curso cumpriu todas as disposições da 

Rcsoluçlo QIIE/CES 001, de 08 ~ Junho 

de 2007. 

A pós-gradu:ição foi iniciada no dia 05 de 

Setembro J,i 2017 e conclulda em 13 de 

0.,7.cmbro é2 1 

FACULDADE FUl'URA 

Registro n•J~ Livro _.lQ__ 

Folh.l _M_Dati:Í!.i .. D!...Ll..9 ..... 

Laris~~l/1 .. 
~~~ 

Tema do Ttabalho rmal, Apontamentos 
Sobre o ISSQ.N lncider,cc Sobre a 
Construção Civil. 
Professora Orientadora: An:> Paula 
Rodrigues 
Cooccito Final: 10,0 

RUB. 

PÔS-GRADUAÇÃO EM DIREITO TRIBUI'ÁRIO 
DIS<IPLINA t.l NF TfflJLACAQI DOCErm: OI 
Metodologia da Pesquisa Cientifica 100% e.o MSc. Margarerh Aparecida da 60 

Silva 
Direito Tributário 1 IOO'ló 10,0 MSc. Cicero José Oliveira Gu«ra 85 

Direito Tributário li lOO'lú 10,0 MSc. Sabrina P. Uliana l'ianzoli 85 
Tributos l'eder.lis, Estaduais e Municipais .~ .. 10,0 IJSc. Drieli Apar«ida Rossi 80 

Direito Processual Tributirio lOO'l'o 10.0 MSc. Moníca de Oliveira Com RO 

Comunicação e Marketing PC$$0'1I 100% 8,0 MSc. Sabrina P. Uliana Pianzoli 40 

Did~ica • Metodologia do Ensino Superior 100% 10,0 MSc. Margoreth Aparecid:. d~ 40 
Silva 

Filosofia e Políticas Educacionais 100% 10,0 MSc. Margareth Aparecida da 40 
Silva 

LIBRAS- Ungua Brulleira de Sinais 100% 10.0 f4p, Hatt>ldo D,,J>$ ◄O 
Relacionamento lntcrp,,ssoal e ttico 100% 10,0 OSc. A.n., Paula Rodrigues 

-
40 

PJoru.slonal 
Ap-niaçio de TCC 100% 10,0 l)S<,. Ana Paula Rodrigues 30 

DSc. Drieli Aparecida Rossi 
MSc. Vinicius Bemanli 

Cat...Hmiria Total 620 

001 .374 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO \J' 
CONTRATANTE: VAST SOLUÇÕES ADMlNlSTRATIVAS EIRELl - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 21.468.144/0001-47, com endereço 
localizado à Rua Doutor Michel Scaff, 424, Chácar.t Cachoeira, Campo Grande/MS. C'EP: 
79.040-860, neste ato representada por TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n. 1354916 SSP/MS, inscrito no CPF 

n. 002.415.291-90: 

CONTRATADO: GEANCARLO LEAL DE FREITAS, brasileiro, advogado, portador 
da carteira de identidade n. 958598 SSP/MS e CPF 898.903.611-91, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil sobreo número 11.929 residente e domiciliada em 

Dourados/MS: 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: O objeto do contrato é a prestação de 
serviçós profissionais do(a) CONTRAT ADO(a), inerentes a Área do Direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: O(a) 
CONTRATADO(a) receberá o valor ajustado no presente contrato de R$ 100,00 (cem 

reais) por hora trabalhada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO: O prazo de validade deste contrato é 
indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes desde que 
comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS: Todas as despesas de viagens, caso houver, 
serão suportadas pela empresa contratante, a qual será responsável pelo transporte, 
alimentação e estadia do( a) CONTRATADO( a). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS EQUIPAMENTOS E DO MATERIAL: Todas as 
despesas com equipamentos serão suportados pela CONTRATANTE. Sendo que para 
o(a) CONTRATADO(a) será fornecido todos os equipamentos e estruturas necessárias 
para a apresentação dos trabalhos. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS GRADUAÇÕES E ESPECIALIZAÇÕES: No ato da 
assinatura do presente instrumento, deverá o(a) CONTRATADO(a) apresentar todos os 
documentos necessários para comprovação de sua graduação e especialização, 
necessariamente fornecendo as devidas cópia autenticada de tais documentos, a fim de 
que não incorra nos crimes previstos nos art(s). 299 e 307, ambos do Código Penal 
Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO: Se qualquer das partes contratantes falhar no 
cumprimento de suas obrigações, constantes deste CONTRATO, a parte inocente terá o 



direito de rescindir de pleno direito o presente CONTRA TO, independentemente de 

interpelação judicial; 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Dourados, 
Estado de Mato Grosso do Sul, que será o competente para dirimir dúvidas decorrentes 
da execução deste CONTRA TO, com renúncias expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, os contratantes assinam o presente Instrumento em 

duas vias de igual teor e fonna,juntamente com as testemunhas abaix~·"LS. Ç/fJ/ 
PROC. Q) i"'/:).,.5 

Campo Grande/MS, 01 de fevereiro de 2023. RUB.----t~~r=f-----

GEANCARLO LEAL DE FREITAS 

Testemunhas: 

Karla,:dcl~~ia.J~oreira Leal 
CPF: _ .259.931-49 

Joao Waimer M. Filho 
CPF: 011.321.451-04 



JOAO 
WAIMER 
MOREIRA 
FILHO 

. Assinado de forma 
·, digital por JOAO 
1 .WAIMER MOREIRA 

FILHO 
oãélbs: 'io, 8. 1 1 .22 

• 08:41 :38 .()3'00' 

PROC.-Ja~r..;.;.--

RUB.-H~~----
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FACULDADE DE DIREITO 
DA FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

R\.'Cf\.-dcnciada pela Ponaria MEC n• 2.132, de 11/1212019. DOU de 12/1212019, mantida pela Fundação facola Superior do Ministério Público do 
Rio Grande do Sul, com base na Resolução nº 1 de 06 de abril de 2018 e tendo em vista o atendimento aos requisitos da conclusão do Curso de 

Especialização '-"RI Direito Agrário e do Agrom1gócio, perfazendo um total de 360 horas/aula, expede o ccnilicado de 

Especialista em Direito Agrário e do Agronegócio 
a 

João Waimer Moreira Filho 
.. -- -

oaciocwidadc bnsilein. uscido crn 04l06/1986, no &lado do Maio Grosso cio Sul. 
·c6clubl de ideotidade a• 001460!198 SSP-- MS .,, . · .. 

para que possa go1.ar dos direitos e prerrogativas decorrentes do reconhecimento profissional e acadêmico dei.te ccnificado. 

Anloaio Canndo 7.....i1c 

Coordm.:idór do Cuno 

Pono Alegre, J de maio de 2023. 

MOUfo L11U Silva ele Sou,~ 

Oirc1nr ! 
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Faculdade de Direito da 
Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n• 2.132, de 11/12/2019- OOU n• 240 de 12/12/2019, pág.66, Seção 1. 
Cun:;os de Especialização 

Atendendo o disposto na Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018. 
DOU de 9/4/2018 - Secção 1 • P .43 

FLS. Ç6SJ 
PROC. Qtt/~S 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO ~ 
RUB.--fcy~-+-----

Declaro, para os devidos fins, que João Waimer Moreira Filho, CPF nº 

011.321.451-04, atendeu todos os requisitos para aprovação e concluiu o Curso de 

Especialização em Direito Agrário e do Agronegócio, cuja carga horária é de 360 

horas, realizado no período de 14/03/2022 a 14/03/2023. 

O Certificado de Especialização está em competente registro. 

Porto Alegre, 09 de outubro de 2023. 

RITA Assinado ele forma digital 
por RITA co NZA TTI :O 2 435 CONZATTl:02435679017 

679017 ~;~;~: 2023.10.09 13:50:30 

Escrituração e Registro Acadêmico 

Rua Cel. Genulno, 421 - 9" andar - Porto Alegre/RS • CEP 90010-350 
Tel.: (51) 3027 6565 Fax: (51) 3027 6555 

bllP'ttftNw fmp com br 
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ASSINANTES 

Rosangela Rocho Berg:46181881034 em: 10/10/2023 09:53:05 
92702067000196 em: 10/10/2023 18:36:02 
Antonio Carmelo Zanette:02269247000 em: 17/10/2023 12:18:37 
Rfb E-Cnpj A3 em: 17/10/2023 17:31 :12 
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CERTIFICADO 

Certificamos que o Dr° JOÃO W AIMER MOREIRA FILHO participou dos Ciclos de 

Palestras "Direito&: Agronegdcio" durante os eventos da EXPOAGRO. realizados pelo 

Sindicato Rural de Dourados/RS nos anos de 2017, 2018, 2019 e 2023, ministrando as 

seguintes palestras: 

• Invasão de Propriedade Rural e Ações de Defesa da Posse - dia 16/maio/2017 - 53• 

EXPOAGRO/2017; 

• Criação e Regularização de Loteamentos Rurais e Urbanos -dia 14/maio/2018 - 54" 

EXPOAGRO/2018; 

• Invasões de propriedades rurais e medidas de proteção e recuperação da posse - dia 

13/maio/2019 - 55ª EXPOAGRO/2019; 

• Seguro Agrícola e PROAGRO: Medidas que garantem o cumprimento do contrato 

e o recebimento do seguro - dia 12/maio/2023 - 57ª EXPOAGRO/2023. 

Dourados/MS, 24/ l 0/2023. 

Angclo Cesar Ajala Ximenes 
Presidente do Sindicato Rural de Dourados 

. ' 
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' CERTIFICADO 
DI~ CON']~Rll)lJICÃO 

:, 

CERTIFICAMOS QUE 

JOÃO WAIMER MOREIRA FILHO 
PARTICIPOU CONTRIBUINDO NA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS REFERENTE AO DIREITO E 

AGRONEGÓCIO NO EVENTO DENOMINADO "EXPOAGRO", NOS RESPECTIVOS ANOS DE 
2017, 2018, 2019 E 202:3. 

Ângelo Cesar Ajala Ximenes 
Presidente do Sindicato Rural de Dourados 

• 1 
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PROC.~~~-~1-~_5~-~-
CONTRA TO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇll1l.JB. t 

CONTRATANTE: VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 21.468.144/0001-47, com endereço 
localizado à Rua Doutor Michel Scaff, 424, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, CEP: 

79.040-860, neste ato representada por TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n. 1354916 SSP/MS, inscrilo no CPF 

n. 002.415.291-90: 

CONTRATADO: JOÃO W AIMER MOREIRA FILHO, brasileiro, advogado, portador 
da carteira de identidade n. 001460998 SSP/MS e CPF 011.32l.451.04, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil sobreo número 13.295 residente e domiciliado em 

Dourados/MS 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: O objeto do contrato é a prestação de 
serviços profissionais do(a) CONTRATADO(a), inerentes a Área do Direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: O(a) 
CONTRATADO(a) receberá o valor ajustado no presente contrato de R$ 100,00 (cem 

reais) por hora trabalhada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO: O prazo de validade deste contrato é 
indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das panes desde que 
comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS: Todas as despesas de viagens, caso houver, 
serão suportadas pela empresa contratante, a qual será responsável pelo transporte, 
alimentação e estadia do(a) CONTRA T ADO(a). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS EQUIPAMENTOS E DO MATERIAL: Todas as 
despesas com equipamentos serão suportados pela CONTRATANTE. Sendo que para 
o(a) CONTRA T ADO(a) será fornecido todos os equipamentos e estruturas necessárias 
para a apresentação dos trabalhos. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS GRADUAÇÕES E ESPECIALIZAÇÕES: No ato da 
assinatura do presente instrumento, deverá o(a) CONTRA T ADO(a) apresentar todos os 
documentos necessários para comprovação de sua graduação e especialização, 
necessariamente fornecendo as devidas cópia autenticada de tais documentos, a fim de 
que não incorra nos crimes previstos nos art(s). 299 e 307, ambos do Código Penal 
Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO: Se qualquer das partes contratantes falhar no 
cwnprimento de suas obrigações. constantes deste CONTRATO, a pane inocente terá o 



direito de rescindir de pleno direito o presente CONTRA TO, independentemente de 

interpelação judicial; 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Dourados, 
Estado de Mato Grosso do Sul, que será o competente para dirimir dúvidas decorrentes 
da execução deste CONTRATO, com renúncias expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, os contratantes assinam o presente Instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

FLs. o:;-3 

Campo Grande/MS, 01 de janeiro de 2023. 

ER MOREIRA FILHO 

Testemunhas: 

Karla ~~~:"'T.foreira Leal 
CPF: 9 . 9 

' 

PROC. Ofr/a5 RUB.-é-

,,,-,--
Franci~ Moraaes 
CPF: 810.325.281-63 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL RUB·--:~-i----

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Válida at6: segunda-feira, 31 de março de 2025 

Registro CREA: 21299 

CNPJ: 21.468.144/0001-47 

Razão Social: Vast Sotucoes Administrativas Eireli 

Numero: 0000000121299 

Data de Registro: 28/07/2021 

Endereço: Rua Doutor Míchel Scaff 424, Chácara Cachoeira Campo Grande/ MS, 

CEP: 79.040-860 

capital Social: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 

Objeto Social: -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; -Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo de transcrição de documentos; -Atividades de prestação de serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão; -Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; -Atividades de cobranças extrajudicial e informações cadastrais; -Suporte técnico, manutenção, recuperação de 
panes de informática, instalação de equipamentos, instalação de programas de computador em tecnologia da informação; -
Aluguel de maquinas e equipamentos profissionais para comunicações de usos comerciais e industriais; -Impressão de 
material para uso de dados variáveis transacionais; -Reprodução de software em suporte de difusão comercial; -Reparação 
e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; -Atividades de tele atendimento; -Fotocopias; -Aluguel de 
maquinas e equipamentos para escritório; -Serviços de microfilmagem; -Treinamento em informática; -Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customlzáveis; -Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda: -Consultoria em tecnologia da informação; -Portais, provedores de conteúdo serviços de informação na 
internet tais como: ferramentas de busca para gerar e manter bases de dados de endereços e conteúdos da internet. 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade limitada (de Natureza Empresária) 

Atestamos para os devidos fins. que a Pessoa Juridica acima se encontra registrada neste Conselho, nos tennos da Lei Federal nº 
5.194 de 24 de Dezembro de 1966. CertHlco ainda, em face o estabelecido nos arts. 68 e 69 da referida Lei, que a Pessoa Jurídica 
mencionada, bem como seus encarregados t6cnicos, não se encontram em débito com o CREA/MS. Certifico, mais. que esta Certidão 
não concede a pessoa jurldica o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, direta e efetiva dos seus 
responsáveis técnicos, dentro das respectivas atribuições; 

A presente Certidão perdera a sua validade, caso ocorra qualquer modificacão dos elementos cadastrais nela contidos, posterior a data 
de sua expedicão. 

O registro de Pessoa Jurldica somente lhe concede o direito de desempenhar as atividades técnicas constantes do seu objetivo social 
que estejam enquadradas no lmblto das atribuições do(s) seu(s) Responsável(is) Técnico(s). 

Impressão demãtelial para outros usos ----

D~senvolvimento de programas de computador sob encomenda ·· 

Reprodução de software em qualquer suporte -

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzévels -

Conselho Aesllonal de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul 
Rua Sebutião Taveira, 268, Slo Francisco, Campo Grande (MS) 

CEP: 79010-480 Tel: (87)3368-1000 / 0800-368·1000 . creamsOcreams.org.br 

Secundâria 

Secundária 

Secundária 

Secundârla 
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PROc ..... O~i~t~IJ::~S __ • RUB._'fJb~----
SERVJÇO PÚBLICO FEDERAL \j 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Consultoria em tecnologia da informação__________ Secundária 
......... -.. ---- -·----·---.. ··---~---------··---··- -· ·-- - ----~ 
Suporte técnico, manutenção e outros se,viços em tecnologla da Informação Secundária 
----· .,.______ ----· .. ------... , - --- . -- ----· -
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na intemet Secundária 

Outras atividades de prestação de serviços de infonnação não especificadas anteriormente 
---- -------- ---- ----------·-----· -·· - ·- - -·--· -

Serviços de mlcroflfmagem 
. - - - ---·••·--•------·--... --·----- ----- -·-------·---- --- -
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
. -·-··----------------

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, 
sem operador __ -··---- ________________ -··- - ·--- - ___ ___ _ 
Fotocópias 

Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente - . ___ .... . .. - ~ --
Atividades de teleatendimento 

Secundária 

Secundária 
-

Secundária 

Secundãria 

Secundária 

Secundãria 

Secundãria 

Atividades de cobrança e informações cadastrais Secundãria 

Treinamento em Informática Secundária - - - ------------- ------------·-- -·------·--- ---'- .. ·• - - - .... _ --
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial , 

.. --- .. -·------------- - - --------- --·····-·----- - ·-------
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Restrições: 

Secundária 

Secundària 

. Rer~••:nfí~ff~AUs?CARW."~ÃliVE~ ~-. :~ ;Nô~ íl::~is:i~~;.;,f::;;'f ;-~.\,":!"~ .-Ót' D::..ístro· . : . r 

••1-::,'!.i:!!f\~.~~~~ ~1.l~~~~ ,., . .: -~ ·• - ~~~~~™E .. ~.!t .. ;( :,.l•'\ ••• ~- • ~ _, ·- • , •~ •, 

( Engenheira Agrõnoma • Definitivo ARTIGOS~ • .,., e•, 9° E 10° DO DECRETO N. 23.196133. COMBINADAS COM 
; , __ ____ _ __ __ __ _ ___ J .~~~~~TIG9.!•_p~R_ESOluç~9 ~18173DOCONFEA. 

Campo Grande/MS, 7 de fevereiro de 2024. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria nº 043/2019. A falsificação deste documento constitui-se em 
crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-MS www.creams.org.br 
Código de controle da certidão: b5ef5aa2-752a-46f2•bc25-4478bbce844c 
Data de Impressão: 07/02/2024 14:18:20 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ele Mato Grosso do Sul 
Rua SebasUao Taveira, 2es, São Francisco, Campo Grande (MS) 

CEP: 79010-480 Tel: (67)3368-1000 / 0800-368-1000 • creamsOcreama.org.br 

- - ---------·-- - - --.-~...,.-...,._...,._..,.., .. ...,.,--,-, . ... -- • 1 
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PROc._Q~f~~~,~~S~
RUB.--~~G~--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

Válida Até: 31 de Março de 2025 

Qualificação do Profissional 

Número Registro: 10394 / MS 

Número Visto: 

CPF: 928.534.801-78 

Títuto(s) e atribuição(ões) 

Engenheira Agrônoma • Definitivo 
Data Colação/Formação: 08/03/2004 

Número: 0000000178275 

Data de Registro: 

RNP: 1300055090 

Nome: JERUSA CARIAGA ALVES 

Instituição/Campus: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL· DOURADOS 
Atribuição: ARTIGOS 6º, 7º, So, 90 E 10º DO DECRETO N. 23.196/33, COMBINADAS COM AQELAS DO ARTIGO so DA 
RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 
Restrição: 

Endereço: RUA IVINHEMA 250 S/N, JARDIM VALERIA Dourados/ MS 79.824-170, 

Atestamos para os devidos fins, que o Profissional acima citado, encontra-se devidamente registrado junto a este Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194 de 24 de Dezembro de 1966. Certificamos ainda que, o mesmo está em dia 
com a anuidade, não constando, finalmente, estar cumprindo quaisquer penalidades impostas por este Conselho Regional. 
A presente Certidão perderá a sua validade, caso ocorra qualquer modificação dos elementos cadastrais nela contidos, 
posterior a data de sua expedição 

Campo Grande/ MS, 7 de Fevereiro de 2024. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria nº 043/2019. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-MS www.creams.org.br 
Código de controle da certidão: 577070aa-21c7-4a12-a83a-7dce33b92c42 
Data de Impressão: 07/0'2/202414:13:47 

ConMlho Regional de Engenharia e Agronomia ele Mato Gr0910 do Sul 
Rua Sebastião Taveira, 2&8, São Francisco, Campo Grande (MS) 

CEP: 79010-480Tel: (67)3368-1000 /0800-368·1000 • craamsOcreams.org.br 

-~ i-:-1 1•7~ ;-v:r 1 ---,----------=-
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Interior 

Fiscalização detecta erro e município .recupera R$ S 
milhões de imposto rural 
Miranda não recebeu corretamente valores pagos por contribuintes e que 
deveriam ser repassados pela União 

Por Hello de Freitas, de Dourados I 0S/n/2024 14:51 

ouça este conteúdo readrne 
---- .. - - -------------- -------- ------------ ------ --·---

113 
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-----------~------------------------------· -· ·-------· 
LEIA AQUI V 

o "calote" federal foi detectado por fiscalização conjunta do Departamento Tributário de Miranda com a empresa Vast 

Soluções. 

O caso foi levado à Receita Federal do Brasil e, de forma inédita, a União reconheceu o erro e já devolveu o dinheiro. 

Agora, a fiscalização analisa os dados de 2022, 2023 e 2024 ejá detectou que novos valores terão de ser devolvidos ao 

município. 

"Foi trabalho minucioso, mas essencial para a cidade. Ao auditar os valores, conseguimos corrigir essas falhas e 
recuperar recursos que fazem a diferença para a nossa população", comemorou o prefeito reeleito Fábio Florença 
(PSDB). Segundo ele, o dinheiro está sendo usado para fortalecer áreas essenciais, como ed\ica<;tio, ~clúde e 

infraestrutura. 

Tiago Leal, especialista em auditoria pública e representante da empresa Vast Soluções, disse que foi preciso bater às 
portas de unidades da Receita Federal em Aquidauana, campo Grande e até Brasília, p$1ra comprovar o erro nos 

repasses e convencer a União a devolver os valores corretos ao município de Miranda. 

"Muitas prefeituras em todo o país enfrentam o mesmo problema, com repasses abaixo do esperado. O caso de Miranda 
é pioneiro e abre caminho para outros municfpios. Identificamos que a sonegação era muito baixa e mesmo assim o 
valor repassado ao município era pequeno. Trabalhamos muito para provar que o repasse estava errado e conseguimos 

aumentar a arrecadação do ITR~, explicou Tiago Leal. 

- - -· -------------------------------------



13/11/2024. 09:25 Fiec.aTIZIIÇlo deloál eno e munlcll)iO IICUPffll RS $ milhOts de Imposto nnl • lmariot • Campo Or.nde Newo 

--· ·-. -· ·-··-----, ,- -·- --- -- - . -·-· ~ -- -~· -· ------ ...... -·· __ ,._ - . ---- ---

Tiago Leal cita teoria do economista Arth\Jr Laffer, de que o COl]Ceito de aumentar imp9stos nem sempre é solução para 
ampliar a arrecadação, pois mais impostos incentivam a sonegação e reduzem a receita. "Por isso apostamos na 

eficiência da gestão e na fiscalização, em vez de penalizar com imposto e novas taxas•, explicou. 

"Através dessa fiscalização, identificamos que o imposto era corretamente pago pelos proprietários de áreas rurais, mas 

não estava voltando 100% ao município conveniado, como determina a lei•, afirmou Tiago Leal ao Campo Cirande News. 

Segundo ele, o caso de Miranda é o primeiro processo administrativo aberto pela Receita Federal sobre equívoco no 
repasse do ITR, porque até agora nenhum município havia reclamado do problema e apontado o errado de forma 
técnica. "Esses erros ocorreram lá trás. Já identificamos outros e novos valores serão devolvidos ao município no ano que 

vem", disse o especialista. FLS. ___ 0 .... t...._:3.,.._ __ 

PRoc. __ oi.,;;.f~+,,__&, __ s __ 
Cliqu~_aq1.ü_p~ra_ace~sar.P, c:n~al.~o Ca!'ffpo Cran(feJ~lew,, e siga nossas l'_f:d~s soci:lls. 

·--Nos siga no mi~ Gocgle News 
RUB.-+d=~'I,__ __ _ 
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PROC. Q ft/J.S 
RUB. ~ 

Miranda recupera R$ 5 
milhões em ITR após 

prefeitura detectar_ erros 
Trabalho foi feito pelo Departamento Tributário de Miranda com o apoio da 

empresa Vast Soluções 

Da Redação Região . 22/10/2024 às 15:09 

.. :-· _,,_ ~ • ~~·:t .. -1 
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' 

O prefeito Fábio Florença, de Miranda, comemora vitória sobre ITR (Foto: Divulgação) 

A Prefeitura de Miranda, em Mato Grosso do Sul, obteve importante vitória 

administrativa ao identificar inconsistências nos repasses do Imposto Territorial 

Rural (ITR) por parte da União. Com a medida, garantiu que mais de R$ 5 

milhões fossem creditados aos cofres municipais. E a boa notícia não para por 

https://douraclosiníorrna,ç0m,br/noticias/rcgiao/núranda-rccupcra-r-S-núlhocs-cm-i1t-apos-prd'cilura-dc1ectar-erros 113 
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aí: novos repasses estão previstos para 

fortalecer ainda mais a caixa da cidade. 

Foi equipe do Departamento Tributário de 

Miranda, com o apoio da empresa Vast 

Soluções, que mergulhou nos números e 

descobriu que o município não vinha 

. :.q 

.- j 
'1 

recebendo corretamente os valores FLS. ___ o ..... 8_( ---
devidos pela União. PRoc. Olt/J-5 

RUB. ~ 
"Foi um trabalho minucioso, mas essencial para a cidade. Ao auditar os 

valores, conseguimos corrigir essas falhas e recuperar recursos que fazem a 

diferença para a nossa população", comemorou o prefeito Fábio Florença. Ele 

destacou ainda que, com esses valores, a gestão poderá fortalecer áreas 

essenciais como educação, saúde e infraestrutura, sem aumentar impostos. 

A missão não foi fácil. A equipe da prefeitura juntamente com a assessoria 

precisou bater em portas de diversas unidades da Receita Federal, passando 

por Aquidauana, Campo Grande e até Brasília. A meta era uma só: alterar os 

repasses e garantir que Miranda receba o que era de direito. 

"Essa conquista reforça nosso compromisso com a população: gerenciar com 

eficiência e evitar o aumento da carga tributária. O foco é sempre em soluções 

inteligentes para melhorar as receitas", frisou o prefeito. 

Tiago Leal, especialista em auditoria pública e representante da Vast 

Soluções, explicou que Miranda não está sozinha. Muitas prefeituras em todo 

o país enfrentam o mesmo problema, com repasses abaixo do esperado. "O 

caso de Miranda é pioneiro e abre caminho para outros municípios. 

https://doundosiníorma.com.br/nolicias/repao/miranda-Rlellpera•r•S-milhocs~m-itr-apos-prcfcituta-detectar-crros 
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Trabalhamos muito para provar que o repasse estava errado e conseguimos 
FLS. (0!.Uol, 

aumentar a arrecadação do ITR", detalhou Leal. · PROC. ()ft/J..S 

RUB .• ~ 
Ele também citou que essas auditorias podem gerar ainda mais frutos. ''.Até 

agora, recebemos apenas uma parcela do valor total devido. Acreditamos que 

a soma final pode chegar a duas vezes mais do que já foi depositado", revelou. 

O economista Arthur Laffer, referência para Leal, ilustrou bem o conceito de 

que aumentar impostos nem sempre é uma solução para ampliar a 

arrecadação. Segundo a teoria da Curva de Laffer, após ·certo ponto, mais 

impostos incentivam a sonegação e reduzem a receita. "Por isso, apostamos 

na eficiência da gestão e na fiscalização, em vez de penalizar com imposto e 

novas taxas", explicou Leal. 

Com esse modelo inovador, Miranda prova que é possível gerenciar com 

inteligência e responsabilidade, tornando-se exemplo para o Brasil. O impacto 

será direto sentido pela população, com mais investimentos e serviços, sem 

mexer no bolso dos contribuintes. 

hnps://doundosinforma.com.br/noticiaslreJiaolminuida-rcc:upera-r-5-milhoes-cm-ilr•apos-l)Rfeitun-dc:ccctar-enos 313 
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Miranda recupera R$ 5 FLS. 0 g3 

mi I hões em ITR após PRº" a,ws 
RUB .......... @1...\,-n...-__ _ 

prefeitura detectar erros 
Trabalho foi feito pelo Departamento Tributário de Miranda com o apoio da 
empresa Vast Soluções 

Da Redação Região 22/10/2024 às 15:09 
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O prefeito Fábio Florença, de Miranda, comemora vitória sobre ITR (Foto: Divulgação) 

A Prefeitura de Miranda, em Mato Grosso do Sul, obteve importante vitória 

administrativa ao identificar inconsistências nos repasses do Imposto Territorial 

Rural (ITR) por parte da União. Com a medida, garantiu que mais de R$ 5 

milhões fossem creditados aos cofres municipais. E a boa notícia não para por 

https:lfmsinfonna.com.br/nolicias/regiao/miranda-rccupcra•r-S-milhocs-em-itr-apos-preícitura-det«tar-trros J/3 
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aí: novos repasses estão previstos para fortalecer ainda mais a caixa da 

cidade. Fi.S. O 84 
PROC. O{ t:IJ..,.i. 

Foi equipe do Departamento Tributãrio de Miranda, com o apoioRiJJHerr~ã · 

Vast Soluções, que mergulhou nos números e descobriu que o município não 

vinha recebendo corretamente os valores devidos pela União. 

"Foi um trabalho minucioso, mas essencial para a cidade. Ao auditar os 

valores, conseguimos corrigir essas falhas e recuperar recursos que fazem a 

diferença para a nossa população", comemorou o prefeito Fábio Florença. Ele 

destacou ainda que, com esses valores, a gestão poderá fortalecer áreas 

essenciais como educação, saúde e infraestrutura, sem aumentar impostos. 

A missão não foi fácil. A equipe da prefeitura juntamente com a assessoria 

precisou bater em portas de diversas unidades da Receita Federal, passando 

por Aquidauana, Campo Grande e até Brasilia. A meta era uma só: alterar os 

repasses e garantir que Miranda receba o que era de direito. 

"Essa conquista reforça nosso compromisso com a população: gerenciar com 

eficiência e evitar o aumento da carga tributária. O toco é sempre em soluções 

inteligentes para melhorar as receitas", frisou o prefeito. 

Tiago Leal, especialista em auditoria pública e representante da Vast 

Soluções, explicou que Miranda não está sozinha. Muitas prefeituras em todo 

o país enfrentam o mesmo problema, com repasses abaixo do esperado. "O 

caso de Miranda é pioneiro e abre caminho para outros municípios. 

Trabalhamos muito para provar que o repasse estava errado e conseguimos 

aumentar a arrecadação do ITR", detalhou Leal. 

https:llmsinfonna.com.br/noticiaslrcgi:ao/miranda•tecupera•r-S-milhocs-cm-itr-apos,prcfeitura-dettctar-crros 2,'3 
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Ele também citou que essas auditorias podem gerar ainda mais frutos. "Até 

agora, recebemos apenas uma parcela do valor total devido. Acreditamos que 

a soma final pode chegar a duas vezes mais do que já foi depositado", revelou. 

O economista Arthur Laffer, referência para Leal, ilustrou bem o conceito de 

que aumentar impostos nem sempre é uma solução para ampliar a 

arrecadação. Segundo a teoria da Curva de Laffer, após ·certo ponto, mais 

impostos incentivam a sonegação e reduzem a receita. "Por isso, apostamos 

na eficiência da gestão e na fiscalização, em vez de penalizar com imposto e 

novas taxas", explicou Leal. 

Com esse modelo inovador, Miranda prova que é possível gerenciar com 

inteligência e responsabilidade, tornando-se exemplo para o Brasil. O impacto 

será direto sentido pela população, com mais investimentos e serviços, sem 

mexer no bolso dos contribuintes. 

PROC.~~~"---

RUB.-44-~---
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hnps://portal.stfjus.br/noticias/verNoticiaDctalhc.asp?idContcudo=S ... 

Acesslbllldade () STF Educa Gestlo de Pessoas Fale com o STF T ransp,,rénc1a 

1nstltuclonal Processos Repercusslo Geral Jurisprudência Publicaçõ1 
. 

ocupadas por grupos Indígenas buscam solução dialógica. 
FLS. _...;:;Q:;.._8.;..6,___ __ 

PROC . .....;(~·J .... (b~li.;....;~5~-25/09/2023 15h32 - Atualizado há 

RUB. -• ~>ffo~r='-----
770 pessoas Já viram isso \J Q 

Na última sexta-feira (22), após avanço no julgamento do Marco 

Temporal, o Centro de Soluções Alternativas de Litígios do Supremo 

Tribunal Federal (Cesal/STF) realizou audiência de conciliação em 
três ações que envolvem reintegração de posse de fazendas 

ocupadas por grupos indígenas. 

As Suspensões de Liminar (Sls) 1 037 e 1097 e a Suspensão de 

Tutela Provisória (STP) 17 discutem a reintegração de posse de 

imóveis rurais localizados em Dourados (MS), ocupados por 

indígenas das etnias Guaranl•Kalowá, Terena e Kunumi Poty Verá. 

Participaram da primeira audiência, em formato híbrido, 

representantes da Procuradoria-Geral Federal, da Procuradoria• 

Geral da República (PGR), da Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas (Funai), da Advocacia-Geral da União (AGU), das 

comunidades indígenas inseridas no processo, da Penteado 

Participações e Investimentos e do Ministério dos Povos Indígenas 
(MPI). 

Após o debate, foi designada nova audiência para o dia 6/1 o. às 
14h30. Para esse ato. serão intimados reoresentantes do Instituto 

a 

24/10120:?3. 09:33 
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Acesslbllldlde () STF Educa Gest3o de Pessoas ::ale com o STI: Transparãnc,.:i 
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rJ C:J r®l n m nl@l 
lnstltuclonal Processos Repercussao Geral Jurisprudência Publlcaçõ< 

14/8/2020 - Ministro Dias Toffoli marca audiências de conciliação 
FLS. _.....-0...;;;8~}-__ _ para tratar de terras ocupadas por indígenas 

- - ... ~ - - - - - • _. ,., - - --- - ... - - - ,...,, a, ... .. , -

Processo relacionado: SL 1037 

Processo relacionado: SL 1097 

Processo relacionado: STP 17 

PROC._O~ft~t-~~
RUB.-~~~~---
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Acessibilidade o STF Educa Gestao de Pessoas Fale cem o STF 

tnstltuclonal Processos Repercussão Geral Jurisprudência Publkaçõ< 
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RUB.-..p.~~----

Supremo Tribunal Federal ~/-
Gabinete da Presidência . (t·-' 

Centro de Soluções Alternativas de Litígio(/ ; · 
(CESAL) 9ir 

Suspensão de Tutela Provisória n~ 17 ,~~J 
Requerente: Fundação Nacional do lndio ~ .., 
Requerido: Relator do AI nº 5005085•6t.2017 .4.03.0000 d9'!tihunal Regional Fedrnl da 
3ªRegião '--Ç" 
Interessada: União ~: 
Interessado: Penteado Participações E Investimentos U..<la:.. ; (o 
Interessado: Comunidades tndfgenas Inseridas no ~cs~ó) .le Demarcação Dourados 
Amambaipeguá l ··, '<, -, ... • 

... -...~ " .J 

--~ 9'-
Suspensilo de Liminar nº 1037 , ~ . 
Requerente: Fundação Nacional do lndío - FU~ ~ 
Requerido: Presidente do Tribunal Regional ~ral da 3ª Região 
Requerido: Relator do AI nº 0013992-47.~-~~0000 do Tribunal Regional Fi:dcral 
da 3ª Região '5 ~ ·.) 
Interessada: União , /)i 
Interessada: Silvana Raquel Cerqueira~a~'fluainan 
Interessada: Comunidade Indígena~ P~ V 
Interessada: Comunidades lndigen~ lbs~ no Processo de Demarcação Dourados 
Amambaipcguâ I V) ~ 

Suspensão de Liminur nº 1097 ~ ~ 
Requerente: Fundação Naci~do httJ10 • FUNAI 
Requerido: Juiz Federal d~~\ta~dcral de Dou,Jdos 
Interessada: União • 0_ 
Interessada: Comunidad_Smdigena l\'u Verá 
Interessado: rlerli '1i~~'tla Rocha e outro (ais) 
lnte~: Comuni~hd~s Indígenas Inseridas no Processo de Demarcação Dourados 
Amambrufkguá l J...... 

-º Rcl:uorn: Ministrn R.llliSIDEKl"E 
' ·o 

-~ TERMO DE AUDitNCIA DE CONCILIAÇÃO 
~NTRO DE SOLUÇÕ_ES ALTERNA TIVAS DE LITÍGIOS) 

1::_9. 
... .:::_ .. 

Aos 22 dias do mês de setembro Je dois mil e vinte e três (22.9.2023). às 14 hor.is e trinta 
minutos (14h30), na S!la de Audiências do Anexo 11. 2" Andar do Supremo Tribunal 
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PROC.__..,:Q:.;:..l +.....i/=d..-...-~-
RUB.-~-~~~·----

Federal. no âmbito do Centro de Soluções Alternativas de Litígios (CESAL/STF. \J 
Resolução STF nº 790/2022), onde presente se encontrava a Excelentíssima Senhora 
Jufza Auxiliar da Presidência Helena Campos Refosco, foi deelarada abertn a @jência 
de conciliação reali7.ada cm formato híbrido. com participantes no ambiente P..~ncial e 
também por videoconferência pela platafonna Zoom. Feito o pregão . .. ~ertjticou-se 
estarem presentes. representando os requerentes o Procurador Federal Mqi9li:~1

Vinícius. 
Sidorta Costa de Azeredo Souza - Diretor da Procuradoria Nacio,ihk Federal ck 
Contencioso da Procuradoria•Geral Federal; Felipe Beltrão Fallot • Prü<.-urador Federal 
da Procuradoria•Gcral Federal; Marcos Felipe Aragão Moraes - Pro.@r-)dor Federal da 
Procuradoria-Geral Federal; Nina Paiva Almeida • Servidora da'-gl)NAI: Carolina 
Augusta ,de Mendonça Rodrigues • Procurador.i Federal da_rfÍoéuradoría Federal 
Especializada junto à FUNAI~ e Matheus Antunes Oliveira • PrOQQi_nqor-Chclc Nacio,ml 
dn Procuradoria Federal Especializada junto à FUNAI, Nina P@i Almeida - S\:rvidora 
da FUNAI- pela Fundação Nacional do lndio- FUNAI. os~ressados a advogada da 
União · Prisci)a Helena Soares Piau, pela União. Pela l>entcndo Participações e 
Investimentos Ltda e Silvana Raquel Cerqueira Amado .nan o advogado Gustavo 
Passareli da Silva, OAB/MS 7602, pelas Comuni~es ~enas Inseridas no Processo 
de Demarcação "DOURADOSAMAMAIPEGUA r~a~do Anderson de Souza 
Santos, OAB/MS l 7315. pelo Ministério dos Pov~nd(g§nas os senhores Marcos 
Kaingang-Diretor do Departamento de Mediação_a..._~n~qão de Conflitos Fundiários 
Indígenas - MPI - União; Ary Pereira Bastos ~ret~ de Direitos Ambientais e 
Territoriais Indígenas - MPI - União; Pro~a1q 'íibeiro Galicia - Sl!cretariu
Exccutiva - MPI - União; e Priseila Helena ·o - Advogada da União. pelos 
fazendeiros interessados Derli Vieira da ~a. anilda Alves Valentin. Beatriz 
Figueiredo de Carvalho. Rosãnge1a Cristin~ ~anfos, Terdlia Rosa Figueiredo. Arma 
Moreira da Silva Luiz. o advogado José W~ · reira Filho, OAB/MS 13295. 
Tambénl presente ao ato a Procuradoria- da República. representada pelo 
Subprocurador Geral da República Hu~rt ues de Medeiros. 

Iniciados os trabalhos. ~s ifestação das partes e interessados. foi 
designada nova audiência em conti~.,,_..IJ,I' ..... o dia seis de outubro de dois mil e vinte e 
três (6/10/2023), às 14 horas e4,iQta ~n tos (14h30). Para o ato os presentes saem 
intimados e deverão ser intima~ia~\l!rti os representantes do INCRA, do Estado do 
Mato Grosso do Sul, da Secretf'(ia,de Pé'lffimônio da União, o Dr. Marco Antônio Dclfino. 
Procurador da República e~Jlo ç;'q,sso do Sul. 

As partes e i~s,~podcrão acessar a audiência pela plataforma Zoom 
pelo link a seguir: \· . '1.../ 

h~s://,usQi~.zoom.usli/83079516812'?pwd=RldUTGVnTEJIRIVXeVh 
sZlpCM7.ZDUT09 (J 

;r,; [D da ~são: 830 7951 6812; Senha: 307227. 
As p~ informaram seus respectivos contatos para manutenção das 

tratati vas: v 
M"1'..,~ Felipe Aragão Moroes- Procurador Federal tcl (61) 98112•3439: 
Jp}d Woimer Moreira Filho (67) 3021-4879/(67) 99949•I080/Email: 

Waime a idvocacia.com/waimeraclvocaci a mail.com 
· scila Helena Soares Piau priscilta.piau@agu.gov .br {6 l )99193-7024 tf Matheus Antunes (PFE-FUNAI) (92) 99388-7812/ (61) 3247-6120 

;::- Carolina Rodrigues (61) 99962-0420 
~ Nina A~meida (FUNAI) (61) 98231·0069 

Suhprocumdor Geral da Repúblicn Humberto Jacques de Medeiros (61) 

99366-2585 /b 
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Para constar, determinou-se a (a\'rnturn do presente. que \'ai devidmncnk• 
assinado apenas pela Juíza Auxiliar da Presidência Helena Campos Refosco. Eu, Ronnic 
Adams Vicente Alcxópulos, Analista Judiciário. matrícula 1 · 3. o digitei. ~ ....... 
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OAB e Câmara unem forças em busca de segurança nas áreas de 
conflito 

/'or Redação 15:32 • 30/0812023 

!União entre vereadores e membros da OAB ocorreu nesta quarta-feira em Dourados • Foto: OAB 

Vereadores de Dourados estiveram reunidos na manhã desta quarta-feira (30) com membros 

da OAB 4ª Subseção de Dourados e ltaporã para discutir medidas para fortalecer a segurança, 

tanto dos produtores e moradores como de indígenas, na região do anel viário, que têm sido 

afetadas por intensos conflitos territoriais. 

A reunião contou com a presença do presidente da 4ª Subseção Ewerton Brito, do presidente 

da Comissão de Direito Agrário e do Agronegócio João Waimer Moreira Filho, do advogado 

Francielo Juliano de Moraes e também dos vereadores Rogério Yuri, Márcio Pudim e Fábio 

Luís, além de moradores e proprietário de imóveis da região onde estão ocorrendo as 

invasões. 

Os participantes enfatizaram a necessidade_de envolver diversos órgãos públicos, para 

garantir a segurança e o bem-estar de todas as partes envolvidas, tanto dos indígenas quanto 

das demais pessoas. 

Há quase uma década indígenas passaram a invadir pequenas chácaras, sob alegação de que o 

território é área tradicional. Desde então, a região tem sido palco de uma série de conflitos 

que se intensificaram nas últimas duas semanas, gerando preocupação entre os moradores 

locais. 

https:llwww.douradosa1ora.com.brl2023/08130/oab-c..camara-uncm-forcas-cm•busca-dc•scguranc11•nas•arcas-dc-conlli1ol' 1/2 
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Além de buscar o apoio da Sejusp (Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública), 

surgiu na reunião a sugestão da criação de uma Frente Parlamentar na Câmara Municipal, 

dedicada especificamente ao tratamento dessa questão complexa. 

O presidente Ewerton Brito destacou o compromisso da Ordem com a justiça, a igualdade e o 

bem-estar coletivo. "A OAB está firmemente empenhada em fornecer o suporte jurídico 

necessário para as ações que visam reinstaurar a segurança de todos", afirmou Brito. 

FLS. o.93 
PROC. 01}µ_5 
RUB. ~ 
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1 Dourados 

Sindicato Rural de Dourados 
apoia sitiantes contra invasões 
indígenas 
"Presidente da entidade recebeu produtores de pequenas 
propriedades e anunciou medidas que serão tomadas." 

Por Larlssa Amaral 
28/07/17 às 17H23 

fLS. _ __,Q"-':j;;;...~,__ __ 

PRoc. ort-lJ.,,s 

P1esidente Lúcio Oamâlia e diretores do Sindicato Rural 
reunidos com sitiantes - Divulgaçlo 

O presidente do Sindicato Rural de 

Dourados, Lúcio Damália, recebeu 

nesta sexta-feira (28) os pequenos 

produtores donos de sítios 

invadidos por índios nos arredores 

da reserva local, próximo ao anel 

viário. Várias propriedades do local 

estão invadidas há 16 meses e 

recentemente os invasores 

tentaram ampliar o esbulho e 

chegaram a agredir dois sitiantes. 

RUB. ~ 

hllps://www.msnoticias.eom.br/cditoriaslgcral-ms-noticias/sindic110-rural-dc-dourados•apoia-si1iantcs-contra•invasoes-indigenasm828/ 1,2 
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Acompanhados do advogado João 

Waimer Moreira Filho, os sitiantes 

pediram apoio do Sindicato Rural 

por mais policiamento na área de 

conflito e para agendar uma 

audiência com a presidente do STF 

(Supremo Tribunal Federal), 

ministra Cármen Lúcia, que em 

março deste ano suspendeu a 

reintegração de posse dos sítios. 

FLS. 

PROC. 

RUB. 

h11ps:l/www.msno1icias.c:om.br/cdi10rias/gcral•ms-noticias/sindica10-rural-de-dourados-apoia•si1iantcs-contra-invasocs-indigeni:$nJ828/ 
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Câmara e OAB querem mediar conflito entre sitiantes e 
indígenas de Dourados 
Reunião aconteceu nesta quarta-feira (30) na 4ª Subseção de Dourados e ltaporã

5 t-L ·-.......:.....'llo'----

MarCOS Morandi l 311os12023 - 1 o:35 

Vereadores de Dourados estiveram reunidos nessa quarta-feira (30) com 

membros da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) 4ª Subseção de 

Dourados e l.Ulporã. Eles defendem medidas para fortalecer a segurança de 

indígenas e de sitiantes que vivem na região do anel viário. O local tem sido 

palco de recentes conflitos entre as duas partes. 

A reunião contou com a presença do presidente da 4 ª Subseção Ewerton 

Brito, do presidente da Comissão de Direito Agrário e do Agronegócio João 

Waimer Moreira Filho, do advogado Francielo Juliano de Moraes e também 

dos vereadores Rogério Yuri, Márcio Pudim e Fábio Luis, além de moradores 

e proprietários de imóveis da região onde estão ocorrendo as invasões. 

hltps://midiamax.uol.com.br/polilica/2023/caman-c-oab-qucrcm-mediar•connito-cntrc•siliantcs-c-indigcnas-dc-dourados/ Ili 
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53ª Expoagro terá ciclo de palestras com 
temas jurídicos ;~:e. 0 ~ 

OW@h~t ) RUB,~~~ 

O Ciclo de Palestras "Direito & Agronegócio" é uma realização do Sindicato Rural de Dourados . 
(Foto: Divulgação). 

Além da programação técnica com palestras, simpósios e eventos setoriais, a 53ª edição da 
Expoagro também irá oferecer ao produtor um ciclo de palestras jurídicas com orientações sobre 
temas relevantes para o agronegócio. No total, serão cinco palestras gratuitas que irão abordar 
desde a tributação até invasão de propriedades e acidentes de trabalho, entre outros temas. O 
Ciclo de Palestras "Direito & Agronegócio" é uma realização do Sindicato Rural de Dourados e 
está voltado não somente a produtores rurais, mas também a contadores, advogados, 
acadêmicos e demais interessados. Todas as palestras serão realizadas no auditório do GPP 
(Grupo Plantio na Palha), nas dependências do Parque de Exposições João Humberto de 
Carvalho. 

O assessor jurídico do Sindicato Rural de Dourados, Joderly Dias do Prado Junior, explica que a 
entidade já atua com orientação jurídica junto aos seus associados. Agora, a proposta é ampliar o 
debate e transmitir conhecimento sobre temas que rondam o mundo do agronegócio. "Buscamos 
temas que sejam realmente relevantes para o nosso público, oferecendo orientação e sanando 
dúvidas do produtor rural", explica o assessor. 

h11ps://indicadorcconomico.com.br/noticias/agronegocio/S3a~xpoagro.1cra-ciclo-dc•palcs1ras-com•lcmas-juridicos/ 1/2 
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A primeira palestra acontecerá no dia 12 de maio, sexta-feira, às 16h e irá abordar a tributação no 
agronegôcio. O palestrante será Leonardo Furtado Loubet, especialista e mestre em Direito 
Tributário pela PUC/SP. Um dos assuntos abordados nessa palestra será o Funrural, que 
recentemente foi julgado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF). A palestra também 
irá abordar o ITR, além de outras questões tributárias. 

No dia 15 de maio, segunda-feira, também às 16h, o tema será "A reforma da Previdência Social e 
seus efeitos no âmbito rural - Fator idade e contribuição". O tema será ministrado pela advogada 
Luciana Ramires Fernandes Magalhães, especialista em Direito Previdenciário e conselheira 
titular da 4ª Subseção da OAB/MS. 

Na terça-feira, 16 de maio, o tema debatido será a invasão de propriedades rurais e ações de 
defesa de posse, com João Waimer Moreira Filho, vice-presidente da Comissão de Assuntos 
Agrários e Agronegócio da 4ª Subseção da OAB/MS. "O objetivo dessa palestra é orientar o 
produtor sobre quais atitudes ele pode ou não tomar em caso de invasões de propriedade e quais 
medidas adotar para retomada de posse", explica Joderly do Prado. 

Já no dia 17 de maio, quarta-feira, o tema será "O acidente de trabalho rural - suas implicações e 
modos de evitar'', com o advogado Leandro Luiz Belon, especialista em Direito e Processo do 
Trabalho e secretário-geral da 4ª Subseção da OAB/MS. 

A última palestra deste ciclo acontece na sexta-feira, 19 de maio, com o tema "Crimes e infrações 
ambientais e suas consequências para o produtor rural", com o advogado Ewerton Araújo de Brito, 
mestre em Direito Processual e Cidadania e professor de graduação e pós-graduação na 
UNIGRAN. Entre os assuntos abordados, estão o novo Código Florestal e orientações sobre o 
Cadastro Ambiental Rural (CAR). 

h11ps://indic:adorccooomico.com.br/no1ic:ias/agroncgocio/53a-cxpoag~tera-c:iclo-de•palcS1ras•com•temas•juridicos/ 
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Seguro agrícola e PROAGRO: Medidas que garantem o 
cumprimento do contrato e o recebimento do seguro 

1mag&m 01vuI9aç!io 

A agricultura é um negócio que está sempre exposto a nscos. incluindo 

fatores climáticos e econômicos que afetam a rentabd1dade e a 
continuidade da produção Para mInImIzar as perdas. uma alternativa e a 

contratação de um seguro agrícola. 

Nos últimos anos, nossa região enfrentou secas e geadas que pre1ud1caram 

a produção. Infelizmente, muitos segurados são pegos de surpresa com a 
recusa ou redução da indenização pela seguradora, mesmo tendo cumprido 

todas as obrigações e exígéncias Algumas seguradoras exageram nas 

negativas, usando argumentos sem respaldo legal ou contratual. como :ipo 

de solo, plantio fora de época ou presença de ervas daninhas 

Mas o que fazer em caso de negativa de pagamento do seguro? É poss,vel 

reverter a decisão da seguradora? Há med·das que o produtor pode tomar 

para facilitar o recebimento da indenização? 

Nessa sexta-feira, dia 12 de maio, às 17.00. no Parque Exposições de 

Dourados, o Dr João Waimer Moreira Filho. advogado especialista em 

agronegócios e presidente da comissão de direito agrário e agronegôcio da 

4ª Subseção da OAB/MS. realizará uma palestra sobre o tema e 

compartilhará dicas para evitar problemas na hora de pleitear a indenização 

do seguro. 

Quem estiver interessado em participar da palestra é sô realizar o cadastro gratuito no site www.sympla.eom.br/sindicatoruraldedourados 

ht1ps://no~ancws.com.br/noticiu/cidadeslsc1uro•agricola•c•proagro•mcdidas•quc•garan1cm-o-cumprimcn10-do•con1ra10-e-o-rcecbimcnto•do-scg11ro/imprimir li 1 
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Expoagro começa nesta sexta com programação técnica e show 
gratuito de Zezé Di Camargo e Luciano 

Redação 94 FM 12/05/2023 10:30 

Divulgação 

Fi..S. dOJ 
PROC. OJ+/J..,5 
RUB. (p 

A 57° edição da Expoagro Dourados começou nesta sexta-feira (12) com o início da 
programação técnica e terá show com Zezé Oi Camargo e Luciano, com entrada 
gratuita na pista (outros setores será cobrada a entrada normalmente). A partir das 
7h30, teve início as atividades de palestras e simpósios nos mais diferentes segmentos 
do agronegócio. À noite, às 19h, será a abertura oficial. 

Pela manhã, acontece a apresentação dos resultados da safra 2022/2023 em Mato 
Grosso do Sul, por meio da Fundação MS. Às 8h, a engenheira agrônoma Ana Claudia 
Ruschel ministrou sobre o manejo da adubação na cultura da soja para altas 
produtividades. Em seguida, o também engenheiro agrônomo, João Paulo Oliveira, 
palestrou sobre a performance produtiva de cultivares de soja no Centro Sul do 
Estado, na safra 22/2023. 

O ciclo de palestras retorna às 13h30 com o coordenador regional Flávio de Oliveira 
Ferreira. Às 14h, o pesquisador lsaias de Oliveira apresenta o Controle Biológico de 
Pragas; 14h30, o palestrante Maicon Reginatto, coordenador de campo, ministra sobre 
Potencialidade do sistema orgânico na produção de soja. 

https:l/www.94fmdourados.eom.br/1101icias/dourados/cxpoagro-comcca-ncsta-scxta-com-prov,amacao-tccnica-e-show-gratuito-de-ze1.c•di-camargo-c-luciano 1/2 
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Na sequência, às 15h15, a Caixa Econômica Federal discorre sobre o Crédito Rural 
Pronaf; às 14h45, o secretário-executivo da Agricultura Familiar, Humberto de Mello, 
apresenta as Políticas públicas para agricultura familiar. 

Paralelamente as essas palestras já mencionadas, acontecerá a 2ª Feira de Avicultura 

do Mato Grosso do Sul. FLS. ___ .jol..lQ"'-1..i....-.. __ 

Segue a programação: PROC. Q,/".}/ol.S 
RUB. ~ 

11 h50 - Pontos críticos do manejo de frango de corte com Thiago Gonsalo\ra'nsultor 
em Avicultura de corte; 

12h - Almoço; 

14h - Fontes alternativas de aquecimento nas primeiras semanas e ambiências para 
frangos de corte com Lederson Lima, da Avioeste; 

16h - Práticas sustentáveis na gestão das granjas com Volmir Meneguzzo, do Senar 
MS. 

Vale destacar que essas palestras ocorrerão no Tatersal do Sindicato Rural. 

Já no auditório da Sala de Aula, às 17h15, acontece o 6° ciclo de palestras 'Direito e 
Agronegócio', com o tema Seguro Agrícola e Proagro: Medidas que garantem o 
cumprimento do contrato e o recebimento do seguro, com o advogado João Waimer 
Moreira Filho, pós-graduado em Direito Agrário e do Agronegócio, pela Fundação 
Escola Superior do Ministério Público. 

Abertura oficial 

A abertura da 57ª Expoagro acontecerá às 19h, no auditório do Sindicato Rural. A 
maior feira agropecuária do Mato Grosso do Sul acontece de 12 a 21 de maio no 
Parque de Exposições João Humberto de Andrade Carvalho, é uma realização do 
Sindicato Rural de Dourados e tem o patrocínio da Brahma, Sicredi, Senar MS, São 
Bento Incorporadora e lnpasa - Mais que energia; e apoio do Governo de Mato Grosso 
do Sul e Prefeitura de Dourados. 

hllps:l/www.94fmdourados.com.br/noticias/doutados/cxpoagro-comcca-ncsla-scxta-com-programacao-tccnica-c-show-gratuílo-<lc-zczc-di-camargo-c-luciano 2/2 
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Batayporã promove levantamento e terá Mapa de Aptidae's 
Agrícolas 
Seguindo determinação da Receita Federal. instrumento de gestao terá panorama preciso da area rural do mun o pio e 1fi1 

pautar cálculo seguro do ITR 

A Prefeitura de Batayporã realiza levantamento para elaboração do Mapa 

de Aptidões Agrlcolas. Até então. o municip,o não contava com esta 

ferramenta de gestão. Oentre outros benefícios. será possivel atuahzar as 

tabelas de referéncia para o cálculo do Imposto Territorral Rural (ITR) A 

medida integra as determinações da Receita Federal, que rege as 

instruções normativas para a cobrança do imposto 

Confonne explicou o secretário municipal de Admm,stração Planeiamenio e 

Finanças, Gabriel Boffo. o tributo é apurado por 1mõvel rural As 

caractertsticas espaoais de cada unidade produtiva permitem que o valOr 

estimado a ser pago possa ser comparado com o valor autodeclarado pelos 

proprietários. Com o mapeamento. essa comparação se torna mais 

acessível e segura tanto para o contribuinte quanto para e recoU1edor. 

Segundo o gestor tributár o da Sette Soluções Administrativas Tiago Leal 
S~rv:dorcs da Preíeitura acompanharam assessor.a lécr.ica de Freitas, já foí passivei promover a chamada repartição de apMões 

durante lavantamento em campo. Foto· Prefeitura de Batayporã. classificando as regiões do município em lavou,a boa. lavoura regular. 

lavoura restrita. pastagem plantada, silvicultura ou pastagem natural e 

preservação da fauna ou flora. Agora. a assessoria técnica se concentra na emissão dos laudos com a pauta de vatores de acordo com as 

aptidões. A previsão é de que o trabalho seja concluldo nos próximos três meses. 

Malha fina 

Os contribuintes cujas declarações do ITR no período de 2019 a 2021 estejam em desacordo com e Valor Terra Nua (\/TN). Que consta no 

Sistema de Preços de Terra (SIPT) relativamente ao município de Batayporã e tenham caido na malha fiscal da Receita Federal devern rea1tzar 

a retificação da declaraçao. 

A regularização espontànea da DIRT. com retifü:ação e pagamento de eventual diferença do imposto apurado considerando os acréscimos 

legais evita sanções como multa acrescida de juros. 

https://www.balaypon.ms.aov.br/notkias/ecooomialbataypora-promove-levantamento-e•tna-mapa-de-aptidoes-agricolas/imprimir 
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Rastreamento de caminhão vai 
pagar imposto? 

Assessoria 
Agora News .. ·- ·•·- .. 

FLS. j03 
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A resposta é sim. Mas o que num primeiro momento parece ser uma 
notícia ruim para os caminhoneiros, na verdade, possui algum ponto 
positivo. E isso pode ser explicado. 

No entanto, não é possível explicar a parte boa de uma nova 
tributação, sem antes aprendermos um pouco sobre um imposto 
municipal chamado Imposto Sobre Serviço (ISS). 

O ISS é um tributo cobrado de atividades que não configuram uma 
relação de trabalho com vínculo empregatício. Além disso, a 
atividade precisa estar previamente prevista em lei. 

Ou seja, todo e qualquer trabalho passível de sofrer a cobrança de 
ISS não pode configurar vínculo empregatício e, principalmente, o 
trabalho deve estar descrito em lei. 

Sendo assim, caso determinado serviço prestado não esteja 
previamente descrito em lei, duas situações podem ocorrer: ou 
nenhum imposto será cobrado, ou, como já ocorreu em alguns casos, 
o serviço acabava sendo tributado pelos governos estaduais por 

i meio do ICMS. 
! 
1 
1 

1 É o que vinha acontecendo com o serviço de rastreamento de 
[ veículos, situação polêmica, controvertida e geradora de insegurança 
! por parte dos prestadores desta atividade. 
! 
1 
1 

,,·,vwJagorancws.com.brlnoticia/brasil-e-munclo/rastttamen10-cle-carninhao•vai-pacar-impostol43768 
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Como ITR auxilia na produção do camp0'8·-~..c..l-+--

*Dr. Geancarlo Leal De Freitas 

A Constituição Federal prevê a cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
rural (ITR} indicando que a função arrecadatória do tributo é sobreposta por sua 
essência social, a qual é instrumentalizada por meio de imunidades, isenções e outros 
estímulos. 

É o caso das pequenas glebas rurais, as quais tornam-se imunes ao tributo se o 
contribuinte não possuir outro imóvel. 

A intenção social do tributo também se verifica com a isenção de terras com 
relevância ambiental, como por exemplo as áreas de preservação permanente: de 
reserva legal: de interesse ecológico ou cobertas por florestas. 

A cobrança do ITR é realizada tomando por base o valor do solo, ou, conforme 
informa a legislação, o "Valor da Terra Nua" (VTN). Tão somente a superfície simples 
do imóvel é considerada para fins de ITR e, por consequência, as construções. 
instalações, benfeitorias, culturas, pastagens e florestas não compõem o VTN. 

Algumas condições ambientais e/ou legais também isentam o solo da incidência de 
ITR, tais como como áreas em descanso para recuperação do solo; áreas que 
ocorreram calamidades públicas; que foram destinadas à pesquisa; que estão em 
processo de invasão, entre outros casos. Porém, salvo exceções previstas em lei, a 

hhps://diarioms.c:om.btlnolicias/12117-como-itr,a11Xili••na-pn>ducao-do-campo 
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Como ITR auxilia na produção do campo 
*Dr. Geancarlo Leal De Freitas 

A Constituição Federal prevê a cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
rural (ITR) indicando que a função arrecadatória do tributo é sobreposta por sua 
essência social, a qual é instrumentalizada por meio de imunidades, isenções e outros 
estímulos. 

É o caso das pequenas glebas rurais, as quais tomam-se imunes ao tributo se o 
contribuinte não possuir outro imóvel. 

A intenção social do tributo também se verifica com a isenção de terras com 
relevância ambiental, como por exemplo as áreas de preservação permanente; de 
reserva legal; de interesse ecológico ou cobertas por florestas. 

A cobrança do ITR é realizada tomando por base o valor do solo, ou, conforme 
informa a legislação, o "Valor da Terra Nua" (VTN). Tão somente a superficie 
simples do imóvel é considerada para fins de ITR e, por consequência, as 
construções, instalações, benfeitorias, culturas, pastagens e florestas não compõem o 
VTN. 
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Algumas condições ambientais e/ou legais também isentam o solo da incidência de 
ITR, tais como como áreas em descanso para recuperação do solo; áreas que 
ocorreram calamidades públicas; que foram destinadas à pesquisa; que estão em 
processo de invasão, entre outros casos. Porém, salvo exceções previstas em lei, a 
terra precisa "dar frutos". 

Então, se por um lado a legislação apresenta isenções e imunidades que favorecem o 
produtor rural, por outro lado, duras consequências ocorrem ao grande latifúndio 
deliberadamente improdutivo. 

A legislação deu um caráter quase sagrado à terra produtiva ao coibir o uso dos solos 
como simples ativo patrimonial imobilizado (opção raríssima nos tempos atuais). 

Para coibir o latifúndio improdutivo, a lei estipulou alíquotas que variam de acordo 
com o tamanho da propriedade e principalmente de acordo com sua produtividade. 
Por consequência, o valor do ITR incide com mais agressividade quanto maior for a 
porção improdutiva do imóvel rural. 

Por exemplo: Uma fazenda com área acima de 5.000 hectares pagará uma alíquota 
proporcional a 0,45% do VTN se o grau de utilização do solo for superior a 80% da 
área produtiva. No entanto, caso outro imóvel, com os mesmos 5.000 hectares, 
produza em apenas 30% de sua área produtiva, a alíquota do ITR será de 20%. 

Se no passado fazia sentido cumular terras para fins patrimoniais, hoje, deixar 
injustificadamente de produzir implica em, a cada cinco anos, repassar ao fisco o 
equivalente financeiro da propriedade. 

O produtor precisa estudar melhor suas terras. E fazer a declaração anual o ajudará a 
compreende-la com fim de encontrar melhores alternativas. 

Além de conhecer melhor suas terras. o produtor precisa fazer diligentemente sua 
Declaração Anual do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural se deseja evitar 
maiores prejuízos com multas e juros. E, caso tenha dúvidas, basta procurar a 
prefeitura de sua cidade onde será atendido por servidores previamente treinados pela 
Receita Federal. 

* Jurista e especialista em Direito Tributário. 

ARTIGQ GEANCARLOLEALOE FREITAS !!8 JURISTA 

Fonte: 
https://www.diarioms.eom.br/noticias/12117-como-itr-auxilia-na-producao-do-campo 
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Como ITR auxilia na produção do campo 

Dr. Geancarlo Leal De Freitas, 

Imagem: Reprodução 

A Constituição Federal prevê a cobrança do imposto sobre a propriedade 
territorial rural (ITR) indicando que a função arrecadatória do tributo é 
sobreposta por sua essência social, a qual é instrumentalizada por meio de 
imunidades, isenções e outros estímulos. 

Ê o caso das pequenas glebas rurais, as quais tornam-se imunes ao tributo 
se o contribuinte não possuir outro imóvel. 

A intenção social do tributo também se verifica com a isenção de terras com 
relevância ambiental, como por exemplo as áreas de preservação 
permanente; de reserva legal; de interesse ecológico ou cobertas por 
florestas. 

A cobrança do ITR é realizada tomando por base o valor do solo, ou, 
conforme informa a legislação, o "Valor da Terra Nua" (VTN). Tão somente 
a superfície simples do imóvel é considerada para fins de ITR e, por 
consequência, as construções, instalações, benfeitorias, culturas, pastagens 
e florestas não compõem o VTN. 



lu"'<l 
FLS. --~'-"'"-º-----
PROC,__,,=,;;0À ..... 1""":.&./~~?;}'--_ 

Algumas condições ambientais e/ou legais também isentam ~§~ 
incidência de ITR, tais como como áreas em descanso para recuperação dbJ 
solo; áreas que ocorreram calamidades públicas; que foram destinadas à 
pesquisa; que estão em processo de invasão, entre outros casos. Porém, 
salvo exceções previstas em lei, a terra precisa "dar frutos". 

Então, se por um lado a legislação apresenta isenções e imunidades que 
favorecem o produtor rural, por outro lado, duras consequências ocorrem ao 
grande latifúndio deliberadamente Improdutivo. 

A legislação deu um caráter quase sagrado à terra produtiva ao coibir o uso 
dos solos como simples ativo patrimonial imobilizado (opção raríssima nos 
tempos atuais). 

Para coibir o latifúndio improdutivo, a lei estipulou alíquotas que variam de 
acordo com o tamanho da propriedade e principalmente de acordo com sua 
produtividade. Por consequência, o valor do ITR incide com mais 
agressividade quanto maior for a porção improdutiva do imóvel rural. 

Por exemplo: Uma fazenda com área acima de 5.000 hectares pagará uma 
alf quota proporcional a 0,45% do VTN se o grau de utilização do solo for 
superior a 80% da área produtiva. No entanto, caso outro imóvel, com os 
mesmos 5.000 hectares, produza em apenas 30% de sua área produtiva, a 
alíquota do ITR será de 20%. 

Se no passado fazia sentido cumular terras para fins patrimoniais, hoje, 
deixar injustificadamente de produzir implica em, a cada cinco anos, 
repassar ao fisco o equivalente financeiro da propriedade. 

O produtor precisa estudar melhor suas terras. E fazer a declaração anual o 
ajudará a compreende-la com fim de encontrar melhores alternativas. 

Além de conhecer melhor suas terras, o produtor precisa fazer 
diligentemente sua Declaração Anual do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural se deseja evitar maiores prejuízos com multas e juros. E, 
caso tenha dúvidas. basta procurar a prefeitura de sua cidade onde será 
atendido por servidores previamente treinados pela Receita Federal. 

* Jurista e especialista em Direito Tributário. 

"Publicado 
https://www.novanews.eom.br/noticias/economia/como-itr-auxilia-na-producao-do-campoH 

----·-· -. ,1 . .... - .. _ • - ________ _,.._ 



Fi...S. -~l ..... 0 __ 3 __ 

PROC. Q.J:t:IJ.S 

Prefeitur~,de Mira~da identifica repasse menor d~ftR i$1ião 
ajusta valores 
• ."' .... '+ -~,: • .. -·-· !--/=,t-j ~_;,·r. c. .:.i."'"J ♦, "' ,-,i. ' ri- .. . ~ ", .... t. ,, ~ ."! ... ;: .• :,1 ... ,7 .,· ~ ... , .. · - , .• -; .. ~~ · :. ,, ~ ,. , · 

'- o : 1 : 0 ••· :•: ••'- ! l• • 'I 1',) \ • ,; .,"';• :•i,;- : , 

A Prele1tur.1 de Miranda foi a pnme,ra do Brasil a ldt-nt1lica1 1or.a!11ar;, , ,,.,,,r ,, 
ao cofie do municipio v11lor~s que cslavam perdi.los dt>v.do a ,11cc,ns1~trn· w 

nos repasses leitos pelO Gowmo Federal no rccolh menti, (lo hrL)05' ·J 

Temtonal Rural (ITR) lançado durante auns piilo 111u111c1p o O rts 11:ar.,) 
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que assessora o mu111c1r,10 1,\1 pos!'.•vr--1 ldl·nhhc.:ir 1r..:.Jn;;1s1.=-ot ,:. nn•, ·,,p,,;s,· 

realizados nos últimos anos pela un,~o :ios cofres :.lo rnw1,c1p,o r· 

conseguimos recuperar os recursos que estavam pratrr..arnen1i> pero•~os 

expttca o prefeito Fab10 Florença ·,A.pôs a auditoria 1<iPntrlicar q1a; , .•• •. ;.IMt" , 

repassados pela Secretaria cto Tesouro Nacional ao 1nu111cip10 d<• rv.,rnno.a 
t>rnrn menores que o esperado. demos 11111:10 a uma peregrinação nos órgãos da União Federal. corno a unidade: crn Receita Fr,ctcral •'rn A1:,,:n,11Ja·1; 

Rr·ce,ta Froeral em Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em Brasi l1a·. completou o prefeíto 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante ne5te processo é que a Preíeitura de M1ranaa está com,éyumdo um 111crcmento lia rcc:.ita 

própria sem precisar elevar a carga tributá na. •Mossa intenção sempre íoi ter eficiência na ge!>tão e não no aumento de imposto~ e ao bu:.car aov,1i 

receitas por meio da auditoria e dos mecanismos disponiveis conseguimos ra1ificar nosso compromisso com a população e com os contnt.wntc:. ,!, 
111\0 aumentar impostos no municil)lo·. finalizou Fábio Florença. 

O cspccrahsta em Aud1tona Púbhca. Tiago U:ial. ,eprescntante da empresa Vast Soluções ,\<1m1n,s1rnt1v:is reisal\C-. e.ui? h~,v•.' ra novos rc,,::i~.sl''., ela 
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superando a soma de RS 5 milhões que poderão ser investidos como cecerta propr,a pela Pret.inllfa i.l t1 M,rmi.:ia 

nago Leal também destacou que a quase totalidade das prefeituras está na mesma Siluaçàc, oo 111ulllc1p10 th! M1ralY.lr1 ,11. s~r-1 ,,..,-:..,-.,,.., ;i, ,1 ,. 

lançararn o Imposto Terrilonal Rural . mas receberam do Governo Federal contraparti<la menor que linharn a11e110 ·Ft,1 um :rahalho ar<ruo ,. 
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~irrida e c.onseguímos elevar a arrecadação dO 1TR· completou 

Ele destaca que a Vast Soluções Admini51ralivas conta com uma equipe técmca mulhd1sc1pí1na, ,e dese11vol11eu um s,slt!lll.:l exclusivo q1H! ;.iuü;i o., 
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Município de Mato Grosso do Sul foi o primeiro a apurar que valores RUB ~ 
repassados pelo Governo Federal eram inconsistentes diante os pagamentos · -~~'4-----
dos contribuintes. 

Imposto Territorial Rural (ITR), 

Prefeitura de 
iranda foi a primeira 
o Brasil a identificar, 

ocalizar e creditar ao 
fre do murncIp10 

alores que estavam 
erdidos devido a 

nconsistência nos 
repasses feitos pelo 
Governo Federal no 
ecolhimento do 

O resultado prático da auditoria realizada pelo Departamento 
Tributário do municf pio, em parceria com a empresa Vast 
Soluções Administrativas, foi o crédito de R$ 1.494.778,75 aos 
cofres do municipio de Miranda e outros repasses estão 
programados para compensar os valores que deixaram de ser 
repassados à Prefeitura. 

Esses recursos serão investidos em diversos setores da 
Administração Municipal, como Educação, Saúde e 
Infraestrutura. "Com auxilio da empresa que assessora o 
municfpio, foi poss(ve\ identificar inconsistência nos repasses 
realizados nos últimos anos pela União aos cofres do 
municipio e conseguimos recuperar os recursos que estavam 
praticamente perdidos", explica o Prefeito Fabio Florença. 

"Após a auditoria identificar que os valores repassados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional ao município de Miranda eram 
menores que o esperado, demos início a uma peregrinação 
nos órgãos da União Federal, como a unidade da Receita 
Federal em Aquidauana, Receita Federal em Campo Grande e 
até na Secretaria do Tesouro Nacional em Brasília", completou 
o Prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste 
processo é que a Prefeitura de Miranda está conseguindo um 
incremento na receita própria sem precisar elevar a carga 
tributária. "Mossa intenção sempre foi ter eficiência na gestão e 
nao no aumento de impostos e ao buscar novas receitas por 
meio da auditoria e dos mecanismos disponíveis conseguimos 
ratificar nosso compromisso com a população e com os 

h11p5:/lwww.agorancws.com.bdll0ticia/cconomia/mi11111da-idcnli6ca-rcpassc-mcnor-dc•itr-c-n:«i1a-colrisc-valor/45034 
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contribuintes, de não aumentar impostos no município", 
finalizou Fábio Florença. FLS. À ~l, 

O especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante PROC. OPc\ J.-$ ' 
da empresa Vast Soluções Administrativas, ressaltou que ~ 1 

haverá novos repasses da União Federal ao município de RUB.~--
Miranda. "Até a presente data a importância que foi creditada 
aos cofres do município refere-se apenas uma parte dos 
valores que deixaram de chegar aos cofres municipais", 
explicou. "Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do 
valor já creditado, superando a soma de RS 5 milhões que 
poderão ser investidos como receita própria pela Prefeitura de 
Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade das prefeituras 
estarem na mesma situação do município de Miranda, ou seja, 
fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural , mas 
receberam do Governo Federal contrapartida menor que 
tinham direito. "Foi um trabalho árduo e demorado, tendo em 
vista que a demanda é inédita, não tínhamos preceito desta 
matéria em outros Estados para orientarmos nos processos e 
procedimentos a serem adotados, ainda assim conseguimos 
mostrar a Fazenda Federal que a base de cálculo para 
repasse ao município estava errada e conseguimos elevar a 
arrecadação do ITR", completou. 

Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com 
uma equipe técnica multidisciplinar e desenvolveu metodologia 
exclusivo que auxilia os municípios a obter êxito em demandas 
em desfavor da Receita Federal do Brasil quando se apura 
distorção nos repasses dos valores arrecadados com o 
Imposto Territorial Rural. "Identificando que os repasses 
estavam menor que de direito e conseguimos identificar de 
quais contribuintes estavam tendo equívocos", relatou. "O 
terceiro passo foi provocar a Receita Federal do Brasil com 
uma demanda administrativa e conseguimos comprovar que os 
valores estavam incorretos, fazendo com que o órgão 
localizasse o equívoco e creditasse a primeira parte dos 
valores solicitados pelo município de Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista 
americano Arthur Laffer, que apresentou muito bem em sua 
representação teórica da relação entre o valor arrecadado com 
um imposto a diferentes alíquotas. "Esse estudo é usado até 
hoje para ilustrar o conceito de elasticidade da receita 
tributável, chamada curva de Laffer", explicou. "Em outras 
palavras. inicialmente ao aumentar os impostos a receita tende 
a aumentar, entretanto, após um certo aumento, o contribuinte 
começa a avaliar a possibilidade de sonegação, ai inicia a 
perda de arrecadação, por isso é importante que os gestores 
públicos apostem na eficiência da fiscalização e da gestão ao 
invés de elevar a carga tributária", concluiu Tiago Leal. 

,: 
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Como ITR auxilia na produção do campo 
*Dr. Geancarlo Leal De Freitas 

A Constituição Federal prevê a cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
rural (ITR) indicando que a função arrecadatória do tributo é sobreposta por sua 
essência social, a qual é instrumentalizada por meio de imunidades, isenções e outros 
estímulos. 

É o caso das pequenas glebas rurais, as quais tornam-se imunes ao tributo se o 
contribuinte não possuir outro imóvel. 

A intenção social do tributo também se verifica com a isenção de terras com 
relevância ambiental, como por exemplo as áreas de preservação permanente; de 
reserva legal; de interesse ecológico ou cobertas por florestas. 

A cobrança do ITR é realizada tomando por base o valor do solo, ou, conforme 
informa a legislação, o "Valor da Terra Nua" (VTN). Tão somente a superfície simples 
do imóvel é considerada para fins de ITR e, por consequência, as construções, 
instalações, benfeitorias, culturas, pastagens e florestas não compõem o VTN. 

Algumas condições ambientais e/ou legais também isentam o solo da incidência de 
ITR, tais como como áreas em descanso para recuperação do solo; áreas que 
ocorreram calamidades públicas: que foram destinadas à pesquisa; que estão em 
processo de invasão, entre outros casos. Porém, salvo exceções previstas em lei, a 

https:1/diarioms .1:0111.brlnoticiw 12 t 17-como-itr-auxitia-na-producao•do-<:ampo 112 
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Então, se por um lado a legislação apresenta isenções e imunidades ~fa;;.v;..;o;.;..re~~T"'
produtor rural, por outro lado, duras consequências ocorrem ao grande latifúndio 
deliberadamente improdutivo. 

Diário MS :: Tudo sobre todos no mesmo lugar 

A legislação deu um caráter quase sagrado à terra produtiva ao coibir o uso dos solos 
como simples ativo patrimonial imobilizado (opção raríssima nos tempos atuais). 

Para coibir o latifúndio improdutivo, a lei estipulou alíquotas que variam de acordo com 
o tamanho da propriedade e principalmente de acordo com sua produtividade. Por 
consequência, o valor do ITR incide com mais agressividade quanto maior for a 
porção improdutiva do imóvel rural. 

Por exemplo: Uma fazenda com área acima de 5.000 hectares pagará uma alíquota 
proporcional a 0,45% do VTN se o grau de utilização do solo for superior a 80% da 
área produtiva. No entanto, caso outro imóvel, com os mesmos 5.000 hectares, 
produza em apenas 30% de sua área produtiva, a alíquota do ITR será de 20%. 

Se no passado fazia sentido cumular terras para fins patrimoniais, hoje, deixar 
injustificadamente de produzir implica em, a cada cinco anos, repassar ao fisco o 
equivalente financeiro da propriedade. 

O produtor precisa estudar melhor suas terras. E fazer a declaração anual o ajudará a 
compreende-la com fim de encontrar melhores alternativas. 

Além de conhecer melhor suas terras, o produtor precisa fazer diligentemente sua 
Declaração Anual do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural se deseja evitar 
maiores prejuízos com multas e juros. E, caso tenha dúvidas, basta procurar a 
prefeitura de sua cidade onde será atendido por servidores previamente treinados 
pela Receita Federal. 

* Jurista e especialista em Direito Tributário. 
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Assessoria 
Agora News 

A resposta é sim. Mas o que num primeiro momento parece ser uma 
notícia ruim para os caminhoneiros, na verdade, possui algum ponto 
positivo. E isso pode ser explicado. 

No entanto, não é possível explicar a parte boa de uma nova 
tributação, sem antes aprendermos um pouco sobre um imposto 
municipal chamado Imposto Sobre Serviço (ISS). 

O ISS é um tributo cobrado de atividades que não configuram uma 
relação de trabalho com vínculo empregatício. Além disso, a 
atividade precisa estar previamente prevista em lei. 

Ou seja, todo e qualquer trabalho passível de sofrer a cobrança de 
ISS não pode configurar vínculo empregatício e, principalmente, o 
trabalho deve estar descrito em lei. 

Sendo assim, caso determinado serviço prestado não esteja 
previamente descrito em lei, duas situações podem ocorrer: ou 
nenhum imposto será cobrado, ou, como já ocorreu em alguns casos, 
o serviço acabava sendo tributado pelos governos estaduais por 
meio do ICMS. 

É o que vinha acontecendo com o serviço de rastreamento de 
veículos, situação polêmica, controvertida e geradora de insegurança 
por parte dos prestadores desta atividade. 

www .a,oranews.com.br/no1icilolbrasil•e•mundo/ras1reamen10-dc-caminhao-vai•pagar-impos1o/43768 112 
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No entanto, toda essa polêmica findou-se com a publicação da Lei 
Complementar 183/2021 , a qual eliminou a possibilidade de cobran.,Ça Â ~0 
de ICMS ao regulam~ntar a aplicação do ISS sobre o "monítoramefihr- Ol'f'l<j.,S 
e rastreamento de ve1culos e cargas". PROC.-=-~+--------

Conforme descrição da lei, o ISS passou a ser cobrado so~8•-,(lóa~~--
"serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, 
em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes 
em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, 
transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive 
pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou 
não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza." 

Com esta regulamentação, ganham os administradores dessas 
empresas que passam a ter mais segurança jurídica na execução de 
seu trabalho; ganham os contribuintes, visto que as alíquotas de ISS 
são mais baixas que as alíquotas de ICMS e, também, ganham as 
prefeituras com mais essa fonte de custeio da máquina pública. 

Dr. Geancarld Leal De Freitas, Jurista e especialista em Direito 
Tributário. 

w,vw.a11oranews.com.br/noticia/brasil-c•mundo/nisll'eamcnto-dc,caminhao•vai•pagar•imposto/43768 
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Então, se por um lado a legislação apresenta isenções e imunidades que favor~ o 
produtor rural, por outro lado, duras consequências ocorrem ao grande latifúndio 
deliberadamente improdutivo. 

A legislação deu um caráter quase sagrado à terra produtiva ao coibir o uso dos solos 
como simples ativo patrimonial imobilizado (opção raríssima nos tempos atuais). 

Para coibir o latifúndio improdutivo, a lei estipulou alíquotas que variam de acordo com 
o tamanho da propriedade e principalmente de acordo com sua produtividade. Por 
consequência, o valor do ITR incide com mais agressividade quanto maior for a 
porção improdutiva do imóvel rural. 

Por exemplo: Uma fazenda com área acima de 5.000 hectares pagará uma alíquota 
proporcional a 0,45% do VTN se o grau de utilização do solo for superior a 80% da 
área produtiva. No entanto, caso outro imóvel, com os mesmos 5.000 hectares, 
produza em apenas 30% de sua área produtiva, a alíquota do ITR será de 20%. 

Se no passado fazia sentido cumular terras para fins patrimoniais, hoje, deixar 
injustificadamente de produzir implica em, a cada cinco anos, repassar ao fisco o 
equivalente financeiro da propriedade. 

O produtor precisa estudar melhor suas terras. E fazer a declaração anual o ajudará a 
compreende-la com fim de encontrar melhores alternativas. 

Além de conhecer melhor suas terras, o produtor precisa fazer diligentemente sua 
Declaração Anual do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural se deseja evitar 
maiores prejuízos com multas e juros. E, caso tenha dúvidas, basta procurar a 
prefeitura de sua cidade onde será atendido por servidores previamente treinados 
pela Receita Federal. 

* Jurista e especialista em Direito Tributário. 
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Como ITR auxilia na produção do campo 
*Dr. Geancarlo Leal De Freitas 

A Constituição Federal prevê a cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
rural (ITR} indicando que a função arrecadatória do tributo é sobreposta por sua 
essência social, a qual é instrumentalizada por meio de imunidades, isenções e outros 
est(mulos. 

É o caso das pequenas glebas rurais, as quais tornam-se imunes ao tributo se o 
contribuinte não possuir outro imóvel. 

A intenção social do tributo também se verifica com a isenção de terras com 
relevância ambiental, como por exemplo as áreas de preservação permanente: de 
reserva legal; de interesse ecológico ou cobertas por florestas. 

A cobrança do lTR é realizada tomando por base o valor do solo, ou, conforme 
informa a legislação, o "Valor da Terra Nua" (VTN}. Tão somente a superfície simples 
do imóvel é considerada para fins de ITR e, por consequência, as construções, 
instalações, benfeitorias, culturas, pastagens e florestas não compõem o VTN. 

Algumas condições ambientais e/ou legais também isentam o solo da incidência de 
ITR, tais como como áreas em descanso para recuperação do solo; áreas que 
ocorreram calamidades públicas; que foram destinadas à pesquisa; que estão em 
processo de invasão, entre outros casos. Porém, salvo exceções previstas em lei, a 
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Como ITR auxilia na produção do campo 
*Dr. Geancarlo Leal De Freitas 

A Constituição Federal prevê a cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
rural (ITR) indicando que a função arrecadatória do tributo é sobreposta por sua 
essência social, a qual é instrumentalizada por meio de imunidades, isenções e outros 
estímulos. 

É o caso das pequenas glebas rurais, as quais tomam-se imunes ao tributo se o 
contribuinte não possuir outro imóvel. 

A intenção social do tributo também se verifica com a isenção de terras com 
relevância ambiental, como por exemplo as áreas de preservação permanente; de 
reserva legal; de interesse ecológico ou cobertas por florestas. 

A cobrança do ITR é realizada tomando por base o valor do solo, ou, conforme 
informa a legislação, o "Valor da Terra Nua" (VTN). Tão somente a superfície 
simples do imóvel é considerada para fins de ITR e, por consequência, as 
construções, instalações, benfeitorias, culturas, pastagens e florestas não compõem o 
VTN. 
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Algumas condições ambientais e/ou legais também isentam o solo da incidência de 
ITR, tais como como áreas em descanso para recuperação do solo; áreas que 
ocorreram calamidades públicas; que foram destinadas à pesquisa; que estão em 
processo de invasão, entre outros casos. Porém, salvo exceções previstas em lei, a 
terra precisa "dar frutos". 

Então, se por um lado a legislação apresenta isenções e imunidades que favorecem o 
produtor rural, por outro lado, duras consequências ocorrem ao grande latifúndio 
deliberadamente improdutivo. 

A legislação deu um caráter quase sagrado à terra produtiva ao coibir o uso dos solos 
como simples ativo patrimonial imobilizado (opção raríssima nos tempos atuais). 

Para coibir o latifúndio improdutivo, a lei estipulou alíquotas que variam de acordo 
com o tamanho da propriedade e principalmente de acordo com sua produtividade. 
Por consequência, o valor do ITR incide com mais agressividade quanto maior for a 
porção improdutiva do imóvel rural. 

Por exemplo: Uma fazenda com área acima de 5.000 hectares pagará uma alíquota 
proporcional a 0,45% do VTN se o grau de utilização do solo for superior a 80% da 
área produtiva. No entanto, caso outro imóvel, com os mesmos 5.000 hectares, 
produza em apenas 30% de sua área produtiva, a alíquota do ITR será de 20%. 

Se no passado fazia sentido cumular terras para fins patrimoniais, hoje, deixar 
injustificadamente de produzir implica em, a cada cinco anos, repassar ao fisco o 
equivalente financeiro da propriedade. 

O produtor precisa estudar melhor suas terras. E fazer a declaração anual o ajudará a 
compreende-la com fim de encontrar melhores alternativas. 

Além de conhecer melhor suas terras, o produtor precisa fazer diligentemente sua 
Declaração Anual do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural se deseja evitar 
maiores prejuízos com multas e juros. E, caso tenha dúvidas, basta procurar a 
prefeitura de sua cidade onde será atendido por servidores previamente treinados pela 
Receita Federal. 

* Jurista e especialista em Direito Tributário. 

ARTIGO ~ GEANCARLOLEALDEFREITAS ITR JURISTA 

Fonte: 
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Como ITR auxilia na produção do campo 

Imagem: Reprodução 

A Constituição Federal prevê a cobrança do imposto sobre a propriedade 
territorial rural (ITR) indicando que a função arrecadatória do tributo é 
sobreposta por sua essência social, a qual é instrumentalizada por meio de 
imunidades, isenções e outros estímulos. 

É o caso das pequenas glebas rurais, as quais tornam-se imunes ao tributo 
se o contribuinte não possuir outro imóvel. 

A intenção social do tributo também se verifica com a isenção de terras com 
relevância ambiental, como por exemplo as áreas de preservação 
permanente; de reserva legal; de interesse ecológico ou cobertas por 
florestas. 

A cobrança do ITR é realizada tomando por base o valor do solo, ou, 
conforme informa a legislação, o "Valor da Terra Nua" (VTN). Tão somente 
a superfície simples do imóvel é considerada para fins de ITR e, por 
consequência, as construções, instalações, benfeitorias, culturas, pastagens 
e florestas não compõem o VTN. 
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Algumas condições ambientais e/ou legais também isentam o solo da 
incidência de ITR, tais como como áreas em descanso para recuperação do 
solo; áreas que ocorreram calamidades públicas; que foram destinadas à 
pesquisa; que estão em processo de invasão, entre outros casos. Porém, 
salvo exceções previstas em lei, a terra precisa "dar frutos". 

Então, se por um lado a legislação apresenta isenções e imunidades que 
favorecem o produtor rural, por outro lado, duras consequências ocorrem ao 
grande latifúndio deliberadamente improdutivo. 

A legislação deu um caráter quase sagrado à terra produtiva ao coibir o uso 
dos solos como simples ativo patrimonial imobilizado (opção raríssima nos 
tempos atuais). 

Para coibir o latifúndio improdutivo, a lei estipulou alíquotas que variam de 
acordo com o tamanho da propriedade e principalmente de acordo com sua 
produtividade. Por consequência, o valor do ITR incide com mais 
agressividade quanto maior for a porção improdutiva do imóvel rural. 

Por exemplo: Uma fazenda com área acima de 5.000 hectares pagará uma 
alíquota proporcional a 0,45% do VTN se o grau de utilização do solo for 
superior a 80% da área produtiva. No entanto, caso outro imóvel, com os 
mesmos 5.000 hectares, produza em apenas 30% de sua área produtiva, a 
alíquota do ITR será de 20%. 

Se no passado fazia sentido cumular terras para fins patrimoniais, hoje, 
deixar injustificadamente de produzir implica em, a cada cinco anos, 
repassar ao fisco o equivalente financeiro da propriedade. 

O produtor precisa estudar melhor suas terras. E fazer a declaração anual o 
ajudará a compreende-la com fim de encontrar melhores alternativas. 

Além de conhecer melhor suas terras, o produtor precisa fazer 
diligentemente sua Declaração Anual do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural se deseja evitar maiores prejuízos com multas e juros. E, 
caso tenha dúvidas, basta procurar a prefeitura de sua cidade onde será 
atendido por servidores previamente treinados pela Receita Federal. 

* Jurista e especialista em Direito Tributário. 

"Publicado 
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Município de Mato Grosso do SU/ fól o primeiro a apurar que valores repassados pe;;;;iverno 

Federal eram inconsistentes diante os pagamentos dos contribuintes. 
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Prefeito Fab,o F1orença com o secretãrio de Administração e Finanças da Prefeitura de Mirancla, Luiz Carlos Pereira dos Sa11tos -

Foto: Divulgação 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar, localizar e creditar ao cofre do 

município valores que estavam perdidos devido a inconsistência nos repasses feitos pelo 

Governo Federal no recolhimento do Imposto Territorial Rural (ITR), O resultado prático da 

auditoria realizada pelo Departamento Tributário do município, em parceria com a empresa 

Vast Soluções Administrativas, foi o crédito de R$ 1.494. 778, 75 aos cofres do município de 
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Miranda e outros repasses estão programados para compensar os valores que deixaram de ser 

repassados à Prefeitura. 

Esses recursos serão investidos em diversos setores da Administração Municipal, como 

Educação, Saúde e Infraestrutura. "Com auxílio da empresa que assessora o município, foi 

possível identificar inconsistência nos repasses realizados nos últimos anos pela União aos 

cofres do município e conseguimos recuperar os recursos que estavam praticamente perdidos", 

explica o prefeito Fabio Florença. 

Ele ressalta o caminho que foi trilhado até que os créditos chegassem aos cofres municipais. 

"Após a auditoria identificar que os valores repassados pela Secretaria do Tesouro Nacional ao 

município de Miranda eram menores que o esperado, demos início a uma peregrinação nos 

órgãos da União Federal, como a unidade da Receita Federal em Aquidauana, Receita Federal 

em Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em Brasília", completou o prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é que a Prefeitura de 

Miranda está conseguindo um incremento na receita própria sem precisar elevar a carga 

tributária. "Nossa intenção sempre foi ter eficiência na gestão e não no aumento de impostos e 

ao buscar novas receitas por meio da auditoria e dos mecanismos disponíveis conseguimos 

ratificar nosso compromisso com a população e com os contribuintes, de não aumentar 

impostos no município", finalizou Fábio Florença. 

O especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa Vast Soluções 

Administrativas, ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao município de 

Miranda. "Até a presente data a importância que foi creditada aos cofres do município refere-se 

apenas uma parte dos valores que deixaram de chegar aos cofres municipais", explicou. 

"Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do valor já creditado, superando a soma de 

R$ 5 milhões que poderão ser investidos como receita própria pela Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade de as prefeituras estarem na mesma situação do 

município de Miranda, ou seja, fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural, mas 

receberam do Governo Federal contrapartida menor que tinham direito. "Foi um trabalho árduo 

e demorado, tendo em vista que a demanda é inédita, não tínhamos preceito desta matéria em 

outros Estados para orientarmos nos processos e procedimentos a serem adotados, ainda 

assim conseguimos mostrar a Fazenda Federal que a base de cálculo para repasse ao município 

estava errada e conseguimos elevar a arrecadação do ITR", completou. FLS. -~J-~.;..~-1----

ltlll'!':•1www.agorums.<'l'lll.hr'mirJnda•1d,:nlllic:1-1epa,-..:-ml.'11or-<lt•itr~-n.·1: .. 11.i~wnge•1·al1ir 

PROC. Q{t/J.-S 
RUB. ~ 

' 

! 
! 

l 
! 
• 
1 
i 
! 

i 
i 

1 
! 



Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com uma equipe técnica multidisciplinar 

e desenvolveu metodologia exclusivo que auxilia os municípios a obter êxito em demandas em 

desfavor da Receita Federal do Brasil quando se apura distorção nos repasses dos valores 

arrecadados com o Imposto Territorial Rural. "Identificando que os repasses estavam menor 

Que de direito e conseguimos identificar de Quais contribuintes estavam tendo equívocos", 

relatou. "O terceiro passo foi provocar a Receita Federal do Brasil com uma demanda 

administrativa e conseguimos comprovar que os valores estavam incorretos, fazendo com que 

o órgão localizasse o equívoco e creditasse a primeira parte dos valores solicitados pelo 

município de Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Laffer, que 

apresentou muito bem em sua representação teórica da relação entre o valor arrecadado com 

um imposto a diferentes alíquotas. "Esse estudo é usado até hoje para ilustrar o conceito de 

elasticidade da receita tributável, chamada curva de Laffer", explicou. "Em outras palavras, 

inicialmente ao aumentar os impostos a receita tende a aumentar, entretanto, após um certo 

aumento, o contribuinte começa a avaliar a possibilidade de sonegação, ai inicia a perda de 

arrecadação, por isso é importante que os gestores públicos apostem na eficiência da 

fiscalização e da gestão ao invés de elevar a carga tributária", concluiu Tiago Leal. 

FLS. )Q.,S 
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Miranda identifica repasse menor de ITR e Receita corrige valor 
Municlpio de Mato Grosso do Sul foi o primeiro a apurar que valores repassados pelo Governo Federal eram 
inconsistentes diante os pagamentos dos contribuintes 
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Prefeito Fabio Florença com o secretârio de Administração e Finanças da Prefeitura de Miranda, Luiz Carlos Pereira 

dos Santos (Foto: Divulgação) 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar, localizar e creditar ao cofre do 

município valores que estavam perdidos devido a inconsistência nos repasses feitos pelo 
Governo Federal no recolhimento do Imposto Territorial Rural (ITR), 

O resultado prático da auditoria realizada pelo Departamento Tributário do município, em 
parceria com a empresa Vast Soluções Administrativas, foi o crédito de A$ 1.494.778,75 

aos cofres do município de Miranda e outros repasses estão programados para 
compensar os valores que deixaram de ser repassados à Prefeitura. 

Esses recursos serão investidos em diversos setores da Administração Municipal, como 

Educação. Saúde e Infraestrutura. "Com auxílio da empresa que assessora o município, 
foi possível identificar inconsistência nos repasses realizados nos últimos anos pela União 

aos cofres do município e conseguimos recuperar os recursos que estavam praticamente 
perdidos", explica o prefeito Fabio Florença. 

Ele ressalta o caminho que foi trilhado até que os créditos chegassem aos cofres 
municipais. 

"Após a auditoria identificar que os valores repassados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional ao município de Miranda eram menores que o esperado, demos início a uma 

h11ps•:,cs1:1donohc1a~.oom brlmir:inda-Klcntilic:i-n.-pas.<e-mc:11<,r--dc-itr-•,•n:cc:i1.1-Quirc••:ilur 



peregrinação nos órgãos da União Federal, como a unidade da Receita Federal em 
Aquidauana, Receita Federal em Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional 

em Brasília", completou o prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é Que a Prefeitura 

de Miranda está conseguindo um incremento na receita própria sem precisar elevar a 

carga tributária. 

"Nossa intenção sempre foi ter eficiência na gestão e não no aumento de impostos e ao 
buscar novas receitas por meio da auditoria e dos mecanismos disponíveis conseguimos 

ratificar nosso compromisso com a população e com os contribuintes, de não aumentar 

impostos no município'\ finalizou Fábio Florença. 

O especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa Vast Soluções 
Administrativas, ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao município de 
Miranda. "Até a presente data a importância que foi creditada aos cofres do município 
refere-se apenas uma parte dos valores que deixaram de chegar aos cofres municipais", 
explicou. "Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do valor já creditado, 
superando a soma de R$ 5 milhões que poderão ser investidos como receita própria pela 

Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade de as prefeituras estarem na mesma 

situação do município de Miranda, ou seja, fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial 
Rural, mas receberam do Governo Federal contrapartida menor que tinham direito. 

"Foi um trabalho árduo e demorado, tendo em vista que a demanda é inédita, não 

tínhamos preceito desta matéria em outros Estados para orientarmos nos processos e 
procedimentos a serem adotados, ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda Federal 
que a base de cálculo para repasse ao município estava errada e conseguimos elevar a 
arrecadação do ITR", completou. 

Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com uma equipe técnica 
multidisciplinar e desenvolveu metodologia exclusivo que auxilia os municípios a obter 

êxito em demandas em desfavor da Receita Federal do Brasil quando se apura distorção 

nos repasses dos valores arrecadados com o Imposto Territorial Rural. Fi..S. j ~ + -
?ROC. Q (}/~5 
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"Identificando que os repasses estavam menor que de direito e conseguimos identificar de 
quais contribuintes estavam tendo equívocos", relatou. "O terceiro passo foi provocar a 
Receita Federal do Brasil com uma demanda administrativa e conseguimos comprovar 
que os valores estavam incorretos, fazendo com que o órgão localizasse o equívoco e 

creditasse a primeira parte dos valores solicitados pelo município de Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Laffer, que 

apresentou muito bem em sua representação teórica da relação entre o valor arrecadado 
com um imposto a diferentes alíquotas. 

"Esse estudo é usado até hoje para ilustrar o conceito de elasticidade da receita tributável, 
chamada curva de Laffer", explicou. "Em outras palavras, inicialmente ao aumentar os 
impostos a receita tende a aumentar, entretanto, após um certo aumento, o contribuinte 
começa a avaliar a possibilidade de sonegação, ai inicia a perda de arrecadação, por isso 
é importante que os gestores públicos apostem na eficiência da fiscalização e da gestão 

ao invés de elevar a carga tributária", concluiu Ttago Leal. 

Fonte: Assessoria 
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Município de Mato Grosso do Sul foi o primeiro a apurar que valores repassados pelo 
Governo Federal eram inconsistentes diante os pagamentos dos contribuintes. 

> 
A 

Legenda - Prefeito Fablo Florença com 
o secretário de Administração e 

Finanças da Prefeitura de Miranda, Luiz 
Carlos Perolra dos Santos. (Foto: 

Divulgação). 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar, localizar e 

creditar ao cofre do município valores que estavam perdidos devido a 

inconsistência nos repasses feitos pelo Governo Federal no recolhimento 

do Imposto Territorial Rural (ITR), O resultado prático da auditoria 

realizada pelo Departamento Tributário do município, em parceria com a 

empresa Vast Soluções Administrativas, foi o crédito de RS 1 494 778, 75 

aos cofres do município de Miranda e outros repasses estão 

programados para compensar os valores que deixaram de ser 

repassados à Prefeitura. 

Esses recursos serão investidos em diversos setores da Administração 

Municipal, como Educação, Saúde e Infraestrutura. ·com auxilio da 

empresa que assessora o município. foi possível identificar inconsistência 

nos repasses realizados nos últimos anos pela União aos cofres do município e conseguimos recuperar os recursos 

que estavam praticamente perdidos", explica o prefeito Fabio Florença. 

Ele ressalta o caminho que foi trilhado até que os créditos chegassem aos cofres municipais. "Após a auditoria 

identificar que os valores repassados peta Secretaria do Tesouro Nacional ao município de Miranda eram menores 

que o esperado, demos inicio a uma peregrinação nos órgãos da União Federal, como a unidade da Receita 

Federal em Aquidauana, Receita Federal em Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em Brasília". 

completou o prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é que a Prefeitura de Miranda está 

conseguindo um incremento na receita própria sem precisar elevar a carga tributária. "Nossa intenção sempre foi ter 

eficiêneia na gestão e não no aumento de impostos e ao buscar novas receitas por meio da auditoria e dos 

mecanismos disponíveis conseguimos ratificar nosso compromisso com a população e com os contribuintes. de não 

aumentar impostos no município~, finalizou Fábio Florença. 

O especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa Vast Soluções Administrativas. ressaltou 

que haverá novos repasses da União Federal ao município de Miranda. "Até a presente data a importância que foi 

creditada aos cofres do município refere-se apenas uma pane dos valores que deixaram de chegar aos cofres 

municipais", explicou. "Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do valor já creditado, superando a soma de 

RS 5 milhões que poderão ser investidos como receita própria pela Prefeitura de Miranda. 

liago Leal também destacou a possibilidade de as prefeituras estarem na mesma situaçao do município de Miranda. 

ou seja. fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural, mas receberam do Governo Federal contrapartida 

menor que tinham direito. "Foi um trabalho árduo e demorado, tendo em vista que a demanda é inédita, não 

tínhamos preceito desta matéria em outros Estados para orientarmos nos processos e procedimentos a serem 

Fi..S. ) rV} 
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adotados, ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda Federal que a base de cálculo para repasse ao município 

estava errada e conseguimos elevar a arrecadação do ITR", completou. 

Ele destaca que a Vast SoluÇôes Administrativas conta com uma equipe técnica multidisciplinar e desenvolveu 

metodologia exclusivo que auxilia os municípios a obter êxito em demandas em desfavor da Receita Federal do 

Brasil quando se apura distorção nos repasses dos valores arrecadados com o Imposto Territorial Rural. 

"Identificando que os repasses estavam menor que de direito e conseguimos identifica, de quais contribuintes 

estavam tendo equívocos~. relatou. •o terceiro passo foi provocar a Receita Federal do Brasil com uma demanda 

administrativa e conseguimos comprovar que os valores estavam incorretos, fazendo com que o órgão localizasse o 

equivoco e creditasse a primeira parte dos valores solicitados pelo município de Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Latter, que apresentou muito bem em 

sua representação teórica da relação entre o valor arrecadado com um imposto a diferentes alíquotas. "Esse estudo 

é usado até hoje para ilustrar o conceito de elasticidade da receita tributável. chamada curva de Laffer~. explicou 

"Em outras palavras, inicialmente ao aumentar os impostos a receita tende a aumentar, entretanto. após um ceno 

aumento, o contribuinte começa a avaliar a possibilidade de sonegação. ai inicia a perda de arrecadação. por isso é 

importante que os gestores públicos apostem na eficiência da fiscalização e da gestão ao invés de elevar a carga 

tributária". conduiu Tiago Leal. 
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Prefeitura de Miranda identifica repasse menor de ITR e Receita corrige 
valor 

l'or Rednçã11 li:,N- 05!02/2024 

efeito Fabio F/oreflça com o secretdrlo de Admínistraçlo e Finanças da Prefeitura de Miranda, Luiz Carlos Pere,ra dos Santos 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar. localizar e creditar ao cofre: do 

município valores que estavam perdidos devido a inconsistência nos repasses feitos pdo 

Governo Federal no recolhimento do Imposto Territorial Rural (ITR). O resultado prático da 

auditoria realizada pelo Departamento Tributário do município. em parceria com a empresa Vast 

Soluções Administrativas. foi o crédito de R$ 1.494.778,75 a~s cofres do município de Miranda 

e outros repasses estão programados para compensar os valores que deixaram de ser repassados à 

Prefeitura. 
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Esses recursos serão investidos em diversos setores da Administração Municipal. como 

Educação. Saúde e Infraestrutura. ''Com auxt1io da empresa que assessora o município. foi 

possível identificar inconsistência nos repasses realizados nos últimos anos pela União aos cofres 

do município e conseguimos recuperar os recursos que estavam praticamente perdidos .. , ~:xplica 

o prefeito Fabio Aorença. 

Ele ressalta o caminho que foi trilhado até que os créditos chegassem aos cofres municipais. 

"Após a auditoria identificar que os valores repassados pela Secretaria do Tesouro Nacional ao 

município de Miranda eram menores que o esperado. demos início a uma peregrinação nos 

órgãos da União Federal, como a unidade da Receita Federal em Aquidauana. Receita Federal 

cm Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em Brasília". completou o prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é que a Prefeitura de 

Miranda está conseguindo um incremento na receita própria sem precisar elevar a carga 

tributária ... Nossa intenção sempre foi ter eficiência na gestão e não no aumento de impostos e ao 

buscar novas receitas por meio da auditoria e dos mecanismos disponíveis conseguimos rali ficar 

nosso compromisso com a população e com os contribuintes, de não aumentar impostos no 

município"'. finalizou Fábio Florença. 

O especialista cm Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa Vast Soluções 

Administrativas. ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao município de Miranda. 

··Até a presente data a importância que foi creditada aos cofres do município rcfcrc~se apenas 

uma parte dos valores que deixaram de chegar aos cofres municipais". explicou ... Acreditamos 

que pode chegar a três vezes mais do valor já creditado, superando a soma de RS S milhões que 

poderão ser investidos como receita própria pela Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade de as prefeituras estarem na mesma situação do 

município de Miranda, ou seja. fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural. mas 

receberam do Governo Federal contrapartida menor que tinham direito. "Foi um trabalho árduo e 

demorado. tendo em vista que a demanda é inédita. não tínhamos preceito desra ma1éria em 

outros Estados para orientarmos nos processos e procedimentos a serem adotados. ain<la assim 

conseguimos mostrar a Fazenda Federal que a base de cálculo para repasse ao município estava 

errada e conseguimos elevar a arrecadação do ITR''. completou. 

,- ... ~ --,,.-~"fflT"""T'J., .. ,....,__, ,.. • 1 



Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com uma equipe técnica multidisciplinar e 

desenvolveu metodologia exclusivo que auxilia os municípios a obter êxito cm demandas cm 

desfavor da Receita Federal do Brasil quando se apura distorção nos repasses dos valores 

arrecadados com o lmposlo Territorial Rural. ''Identificando que os repasses estavam menor que 

de direito e conseguimos identificar de quais contribuintes estavam tendo equívocos". relatou. "O 

terceiro passo foi provocar a Receita Federal do Brasil com uma demanda adminislr,lliva e 

conseguimos comprovar que os valores estavam incorretos. fazendo com que o órgão localizasse 

o equívoco e creditasse a primeira parte dos valores solicitados pelo município de Miranda ... 

completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Laffcr, que 

apresentou muito bem em sua representação teórica da relação entre o valor arrecadado com um 

imposto a diferentes alíquotas. "Esse estudo é usado até hoje para ilusrrar o conceito de 

elasticidade da receita tributável, chamada curva de Laffer", explicou. "Em outras palavras. 

inicialmente ao aumentar os impostos a receita tende a aumentar. entretanto. após um certo 

aumento. o contribuinte começa a avaliar a possibilidade de sonegação. ai inicia a perda de 

arrecadação, por isso é importante que os gestores públicos apostem na eficiência da fiscalização 

e da gestão ao invés de elevar a carga tributária", concluiu Tiago Leal. 
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Miranda identifica repasse menor de ITR e Receita corrige valor 
Por A/eundro ZJmo 17:40- 05/0V2024 ., o • s 

Município de Mato Grosso do Sul foi o primeiro a apurar que valores repassados 

pelo Governo Federal eram inconsistentes diante os pagamentos dos contribuintes. 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar, localizar e creditar ao cofre 

do município valores que estavam perdidos devido a Inconsistência nos repasses feitos 

pelo Governo Federal no recolhimento do Imposto Territorial Rural (ITR), O resultado 

prático da auditoria realizada pelo Departamento Tributário do município, em parceria 

com a empresa Vast Soluções Administrativas, foi o crédito de RS 1.494.778,75 aos 

cofres do município de Miranda e outros repasses estão programados para compensar 

os valores que deixaram de ser repassados à Prefeitura. 
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Esses recursos serão investidos em diversos setores da Administração Municipal, 

como Educação, Saúde e Infraestrutura. "Com auxílio da empresa que assessora o 

município, foi possível identificar inconsistência nos repasses realizados nos últimos 

anos pela União aos cofres do município e conseguimos recuperar os recursos que 

estavam praticamente perdidos", explica o prefeito Fabio Florença. 

l 
i 

~ 
i 

Fi...s. _ ~J~JS~--
PROC. QJ +-lils .. 
RUB. -~~~.--·::~~---------·· 

Ele ressalta o caminho que foi trilhado até que os créditos chegassem aos cofres 

municipais. "Após a auditoria Identificar que os valores repassados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional ao município de Miranda eram menores que o esperado, demos início 

a uma peregrinação nos órgãos da União Federal, como a unidade da Receita Federal 

em Aquidauana, Receita Federal em Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro 

Nacional em Brasma·, completou o prefeito. 

! 
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Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é que a 

Prefeitura de Miranda está conseguindo um incremento na receita própria sem precisar 

elevar a carga tributária. "Nossa intenção sempre foi ter eficiência na gestão e não no 

aumento de impostos e ao buscar novas receitas por meio da auditoria e dos 

mecanismos disponíveis conseguimos ratificar nosso compromisso com a população e 

com os contribuintes. de não aumentar impostos no município", finalizou Fábio 
Florença. 

o especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa Vast 

Soluções Administrativas, ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao 

município de Miranda. "Até a presente data a importância que foi creditada aos cofres 

do município refere-se apenas uma parte dos valores que deixaram de chegar aos 

cofres municipaisª, explicou. "Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do valor 

já creditado, superando a soma de RS 5 milhões que poderão ser investidos como 

receita própria pela Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade de as prefeituras estarem na mesma 

situação do município de Miranda, ou seja, fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial 

Rural, mas receberam do Governo Federal contrapartida menor que tinham direito. HFoi 

um trabalho árduo e demorado, tendo em vista que a demanda é inédita, não tínhamos 
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preceito desta matéria em outros Estados para orientarmos nos processos e 

procedimentos a serem adotados, ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda FLS. j 3.c 
Federal que a base de cálculo para repasse ao município estava errada e conseguimos -~~,'!,.;,;!~~~------

,, 1 PROC. l,1_c) .. ,S elevar a arrecadação do ITR , comp etou. -

RUB. ~~-=i--·----
Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com uma equipe técnica 

multidisciplinar e desenvolveu metodologia exclusivo que auxilia os municípios a obter 

êxito em demandas em desfavor da Receita Federal do Brasil quando se apura 

distorção nos repasses dos valores arrecadados com o Imposto Territorial Rural. 

"Identificando que os repasses estavam menor que de direito e conseguimos identificar 

de quais contribuintes estavam tendo equívocos•, relatou. ·o terceiro passo foi 

provocar a Receita Federal do Brasil com uma demanda administrativa e conseguimos 

comprovar que os valores estavam Incorretos, fazendo com que o órgão localizasse o 

equívoco e creditasse a primeira parte dos valores solicitados pelo município de 

Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Laffer, 

que apresentou muito bem em sua representação teórica da relação entre o valor 

arrecadado com um imposto a diferentes alíquotas. "Esse estudo é usado até hoje para 

ilustrar o conceito de elasticidade da receita tributável, chamada curva de Laffer". 

' explicou. ~Em outras palavras, inicialmente ao aumentar os impostos a receita tende a 

aumentar, entretanto, após um certo aumento, o contribuinte começa a avaliar a 

possibilidade de sonegação, ai inicia a perda de arrecadação, por isso é importante que 

os gestores públicos apostem na eficiência da fiscalização e da gestão ao invés de 

elevar a carga tributária", concluiu Tiago Leal. 
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Miranda identifica repasse menor de ITR e Receita corri! 

20'.35 Categoria: CIDADES 

RUB. - -
Municipio de Mato Grosso do Sul foi o primeiro a apurar que valores repassados pelo Governo Fedor,,/ cran 

pagamentos dos contribuintes. 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar, locahz.ar e creditar ao cc!rc do rnun,c p10 . ale, r,--: ~l-<" 

inconsistência nos repasses feitos pelo Governo Federal no recolhimento do 1rnpos10 Territorial Rurai (ITRi O resu!!ado ~ 
pelo Departamento Tnbutario do rnllnicip10. em parc~ma com a empresil Vast Soiuções Adm1nis:ra1ivas. io, o o·❖ :: ,to d,:, ?'.: 

municip10 de Miranda e outros repasses estão programados para ,::omp,;ns;ir os valeres oue d~ xa·am ce ser rer-.i,,:;ados ~ 

Esses recursos serão investidos em diversos setores da Admin,stracf,ir} Mun ,:,p ;.il ,:-.:,mo 2 <iur.;i ,~,'i S.1.,eJ;. w .,, , -'!Hlr'...U · 

que assessora o murncipio foi possivel ,denhficar 1ncons1stênc1a nm, r!i-pas,;es reah;:aclo<; rin s .i:ucr.cis ;rn:.,s , .<>,~; u r, .:.;( 

conseguimos recuperar os recursos que estavam praticamente perdidos·. explica o Prefeito Fab10 i= lcro?nÇé' P..pos '1 ,v.ic,·

repassados pela Secretana do Tesouro Nacional ao mumc1pI0 de Miranda eram menores que o esp<=rado demos 1n,c 

órgãos da União Federal. como a unidade da Receita Federal em Aqu1dauana. ?.ece,ta Fecera\ (:rn Cam?ri c ~zinó~ e ;i 

r~ac1onal em Brasiha". completou o Prefeito 

Para o chefe do Execut,vo Municipal o ma·1s importante neste processo é que a Prefe1t~•ra ae M1ra>1i:ia e stH -:::::-ns-.91.:,n" 

própna sem precisar elevar a carga tributana. "Mossa intenção sempre foi ter eíio ênc,a na gestão e r1;io no auP1!'!:1:o º"' 
receitas por meio da auditoria e dos mecanismos d1sponive1s conseguimos rat,ticar nosso comprorn1ssG c.:im <l ::00,,· ;;c:s 

não aumentar impostos no município". finalizou Fab10 Florença. 

O especialista em Auditoria Publica Tiago Leal. represenlante da empresa Vas: Soiuçce:; Acn· ·n:.I'a:,. a•, ·e~·, ,:' ..• , 1 , 

União Federal ao munic1p10 de Miranda "Ale a presente data a 1mportimoa qu& to, cre<li:ada aos , .:1,e,. :o õ',u,~·..: p; ,.,!,· 
valores que deixaram de chegar aos cofres municIpa1s". exphcou 'Acreditamos que podt chegar a t to;,S v?.2es mnIs ao v.-1, 

soma de RS 5 milhões que poderão ser investidos como receita própna pela Prefe,wra de Miranda 

Tiago leal tambem destacou a possibilidade das prefeituras estarem na mesma s,:.iaç.ão do munu: Ln,.: de M,r::i~oa c~1 se; 

Imposto Territonal Rural, mas receberam do Governo Federal contrapartida menor que: tIr.nam d1re,to Fo, ur-i :rat,3lr:o ;:i 

vista que a demanda é inédita. não tinhamos preceito desta maténa em outros Estado!\ para or entar,nos no~ p-o•.::,;:ss,·· 

adotados. ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda Federal que a base de calculo para repasse ac r:iunic,p,c es,ã11a i 

a arrec-.adação do ITR", completou. 

ht11-.. :,jomaldoomh11sn1s ("l>m.hr'dd:•b'1nira11Ja-idrnlllk,1-1cra,-sc•nw11,.-.... 1<--itr-c•r\.1:c1t.1-1.'tlmt:l·•l·Jl,,r-
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E:le destaC3 que a Vast Soiuções Adm1n1s1ra11vas conta com uma eqLJ:pe tecn,ca rr,u::,,J,!">c,plm;,r ,, tlé :'t!r. \!<,l•,e•.• rnf.ic-d,:,t. 

municip10s a obter ex,to en, demandas em desfavc;r da Rec<:1ta Federa, éo Bras:: quandr, ,;e ;!;:,,:,:, d,~::;,.;:..'1<~ ;~:,_, :-;na, 

com o lmposlo Terrilonal Rural. ldenlif1cando que os repasses estavam merior que ue 011 -,110 r: con!; .. çp111no~ ,o e-q: ',,;;i: Clt 

tendo equívocos". relatou ~o terceiro passo foi provoc.ar a Receita Feoeral do Brasil corr: um3 ocmond:i .:icmm.:;trn:,vJ e 

os valores estavam incorreto!>. íazendo com que o órgão loc.;ihzasse o equivoco e crcaI1asse o primeira parte c c:,, ,·alc,re:, 

Miranda'. completou 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Artl'lur t.affer que apresentou mu1tc bem e-n s 

relação entre o valor arrecadado com um imposto a diferentes alíquo tas ·•Esse estudo ê ~-sadc are •101e pélra .i~,s:r;,r ,: 

receita ttibutavel. chamada curva de Lafíer". explicou "Em outras palavras inic1almente ao :h1mentar o~ :•·;:"'~u:;. , 

entretan10. após um certo aumento, o contribuinte começa a avaliar a po5sib1l1dade dt: ,oneo;iciio a ,ni.:.,;i ;; u,,.j ,. 

importante que os gestores públicos aposlem na eficiência da fiscalização e da gestão ao 1M es de ele,M ,1 car,y, t bu•;ir,;. 
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Miranda identifica repasse menor de 
ITR e Receita corrige valor 
Municfpio ae Mato Grosso ao Sul 101 o primeiro a apurar que valores repassados pelo Governo Federal eram ,ncons,stentes c1ian1 

pagamentos dos contribuintes 

Publlcaoo S de levereifo óe ?.0:24 
Per Aryele tovera 

A Prefeitura de Miranda íoi a primeira do Brasil a identificar, localizar e creditar ao cofre do 

município valores que estavam perdidos devido a inconsistência nos repasses feitos pelo 

Governo Federal no recolhimento do Imposto Territorial Rural (ITR), O resultado prático da 

auditoria realizada pelo Departamento Tributário do municlpio, em parceria com a empresa 

Vast Soluções Administrativas, foi o crédito de RS 1.494.778,75 aos cofres do município de 
Miranda e outros repasses estão programados para compensar os valores que deixaram de s<!r 

repassados à Prefeitura. 

Esses recursos serão investidos em diversos setores da Administração Municipal, como 

Educação, Saúde e Infraestrutura. •com auxilio da empresa que assessora o município, foi 
possível identificar inconsistência nos repasses realizados nos últimos anos pela União aos 

cofres do município e conseguimos recuperar os recursos que estavam praticamente perdidos-. 

explica o Prefeito Fabio Florença. •Após a auditoria identificar que os valores repa,;sados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional ao município de Miranda eram menores que o esperado, demos 

inicio a uma peregrinação nos órgãos da União Federal, como a unidade da Receita Federal cm 

Aquidauana, Receita Federal em Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em 

Brasília•, completou o Prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é que a Prefeitura de 

Miranda está conseguindo um incremento nà receita própria sem precisar elevar a carga 

tributáriá. -Mossa intenção sempre foi ter eficiência na gestão e não no aumento de impostos 

e ao buscar novas rtteitas por meio da auditoria e dos mecanismos disponíveis conseguimos 

FLS. ,~3 
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ratificar nosso compromisso com a população e com os contribuintes, de não aumentar 
impostos no município". íinlllizou Fábio florença. 

O especialista cm Auditoria Pública, 1íago Leal. representante da empresa Vast Soluções 
Administrativas, ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao município de 

Miranda. "Até a presente data a importância que foi credit.ida aos cofres do munidpin rl'ferl'

se apenas uma parte dos valores que dcix3J'am de chegar aos cofres municipais~. explicou. 
"Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do valor já creditado, su~rando a soma dt.> RS 

S milhões que poderão ser investidos como receita própria pela Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade das prefeituras estarem na mesma situação do 
municlpio de Miranda, ou seja, fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural, mas 

receberam do Governo Federal contrapartida menor que tinham direito. "Foi um trabalho 
árduo e demorado, tendo em vist.i que a demanda é inédita, não tínhamos preceito desta 
matéria em outros Estados para. orientarmos nos processos e procedimentos a serem adotauos. 
ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda Federal que a base de cálculo para repasse ao 
município estava errada e conseguimos elevar a arrecadação do rra•. completou. 

Ele destaca que a Vast Soluções Administrativa-. conta com uma equipe técnica 
multidisciplinar e desenvolveu metouología exclusivo que auxilia os municípios a obter êxito 

em lk!mandas em desfavor da Rt!ceita Federal do Brasil quando se apura distorção nllli repasse~ 

dos valores arrecadados com o Imposto Territorial Rural. "Identificando que os rt!pa~ses 
estavam menor que de direito e conseguimos identificar de quais contribuintes 1.-stavam tendo 
equívocos", relatou. ·o terceiro passo íoi provocar a Receita Federal do Brasil com uma 
demanda administrativa e conseguimos comprovar que os valores estavam incorretos, fazendo 
com que o órgão localiz:isse o equívoco e creditasse a primeira parte dos valores solicitados 
pelo município de Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Laffer, que 

apresentou muito bem em sua representação teórica da relação entre o valor arrecadado com 
um imposto a diferentes alíquotas. ªEsse estudo é usado até hoje para ilustrar o conceito de 
elasticidade da receita tributável, chamada curva de Laffer•. explicou. "Em outras palavras, 
inicialmente ao aumentar os impostos a receita tende a aumentar, entretanto, após um certo 
aumento, o contribuinte começa a avaliar a possibilidade de sonegaç~o, ai inicia a perda de 
arrecadação, por isso é importante que os gestores públicos apostem na eficiência da 
fiscalização e da gestão ao invés de elevar a carga tributária", concluiu Tiago Leal. 

(Com assessoria. Foto: Diwlg:içào) 
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Miranda identíflca repasse menor de ITR e Receita corrige 
valor Município de Mato Grosso do Sul foi o primeiro a 
apurar que valores repassados pelo Governo Federal eram 
inconsistentes diante os pagamentos dos contribuintes. 
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Prefeito Fabio Florença e Secretaria de Administração e Finanças Secretario Luiz Cartos Pereira dos 
Santos. 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a Identificar, localizar e creditar ao cofre do município 

valores que estavam perdidos devido a Inconsistência nos repasses f'eitos pelo Governo Federal no 

recolhimento do Imposto Territorial Rural (ITR), O resultado prático da auditoria realizada pelo 

--~.,.. ... r----.-n.,..,n.,--,,·-·---·· 1 
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Departamento Tributário do municipio, em parceria com a empresa Vast Soluções Adm1mstrat1vos, foi 

o crédito de RS 1.494.778,75 aos cof~s do município de Miranda e outros repasses estão 

FLS. ~,'-J .... 4=~~
Esses recursos serão investidos em diversos setores da Administração Municipal, como Educaçãc?,ROC,_' OQ,l,;,l~-Ii....;.i/,L.1:a,~5::....._ 
Saúde e Infraestrutura. "Com auxilio da empresa que assessora o municípiO, foi possível ídenti~ÚB. & 
Inconsistência nos repasses realizados nos últimos anos pela União aos cofres do município e ---,~~,;.----

conseguimos recuperar os recursos que estavam praticamente perclldos#, explica o Prefeito F.>b10 

programados para compensar os valores que deixaram de ser repassados à Prefeitura. 

Florença. "Após a auditoria identificar que 05 valores repassados pela Secretaria do Tesouro Nacional 

ao município de Miranda eram menores que o esperado, demos inicio a uma peregrinação nos órgãos 

da Uni:lo Federal, como a unidade da Receita Federal em Aquldauana, Receita Federal em Campo 

Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em Brasília", completou o Prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é que a Prefeitura de Miranda 

está conseguindo um incremento na receita própria sem precisar elevar a carga tributária. "Mossa 

intenção sempre foi ter eficiência na gestão e não no aumento de 1mpcstos e ao buscar novas receitas 

per meio da auditoria e dos mecanismos dispcníveis conseguimos ratificar nosso comprom,sso com a 
pcpulação e com os contribuintes, de n~o aumentar impostos no município#, finalizou Fábio Florença. 

O especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa Vast Soluções 

Administrativas, ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao município de Miranda. ·Ate 

a presente data a importância que foi creditada aos cofres do município refere-se a~nas uma parte 

dos valores que deh,aram de chegar aos cofres municipais'", explicou. "Acreditamos que pode chegar a 

três vezes mais do valor já creditado, superando a somo de R$ 5 milhões que poderão ser investidos 

como receita própria pela Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a posslbllidade das prefeituras estarem na mesma situação do município 

de Miranda, ou seja, fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural, mas receberam do Govemo 

Federal contrapartida menor que tinham direito. "Foi um trabalho árduo e demorado, tendo em vista 

que a demanda é inédita, não tínhamos preceito desta matéria em outros Estados para orientannos 

nos processos e procedimentos a serem adotados, ainda ass,m conseguimos mostrar a Fazenda 

Federal que a base de cálculo para repasse ao município estava errada e conseguimos elevar a 

arrecadação do ITR", completou. 

Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com uma eQuipe técnica mutt1d,sclpllnar e 

desenvolveu metodologia exclusivo que auxilia os municípios a obter êxito em demandas em desfavor 

da Receita Federal do Brasil quando se apura distorção nos repasses dos valores arrecadados com o 

Imposto Territorial Rural. "Identificando que os repasses estavam menor que de direito e 
conseguimos identificar de quais contribuintes estavam tendo equívocos", relatou. "O terceiro passo 

foi provocar a Receita Federal do Brasil com uma demanda administrativa e conseguimos comprovar 

que os valores estavam incorretos, fazendo com que o órgão localizasse o equívoco e creditasse a 

primeira parte dos valores solicitados pelo município de Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Laffer, que apresentou 

muito bem em sua representação teórica da relação entre o valor arrecadado com um imposto a 

diferentes alíquotas. "Esse estudo é usado atê hoje para ilustrar o conceito de elasticidade da receita 

tributável, chamada curva de Laffer", explicou. "Em outras palavras, inicialmente ao aumentar os 

impostos a receita tende a aumentar, entretanto, após um certo aumento, o contribu inte começa a 

avaliar a passibilidade de sonegação, ai inicia a perda de arrecadação, per ,sso é importante que os 

gestores públicos apostem na eficiência da fiscalização e da gestão ao Invés de elevar a carga 

tributária", concluiu Tiago Leal. 
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Miranda identifica e corrige repasses menores de ITR, 
recuperando R$ 1,5 milhão 
Prefeitura alcançou êxito ao creditar A$ 1.494. 778, 75 aos cofres municipais 
Por Joao Paulo Ferreira 15 Fevereiro, 2024 • 11:20 
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Prefeito Fabio Florença e Secretário de Administração e Finanças Luiz Carlos Pereira dos Santos. 

A cidade de Miranda, em Mato Grosso do Sul, destaca-se ao ser a primeira no Brasil a identificar e corrigir 
discrepâncias nos repasses do Imposto Territorial Rural (ITR) feitos pelo Governo Federal. Através de uma 
auditoria em parceria com a Vast Soluções Administrativas, a Prefeitura alcançou êxito ao creditar A$ 
1.494.778,75 aos cofres municipais. evidenciando a eficâcia da gestão sem a necessidade de aumentar a carga 
tributária. 

A verba recuperada serà destinada a setores cruciais como Educação, Saúde e Infraestrutura, promovendo um 
impacto positivo na administração municipal. O prefeito Fabio Florença ressalta a importancia de buscar novas 
receitas sem onerar os contribuintes. reforçando o compromisso com a eficiência na gestão pública. 

A auditoria, conduzida pelo Departamento Tritiutário do município em colaboração com a Vast Soluções 
Administrativas, revelou Inconsistências nos repasses realizados pela União nos últimos anos. A busca por 
correções envolveu uma peregrinação nos órgãos federais. incluindo a Receita Federal, resultando na correção 
e localização de recursos antes praticamente perdidos. 
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Tiago leal, representante da Vast Soluções Administrativas, destaca que o montante já creditado é apenas uma 
parte do total. Estima-se que novos repasses da União possam chegar a três vezes o valor inicial, ultrapassando 
A$ 5 milhões. O caso de Miranda abre precedentes para outras prefeituras que podem estar na mesma situação. 

A empresa Vast Soluções Administrativas, com sua equipe técnica multidisciplinar, desenvolveu uma 
metodologia exclusiva que auxilia municípios a obter êxito em demandas contra a Receita Federal. O processo 
envolveu desde a identificação dos equívocos nos repasses até a comprovação da incorreção, resultando na 
recuperação dos valores devidos. 

O prefeito destaca a importância de apostar na eficiência da fiscalização e gestão em vez de elevar a carga 
tributária, referenciando o economista Arthur Laff er. O estudo de Laff er destaca a relação entre o valor 
arrecadado com impostos e as alíquotas, ressaltando que, após um certo aumento, a perda de arrecadação 
pode ocorrer devido à sonegação. 
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Miranda identifica repasse menor de ITR e Receita 
~~.~rig~ v~lor 
Município de Mato Grosso do Sul foi o primeiro a apurar que valores repassados pelo Governo 
Federal eram Inconsistentes diante os pagamentos dos contribuintes. 

A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar, localizar e creditar ao cofre do município valores 
que estavam perdidos devido a inconsistência nos repasses feitos pelo Governo Federal no recolhimento do 
Imposto Territorial Rural (ITR), O resultado pràtico da aUditoria realizada pelo Departamento Tributário do 
municlplo, em parceria com a empresa Vast Soluções Administrativas, foi o crédito de A$ 1.494.778,75 aos 
cofres do municlpio de Miranda e outros repasses estao programados para compensar os valores que 
deixaram de ser repassados à Prefeitura. 

Esses recursos serão investidos em diversos setores daAdministraçao Municipal. como Educação, Saúde e 
Infraestrutura. ·eom auxilio da empresa que assessora o municlpio. foi passivei identificar inconsistência nos 
repasses realizados nos últimos anos pela União aos cofres do municlpioe conseguimos recuperar os 
recursos que estavam praticamente perdidos·. explica o Prefeito Fabio Florença:Apôs a auditoria identificar 
que os valores repassados pela Secretaria do Tesouro Nacional ao municlpio de Miranda erammenores que 
o esperado, demos infcio a uma peregrinação nos órgãos da União Federal, como a unidade da Receita 
Federal em Aquidauana, Receita Federal em Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em 
Brasllia". completou o Prefeito. 

Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste processo é que a Prefeitura de Miranda esta 
conseguindo um incremento na receita própria sem precisar elevar a carga tributária. NMossa intenção 
sempre foi ter eficiência na gestao e nao no aumento de impostos e ao buscar novas receitas por meio da 
auditoria e dos mecanismos disponlveis conseguimos ratificar nosso compromisso com a população e com 
os contribuintes, de não aumentar impostos no municf pio". finalizou Fàbio Florença. 

O especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa Vast Soluções Administrativas. 
ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao municlpio de Miranda. ·Até a presente data a 
importancia que foi creditada aos cofres do municlpio refere-se apenas uma parte dos valores que deixaram 
de chegar aos cofres municipais·, explicou. • Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do valor já 
creditado, superando a soma de A$ 5 milhões que poderao ser investidos como receita própria pela 
Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade das prefeituras estarem na mesma situação do município de 
Miranda, ou seja, fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural, mas receberam do Governo Federal 
contrapartida menor que tinham direito. ·Foi um trabalho árduo e demorado, tendo em vista que a demanda 
é inédita. nao Unhamos preceito desta matéria em outros Estados para orientarmos nos processos e 
procedimentos a serem adotados, ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda Federal que a base de 
cálculo para repasse ao municlpío estava errada e conseguimos elevar a arrecadação do ITR*. completou. 

Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com uma equipe técnica multidisciplinar e 
desenvolveu metodologia exclusivo que auxilia os municlpios a obter êxito em demanda sem desfavor da 
Receita Federal do Brasil quando se apura distorção nos repasses dos valores arrecadados com o Imposto 
Territorial Rural. "Identificando que os repasses estavam menor que de direito e conseguimos identificar de 
quais contribuintes estavam tendo equivocas·. relatou. ·oterceiro passo foi provocar a Receita Federal do 
Brasil com uma demanda administrativa e conseguimos comprovar que os valores estavam incorretos. 
fazendo com que o órgao localizasse o equivoco e creditasse a primeira parte dos valores solicitados pelo 
municlpio de Miranda·, completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista americano Arthur Laffer, que apresentou muito 
bem em sua representaçao teôrica da relação entre o valor arrecadado com um imposto a diferentes 
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alíquotas. ·Esse estudo é usado até hoje para ilustrar o conceito de elasticidade da receita tributável. 
chamada curva de Laffer", explicou. ·em outras palavras, inicialmente ao aumentar os impostos a receita 
tende a aumentar, entretanto, apôs um certo aumento, o contribuinte começa a avaliar a possibilidade de 
sonegaçao, ai inicia a perda de arrecadação, por isso é importante que os gestores públicos apostem na 
eficiência da fiscalizaçao e da gestao ao invés de elevar a carga tributária", concluiu Tiago Leal. 
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Miranda identifica repasse menor de 
ITR e Receita corrige valor 
Município foi o primeiro a apurar que valores repassados pelo Governo 
Federal eram inconsistentes diante os pagamentos dos contribuintes 
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Campo Grande 

Prefeito Fabio Florença e o secretário Luiz Carlos (Administração e Finanças) 

(Foto: Divulgação ) 
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A Prefeitura de Miranda foi a primeira do Brasil a identificar, localizar e creditar ao c.ofre do município 

valores que estavam perdidos devido a inconsistência nos repasses feitos pelo Governo Federal no 
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recolhimento do ITR (Imposto Territorial Rural}. 

RUB.~-·--
O resultado prático da auditoria realizada pelo Departamento Tributário do município, em parceria ~ 

empresa vast Soluções Administrativas, foi o crédito de R$ 1.494. 778, 75 aos cofres do município de 

Miranda e outros repasses estão programados para compensar os valores que deixaram de ser 

repassados à Prefeitura. 

Esses recursos serão investidos em diversos setores da 
Administração Municipal, como Educação, Saúde e Infraestrutura. 

"Com auxílio da empresa que assessora o município, foi possível 

identificar inconsistência nos repasses realizados nos últimos anos 

pela União aos cofres do município e conseguimos recuperar os 
recursos que estavam praticamente perdidos", explica o prefeito 

Fabio Florença. 

Ele ressalta o caminho que foi trilhado até que os créditos 

chegassem aos cofres municipais. "Após a auditoria identificar que 

os valores repassados pela Secretaria do Tesouro Nacional ao 

município de Miranda eram menores que o esperado, demos 

início a uma peregrinação nos órgãos da União Federal, como a 

unidade da Receita Federal em Aquidauana, Receita Federal em 

Campo Grande e até na Secretaria do Tesouro Nacional em 

Brasília", completou o prefeito. 
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Para o chefe do Executivo Municipal o mais importante neste 

processo é que a Prefeitura de Miranda está conseguindo uftls. )49 
incremento na receita própria sem precisar elevar a carga PRo~ 

tributária. "Nossa intenção sempre foi ter eficiência na gestd&~· · . 

não no aumento de impostos e ao buscar novas receitas por meio i 
1 

da auditoria e dos mecanismos disponíveis conseguimos ratificar 1 

nosso compromisso com a população e com os contribuintes, de 

não aumentar impostos no município", finalizou Fábio Florença. 

O especialista em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da 

empresa Vast Soluções Administrativas, ressaltou que haverá 

novos repasses da União Federal ao município de Miranda. 

"Até a presente data a importância que foi creditada aos cofres do 

município refere-se apenas uma parte dos valores que deixaram 

de chegar aos cofres municipais", explicou. "Acreditamos que 

pode chegar a três vezes mais do valor já creditado, superando a 

sorna de R$ 5 milhões que poderão ser investidos como receita 

própria pela Prefeitura de Miranda. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade de as prefeituras 

estarem na mesma situação do município de Miranda, ou seja, 

fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural, mas 

receberam do Governo Federal contrapartida menor que tinham 
direito. 
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demanda é inédita, não tínhamos preceito desta matéria em PRo~ 

outros Estados para orientarmos nos processos e procedime~V8s ! 
a serem adotados, ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda 

Federal que a base de cálculo para repasse ao municipio estava 

errada e conseguimos elevar a arrecadação do ITR", completou. 

Ele destaca que a Vast Soluções Administrativas conta com uma 

equipe técnica multidisciplinar e desenvolveu metodologia 

exclusivo que auxilia os municípios a obter êxito em demandas em 

desfavor da Receita Federal do Brasil quando se apura distorção 

nos repasses dos valores arrecadados com o Imposto Territorial 

Rural. "Identificando que os repasses estavam menor que de 

direito e conseguimos identificar de quais contribuintes estavam 

tendo equívocos", relatou. 

"O terceiro passo foi provocar a Receita Federal do Brasil com 

uma demanda administrativa e conseguimos comprovar que os 

valores estavam incorretos, fazendo com que o órgão localizasse 

o equívoco e creditasse a primeira parte dos valores solicitados 

pelo município de Miranda", completou. 

Tiago Leal finaliza apontando como referência o economista 

americano Arthur Laffer, que apresentou muito bem em sua 

representação teórica da relação entre o valor arrecadado com um 
imposto a diferentes alíquotas. 
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"Esse estudo é usado até hoje para ilustrar o conceito de 

elasticidade da receita tributável, chamada curva de Laffern, FLs. __ ,Â-=$1"-'----
explicou. "Em outras palavras, inicialmente ao aumentar os PRoc._O __ J :r-.... }J;.._S..,___ 

impostos a receita tende a aumentar, entretanto, após um c<Wf8·-~Fl\,.-;--
aumento, o contribuinte começa a avaliar a possibilidade de 

sonegação, ai inicia a perda de arrecadação, por isso é importante 

que os gestores públicos apostem na eficiência da fiscalização e 

da gestão ao invés de elevar a carga tributária", concluiu Tiago 

Leal. 
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Miranda recebe correção do repasse de Imposto 
Territorial Rural 
Município sul-mato-grossense foi o primeiro do país a identificar erro nos valores 

Rogério Vidmantas 
Capital News 

Prefeito de Miranda, Fêblo Florença, e secretério Luiz Carlos do, Santos 
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Os repasses feitos pelo Governo Federal, referentes ao recolhimento do Imposto Territorial Rural (ITR) não foram 
os corretos. Pelo menos foi o que apontou auditoria feita pela Prefeitura de Miranda, a primeira do pafs a 
identificar o problema. O resultado prático deste trabalho, em parceria com a empresa Vast Soluções 
Administrativas, foi o crédito de quase R$ 1,5 milhão aos cofres do município e outros repasses estão 
programados. 

O prefeito Fábio Florença comemorou a chegada desses recursos e diz que serão investidos em saúde. educação 
e infraestrutura. "Com auxílio dá empresa que assessora o município, foi possível identificar inconsistência nos 
repasses realizados nos últimos anos pela União aos cofres do município e conseguimos recuperar os recursos 
que estavam pratlcainente perdidos", explica. 

h1tps:/lwww.c1pilalncw1.com.brlimpri1M.php?cida:3982B7 
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Para o chefe do Executivo Municipal, o mais importante neste processo é que a Prefeitura de Miranda está 
conseguindo um Incremento na receita própria sem precisar elevar a carga tributária. "Mossa intenção sempre foi 
ter eficiência na gestão e não no aumento de Impostos e ao buscar novas receitas por meio da auditoria e dos 
mecanismos disponíveis conseguimos ratificar nosso compromisso com a população e com os contribuintes, de 
não aumentar Impostos no município", finalizou Fábio Florença. 

O especlallsta em Auditoria Pública, Tiago Leal, representante da empresa \last Soluções Administrativas, 
ressaltou que haverá novos repasses da União Federal ao município. "Até a presente data a importância que foi 
creditada aos cofres do munlcfplo refere-se apenas uma parte dos valores que deixaram de chegar aos cofres 
municipais. Acreditamos que pode chegar a três vezes mais do valor já creditado, superando a soma de R$ 5 
milhões", afirma. 

Tiago Leal também destacou a possibilidade das prefeituras estarem na mesma situação do município de 
Miranda, ou seja, fiscalizaram e lançaram o Imposto Territorial Rural, mas receberam do Governo Federal 
contrapartida menor que tinham direito. "Foi um trabalho árduo e demorado, tendo em vista que a demanda é 
inédita, não tínhamos preceito desta matéria em outros Estados para orientarmos nos processos e procedimentos 
a serem adotados, ainda assim conseguimos mostrar a Fazenda Federal que a base de cálculo para repasse ao 
município estava errada e conseguimos elevar a arrecadação do ITR", completou. 
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Alems homenageia mulheres que atuam no R~~~te à 
pandemia 
Cerimônia foi realizada na manhã desta terça~feira 

Lethycia Anjos 
Capital News 

Luiza Helena recebe o troféu Celina Jalad, em nome das homenageadas 

Luciana Nassar 

Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul (Alems), realizou nesta terça-feira (9), a cerimônia de entrega do 
troféu Celfna Jallad, evento também marca as comemorações ao Ola Internacional da Mulher. A sessão solene foi 
proposta pela deputada estadual Mara Caseiro (PSDB), e ocorreu de forma semipresencial devido a pandemia da 
Covid-19. 

A premiação foi instituída por meio da Resolução 3/2011, conforme a deputada Mara Caseiro, as honrarias foram 
dedicadas a mulheres que atuam no enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus, em diferentes áreas. "Essa 
sessão solene integra a Campanha Assembleia Lilãs, que fala do Desafio Feminino na Atualidade. É muito 
representativa em função do momento que estamos passando, a pandemia que mudou todos os nossos hábitos e 
nossa vida, transformou a nossa sociedade, temos que ficar distantes, no Isolamento, prezando a vida. Nada mais 

b11ps://www.capitalncws.eom.br/imprimc .pbp?c:ld-354093 1/3 
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justo do que nós homenageamos essas mulheres que estão na linha de frente do combate à Covid-19. Mulheres 
corajosas e determinadas, que apesar de colocarem a vida em risco, cuidam da vida do próximo", destacou Mara 
Caseiro via assessoria. 

•0s troféus serão encaminhados para as homenageadas pelos parlamentares. É necessário ter responsabilidade 
neste momento e evitarmos aglomerações. A Campanha Assembleia Lilás ainda continua no dia 17 de março com 
o debate 'E agora. sou vereadora?', trazendo o olhar da mulher nos municípios, e encerra com a palestra sobre a 
saúde da mulher, no dia 26 de março. A Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul tem apenas uma mulher 
deputada estadual. É uma responsabilidade muito grande, é importante nós unirmos as forças com os deputados 
para criarmos palítlcas públicas de combate à desigualdade entre os gêneros, inclusive na política", reforçou a 
deputada. 

Adriana Corrêa, esposa do deputado estadual Paulo Corrêa (PSDB), enfatizou a importância da cerimônia. 
"Agradeço a proponente, e reitero que, mesmo com a pandemia atingindo índices alarmantes, o Poder Legislativo 
não poderia deixar de celebrar com todos os protocolos necessários, até porque as mulheres foram as mais 
impactadas em todo o mundo. Devemos nos orgulhar do protagonismo de nós mulheres no combate a Covid-19, 
Incontáveis mulheres que são provocadas a exaustão física e psicológica, e respondem com a resiliência e 
compaixão, nada mais justo que realizar essa sessão virtual que acompanha a Assembleia Lilás. Manifestamos o 
nosso reconhecimento a todas as mulheres de MS. Obrigada a todas as mulheres e parabéns as homenageadas", 
concluiu via assessoria. 

Deputado estadual João Henrique (PL), ressaltou a relevância do ato simbólico. "Esta data simboliza as mulheres 
que lutavam pelo direito de trabalhar, marco importante na luta dos direitos das mulheres, e ali começaram 
diversas lutas. Hoje essas mulheres estao trancadas dentro dos hospitais e dos lugares que atuam no 
enfrentamento contra a Covid-19 por amor ao que fazem. Celina Jallad foi muito importante para mim. Ê um 
orgulho ter a essência feminina que vossa excelência exala na Casa de Leis", destacou o parlamentar via 
assessoria. FLS. )S+-

PROC. (J/9- j;i5 
Homenageadas RUB. ~ 
De acordo com a assessoria as homenageadas foram: Christinne Cavalheiro Maymone Gonçalve_s_, L-ur"Jd~--e....,~a;----

Domeles dos Santos Ledesma, Sônia Regina da Silva, Juliana da Silva Minna, Nicole Ramos de Arruda, Renata 
Alves dos Santos Barrios, Lídia Aguilar Leite, Ana Christina Wanclerley Xavier, Elzi Garcia Salgado, Patrlcia 
Damaceno de Souza, Mirela Ustulin e Santos, Maria Helena Nicoloso Bonotto, Ana Cristina Carneiro Dias, Oebora 
Fernanda Dias, Mariana Trindad Ribeiro da Costa Garcia eroda, Neiva Regina Rocha, Ora Karla de Fátima Moreira 
Leal, Ora. Maria Auxiliadora Budib, Melissa Cristina Bento Brandolis, Ora Márcia Maria Ferrairo Janini Dai Fabbro, 
Denize de Barros Dodero, Ely Silva de Oliveira Semmeiroth, Mariza Fátima Gonçalves e Luiza Helena Bernardes 
AI-Contar. 

Enfermeira, Neiva Regina Rocha discursou em nome das mulheres homenageadas. "Além da linha de frente na 
saúde, há mulheres que somam esforços a n6s no combate à Covid-19. Agradeço muito ao convite em participar 
desta sessão e que todas nós se sintam literalmente homenageadas neste dia tão difícil, cenário de incerteza, na 
pandemia, com mais de 260 mil vidas ceifadas, estamos vivendo um cenário de guerra que vivemos. O poder de 
uma mulher não está no seu físico, na sua beleza, nem seu encanto feminino, está no caráter, em sua alma, em 
seu ser de guerreira. Símbolo de um sexo nada frágil, ser mulher não é fácil, mas não existe nada mais bonito que 
isso. Que a vacina chegue para todos, e possamos estar num cenário melhor em breve" , enfatizou a enfermeira 
via assessoria. 

hnps:f/www.capicalnews.eom.br/imprime.php?cicla3S4093 
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Presencialmente, Luiza Helena AI-Contar agradeceu a homenagem. "É um prazer estar aqui, me sinto honrada, 
admiro muito o trabalho de Mara, o dia é extremamente Importante, porque vemos aí uma pandemia, onde 
pessoas tiveram suas vidas ceifadas, e há tantas mulheres na linha de frente colocando a própria vida em frente 
para cuidar da vida dos outros. Gostaria de destacar que as mulheres estão sendo vistas, que o Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) tem procurado dar destaque a atuação delas", explicou via assessoria. 

O troféu Celina Jallad leva o nome da professora e empresária oampograndense Celina Martins Jallad, filha do ex
governador Wilson Barbosa Martins e Nelly Martins. A professora iniciou sua carreira na política em 1995 quando 
exerceu pela primeira vez o mandato como deputada estadual, na época a única mulher eleita entre os 24 
deputados. No ano de 1999, foi reeleita, cumprindo mandatos consecutivos até 2010, atuou como vice-presidente 
da Alems, e foi presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR). Em 30 de novembro de 2010 
foi empossada conselheira do Tribunal de Contas do Estado (TCE). No dia 28 de fevereiro de 2011, aos 64 anos, 
veio a falecer após não resistir a uma cirurgia de emergência que tinha o objetivo de reparar um aneurisma da 
aorta abdominal. 

h1tps://www.capitalncw1.com.brfimprime.php?cida3S4093 
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RUR- ~ 
Interessado: Município de Miranda - MS, Município de Campo Grande - MS. ~ 
Assunto: Repasse de ITR - Município de Miranda - MS. 

Processo: 10265.4580352022-09 

Por meio de OFÍCIO anexado ao processo, a prefeitura do Município de Miranda - MS 
solicita análise do repasse de Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR nos anos de 2017 a 
2021. 

Conforme consta no processo, a Equipe Regional de Auditoria do Direito Creditório 
(Ressarcimento) - EADC3/DEVAT/SRRF01/DF avaliou que existem casos de compensações 
utilizadas para abater créditos de ITR. As origens das compensações são de Pagamentos Indevidos, 
Ressarcimentos (de PIS e Cofins) e Saldo Negativo (de IRPJ). 

Assim, a análise no âmbito desta Coordenação de Arrecadação e Direito Creditório se atém 
ao repasse de ITR para as compensações homologadas, direito reconhecido para o contribuinte. 

ANÁLISE 

No caso das compensações homologadas, verificou-se que as informações dos pagamentos 
foram encaminhadas ao sistema de classificação da arrecadação da Receita Federal. Porém, foi 
verificado uma divergência de sistema na classificação de tais valores, de forma que foram 
classificados no município de jurisdição do contribuinte, Campo Grande - MS, ao invés do 
município do imóvel rural do ITR, que seria Miranda - MS. O valor total destas compensações, 
constantes em diversos processos, foi de RS 1.494.778,75. 

Prontamente, foi aberta uma Demanda de apuração especial junto ao prestador de 
serviços de TI, para corrigir essa divergência e classificar tais valores no município do contribuinte. 

Após a conclusão da Demanda, foi verificado que o repasse foi ajustado corretamente ao 
município de Miranda - MS no final do segundo decêndio de maio de 2023. 

A tela a seguir foi obtida no site do Banco do Brasil, e permite confirmar que houve o 
repasse de ITR para o município de Miranda/MS no dia 30/05/2023, no valor de R$ 1.758.625,85. 
Do valor repassado, R$ 1.494.778,75 foi referente às compensações, objeto desta presente 



(FI. 2 do Despacho Codar/Dicla n2 058, de 31 de maio de 2023.) 

análise; R$ 263.847,10 foi referente à arrecadação normal, usual, de ITR paga no período. Com a 
retenção e as deduções legais (retenção PASEP e deduções Saúde e Fundeb), ficou um valor 
líquido de R$ 1.392.831,68. 
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Com essas informações encaminho o processo à DRF-Campo Grande - MS. 

TIAGO FLEURY ROLLER 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Divisão de Classificação da Arrecadação 
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Despacho Codar/Oicla n2 114/2024, de 26 de setembro de 2024. 
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Interessado: Município de Miranda - MS, Município de Campo Grande - MS. 

Assunto: Repasse de lTR - Município de Miranda - MS. 

Processo: 10265.273967 /2023-56 

Por meio de OFÍCIO anexado ao processo, a prefeitura do Município de Miranda - MS 
solicita análise do repasse de Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR a partir do ano de 

2017. 

Conforme consta no processo, a Equipe Regional de Auditoria do Direito Creditório 

(Ressarcimento) - EADC3/DEVAT/SRRF01/DF avaliou que existem casos de compensações 
utilizadas para abater créditos de ITR. As origens das compensações são de Pagamentos Indevidos, 

Ressarcimentos (de PIS e Cofins) e Saldo Negativo (de IRPJ). 

Assim, a análise no âmbito desta Coordenação de Arrecadação e Direito Creditório se atém 
ao repasse de ITR para as compensações homologadas, direito reconhecido para o contribuinte. 

ANÁLISE 

No caso das compensações homologadas, verificou-se que as informações dos pagamentos 
foram encaminhadas ao sistema de classificação da arrecadação da Receita Federal. Porém, foi 
verificado uma divergência de sistema na classificação de tais valores, de forma que foram 
classificados no município de jurisdição do contribuinte, Campo Grande - MS, ao invés do 
município do imóvel rural do ITR, que seria Miranda - MS. O valor total destas compensações, 
constantes em diversos processos, foi de R$ 3.520.249,97 (três milhões. quinhentos e vinte mil. 
duzentos e quarenta e nove reais e noventa e sete centavos}. 

Foi aberta então uma Demanda de apuração especial junto ao prestador de serviços de TI, 
para corrigir essa divergência e classificar tais valores no município do contribuinte. 

Após a conclusão da Demanda, foi verificado que o repasse foi ajustado corretamente ao 
município de Miranda - MS no final do segundo decêndio de setembro de 2024. 

Em prosseguimento, solicitamos ao município aguardar o repasse de tais valores, que 
geralmente ocorre pelo Banco do Brasil no decêndio seguinte ao da arrecadação. Lembrando o 
valor repassado, terá os R$ 3.520.249.97 referente às compensações, objeto desta presente 
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análise, mas pode ter outros valores referentes à arrecadação normal, usual, M"R paga no 
período. Além disso, o repasse efetuado pelo BB também tem retenção e as deduções legais 
(retenção PASEP e deduções Saúde e Fundeb). 

Com essas informações encaminho o processo à DRF-Campo Grande - MS. 

TIAGO FLEURY ROLLER 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Divisão de Classificação da Arrecadação 
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Ministério da Economia 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Economia garante a Integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 11, da Medida Provisória n1 2.2.00-2, 

de 24 de agosto de 2001 • da Lei n11 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 
possuindo assim uma numeração Independente. · 

Documento produzldo eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 
todos eleitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de 119ões ,obre o documento: 

Documento juntado ao processo em 27/0912024 07:50:26 por Tiago Fleury Roller. 

Documento assinado digitalmente em 27/09/2024 07:50:26 por TIAGO FLEUAY AOLLER. 

Esta oOpia / Impressão foi realizada por CLASSE A ASSESSORIA E CONSULTORIA CONT ABIL l TDA em 27/09/2024. 

lnatrução para localizar e conferir eletronicamente eete documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
hnps:11cav.receita.fazenc1a.gov,br/eÇACJoublico11ogin.asox 

2} Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-ASSllaAFB • Vaítdar e Assinar Documentos Digitaisº. 

4) Digite o código abaixo: 

EP27.0924.11111.VQ5F 

5) O Sistema apresentará a cópia do documento eletrônico annazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código huh do documento, recebido pelo elatema e-Processo, obtido atravá do algoritmo sha2: 
CF477 A76E53CA5FB68D5D197600DADC01809240F8FF886F21AF1 C363E12490E1 
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Ministério da 
Fazend:i 

Despacho n!?: 24187 /2023-EADC3/DRF-BRASÍUA/DF 

Processo: 10265.458035/2022-09 

Distrito Federal, 31 de março de 2023. 

Interessado: MUNICIPIO DE MIRANDA 

CNPJ/CPF: 

Assunto: 

03.452.315/0001-68 

Repasse de ITR ao Município 

Este processo aborda pedido solicitado pelo Município de Miranda - MS. Nesse pedido, o 

Município faz o seguinte pedido (folha 02}: 

Venho por meio deste requerer uma análise no repasse do imposto de territorial rural, 
pelo ano de 2017; 2018; 2019; 2020; 2021, pois podemos relotar que ficou menor que o 
esperado, considerando que uma propriedade em questão tem valor significativo de cada 

ano. 

Esta Equipe de Direito Creditório não é capaz de analisar o repasse dos valores do ITR. Todavia, 
verificando mais elementos do processo, notam-se compensações volumosas. Essas compensações foram 
apresentadas como comprovante de recolhimento e extinção de ITR. Por essa razão, este expediente nos foi 

encaminhado. 

Verifica-se que existem diversas Dcomp da Empresa aguardando análise. Também se verifica 
que parte do crédito tributário foi analisada e reconhecida. Nesse sentido, pode haver relação entre o repasse 

focado pelo Município e a efetiva homologação das Dcomp analisadas. 

Também se nota o uso de diversos tipos de crédito. Ou seja, a efetiva homologação das Dcomp 
contendo Créditos Tributários de ITR depende de duas Equipes. Esta equipe e também aquela que analisa 
ressarcimento de PIS e Cofins. Os dados resumidos estão apresentados nas Tabelas ao fim deste despacho. 

Por isso, sugerimos que a dúvida do Município seja direcionada a coordenação ou setor dentro 
do governo capaz de verificar os repasses. Cabe também perguntar se o repasse do tributo depende, ou não, 

da efetiva homologação das Declarações de Compensação. 

(Assinado Digitalmente) 
RODRIGO AMARAL ANTUNES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1.303.539 

Desoacho: 24 I 87 /2023-F.ADC3íDRF-BRASi LIA/DF 
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RUB. ~ Tabela 1-Situação das Declarações de Compensação 
A Tabela 1 apresenta as Dcomp por situação. Verificam-se dois conjuntos co omologação 

plena em destaque na Tabela. Porém, há volume de Dcomp aguardando ainda decisão ou implementações 
dos sistemas da RFB. 

i Situação 
l · --·· . - - --·------- :.......----

Valor 

Aguardando Envio para Sief Processos R$ 1.076.676,67 
1----' ----- -- -- -- - - ------ i -- .. -
!Aguardando RDC do Documento de Apuração do Crédito I R$ 100.649,45 1--------- - - -· __ , __ . - ··--· 
fAguardando Utilização de Per Dcomp Anterior I R$ 103.952,87 
r--- --- .. - - - --- - - --- ---- ---- - --- --- - i - -- -··· - - -

[D~se~~~~ í!liti_do _ ___ ______ _ ____ . _,. _ ___ _ ' R$ 865.308,92 

;Dispensa de Emissão de _DD _______ _ ______ . _ R$ 191.743,90 

:Exibição de_Análise Preliminar do Documento de Crédito _ __ _ R$ 267.043,69 

!Homologação Concluída ____ _ 

\Manifestação de Inconformidade 
.·-·--•♦•---·-·--·--·- -·-----·---·--· ·----- - - -- ---- · •--- -- • -

JPendente de Identificação de Débitos no Sief Processos 
t------ ----···---· --··----- --.. ~ -----·-♦~--------- • ----

1Retorno de Exibição de Análise Preliminar 

R$ 2.157.015,26 

'. R$ 248.986,88 ·- --
R$ 106.855,89 

RS 31.971, 70 
r··- -----·-----~ --- --- . - ~ - -- - -

!Selecionado para Análise do Usuário___________ __ ___ _ _ _ RS 84.882,23 

iTotal Geral · R$ 5.235.087,46 
; ., --·- ---- -- ·- .. --· ··- -- ---- -----···---- -- -

Tabela 2 - Pela origem de crédito 
Nessa Tabela apresentam-se as compensações pela origem do crédito. No caso, há 3: 

Pagamentos Indevidos, Ressarcimentos (de PIS e Cofins) e Saldo Negativo (de IRPJ). 

Origem do Crédito =e ... ______ Valor _ _ ·--._ - ; 

Ressarcimento de Cofins I R$ 1.529.805,52 

!Pagamento Indevido j R$ 913.151,00 r------ .. - - ----•-- -- -
~ essarcimento de PIS ---------t·- --~~-}9.3.8~0,56 
!saldo Negativo IRPJ R$ 2.398.270,38 
' --- - -- --- - -- ---- ·--- -··- --- - ·- --- - - -
ITotal Geral R$ 5.235.087,46 
l ._ ·--- - • - - - --- --- • ---· ---· --

Tabela 3 - Pelo ano do ITR 
Nessa Tabela, apresentam-se os Créditos Tributários de ITR em seus respectivos anos. O 

Município requer informações dos anos de 2017 em diante. Há, inclusive, compensações prévias. 

0 no do ITR ] ________ _ya1oj - --1 
l 2015 \ R$ 455.998,49 
f -•- ··- ---

' 2016 1 R$ 787.117,12 ----·-2011 ____ 1-·- -- RS 969.623,Õ9 
- ·-·--1 ----· --·-- •·- --

201.!__ _I _ ~$~13:!_S~.~Q_ . _' 
DesDacho: 24187/2023-EADCJ/DRF-BRASÍLIA/DF 

·---,,-,--.+t""t-t-·~-~~,r-,n--,,·-·--- - - ' 



! J $ 1 ! 2019 ______ .J _____ R 95?.:.1_30,3) _____ j 
1 2020 1 R$ 333.226,23 i , _______ ,, ________ , ____ --····- - ---- · 

\-- __ 2021 ___ !__ __ RS 295.520,05 _ _ : 
2022 RS 528.321,15 

r------ .-·------ - ---· l __ T_otal Geral R$ 5.235.087,46 .J 

FLS. JGg 
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Tabela 4 - Compensação de ITR homologadas por ano. 
Essa Tabela apresenta os valores com homologação concluída, por ano. Ou seja, em todos os 

anos, de 2017 em diante, há compensações ainda pendente de decisão (ou não homologada). 

[ Ano do ITR Valor --~=7 
, 2015 R$ 455.998,49 
1 -- .. ----2Õ11___ i R$89t.431,29 
- --- ,...... i 2018 , R$ 371.859,55 1 
r·-- 2019 7-·-Rs 321.93G,i1-i 
- ·- - - - - ' ····- -··--- - ; 

2020 l RS 69.781,37 . ,--------- - -- -- ...... - - - - ·--·-
1 2021 RS 40.008,39 
1-- --- ---··--

l Total Geral 
-- - -

_R$ 2.157.015,26 __j 

Desoacho: 24187/2023-EADCJ/DRF-BRASÍLIA/DF 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ADM: 2021/2024 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONT~ATO ADMINISTR_ATIVO 0 

059/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE ITAPORA/MS E A 
EMPRESA SETTE SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA- ME. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº229/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
implantação e manutenção de sistemas customizados de levantamento de 
preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 03.156.999/0001-50, com sede na 

Rua Duque de Caxias, nº 250, Município de ltaporã/MS, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos Antônio Pacco, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Avenida São José, nº 350, Centro, nesta cidade, 
portador do RG nº 724682 SSP/MS e CPF 139.306.801-49, doravante 
denominado, simplesmente, de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
SETTE SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA-ME,, inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.714.023/0001-11, com sede a Av. Weimar Gonçalves Torres, nº 1.666, 5º 
andar, sala 53, centro, município de Dourados/MS, neste ato representada por 

Sr. Tiago Leal de Freitas, residente e domiciliado no endereço comercial à Av. 
Weimar Gonçalves Torres, nº 1.666, 5º andar, sala 53, centro, município de 
Dourados/MS, portador do RG nº 1354916 SSP/MS e CPF nº 002.415.291-90, 
ora denominada CONTRATADA, ajustam o presente TERMO ADITIVO, que 
reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

) 
O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 57, inciso IV, d Lei , 

Federal nº. 8.666/93 e a cláusula terceira (item 3.1) do Contrato Admjin· tratiV07' 
nº 059/2022. , ,' / / 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIG~NCIA: ~ f 

Rua Duque de Caxias, nº250 - Centro - CEP 79890-000 - Caixa Postal 81 - Fone: 3451-1999/3451 - 1989 - ltaporã/MS 
www.itapora.ms.gov.br - E-mail: licitacao/tapora@gmail.com 
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O presente termo aditi~o tem por objeto a prorrogação do prazo de vfg~Wê ... ia-d""o~-í:::'-J-· ---

Contrato Administrativo nº 059/2022 até 31 de dezembro de 2025, com início 
em 01 de janeiro de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 

Em decorrência da prorrogação da vigência contratual, fica o valor do Contrato 
Administrativo nº 059/2022, aditado em mais R$ 255.000,00 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 
que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam 
o presente TERMO ADITIVO. 

ltaporã/MS, 27 de dezembro de 2024. 

MA PACCO 
icipal 

ante 

- •-. ·- ---

S LTDA-ME 

Tei7~unhas: 

~~~~s~}, 
C.P.F.(M.F.) nº 039.973.461-94 

Rua Duque de Caxias, nº250 - Centro - CEP 79890-000 - Coíxa Postol 81 - Fone: 3451-1999/3451 -1989 - ltaporã/MS 
www.itapara.ms.gov.br - E-mail: licitacaoítapora@gmail.com 
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Terça-~eira, .31 de dezembro de 2024 RUB. 

aditado em mais R$ 163. 730,67 (cento e sessenta e três mil e setecentos e trinta reais e sessenta e s t 
ser pago em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 23.615,00 (vinte e três mil e seiscentos e quinze reais), uma parcela 
final, proporcional ao restante do mês de Julho de 2025, no valor de R$ 22.040,67 (vinte e dois mil e quarenta reais e 
sessenta e sete centavos). 
DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde que não contlitem 
com o presente Termo Aditivo. 
DATA DA ASSINATURA: Itaporã/MS, 30 de dezembro de 2024. 
ASSINAM: Marcos Antonio Pacco - Prefeito Municipal - P/ Contratante e Jacó Francisco Defácio - sócio proprietário - P/ 
Contratada. 

rEXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº229/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2022 

7 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação e manutenção de sistemas 
customizados de levantamento de preços de terra, sistema de Informação geográfica e avaliação de imóveis rurais. 
PARTES: MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS, inscrito no CNPJ n° 03.156.999/0001-50 e de outro lado a empresa SETTE 
SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.714.023/0001-11. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 57, inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666/93 e a cláusula terceira (item 3.1) do Contrato Administrativo n° 059/2022. 
DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 059/2022 até 31 de dezembro de 2025, com Início em 01 de janeiro de 2025. 
DO VALOR: Em decorrência da prorrogação da vigência contratual, fica o valor do Contrato Administrativo n° 059/2022, 
aditado em mais R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais), a ser pago cm 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais). 
DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde que não contlítem 
com o presente Termo Aditivo. 
DATA DA ASSINATURA: Itaporã/MS, 27 de dezembro de 2024. 
ASSINAM: Marcos Antonio Pacco - Prefeito Municipal - p/ Contratante e Tiago Leal de Freitas - representante legal - p/ 
Contratada. 

L . 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277 /2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 

_j 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de instalação e fornecimento de link dedicado 
200 MBS para atender as necessidades do paço municipal do município de Itaporã. 
PARTES: MUNICÍPIO DE ITAPORÃ-MS , inscrito no CNPJ/Mf sob o n° 03.156.999/0001-S0 e de outro lado c1 

empresa ROCHA & CABREIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.615.586/0001-27. 
OBJETO: § 1 ° Fica prorrogado até 01 de março de 2025, a contar de 01 de janeiro de 2025, o prazo de vigência do 
Contrato Administrativo n°. 006/2023. 
§ 20 Em decorrência da prorrogação de prazo de vigência, bem como a concessão de reajuste conforme IPCA, fica 
aditado o valor global em mais R$ 12.977,36 (doze mil novecentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos), 
devidamente atualizado pelo IPCA, a ser pago em 02 (duas) parcelas mensais e sucessivas de R$ 6.488,68 (seis mil 
quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições do inciso IV, do artigo 
57, da Lei Federal nº. 8.666/93 e a cláusula terceira (3.1) do contrato administrativo nº 006/2023. 
DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde que não conflitem 
com o presente Termo Aditivo. 
DATA DA ASSINATURA: Itaporã/MS, 12 de dezembro de 2024. 
ASSINAM: Marcos Antonio Pacco - Prefeito Municipal - P/ Contratante e Gustavo Grassi Cabreira - Sócio Proprietário 
- P/ Contratada. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 191 / 2023. 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2023. 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAPORÃ, Inscrito no CNPJ 
sob o nº 21.331.346/0001-42 e de outro lado a empresa PRINT & COPV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA • EPP, 
inscrita no CNPJ n° 01.798.250/0001-81. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 57, Inciso IV, da Lei Fcder.il n°. 
8.666/93 e a cláusula terceira (item 3.1) do Contrato Administrativo n° 071/2023. 
DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogaçao do prazo de vigência do Contrato i\dminic;rrativo 
n° 071/2023 por mais 12 (doze) meses, de 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 

www.diariooficialms.com. br/itapora .:.18 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Válida até: segunda-feira, 31 de março de 2025 

Registro CREA: 20217 

Numero: 0000000121298 

Data de Registro: 26/02/2020 

CNPJ: 10.714.023/0001-11 

Razão Social: SETTE SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA 

Endereço: Avenida Weimar Gonçalves Torres 1666, Centro Dourados/ MS, 

CEP: 79.800-021 

Capital Social: A$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS} 

Objeto Social: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

[~~~:. ~~~ :~Jr.· -~M-:--~ ~\ ·~~-,~~-~-~ ~ . -
i.,;,..,. ~~:l;Wli~ ,;v~~.;;_-..,.,_.-J., ·' · :-" .. 
- 1<i ·~ ' , duallflcação 

- ... : -~~ · ..... 1 ... :-ef.... ·=~~· . _,. . - - ... 
002.415.291 ·90 ! tiago leal de freitas : Sócio 

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica acima se encontra registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal nº 
5.194 de 24 de Dezembro de 1966. Certifico ainda, em face o estabelecido nos arts. 68 e 69 da referida Lei, que a Pessoa Jurídica 
mencionada, bem como seus encarregados técnicos, não se encontram em débito com o CREA/MS. Certifico, mais, que esta Certidão 
não concede a pessoa jurldlca o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, direta e efetiva dos seus 
responsáveis técnicos, dentro das respectivas atribuições; 

A presente Certidão perdera a sua validade, caso ocorra qualquer modificacão dos elementos cadastrais nela contidos, posterior a data 
de sua expedicão. 

O registro de Pessoa Jurldi<:a somente lhe concede o direito de desempenhar as atividades t6cnicas constantes do seu objetivo social 
que estejam enquadradas no ambito das atribuições do(s) seu(s) Responsàvel(is) Técnico(s). 

Restrições: Engenharia Eletrica/Eletronica e Engenharia Mecanica e Engenharia da Computação. 

~ R~pcjriSáiê~~üsA'fêARil.:~~VÊS~~~~W§91?tír~~'\1.isroife'-C--s ·-f :, . -· . Dt R~Stro· 
... ,'.J _;~--~..::.··•·- .. t·,~-~.lt~ • ... -="J-:.~: ·· ..:.. ~ _ :.•; r- .~ .,: , ~ ~~~-S: . .:.~ ..{~'\~~-~ .. --= '-'- ~;._:,. - .... · ~ • 

. Engenheira AgrOnoma • Definitivo ARTIGOS 6°, 7°. 8°, 9º E 10" 00 DECRETO N. 23.196/33, COMBINADAS COM 
~QELAS DO ARTIGO 5° DA RESOLUÇÃO 218n3 DO CONFEA. 

Campo Grande/MS, 7 de fevereiro de 2024. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria nº 043/2019. A falsificação deste documento constitui-se em 
crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. · 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-MS www.creams.org.br 
Código de controle da certidão: 91c3383b-a90c-470c-951f·550dlb292e29 
Data de Impressão: 07/02/202414:17:04 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia de Mato Grouo do Sul 
Rua Sebastllo Taveira, 268, Slo Francisco, Campo Grande {MS) 

CEP: 79010-480Tel: {67)3368-1000/08©368·1000. creamsOcreams.org.br 

~ ~~~.:a::·~a:a"l:::ttS::IMU:-:TJ•-::• -.. '" 1 
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44.90.52.17. - Mobiliário em Geral 
44.90.52.22. - Outros Materiais Penmmentes 
44.90.52,26. - Aparelhos ou Equipamentos de Refrigeração e Similares 
VIG~CIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a 

publicação de seu extrato na Imprensa Oficial. 
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de RS 22.962,80 (Vinte e dois mil e novecentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos) 
GESTOR fJ OU FISCAL DO CONTRATO: Será dcsignndo(a) pela Secretaria Municipal de Saúde em Resolução própria. a ser publicada após a divul

gação deste Extrato no Diário Oficial do Municipio. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de Outubro de 2023. 
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 469n023/DUPMD 

PARTES: 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DOURADOS -AGETRAN. 
CNPJ: l4.982.985/0001-02. 

W21 ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE NEGÓCIOS ELETRÔNICOS LTR\JB. _..ç::~Jr-+----
CNPJ: 14.883.023/0001-04 

PROCESSO Nº 089/2023 
Pregão Eletrônico nº 046/2023 

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de empresa especiali7.ada para prestação de serviços de implantação de sistema inte
grado de automação de controle e fiscalização de bilhetes de embarque do Terminal Rodoviário "Renato Lemes Soares". 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.S~0, de 17 de julho de 2002. Dccrct~ Municipal nº 3.~47, de 23 
de fevereiro de 200S, Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006 e alterações. Lei Complementar nº 331, de 03 de Julho de 2017. Lei Comple
mentar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações. e. 
ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.00. Agência Municipal de Transporte e Trânsito 
15.06. Agência Municipal de Transporte e Trânsito 
15.452. III. Programa de Aperreiçoamento dos Serviços Urbanos Ofenados 
2055. Coordenação das Atividades de Transpone e Trânsito 
33.90.040. Material de Consumo 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 

exerclcio financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial. 
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de RS 21.216.00 (Vinte e um mil. duzentos e dezesseis reais). 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Agência Municipal de Transporte e Trânsito de Dourados cm Resolução própria. a ser 

publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município. 
DATA DE ASSINATURA: 03 de outubro de 2023 
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 503/2023/DUPMD 
PARTES: 
MUNICÍPIO DE DOURADOS. 
CNPJ: 03.ISS.926/0001-44. 

HOPE SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 
CNPJ: 14.078.192/0001-63 

PROCESSO: 257/2023 
Pregão Presencial nº 00 l /2023 
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração de Laudo Técnico 

de Avaliação do Valor da Terra Nua-VTN, implantação e manutenção de sistemas customizados de levantamento de preços de terra. sistema de inronnação 
geográfica e avaliação de imóveis rurais, objetivando atender a Secretaria Municipal de Fazenda. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se ~a Lei Federal nº 10.S20, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024. de 20 de setembro de 2019.Decrcto Municipal nº 

3.4_47. de 23 de fevereiro de 200S, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. Lei Complementar nº 331. de 03 de julho de 2017. 
Lc, Complementar nº 341. de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93. de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações,_e, ainda, as disposições da Lei nº 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
06.00. secretaria municipal de fazenda 
06.01. Secretaria municipal de fD7.enda 
4.122.107.Programa de desenvolvimento das políticas de gestão orçamentária. financeira e tributária 
2024. Operacionalização das atividades da sem faz 
33.90.40.00. Serviços de tecnologia da informação e comunicação• pessoajuridica 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contratual será de 12 meses a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a 

publicação de seu extrato na Imprensa Oficial. 

VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de RS 376.200,00 (trezentos e setenta e seis mil e duzentos reais) 
FISCAL_D~ CO"'!TRATO: ~erá _designado(a) pela Secretaria Municipal de Fazenda em Resolução própria. a ser publicada após a divulgação deste Ex

trato no Diário Oficial do Mumcíp10. 
DATA DE ASSINATURA: OS de outubro de 2023. 
Secretaria Municipal de Administração. 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO 1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2024/DUPMD 

PARTES: 

MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 

PROCESSO: 314/2023 Pregão Eletrônico nº 077/2023 RU8. -~~,t------
OBJETO:É o Primeiro Termo Aditivo; trata-se de acréscimo de objeto até 25%, nas unidades de serviços, nos Itens 09 ao IS e s · ens 25 ao 33, gerando 

um acréscimo no montante de RS 178.014,39 (cento e setenta e oito mil e quatorze reais e trinta e nove centavos), perfazendo o novo valor global na im
portância de RS 890.072,05 (oitocentos e noventa mil e setenta e dois reais e cinco centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei n. 0 8.666/93 e Alterações Posteriores. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2024. 

Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 503/2023/DUPMD 

PARTES: 

MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS 

HOPE SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

PROCESSO: 2S7/2023 Pregão Presencial nº 001/2023 

OBJETO: É o Primeiro Tenno Aditivo; trata-se da prorrogação do prazo da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com inicio em 06/10/2024 e 
previsão de vencimento em 06/10/2025, bem como o valor para o período prorrogado, no montante de R$ 376.200,00 (trezentos e setenta e seis mi I e duzen
tos reais), perfazendo o novo valor global na importância de RS 752.400,00 (setecentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais); Bem como, conforme 
o requerimento da contratada, manifestando pela Renuncia ao Direito de Reajuste Anual de Preços do Contrato Inicial. permanecendo inalterado o valor 
de RS 31.350,00 (trinta e um mil e trezentos e cinquenta reais) mensais. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei n. 0 8.666/93 e Alterações Posteriores. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2024. 

Secretaria Municipal de Administração. 

DE!\IAIS ATOS/ TF.R\10 DE ENCERRAI\IENTO - SE\IED 

Contrato nº: 301/2023/DL/PMD 

Processo de Licitação nº: 00 I /2022 

Pregão Eletrônico nº: 005/2022 

Ata de registro de preço nº: 010/2022 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

Objeto: Refere-se à aquisição de gás a granel, com disponibilidade de 40 (quarenta) tanques PI90 a título de comodato. objetivando atender as escolas 
municipais. 

Contratada: Companhia Ultragaz S/A 

CNPJ: 61.602.199/0024-09 

TERMOS 

Por este instrumento, a contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do contrato em epigrafe, dando plena, geral, inestrita e inevogá
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas deconentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2°, da Lei nº 8.666/93). 

Assim sendo, consignamos que a execução encontra-se encerrada. sendo o montante executado no valor de R$ 65.934.40 (Sessenta e Cinco Mil Nove
centos e Trinta e Quatro Reais e Quarenta Centavos). 

Dourados-MS, 06 de setembro de 2024 

CARLOS VINÍCIUS DA SILVA FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Educaçio 

------- -....,,._....,.....,_._....,_.._,.,,.....,.,~,-1~,-···-- . • 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nil 218 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATWO N11• 247 /2023 

FLS. ----.Â...i.t_l..íi.-__ 
PROC. OJ tlJS 

INEXIGIBILIDADE N2 021/2023 

DAS PARTES: 

RUB. &, 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUN'ictio DE 
ÁGUA CLARA/MS E A EMPRESA: VAST SOLUCOES 
ADMINISTRATIVAS LTDA. 

CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
pessoa Jurídica de Direto Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o n9 

03.184.066/0001-77, com sede administrativa localizada na BR 262 Km 135, centro, 
nesta cidade de Água Clara - MS, neste ato representado pela Prefeita Municipal. a Srª 
GEROLINA DA SILVA ALVES, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº 595.510.891.20, e 
RG n!! 001.196.956 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Fernando Bastos Júnior, nl! 
676, Bairro Santos Dumont, Água Clara/MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, com sede na-BR 262 - I<M 135, Centro, representada pela Secretária Municipal 
de Saúde, Sri!.. DENISE RODRIGUES MEDIS, brasileira, portadora da cédula de identidade 
RG n'l. 1923689-1 SSP/MT e CPF Nº. 386.355.028.50, residente e domiciliado à Rua Jose 
Gerônimo Filho, nº 19, Centro, Água Clara/MS, doravante denominados CONTRATANTES; 

CONTRATADA - A empresa: VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDAcum sede;, llua 
.Doutor Michel Scaff n2 424. DT 05, Bairro Chácara Cachoeira, Cep 79.0-1-0-860, na cidade 
de Campo Grande MS, inscrita no CNPJ/MF nº 21.468.144/0001-47, neste ato 
representado pelo Sr2 TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF /MF nº 002.415.291-90, e RG nº 135.491-6 SSP /MS, residente e domiciliado à Rua 
Weimar Gonçalves Torres, nº 1666, Andar 5, Bairro Centro, CEP 79.800-021, na cidade de 
Dourados MS, doravante, denominada CONTRATADA. 

Por força do presente instrumento e em conformidade com os termos do Termo de 
Referência da lnexigibilidade n2 021/2023, seus Anexos, e com disposto na Lei n. 
8.666/93, e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CUSfOMIZADOS DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE TERRA, SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA B AVALIAÇÃO DB IMÓVEIS RURAIS, JUNTAMENTE COM A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE ITR OMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL). 

1.2 Os serviços englobam: 

1.2. l Assessorar o município a desenvolver trabalhos que inibe a soneg,1ção das r::;;J 
contribuições rurais; \ .. 'tJJ 

Rodovia BR 262- Km 13.'i - Ct•rlfrn - Fmw (ó7} 3239·1291 - l:"•MA/l: lkit::11:ao(í~lllll.lg11ada1~1.ms.gnv.hr 
Água Clm1/MS • C/:.'P: 79.6ll/J.(Jll0 
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AGUA CLARA• MS 

1.2.2 Prestar consultoria e assessoria, sempre que for solicitado, nas decisões 
administrativas fiscais das defesas e recursos administrativos protocolizados contrn 
autuações e notificações fiscais do setor de tributos deste município; 

1.2.3. Manter o setor tributário atualizado sobre todas as legislações vigentes e suas 
alterações posteriores; 

1.2.4 Implantar a padronização e regularidade de fluxo em relação ao andamento 
administrativo dos processos; 

1.2.5 Realizar consultoria e treinamento aos fiscais referente ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural; 

1.2.6 Confeccionar parecer jurídico tributário agrário em solicitação de imunidade 
tributária rural; 

1.2.7. Assessorar e prestar consultoria para atender a Instrução Normativa RFB 1640, 
de 11 de maio de 2016 e suas alterações. 

1.2.8 Assessorar e prestar consultoria visando atender a Instrução Normativa 
RFB1877, de 14 de março de 2019 e suas alterações. 

1.2.9. Assessorar em abertura da malha fiscal; 

1.2.10. Assessorar nos processos administrativos tributários rurais sobre o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural. 

1.3. FORNECIMENTO DE SISTEMA: O fornecimento de sistema inclui: 

1.3.1 Fornecimento de sistema que auxilie a fiscalização da Tributação Rural e que 
gere um cadastro imobiliário rural. 

1.3.2 Fomecimento continuado do sistema estruturante de tecnologia da informação 
que possibilita agilidade nos processos e procedimentos do Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis Rurais (ITBI-R). 

l.3.3 O sistema dever conter ainda as seguintes funções mínimas; 
FLS. _J.,_t:,-;5~-
PROC. _t""""}t_}...,.4--~;;;;;.s __ 

RUB._'"7"cf79.'-+'--
b) Possibilitar ao usuário fazer pesquisa do andamento de sua solicitação. 

a) Acesso ao sistema por meio de usuário e senha. 

e) Realizar de forma ilimitada o numero de solicitações necessárias. 

d) Múltiplos acessos, do contribuinte ao fiscal. 

e) No acesso do contribuinte colocar opções que possa o mesmo descrever as 
características do imóvel e dados pessoais, tais como: Dados do adquirente 

Rodovia JJH 262- Km 135- Cc.•11tm - 1-"011,• (67) 3239-1291 - li-MA/l: lidtal·,w(cil1l111,1g11ad,1rams.g,iv.hr 
Águ,1 C/;im/MS • CEP: 79.óRO·flOO 
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Nome/Razão Social, CPF /CNPJ, Endereço, Telefone e e-mail, Dados do transmitente 
com as mesmas informações, Dados do imóvel com o Nome do imóvel, Inscrição 
Estadual, Número do imóvel na Receita Federal (NIRF), Código do imóvel INCRA 
(CCIR), Número do recibo do ADA - IBAM, Inscrição no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), endereço do imóvel, Natureza de Transmissão, a Coordenada geográfica, Área 
total do imóvel, Área de preservação permanente, Área de reserva legal e Valor do 
imóvel. Informa qual exploração está sendo exercida no imóvel. Campo para descrever 
as benfeitorias do imóvel e meios de anexar as documentações do Imóvel e pessoais. 

t) No acesso ao fiscal, conter a aba Workflow, para identificar os processos que 
deram entrada e suas etapas. 

g} A cada processo concluído, possibilitar a mudança de etapa e gerar 
notificação automática ao contribuinte. 

h) As etapas serão desde entrada, análise, indeferido até quitação, caso o fiscal 
entenda que dever conter algumas etapa a mais, a contratante devera acrescentar. 

i) Conter uma aba que possibilita o fiscal localizar todas as solicitação, pesquisando 
por nome, CPF ou outros dados pessoais. 

J) Conter uma ferramenta que possibilita o fiscal a localizar a propriedade por meio 
de imagem de satélite e fazer conferencia de medições. 

1.3.2 Deverão ser fornecidos pela contratada os seguintes produtos: FLS. /ró 
PROC. (()(t,/J;S 

a) Implantação do Sistema de Levantamento de Preços de Te rras 

RUB. & 
b) Implantação do sistema de Informações Geográficas; 

e) Implantação do Sistema de Avaliação de Imóveis Rurais, com emissão de atestados 
de valor venal e valor da terra nua dos imóveis rurais; 

d) Elaboração de Laudo Técnico de Avaliação; 

e) Manutenção dos Sistemas - hospedagem (INTERNET). 

1.3.3 Importante ressaltar que todos os sistemas devem ser personalizados cm 
conformidade wm as necessidades <lo Município, a qualquer tempo uurantl' a cxernção 
do contrato o Município poderá solicitar ajustes que jugarem pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total ajustado no presente contrato é de R$ 
216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais), para o fornecimento do objeto previsto na 
cláusula primeira, e para período mencionado na cláusula quinta, referente aos il.l!ns, 
conforme tabela abaixo: 

CODIGO DESCRI O UNIDADE QUANT VALOR 
UNITÃRJO 

VALORTOTAL 

l<ndovia Bll 262- Km 135- l"c.•11tro - Fm1,· (67) 3239·1291 • J,~MAIL.: licitarari\@lllll,1~11:idara.ms.gov.hr 
Ag11,1 <.'hr.1/MS • CtP: 79.liRO•IIOO 

------------ - - --------,-~-~-,~'lt---- .. . , 

A 
..u v 



l\1UNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de licitaçlio e Contratos 

..Íg11a C/e1r,, - Capital b·uulual cio MDf'. Lc·i E,;tadual 11" 5.367/19 

VIS 

AGUA CLARA· M$ 

CONTRATAÇÃO DE EMPHESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DI: SERVIÇOS DE IMPJ./\NTAÇÃO E 
M /\N UTF.NÇÃO OF. SISTEMAS 
CUSTOMIZADOS DE 
LEVANTAMENTO DE PIU~ÇOS DE MES 12 IB.000,00 216.000,00 

O 111.063.019 TERRA, SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
GEOGRÁFIC:A F. AVAl.li\ÇÀO nr. 
IMÓVF.IS RURAIS, BF.M COMO 
ASSl::SSORIA E CONSULTORIA NO 
ITR(IMPOS1'0 TERRITORIAL 
RURAL). 

VALORTOTALR$ 216.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado 
mediante credito em conta corrente, mensalmente em até 30 (dez) dias após o 
fechamento do mês de prestação de serviços, com a apresentação da Nota Fiscal pelo 
detentor, devidamente conferida e atestada e mediante a entrega de relatório de 
prestação de serviços, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

3.2 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 
renularidade com os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da 

'-> 

apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federais; 
b) Certidão de Regularidade do Empregador- FGTS (CRF); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Tributos Estadual; 

Fi..S. _"""/ ... + ____ g..~---
PROC. Ol=tfaS 

RUB. # 
3.3 - Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a fornecedorél loma as 
medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir da data de 
reapresentação do mesmo. 

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária; 

3.5 - A empresa que eventualmente apresentar certidão de regularidade fiscal e 
trabalhista com pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já N 
havia sido regularmente executado, será notificada a regularizar sua situação cm tempo f _if} 
oportuno, sob pena de rescisão do contrato nos termos da legislação aplicável, se não o 
feito; /) _ 

3.6 - As Notas Fiscais correspondentes à execução do contralo/dos instrumentos 
congêneres deverão ser emitidos discriminando o número do contrato, número do 
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MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamento de Licitaçcro e Contratos 
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processo, ~:ntre _outras informações correlatas, consoante informai;,gR"Ô~pedid1Q~i%~-5 .. 

setor admm1strat1vo competente. ± 't 

AGUA CLARA• MS 

RUB. 
CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ·---
4.1. A contratada deverá prestar de forma contínua seus serviços mantendo v ·itas no 
local do setor de tributos deste município sempre que for solicitado pela administração. 

4.2. Prestar assistência e os serviços contratados de forma remota, ou seja, a distância 
por meio de recursos eletrônicos como é o caso de ferramentas tecnológicas de e-mail, 
telefone, skype, whatsApp, sendo de obrigação da empresa deixar a disposição do 
município, as informações dos seus funcionários prestadores de serviços e dos endereços 

eletrônicos. 

4.3. Todas as despesas vinculadas à prestação de serviços a serem contratados serão 

de responsabilidade da empresa. 

4.4. A contratada deverá utilizar toda a sua expcrtise nos processos que envolvem 
prática dos seus conhecimentos de assessoria e de consultoria nos serviços contratados, 
principalmente aos que envolverem as ações e estratégias convenientes a cada caso 
concreto do município, não interferindo nos serviços de competência exclusiva da 
fiscalização tributária e administrativa dos servidores do Setor. 

4.5. A contratada deverá emitir relatórios mensais de todas as atividades e diligências 
realizadas decorrentes da prestação dos serviços contratados. 

4.6. independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos serviços 
obrigando-se sempre em refazer o serviço que não estiver de acordo com os serviços 
descritos neste Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA, ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REVISÃO DE PREÇOS. 
5.1 O prazo de vigência do presente contrato será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, prorrogáveis no interesse da Administração, 
na forma reproduzida pelo artigo 57, inciso li, da Lei Federal n. 8.666/93. 

5.2. O preço é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze), meses a contar da vigéncia do 
contrato, após este período, poderão ser admitidos reajustes dos preços, ficando eleito o {. 
índice JPCA - Índice de preço amplo ao consumidor, publicamente divulgado ~ época da '\., 
sua utilização. 

5.3. A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante C:X 
juntada de planilha de custos, alusiva à data da apresentação da proposta e c..lo momento 'J, .:9} 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

5.4. A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contr;1t11ais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinle e cinco por cento) do contratado, 
em função do que dispõe o parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n2• 8.666/93 e 
alterações, sob pena das sanções cabíveis. 
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CLAÚSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da contratação, objeto dcssél 
licitação, correrão por çonta das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro 
correrão por conta das dotações que as substituírem: 

Fi..S. 4)::9 
Ficha: 152 n /j-/ J..,5 
01.01.17 - Seaetaria Municipal de Finanças PROC.-:i....i...i...,;,..;;,__ __ 

04.123.0014.2104 - Gestão Contábil e Financeira ~ 
Elemento da despesa: 3.3.9039. - Outros Serviços de Terceiros - P&'6~1·-~.A-~~----
Sub-Elemento: OS - Setviços Técnicos Profissionais 
Fonte: 1.500.000. - Recursos Ordinários 

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Constituem obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

7.1. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

7.2. Pi-oporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das ohrigações a 
serem contratadas, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da empresa prestadora dos produtos nas dependências da Secretaria; 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 

7.4. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

7.5. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 

7.6. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a 
fiscalização da entrega do objeto deste contrato; 

7.7. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, 
sem autorização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da 
Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: (;X 
8.1. Prestar os serviços pessoal e diretamente através das sócias que justificaram ,1 
presente contratação. I" 

8.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços descritos. 
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MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Departamenlo de licitari'w e Cot11ratos 

.1gua Clura- Capital H.,·1cu/11al do MJJJ,: Lei H~tadual 11'' 5.367/19 

8.3. Notificar o contratante, por escrito, de todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 

8.4 Relatar ao contratante, imediatamente, toda e qualquer irregularidade observada no 
decorrer da execução dos serviços. 

8.5. Atender, de forma imediata, as solicitações de substituição da mão-de-obra 
qualificada, quando comprovadamente entendida inadequada para a prestação dos 
serviços contratados. 

8.6. Orientar seus profissionais, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com 
relação às informações que venha a ter acesso. 

8. 7. Manter. durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas n~~~-taç}\o. }8Q 

8.8. Apresentar relatório de prestação de serviços. PROC. OJ +/J-S 

8.9. Responsabiliza1·-se pelas despesas de locomoção, refeições, tra~~~:;;,::.;.~~::.:..::.:::...--
similares dos seus colaboradores. 

8.10. Comparecer, sempre que solicitado, na data, loca) e horários agendados previamente 
pela prefeitura municipal. 

8.11. Responsabilizar-se, com exclusividade, por quaisquer ônus, direitos e obrigações de 
cunho tributário, previdenciário, trabalhista ou securitário, decorrentes da execução do 
objeto do presente contrato. 

8.12. Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos 
serviços constantes deste Termo de Referência, bem como de sua proposta; 

8.13. Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à 
execução cios serviços; 

8. l 4. Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecer todas as infonnações 
solicitadas por ele, além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos, 
informações e elementos que passam pela sua apreciação; 

íl. 15. Manter a Contratante sempre informacfa de todos os serviços realizados junto aos 
servidores municipais e Órgãos de Controle Externo; 

8.16 Facilitar ao Setor Responsável <la Contratante a fiscalização dos serviços pactuados. 

8.17 Emitir pareceres técnicos solicitados pelos agentes públicos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara • MS nas matérias que versarem o objeto fixado no contrato e processo 
licitatório pertinente; 

8.18. Não ter, entre seus sócios, servidor ou ocupantes de cargos comissionados da 

Rodovi;, BR 262 - Km 135 - Cc11tm - Fo11,• (c,7} 3239-1291 • l:'•MAIL· lic1t,1l·,m@lpn1.1gu.1d,m1.111~.gov.l; • - -
Agu,1 t:hm/MS • CEP: 79.6/M•IJOO 

l':i,:,n~ 7 de 10 



ÁGUA CI.ARA • MI 
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Departamento de licitaç·cio e Contratos 
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Prefeitura Municipal de Água Clara - MS, em observância ao disposto no art. 9º, inciso Ili. 
da Lei n. 8.666/1993; FLS. _ ....... )~8/.:..._ __ _ 
8.19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado;PROC. Q,(t /.25 

8.20. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou sftl,'if3ssõe~ se 
fi1.erem necessárias, decorrentes de modificações de qmmtitativus, proj~s ou 
especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor contratual 
atualizado, de acordo com o Art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93; 

8.21 Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisqmir alterações 
ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, tota l ou parcialmente, 
por motivo de caso fortuito ou força maior; 

8.22. Assinar e retirar o instrumento contratual, no pra1.o de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da convocação formal: 

8.23. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial 
ou total dos serviços prestc1dos 

CLÁUSULA NONA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
9.1 A gestão da contratação será feita pela Secretarin Municipal de Finanças, 
Representada pela Senhora Denise Rodrigues Médis, já a Fiscalização do contrato sen.1 
foita pelo fiscal Sr!! Waldei Antônio de Oliveira, conforme prevê ato designado pela 
portaria municipal Nº 407 /2023 de 28/06/2023, ou a que vier substituí-la. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATWAS: Nos termos do art. 86 da Lei 
Federal n2 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste Contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor totnl do contrato. 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas .:, prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

10.1.1 - Advertência por escrito, quando a Contratada praticar irregularidades de 
pequena monta: 

10. 1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tot~l do contrato, no caso de 
/ ~ . inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da 't-✓• 

comunicação oficial: 

1 O. 1.3 - Por infração de qualquer outra d âusula contratual não prevista nos subi tens ("I, 
anteriores, será apJicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
fornecimento, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão conlratual, se for o 
caso; 
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10.1.4- Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial. podendo, ainda. 
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser: 
11.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos l a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n!! 8.666/93; 

11.2 - Amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; FLS. )8:L, 

11.3 - Judicial, nos termos da legislação; PROC. OI+ f J..,°5: 

§ 1• - A Contratada reconhece os direitos da Administração, elilll&.o ~•i•ão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n<J 8.666/93. 

§ 2Q - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CESSÃO OU TRANSFE~NCIA: O presente contrato não 
poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, 
vinculado ao Termo de Referência da lnexigibilidade de n!! 021/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições 
presentes neste instrumento contratual. fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

10.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: O preço é fixo e 
irreajustável pelo período de 12 (doze). meses a contar da vigência do contrato. npó~ este 
período, poderão ser admitidos reajustes dos preços, ficando eleito o índice lPCA - Índice de 
preço amplo ao consumidor, publicamente divulgado à época da sllê.1 utilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n. 8.666/93, e demais normas aplicáveis à matéria de licitações e contratos 
administrativos, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.!! 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contralo!-i. 

CLA~SULA D~CIMO SÉTIMA- DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o foro da Cidade 
de Agua Clara/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que s~ja. 

CLÁUSULA oac1MA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em_,,--...,~. _,I 
veículo de divulgação Oficial do Município. r~ 
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E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
Contratante 

Denise ri Medis 
Secretaria Municipal de Finanças 

Contratante 

TIAGO LEAL 
DE 

Assinado de forma 
digital por TIAGO 
LEAL DE 

FREITAS:00241 FREITAS:00241529190 
Dados: 2023.09.19 

529190 10:43:34-03'00' 

Vast Soluções em Tecnologia Ltda. 
Tiago Leal de Freitas 

Contratada 

FLS. ,~3 
PROC. OJ1-4S 

1 

RUB. (!o 
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"~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 03.184.066/0001-77 

SOUCITAÇÃO DE EMPENHO AO CONTRATO 

Processo licitatório: 
Processo Administrativo: 

INEXIGIBIUDADE 

Contrato Administrativo 

000213/23 
247/2023 
0021/23 
218/2023 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

FLS. -►~184.1..4 __ _ 

PRoc ..... Q~I ~'-+,:./J-;.;.,c,5'-_ 
RUB.-f'c:y~,;--__ 

Considerando as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e posteriores alterações, 
solicitamos empenho do contrato administrativo n° 218/2023 no valor abaixo descriminado, conforme 
especificações e custo demonstrados anteriormente anexados neste processo. 

FORNECEDOR: 

VAST SOLUCOES EM TECNOOLOGIA EIREU 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CUSTOMIZADOS DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
DE TERRA, SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS, 
JUNTAMENTE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE ITR (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

DOTAÇÃO: 

Ficha Exer. Unld. Funcional Fonte Valor Saldo 5aldo Com 
Fie. !xec. Recurso ReseNa 

152 2023 010117 04.123.0014.2104.0000 

categoria 

3.3.90.39.00 1.soo.0000 216.000,00 216.000,00 o,oo 

VALOR TOTAL: R$ 216.000,00, (duzentos e dezesseis mil reais). 

Água Clara MS/22 de setembro de 2023. 

Rosimelre Aparss:;i!l~P.imenta 
Su~ de Licitação 

·---···--··- -·-··-· -··-- --·· -· ..... ' . 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS Page 1 of 1 

[
Pedido/Nº 1 [ Data 1 

._ _______ _.;0;;;;22;.;;;.6;.a7.:.;/23:;.;;....__,. _ 22/09/2023 

[ _N_9_P_ro_c_es_s_o_l_R_e_1ti-st_ro__.d_e_p_re_c_os __ 1_N_Ã_o_)_J ...... [_M_o_da_r_id_a_de_/_N_
9 
____________ ___.l[ºªta Homoloiacão 

_ 000213/23 __ INEXIGIBILIDADE NII 000213/23 . _ 7 
Dados Gestão ........... : ROO 6R 262 . CEP: 79.680·000· CENTRO · CNPJ: OJ.184.066/0001•77 
Setor ...................... • SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

Secretaria ................. : 010117 • SECRETARIA MUNICIPAl OE FINANCAS 

Ficha Orçamento ...... : 152 
Projeto ...................... : 04.123.0014.2104.0000 • Gestão contábil e financeira 

Naturer.t Despesa .... : 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURÍDIC, 

PROC.-i-,f-,.....,_;;_,., __ 

RUB.--4-~----
v0NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CUSTOMIZAOOS OE LEVANTAMENTO DE PREÇOS OE TERRA, SISTEMA OE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA E AVALIAÇÃO OE IMÓVEIS RURAIS, 
JUNTAMENTE COM A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS COM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE ITR (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL 

Fornecedor.: VAST SOLUCOES EM TECNOOLOGIA EIRELI 

Endereço .. -.: A DOUTOR MICHEL SCAFF 
Cidade ........... CAMPO GRANDE 

Código/Nome Banco.: 

Descrição 

018.063.019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

Conta .. : 

CNPJ.: 21.468.144/0001-47 

Bairro ... : CHACARA CACHOEIRA Cep .. : 79040·860 

Marca Unid. 

MESES 

Qtd. Valor Unit Valor Total 

12 18000 

TO_TAL L EDIPO 
R$ 216.000,00 

F CIANE SANTOS ASCENCIO 
SUPERVISORA DE COMPRAS 

PEOIOOOEEMPfNHO/N! . , 02267/23 CONTRATO 218 Controle Ata Reg. Preços Digitador FRANCIANE SANTOS ASCENCIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE AGUA CIARA MS CNPJ .. : 03.184.066/0001-77 ROO BR 262 CENTRO CEP: 79.6B0· 000 AGUAClARA M<, 

---·----. ..... ----. ..... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
BR262Km135 
03184066/0001-77 

NOTAOEEMPENHON" 1960 FICHA: 152 

LICITAÇÃO: INEXIGIBlllOADE 

NOME: VAST SOLUCOES EM TECNOOLOGIA EIREU 

ENDEREÇO: R DOUTOR MICHEL SCAFF 

DESCRIÇÃO 00 ~T!RIAL E/OU Sl!A\IIÇO 

000213123 

DATA: 25/09/2023 

DOCUMENTO: 

21.468.144/0001-47 

CAMPO GRANDE 

1960 

VENCIMENTO; 

CôOIGO: 4857 

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000213/23 • Ano Mod.: 2023 • Modalidade: INEXIGIBILIOAOE • N° Mod.: 21 • Mod. Formatada: 
21 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CUSTOMIZAOOS DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE TERRA. SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRAFICA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
RURAIS, JUNTAMENTE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE ITR (IMPOSTO SOBRE A 
PROPRlEDADE TERRITORIAi.. RURAL 

GL-Global 

152 
01 

CÓ0IGO 

01 01 17 

Q.ASSIFICAÇÃO g.&.OE~SAEMl'ENHAO,O, 

REDU2IOO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AGUA CLARA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE RNAN~ 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURfDICA 

FOLHAN~-----

SOMA 216.000,00 

FLs._f.-.~6 __ _ 

PROC. :JS 
3.3.90.39.99 
04.123.0014.2104.0000 
500.0000.000 

Gestão contábil e financeira B 
Sem código de acompanhamento.Recursos que não se enquadram nos OetalhRU · - -(::,~.;-----

VALOR DES~ EMPENHO 

618.912,08 216.000,00 0,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

duzentos e dezesseis mll reals • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • .... 

AUXILIADORA MARTINS LESTE 
CONTADOR 

CRC -015131/0-1 

----·--· 

GEROUNA DA SILVA ALVES 

PREFEJTA ~ 



FOLHA N" / ;-·} LJ 

MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA ,.,}f 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -

Agua Clara- Capital Estadual do MDF. Lei Estadual n" 5.367:J<J 

Extrato do Contrato nº.: 218/2023 
Processo Administrativo nº.: 247/2023 
INEXIGIBILIDADE nº.: 0021/23. 

FLS. À~]:-
PROC. <.{L(t-/l:5 

RUB. ~ 
Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa VAST Soluções em 
Tecnologia Eireli. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
implantação e manutenção de sistemas customizados de levantamento de preços de 
terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais, juntamente 
com a prestação de serviços com assessoria e consultoria na área de ITR (imposto 
sobre a propriedade territorial rural) 

ValorTotal: 216.000,00 cluzentosedezesseismilreais 

Vigência: O prazo de vigência do Contrato será été 17 de setembro de 2024, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666193 e suas alterações. 

Vigência Inicial: 18/09/2023 Vagência Final: 17/09/2024 

Assinantes: 
Contratante: Município de Agua Clara - MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal e Secretária Municipal de Finanças - Denise Rodrigues Médis 
Contratada: VAST Soluções em Tecnologia Eireli. - Tiago Leal de Freitas 

Rodovia BR 262 - Km 135 - Centro- Fone (67) 3239-1291 - E-MAIL: licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br 
Agua Clara/MS • CEP: 79.680-000 

- ____ ,. _____ ·-•---------- --------···- .. .. 



Município de Água Clara 

Diário Oficia 
C'ri<1do pda lei 11" .'134120/ 1, Alteraclo pdn lei nu <'lõ811UH e Rcg11lummte1clo ,,cio D<•t•rctn 11" 07 cl<' :!3 de .lw1ciro ,te 2013. 

AK11<1 Clara - Cnpitlll fatad11a/ cio .'vfDF. Lei 1~:,tad11al 11·' 5.36illfl/'i 

Nº 863/2023 AGUA CLARA- MS. SEGUNDA-FEIRA. 25 DE SETEMBRO DE 2023. ANO Ili 

013.003.035, 004.012.860, 011.002.011, 004.008.040, 
011.005.026, 011.015.094, 012.003.012, 018.016.350, 
018.016.351, 004.007.332, 011.002.045, 011.023.114, 
004.017,274, 006.007.001, 011.015.088, 011,017,011, 
O 11.008.082, 011.023.109, 011.0l 7 .060, 004.012.380, 
Oll.003.021, 006,008.216, 011.023.064, 013,003.034, 
006.006.003, 01 t.008.075, 011.023,105, 011.023,104, 
011.008.001, 01s.016.367, 011.001.068, 011.001.073, 
011.001.086, 011.015.076, 011,015.079, 011,015.080, 
011.004.010, 011.004.011, 011.015.081, 011.01s.021, 
011.003.010, 011.017.041, 012.003.007, 011.002.080, 
015.001.132, 004.017.394, 009.008.044, 009.008,043, 

·- 004.018.779, 011.023.119, 011.008.054, 006.006.004, 
011.002.017, 006.008.097, 004.014.050, 004.017.999, 
011.023.125, 011.023.123, 011.023.124, 011.023.126, 
011.008.029, 011.008.018, 004.018.882, 11.015,141, 
18.016.354, 004.018.887, 011.015.142, 011.004.004, 
011.004.005, 011.023.129, 011.002.053, 004.018.113, 
004.013.623, 011.023.103, 011.004.017, 011.004.019, 
011.004.020, 011.004.018, 011.023.047, 011.023.066, 
011.002.037, 011.002.038, 011.004.023, 011.003.036, 
011.003.024, 011.023.115, 011.023.116, 004.012.912, 
011,015.048, 067.010.095, 018.016.358, 018.016.357, 
011.008.083, 011.008.020, 004.017.468, 011.005,014, 
011.005.016, 011.oos.020, 011.005.023, 011.oos.018, 
011.005.017, 011.oos.021, 011.004.024, 011.005.022, 
011.00S.019, 011.005.015, 018.016.359, 011.008.074, 
011.008.085, 011.008.068, 011,008.069, 011.008.036, 
011.008.039, 06,008,011, 011.023,118, 11.008.084, 
018.016.360, 011 .002.025, 011.002.008, 011.002.055, 
011.002.069, 011,002.070, 011.002.026, 011 .002.076, 
011.023.133, 011.023.131, 04.018.369, 011.023.132, 
04.017.431, 011.023.052, 011.015.050, 011.002.027, 
011.002.067, 004.017.848, 011.002.071, 011.002.072, 
011.002.046, 011.002.020, 011.002.075, 011.002.005, 
013.003.036, 011,006.002, 015.001.196, 12.001.006, 
004.018.376, 011.004.008, 011.021.010, 004.022.524, 
011.023.098, 011 .023.099, 011.023.097, Valor: R$ 
1.596.262,40 (Um milhão, quinhentos e noventa e seis mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos). 
Empresa: INFANTARIA COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF Nº 
20. 795. 155/0001-79, que apresentou os menores preços para 
os itens: 004.011.037, 018.016.365, 011.008.034, 
011.023,101, Valor: RS 3.448,40 (Três mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos). Empresa: L. P. G. 
CARLOS, CNP.l/MF N° 20.757.073/0001-30, que apresentou os 
menores preços para os itens: 011.023.111, Valor: R$ 
1.540,00 (Um mil, quinhentos e quarenta reais). Empresa: 
WM2 COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
45. 725.095/0001 ·49, que apresentou os menores preços para 
os Itens: 011.001.055, 004.017.689, 011 .001.111, 
011.001.112, 011.001.018, 011.001.019, 011.001.017, Valor: 
R$ 29.961,59 (Vinte e nove mil, novecentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e nove centavos). Empresa: MEPS LED 
ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF NO 
50. 117.026/0001-92, que apresentou os menores preços para 
os Itens: 011.003.034, 011.021.004, 011.021.005, 
011.021.006, 011.021.007, 011.001.077, 006.008.096, 
011.015.039, 011.001.030, 011.001.053, 011.001 .009, 
011.001.008, 004.019.519, 004.017.383, 011.008.078, Valor: 
R$ 44.887,25 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e 

_w,, w.pmaguaclara.ms.gov,br 

sete reais e vinte e cinco centavos). Empresa: SHIGEMOTO & 
CIA LTDA, CNPJ/MF Nº 28.787.127/0001-11, que apresentou 
os menores preços para os itens 011.017.054, 011.002.084, 
018.016.348, 011.002.039, 011.002.019, 011.002.041, 
011.002.040, 011.002.068, 011.002.030, 011.002.031, 
004.022.636, 013.003,033, 006.008.099, 006.008.JOO, 
006.006.002, 018.016.353, 018.016.352, 004.01 8.885, 
004.018.886, 011.002.058, 011.002.054, 011 .023.130, 
011.023.108, 011.008.013, 018.016.356, Valor: Rs 17.804,41 
(Dezessete mil, oitocentos e quatro reais e quarenta e um 
centavos). Prazo: 12 (doze} meses a contar da data da 
assinatura. Data da Assinatura: 08 de agosto de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 218/2023. Processo 
Administrativo nº 247 /2023, Inexigibilidade n° 
0021/23. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa VAST Soluções em Tecnologia Eireli. Objeto: 
Contratação de empresa especi.llizada para prestação de 
serviços de implantação e manutenção de sistemas 
customfzados de levantamento de preços de terra, sistema de 
informação geográfica e avaliação de Imóveis rurais, 
Juntamente com a prestação de serviços com assessoria e 
consultoria na área de ITR ( imposto sobre a propriedade 
territorial rural). Vab" Total: 216.000 00 dull!lltos e f!P?P5"d:i 1nil ~ 
Vigência: o pra:zo de vgênóa do Contrato será até 17 de sel'embro de 
2024, anados a partir da data da sua as.sriatura, podcrxlo ser pn:m:,gado, 
mediare adbmento, nos temas da Lei n. 8.666/93 e suas alterdÇi5es. 
Vigência Inicial: 18/r:8/2023 Vigência Final: 17/@/7-07.4. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara - MS • Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municip11I e Secretária Municipal de Finanças -
Denise Rodrigues Médls Contratada: VAST Soluções em 
Tecnologia Eirell . - Tiago Leal de Freitas 

EXTRATO DO APOSTILAMENTO N°.027 /2023. Contrato 
Administrativo n° 068/2023. Processo Administrativo 
Nº 055/2023, Carona n° 002/2023, CONTRATADA: 
CENTRO AMERICA COMERCIO SERVIÇOS GESl ÃO DE 
TECNOLOGIA LTDA. Objeto: registro de preços da promitente 
contratada visando contratação de empresa especializada em 
sistema de gestão integrada de frotas com abastecimento, 
rastreamento, seguro e manutenção preventiva e corretiva 
englobando peças e serviços dos veículos, para atender as 
necessidades deste município. ASSUNTO: Alteração da 
Dotação Orçamentária: anulação parcial do empenho 925, no 
valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) do 
contrato n° 068/2023 do Secretaria Municipal do Meio 
Infraestrutura e efetivação de empenho, na ficha s:>s, fonte 
1. 701.0000, no valor de RlS0.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais. AMPARO LEGAL: Art. 65, inciso I C/C §8º da Lei nº 
8.666/93. DATA: 22/09/2023. Assinam: Secretária Municipal 
de Infraestrutura - Glaycon Rodrigues lgnáclo 

EXTRATO DE TERMO ADmvo Nº 001/2023 AO 
CONTRATO Nº 038/2023, Processo Administrativo n°. 
005/2023 - Pregão Eletrônico nº 008/2023. Partes: 
Município de Água Clara/ MS e a empresa Oliver· Tur Locadora 
de Veículos Ltda. Objeto: Aditivo de lnc:lusão de dotação e 
valor da linha no 01 do contrato n° 038/2023. Aditamento: do 
valor - R$ 64.904,00 (Sessenta e quatro mil, novecentos e 
nove reais), visto que desta forma, altera-se o valor global do 
contrato para o valor de R$ 259.61~,(}0 (~u:zc~~º.!> 4!! ,cinqucnt~ 
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011.002.080, 015.001.132, 004.017.394, 009.008.044, 009.008.043, 004.018,779, 011.023.119, 011.008.054, 
006.006.004, 011 .002.017, 006.008.097, 004.014.050, 004.017.999, 011.023.125, 011.023.123, 011.023.124, 
011.023.126, 011.008.029, 011.008.018, 004.018.882, 11.015.141, 18.016.354, 004.018.887, 011.015.142, 
011.004.004, 011.004.005, 011.023.129, 011.002.053, 004.018.113, 004.013.623, 011.023.103, 011.004.017, 
011.004.019, 011.004.020, 011.004.018, 011.023.047, 01 t.023.066, 011.002.037, 011.002.038, 011.004.023, 
011.003.036, 011.003.024, 011.023.115, 011.023. 116, 004.012.912, 011.015.048, 067.010.095, 018.016.358, 
018.016.357, 011.008.083, 011.008.020, 004.017.468, 011.005.014, 011.005.016, 011.005.020, 011.005.023, 
011.005.018, 011.005.017, 011.005.021, 011.004.024, 011.005.022, 011.005.019, 011.005.015, 018.016.359, 
011.008.074, 011.008.085, 011.008.068, 011.008.069, 011.008.036, 011.008.039, 06.008.011, 011.023.118, 
l.1.008.084, 018.016.360, 01.1.002,025, 011.002.008, 011.002.055, 011.002.069, 011.002.070, 011 .002.026, 
OJ.1.002.076, 011.023. 133, 011.023.131, 04.018.369, 011.023.132, 04.017.431, 011.023.052, 011.015.050, 
011.002.027, 011.002.067, 004.017.848, 011.002.071, 011.002.072, 011.002.046, 011.002.020, 011.002.075, 
011.002.005, 013.003.036, 011.006.002, 015.001.196, 12.001,006, 004.018.376, 011.001\.008, 011.021.010, 
004.022.524, 011.023.098, 011.023.099, 011.023.097, Valor: R$ 1.596.262,40 (Um milhão, ciuinhentos 
e noventa e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos). Empresa : Infantaria Comercial 
Ltda, CNPJ/MF N° 20.795.155/0001-79, que apresentou os menores preços para os itens: 004.011.037, 
018.016.365, 011.008.034, 011.023.101, Valor: R$ 3.448,40 (Três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
quarenta centavos). Empresa: L. P. G. CARLOS, CNPJ/MF Nº 20,757.073/0001-30, que apresentou os menores 
preços para os itens: 011.023.111, Valor: R$ 1.540,00 (Um mil, quinhentos e quarenta reais). Empresa: WM2 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 45.725.095/0001·49, que apresentou os menores preços para os 
itens: 011.001.055, 004.017.689, 011.001.111, 011.001.112, 011.001.018, 011.001.019, 011.001.017, Valor: 
R$ 29.961,59 (Vinte e nove mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e nove centavos). Empresa: MEPS 
LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF Nº 50.117.026/0001-92, que apresentou os menores preços 
para os itens: 011.003.034, 011.021.004, 011.021.005, 011.021.006, 011.021.007, 011.001.077, 006.008.096, 
011.015.039, 011.001.030, 011.001.053, 011.001.009, 011.001.008, 004.019.519, 004.017.383, 011.008.078, 
Valor: R$ 44.887,25 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Empresa: 
SHIGEMOTO & CIA LTDA, CNPJ/MF Nº 28.787.127/0001-11, que apresentou os menores preços para os itens 
011.017.054, 011.002.084, 018.016.348, 011.002.039, 011.002.019, 011.002.041, 011.002.040, 011.002.068, 
011.002.030, 011.002.031, 004,022.636, 013.003.033, 006.008.099, 006.008.100, 006.006.002, 018.016.353, 
018.016.352, 004.018.885, 004.018.886, 011.002,058, 011.002.054, 011.023.130, Oll.023.108, 011.008.013, 
018.016.356, Valor: R$ 17.804,41 (Dezessete mil, oitocentos e quatro reais e quarenta e um. centavo~•!ff!zo: 
12 (doze) meses a contar da data da assinatura. Data da Assinatura : 08 de agosto de 2023.FLS. -.....ci!..i..!l""· ;;J ___ ,._ •. ••• 

PROC. Olf&-5 
Exlrato do Contrato nº 218/2023. Processo Administrativo n° 247/2023. Inex1gíbilidade' n° 0021/ 23. rtes 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa VA':rr Soluções em Tecnologia Eireli. ObRU>BFontr de 
empresa especializada para prestação de serviços de implantação e manutenção de sistemas custem, a s 
levantamento de preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais. jun ente 
com a prestação de serviços com assessoria e consultoria na área de ITR (imposto sobre a propriedade territorial 
rural). Valor Total: 216.000,00 duzentos e dezesseis mil reais. Vigência: O prazo de vigência do Contrato sera até 17 de setembro 
de 2024, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. tl.666/93 
e suas alterações. Vigência Inicial: 18/09/2023 Vigência Final: 17/09/2024. Assinantes: Contratante : Munid pio de Água 
Clara - MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretária Municipal de Finanças - Denise Rodrigues 
Médis Contratada: VAST Soluções em Tecnologia Eireli. - Tiago Leal de Freitas 

Extrato de Termo Aditivo nº 003/2023 ao contrato nº 175/2022. Processo Administrativo Nº. 106/2022 -
Concorrência n° 001/2022. Partes: Município de Água Clara/ MS e a empresa Sete Engenharia Eireli. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo n° 175/2022. Da prorrogação de prazo - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 180 (cento e oitenta) dias, tendo seu Inicio em 22/09/2023 
com término em 20/03/2024. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art,57 
inciso II,§ 2°, da Lei Federal n.0 8.666, de 21 de junho de 1,993 e demais alterações posteriores correlatas. Data ; 
21/09/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água Oara - MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e Secretaria Municipal de Infraestrutura - Glaycon Rodrigues Ignácio. Empresa Contratada: Sete engenharia Eireli 
- Fernando Cremonesi Ferreira. 

Extra_to_ de termo aditivo nº 001/2023 ao contrato nº 038/2023. Processo Administrativo Nº . 005/2023 - Pregão 
Eletronico nº 008/2023. Partes: Município de Agua Clara/ MS e a empresa Oliver- Tur Locadora de Veículos Llda. 
Objeto: Aditivo de inclusão de dotação e valor da linha n° 01 do contrato nº 038/2023. Aditamento: do valor -
R$ 64.904,00 (Sessenta e quatro mil, novecentos e nove reais), visto que desta forma, altera-se o v.:1lor globol 
do contrato para o valor de R$ 259,616,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e dezesseis reais) , 
para R$ 324.520,00 (Trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e vinte reais), que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada. Da dotação: Ficha : 0'13. 01.0 1.05 - Sec:retari.:, 
Municipal de Educação 12.361.0015.2111 - Programa de Transporte Escolar - Ensino Fundamental. Elemenlo 
Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundíca. Sub-elemento: 32 - Transporte Escolm. 
Fonte: 1.553.000.052- Transferências dos Recursos do FNDE referente ao PNATE. Fundamento legal : A alteração 
contra~ual de que trata este instrumento é baseada no Artigo 65, § 1 °, da Lei n°. _8.666/93 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 18/09/2023. Assinantes: Contratante: Município de Agua Clara - MS - Gerolina da 

--------------- -----~---·-- . . 



DIAHIO Ol1'ICIAL nA l \IÃO-seção 3 

ESTADO 00 MATO GROSSO DO SUL 
PRF.FEITlJRA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

RHlf lCI\ÇÃO 

lio D1JC10 Ofiü;.1 nr.1rOnl{C\ c.1 Un1:t11 ri" 1Gfi, rrfertnlt ao ,\\-1\0 d~ l1ti1;i~~(;. 
P,>R. 26g ~<> ,~. )0/08/1021. Olldc ,e lê· ( .... ) RS 2 lOl.~O (doi\ mil trtrcntos e um t<OI\ e 
r,ov,ont• c~r•vo,1( •• }: (,.,1 rtS 440 6'1'9.92 tquatroc•l\tos f Qu.arent~ mil ~_.ntO\ ~ 
(JllMt"tll., ':' rtf.11/~ rl~,1,i ~ nl]v,fn!.\ ~ rtoi~ C~'1 .. '1vtM.) ( •• ) l#-u-· ( ... , 3151.90 (lt.tk. ffl11 

,1..,.l•.mto~ e <.inqu~nta e três rt-1111 e net111mta cr..ntav~)L .); ( ,) AS 4~.392.82 (qu,3trocc1110:. 
• t)u ·ucnt~ rnlt !r .. t•ntn1 Q r1ov_.nt1 ~ dni~ rt-1is A n,tftflt~ e- dois (.-n1.11vos) i, .). alt•r~•'W' ct'lnt 
l>.t~ n-.> ~l Jt ~ .r '!t., ~ a.G6Gl93 ~ ,,~ ~m.),s con6{~ iw,,n..art«~m 1c1dltf1 ~s. 

EXTRATO OE REGIST~O DE PREÇOS 

At.l d<: Mc~1f(> d\· Pft"(O\ VtOl""f>)I) Jtdmirehtr,iti\"\I n• 218/102J. Pr«clo 1:t~tró11ko u• 
07,t/2023 /lt-t n\1 015/2023 Ob,cto: ~r.lt-(ào d, propt,~I.\ m,-i~~ Viln1a,ou obi<-1rvando '1 

recl;1ro de P•~<O), p.ua foh,.uo e ~v~nru.11 f0tntcfmeri10 dt m~d,c,mffllGi ,t)jt1.i.t\>1\ e 
<.utrcl.no~. tk~•:tto:. ,_. f,~.l:i.)Jdo~ nu i,,eg.lo t.•k.-tnJn~U) n .. 0'>b/20U. pJf"' !.llff(if "• 
n, .. ,r~\Cildr• dt.Ara.,s do h<a,:,.tM rllUf"it<fP,,ll nosu ~nhou Ap.;ttt'C.fd.l, 1:1111 .\l.t"Ad1tnrnto -lO 

'• nd1> •nu,.i!i·llf).:lt dt saudt- dt ~r.u cl,11,1/nn_ <onfon"'t <Ol"dt(tlM, tJV~r,o(bdf.~. 
•~u>-~Cif•r;1(õ.r.·, l ~11it;\"n(i.;.~ ,..'.\.t;,t,cl~'.'ld ... ~ M .. tt- tC1"f'nl> d~ , .:tc,,êQ( l,I, ... -0,c.11 C 11'\f) -,m:,oi 
Oit!.lO Gucnc.to\dt.>r: Mun1taS)io dt' Ar.u• tiara Jtra~ci do rondo M11ni<1~I d.: Saudt-. 
rmru·•,~d(ff<H k•~••aradih f-np,ha Ctr1HÇ:K.l k.lffl~ r.,,.,\. CN~I/ MT "'" 
1613-&/(~a{,/(Oll lJ qol• ""'"'i1.-,1tou ,,., mt;110,..,•> fH'<-\0\ ~,.i o 1tl'm· ~600-1().JO, d•t 
t'!"ftJrrt'!, p"!-1f11-?"~c- o \•alo, f.lobitf de P.$ 7S~.uu {st1~c,nto,- , ~r.ttnta e tinco tl"3h}, 
ftnpr ,~,;.l• Cn\rt1,.t1 (f)-mf'1(itt O,t, Prod ,101. P,;u:, ~~utt~ - LTDA. C►IPJ/Mr tJt t l 6CH",.767/0ôOl
;tt',, <-,,te -'llf'•~(:nu,u <>\ n1 ... norc"J. pre(.O> w:rJ a t1c111· ~6.0')1.0JI. lfo Ct'll..llftl~, rK'rl.l:~ndo 
'°' ....alof r.fot.11 ~ RS <,.>MO.OU (st-.s mel ott~nto,: e qtJMPnt• r,:..-b) Cmp,es.> F.irrn.,,rwl1 
(°(t"IWH ..... ,t•• M"d1c;,n,~nltM, • tTO:.i, C.,.JPJ/Mí l'J" :H. 714 4~)/0001-31, QIP .1"'•\f-111"1, (\~ 
0~~!1'.u l•~ prf:c_oi ;,,,,., 1' itrm: l)~b-00-1 OZ8. do <trt.1111-.:, 1,crt,,zcndo o -.,Jlor :;h,h.il de "$ 
S.otK.1,00 h.uKO mH re,.a,,t (mpr~Y ; M11~e r,o<1u1os Hoip11a1a,es • LTDA, CNPl/r.Af Nt 
09 OJ~ G71/«><Jl•91, que- •-:-stntoo C\\ fflfln(')(~" ;,r~os p.;.r.l o tU'"' 0~00.tO~. d,.. 
( • .. -ft.tn,<~ p~,rti: c-1uJo o v.~lo, ,.1i,t,.,1 •Je KS 13.800,00 ht'V:e mil e o•tut,~10, ,~.,..,~ V.MN 
Tot.itt GlcitJ;,! RS 2f1.l'JS.00 (v1ntr 4! s•" nul. ,rM1mto1o • no"•n1a I! dnco r(t.lrs). Pr.:-:o 1l 
l!fç,,., Ohl·,f'i, 

,n,v,ro DO CONTil4TO Nt 2>8/20J3 

:,,.,.:V: #\(\ .,.i,n•f'•..,tr~rr'lu ,..,.. 1.:.?t1iJZJ lnl' "Íl(ibiUdJd,• n" 00::1/lJ.r~rte~. Pn:f1.!i1urJ 
MunmMI ifto .\r,,~ Oitit4'/M!. ,. if '"nl('lr~u V,Uf Vlluç~s 1•1tt Tt'\lhl1C,Ci,l litt1-h.Ob9•rn• 
Ct~u.:n ,1~.fo u~ ,:,1111,..es.1 ~>t~•Ylr~J.-. p,31.l prHt.)(l,> d~ ~r\oti;as d-!- rnpt.1nt:><.1o ~ 
m..1nwt~n,:io -.,._. :.otem:.a~ tu~tomi~.ldo) dt• k.',.l.,n,~r.-.cnto de Pf'Cl'(Ol d..- h.•ua. \i~tl'ffla d1.• 
l"fnt'ttl,)~l() r,r,,r,MatA IJ :l'JA, 1-lÇ,fo d .. 1,nó..,~t '°'" ~ junt..,"U11"IP tom oi pMf.Uç.\o Jtt 
\erv,co•, e.e,·, :•\s t1SwrtJ r u>nwhorr.:a na ~rt'.i dt JlR timpu,to ~l:r,e, :. propn~d;,d,: 
tcrr.t,,rí:>I ,u,.ll). \',)1,)1 Tobt 2J&,u00.UO du.trMOS ~ dc:c1.\4~ ,nM rc:WS.. Vi;(i1'1(1.l: 0 P,J:'1 
,fp .... l!••nt.td d., ,,,.Uf,Uâ Ul",i ...... 17 df' ~rr,:n-.btu M 202-1, cnnudo1. ~ P,'ithl ,t .. ctu, ,1.i \H-1 
.,,.\,11t1t11,_., pod"·"do ~~r p,,,,,u.:.1t10. 1nc"h:m1~ .,ch1~mt"nto n\l> t,,n10-. da h:1 n a.6G(JJ'9l 
... ·~u,u .1l1er~l(ÕH. V~P.C:n<i.l lni«;IJI. 18/09/2023 VigCI\Ct.l Fin.:.I 11/09/202-1~ Assln.:mt~s. 
ú,nrr,1t;w•h'' Muntftf1•l'J d,. Ac,u.1 Cl.wa • MS • (wft'lkl\.\ d.\ ~tv~ ,\~,.~ • Prf!f~lta MtNHt.111:tl • 
Sc<t~1Jr•o1 t.l1.J1tt<is,lal ..J\· Ít1t.lf~li • D<-ní~ P.odtft:uc:. M(d1\ C\lffl.rllJd.>' "IAST Sof"f,óc~ ..,,n 
l~rn\llor.,.1 l,rch. Tt.lRO lc~I de Ftt•it.t'5 

PREFEITURA MUNICIPAL OE AMAMSAÍ 

(XTltATO DE CONTAATO Nt ..000/2013 

P<\ltt.') ~U A1tT\inl)trJtiw NV l:l9S..!0/11Ji"J; Acll•~u d A1.t dl' ll1.•«1~tru d\• Ptl•c;,u n\l 7/lUl3 
dn Pr.-eM'J Ut>trc.n,co n't Ol'til/Zil22 • GESTORA 0A ATA a ~fflfolli..\ M t'\cricultur,i, P,:tuiri,a 

f> J\b.i>tf:Cin•l"nlC' • ~1.,1\ /GO; ftl.f;TES: CONTR:\fANTí: Pr.rfittu,;i Munir."1p.al d~ 
~r-,,1mbJi/M~ t:,.PI nt Ol.§WJ.4J3/0001·3b>: Sc.-cn.•t.iri,1 Mumtcg.r• at• At(rir;ultur.t '-. J'\'<ui11la 
• ConU,\tAnl~: TER~ (AH LTOA. lnccr•til 110 CNPI/Mf" )Ub n' )4.332.2,s/OOOJ-,t 1 • 
CONTIVtTAOA. OhlfTO: -.qui)it-fo <lf' un~ pa\ruthól mtc~oi1.Jd• par:, o rnumc.ipio dft 
Amctmt\"JI/M!ii (TMT~)- <orif0t~ convê11io 01a,:~~202t n.•,atiz~o l"r'ltr.,_• o munitiptO e o 
.,A""''•'"'i<.i ,kJ, J.r,:,t<ut1t1r.,. Pfot11.i,;;1 ,. Ab.1'tK.Nttfl!nrn~ 1Pf"'1.hi'.lrwfa ,1 Adt.~-1~ ,1 AI.\ e,.,- ftt'-t:11.rro 
4'V..- 1'rt-<G- ,;• 1/ )0'JJ - do Pr<"o,1o Uth ~n,.:o o• 003/!0)1. (1uc- ,~"' po, o:.,~,o •! Rq;,~tr•> d•: 
p,-;,::c·, p.uo.1 <:-:cnfüdl JiJ\u~ido oe Tr.it01cs A.«fi.colJ~. Pol'-' o btaôo de Gol.,\. po, m1.•iQ da 
~ •ftt"f"ttol d~ A~nc.ulhnil, 9,,uJti.J f! Ab.,ç1~m1Mtt> - WAPA A 9'1•m d111uholdfK :l"t 
munl('iviM 4;('1,j.M"tõ'>. cottlotm<, Q1J,H1tid,.W, cond,~óe\. ~O('(.iCtCi)(6c$ t v.dot~.) a S<.'i.uir 
•.·-..t"'-l>«.•h;C•CO'!o,, ()J•a ,ll,:n<k.•r ~'> l'!t.1'U.•1);d.ttk"\ <'• ~Ct't'tt1d• de 4!1:rkultut:11, 4'C'CU3ti.l ,: 
~h~ .. , .. , m1•11h, • UJ.PA/60. r.onrottnf' 1mUClllHj~D d.l s~,~,.,, ..... MIM''''P"' d .. Siau,,u,i.1 dc
.\~,ic. •Jh,na e.· l'cnJ.i,i., - f.1n<11r.bill1/M~: V/,lOft TOf,t\l: RS 1~1.97t68 (Cento e novcnt.t ê 
um rwt.l no'A-C:~!o~ e sch.'ttta e tr'l'S rc~ ~ \cucmtit e oko ((..'Oll\'OSf, \10:Cffi:IA. 06 (><.-i>I 
ITH•'II':\, h4-< '" lfn Conu.un: ll,C-1,lO~ ,t(,1. s,111,to•. R,\bf,,k). mAIU( lll,l 2:i.u,q.2; V•Mt 1u•. 
forn,:n~"• l't:rd1t1. 1r,Jl1i4,ub lSilJ(i•l . OOIA(Aô OHÇAMtNIARIA: 010-1.00 • S1!t:l•!t,1,i,t 
J>.11.1r.it.f1>~I dr.: Ar,,-,pi:cul•f,>; 4.4.90.S?.40 M.1quit'l.1~ , . Cqu,p.>mcr110, Ar,nc.Jl.n. '-' 
flo<fnvoN""• 20.(,1)(, OMl.1011.000.l • Aliui<itM• rio (q1"1wn•ntll' P•r• Mo<IHOII"<~" d3 
•·•01..,~ h"4' CctnJ1<:.:. d~ Atn:-NnbJi/MS; loc,11 e U.1t,l: Amo)fflb~/M~. ttn 21 ck• ~-lembro d•~ 
20.?l. ASSIN!,"1 Jo-.e P.oben" dos Santo~ Scc,,-t.il'i.:r de .-,.,ricultu,., ~ r,•cu:tr;,1: ,l,ntOtlio 
tu<io í,om .. , ~1111,,,._. 51X,o Admin1-:tudor 

CXTRATO 0 [ AO[SÃO 4 RIGISTRO 0( Pll[(DS 

JlrJ,uJa ~ At., de R..:-~i\ttO di~ ~fc,;o-. n" 7/1021 rio PNt3c l ~trónico n"' O<JJ/2<J2l 
<,fiTOJf..\ 0A ,"\fA .\ S,1r.,.-1:11iol d.- A,tr1cuJtu1.11 Pt"u;.\ti.l ,- AJJ-t~t.-tim,r1,M1 - SCAPA /G0: 
PttJC~) \U ,l()t,rl ,.,. l.?:n.1011013. Muna.:iptO ,.\mJrl'UJai,'MS. ,'\tr.1-.-1O de> S~ft'fiJPIJI tk 
,\i;!;uCuth,,~ e PCC'u.1ri~ (NPJ; ül.S<.M .t)JIC,(1()1 jf,ii; 00J(T0: Aquiit(JiO c:li." urn:, p ;)lh.llh., 
mr, . .-,u;-i1,h ,,:.,."I 1'1 m1:niC1pia'I d~ A,wu"bil•l",1S tTR~lORt uu1rnrmr <dt1W1,10 ~1~q~f,/.!•l2l, 
rf>.'lli,,~,Jo ••ntu~ ~ tl• Jni,fJ,it> f'! n r\Hnifot~1H\ rb l\11t1it1,hur,1, Pe,;u,lri.1 f' Ab.nu•r.?m-1ntQ. 
._.,~1i1.1nt10 a AO.~o .t &ca d\.• Rc1&1>Uo dr Pr1."<C n• 7;1.02) do rn,s:30 (k:ttbnico n" 
C,C,)/l'~2.? . .q1J'I: 1cm ro, ~ '> o Rf"C•~1to 6ta PreçM par,1 ~Ku.al ~,ut\i(~ d4> Tr~tOf'f'i 
•'G' •\'t;'lt,'I\ r-.\t,1 n i:, 1 ltlô t1t ("'JO,.l\, ,:o, m,10 ct., ~•P.tJt1o1 rlt! Agrt~v lutJ. r"cu..,,..:a t 
At,.1:,t<•<rP"11.•ntv ~Co\rA J !iiCrcm dt:t1r•l.M.1:dL1 ti au-.. municipi~ t,:ut,;,n...,,., c,1nfutm~ quJn!idiildc, 
c,mdti;ôt1t,. P:•,p,,,c,!1CA(IW.\ t' Vflórt"t J ! tt,olr 11\Ut>citttdo•. P:Wôl at~nd~r a\ ntc~~s,dad@< th 
~,♦1 ,1,·•J 4,. Auru ~ , ... ,. l'~--.-V1o1 i" Af'-1\ittttn'ltfllo .. SfAJ',V\D. cont\)(rtlt" )()IKU~,lo d.> 
~-c~tJr1,1 f-vluf\1Ctp:1t C,(.' \.c'(f('l3fl3 :lt ~ti<1.11tu, .. t f'\"Ctl)ti .1 Amdmbaii/ MS: CMrRr.SA 
VENCEOO~A· TERR.> CAFt lTO,,., in•etll◄ no CHPJ/MF u,b n• H,3l2.291l/OOOM 1. ~o ,.1n1 
tot.J:I rJ1: ns 191 ')73,í>S (Ctnlt' e novrn1.1 t> "'"' n)ll nCNt-t~ntcr.. ~ ~ hrt\1,1 "! t1f\ fll:"d" • 
~ 'l,~nt.1 ~ Otto (t'l"lf3'-'°'). OOtoK:k) Or(dtfK•r1ttlua. o:.04.0U ~"Ct1,.•l.Jri.a Mun,cfp.11 dr 
Ac•n,iNu1,,:1: -1,4 !li;') S2.I.O • f'A.)qvin~\ e (qutp.&fN'rllcn Ag1'1<.ob\> t ,_f'ldovn,~ : 
,o r.oG O()'J,'. 1011.0000 - A,1ui~,c;Jo 'lc rq-,11Mmtn101 r.-,:1 M(l(lcmi,.l(:k> d.1 r,0 , .1: lCH. ,'lt , ... 
Oat,, Am.unb,:,1/M$, 21 di.• Si..·tt:mhro de .202J. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 

-'VISO Dl llCITl<ÇÃO 
TOMI\UA Dt ,~1ços N• 5/Z0U 

O !'Au11:(Í1.lkJ th.· ~itl'.41,-... 'NIS. E!t.,do de ~'t.tl<,) Gto-.\õ dO Svl, po, N1t•.-rn~ d, 
c~..,.,-.~Ju Pcrl"l'l:,ne,Ho: d,: lk~t:>cl-3, IOtn.'I pi,ihtku ~O> 1ntc1enado~ Qut' ft1r.i rcaliiz,>r ., 
l;c1u;ào n,l Me;d,llidad~ TOMAOA OC PRCCOS. dO t,po . MtNO'- Pkt.(.0 Gl.08~ .. nos, ••rinM 
rJ.'li !.d f.-.1r, ,'ll n IJ A.1'iGí,/!B. L.-i Cr,~r•lt1t,..,.t"lt,"M n P lH/?OOlí .- <u.iti. ;tl1~;1(,':.fo\ - ,frn\.'lf\ 
60"!'<ifi<.~6es ~ (Qli~ÇiJt-:. (ltllSl.>f\tt\ nf'!le ~o (')ftVOt'...lfÓft\>. tJbitttY..JtKlô ~ ~ll!k-(,lo ~ 
CtlNIIIJ\11,ÇAO Ot H1.ll'l!t$A Dt tNC.t ..... ,Rlr. t $1'LC111Ull\O,, tl.1 t~tCUCJio ot MtlOMJ-.1,\ 
r,iQ f,)f CiLl4 ')fC( A, CONFORMC rAOf'OST., DO MINISTtf:ttO D,\ !>AUO[ 

t. ~ "t - tf • .J:I "• t . ,t,11,c.d,1rr, r ... .... ,, _. .,.,t,,·t 
• • .,.._ _ _._ .. ...,,,.. , ._ ..._ ..Ã""' ...1 I" ,.11.,1 .. ,.(1 .,,,Y.,JJ. .,/t,:',11.°!'.~ 

IS~N 1677-7069 

llH?9-i0000123001, [M ~lf.Nl~M[NTO ~o Fl'f'ID(I ...,U.,K.IPAI C>r !..\UOl DE ~,on~o 
1:'0M f.lt ... lOHl,\l Ut 'SC(.f1 U\ '(J •1.Al'41UtA l)ti(M,1ll◄1AIW,. i!fo•Olll C KA';!(.-; 
CRONOüP. .. MA flSl(Q.fll\lANC(l~O f Ofll,4AI~ (,Pf.t:tlk."M.'•(~ CONltOM ~1Cl rDiT," f 
'>!:.IJ\ ,\Nl:Xú~ Local ,. 0,11,J <l..e t:ni,,,,., tf•.•> l•1.-, .• 1,,1H' \ l' ,ti i;t•.ll11.,.~,;,. d,1 ',,•~~:,,., lt"1 ,, •.. 

CMIIUÍ.Ht.t rlt lllll. OJthf)lm.n. n:t ..,.,_. ,k> l)..-p.Yl .toi .. nfc, tk- \ tf tl ilt :..,,1, O,l lv:,,,...f< ,..._,_ 
IP\:.1'i:.1ftJ J fl.u,1 U de M.a10 o• (1';6 ClPi:1MV Cl\tlCO Ant.t: 11,,,,Jr,.14;. Ri r,r.141.1 tk> t •M, ,1· 1) 

fflitia pôdt1t-' t .. t 1f"P~;;utn r1t1r m .. ,u d,> Puft,l! ,sr. ~·111.,-, ,~ L1r11:ir,h,•<Ç ,;.., i. l .. ,1i11p: 1, ..,-1., 
lin1l: httO) //trJnq>a,..-ncti)J,)4,!lh,.duu<t/P./)()llnkrllAfWt .?~,N .. !,IKl).\ .. =. Ull tJl:.fl1JUll>1l1:."J•.,1 
S>Ot \Nwu~ p.u~ ~t-,;o ,1.~1ro,1ico lt,11.x.>03~,>t!f;:~lt{.,>tn~ (OtJ•.l». d•..,,,t1J1""111,~ 

r,rttn'1,;d,.. ih1nid<1 l' c.i,lmbdd:t ci>.,.. (Nf"J. V\,1r~ ml,:,r,ni)t•i~!, vo~r5.J .,e, ~VJJ!, pelo 
Ct\l~lonE- (OX~f,7.J,lJ',•1(..a1), c,,1 no ,~ta, di• L,61.ii,;~h d.:.\ C,7h()i.)4•ur\ :1•. 1 Jt1l)ít,,1,11 

r~,Jo ~:v-tk',pa, da lici13,:S~ 1.·m c:-1t:r4rc .• u t;!npt.'~J"' ,,.,._.,._.,m~nt<.- m~ou fl.•, \.=t.:1,h ttC. 
~ ru,nt'-Ctd<Hf'~ do rAunk.ip.u ~ AflC(>l-.:...JMS uu .~s q1fo:' .McnJe•c-tM .i hw;.,.. J > 
CORdlÇbc~ ir•ir,td.:ts p.)f ,t e c.:.j.attf.llflCtlt(\ u ,u. ?7 .- l ] dil LCt n . f:.&!>6/93J Ate ..'.> C!" lh'l(O 

diJ d,1 ,ta,~ fo,.,da p.1,·.1 () ,t•,~bimri;-:Hll do,. 1.nv~lt,'-'tt.,,. M..i t,r~lt''>{- dt• O(Qfft'I f':",1.td,1 u~1 
ouuos fato\ im~1t1~. q11e M'ftPf.'CiJ o1 ,,-3J.zaç.\e ~" i~~o 1)4,ttr.u. hu _, tl'M!ir.-... , .11i.l-1.l 
l,)Jf.l t, ivuncito di~ utU ~ if" y :aaif . ltO HH!'\fll<) io<;.1..- hoduu 

~"~.:,ht ~ • t..15-, n d ~ ~-,u•tflh•n d•: ,on 
l'I\IRÍCIA Cl()S ANJOS (~VALCAt:ll IIOIANIU, / Q ,r\ 

f'lft•>'f.!-.-nte- '1il Crt FLS. A~ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO GRANDE. • :-:---•--------

SECRETARIA MUNICIPAL OE stRVIÇOS r: tfflbc .. QJJ{ J.-ç 
AVISO Dr AlTl'RAÇÃO ; ••"'·---•. 

l'RCGÃO ElEIRÔNICO N• lSJ/2023 . 

RUB. 
rn1Mr11to '-llfNOO 
llOlt\ A~WIJ' C01'C0HKtN(I~, (Or.1 llt>tRV,\ l'l t(llr, t t>Ctv~IV(I~ l' •'Hr, :,lt/t "l'J 

O Mun1Ctp10 de C.al'lll"d Gi;mdc, cu.ido de M-110 C,ro\~o ,11,1 Sv• "º' 1n~,.,, 11c. 
rl.t S,,uttUft,\-[a'!'CUti ... l ,,,. Comp, .. \\ C\(1vo,,fn.1mt-nta.-; • ~E(ô'-,U. tr.rn,l DU~t(I') n JUlr,\ .. l\'f'\ 

Mt,,~ • .o ~ tal do. f l it.1~3'> .,b,H\.O, 
PRCt;Ã(.> CLtTa<>W:CI. l~l/1.0!J 
PAC.1r:csso ;\[)Mll'il~Tlt~""IVO; ~7.V.>9íZ0l'•U 
mune,· Prc,,;,rttu nF r~r,;o, ,,.,A:~ -4 )Ut";~o tlf r-,-1,-.ur..,~,~ r•.\~.!. 

C<JRAll\1)~ ESl'tCI,\~ 
k((.(BIMCNfO ('.\~ PR(lN~Tt,~ Ah.' tf:'"-5~1n11., do d..1,l ti.'/ Ht;.?:>2; 
J.8fk1URA DA 5f.<tJ.t) 0( tusrur A O( Pnrço~ ,1 

.. \ fl~hO!.lr.Mjl dr: ,11,l 

M! l()/.'013 
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ÃGUACLAIA• ■I 

MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Setor de Licitações e Contratos 
Água Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nª 5.367/19 

TERMO ADITIVO N.g 001/2024 

FL5. }9{ ..... _ 
PROC. OJ t}J,ç. ·····RUB.+--.. _ CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 218 /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N1• 247 /2023 
INEXIGIBILIDADE NI 021/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
218/2023 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS E A VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 
LTDA. 

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE AGUA CLARA, Estado de Mato Grosso de Sul, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 03.184.066/0001-77, com 
endereço na Rodovia BR 262, s/nº, KM 135, Centro, Água Clara - MS, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal, GEROLINA DA SILVA ALVES, brasileira, divorciada, 
portadora do RG n2 001.196.956 SSP/MS e inscrito no CPF sob o nº 595.510.891-20, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Fernando Bastos Junior, n9 676, Bairro Santos 
Dumont, Município de Água Clara - MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
com sede na BR 262 - KM 135, Centro, representada pela Secretária Municipal de Finanças, 
Sr-. DENISE RODRIGUES MEDIS, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n9 • 

1923689-1 SSP /MT e CPF N9• 386.355.028.50, residente e domiciliado à Rua Jose Gerônimo 
Filho, n9 19, Centro, Água Clara/MS, nesta cidade, doravante denominadas 
CONTRATANTES; 

CONTRATADA - A empresa: VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA. com sede à Rua 
Doutor Michel Scaff nº 424, DT 05, Bairro Chácara Cachoeira, Cep 79.040-860, na cidade de 
Campo Grande MS, inscrita no CNPJ/MF n2 21.468.144/0001-47, neste ato representado 
pelo S~ TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
002.415.291-90, e RG n2 135.491-6 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Weimar 
Gonça]ves Torres, n2 1666, Andar 5, Bairro Centro, CEP 79.800-021, na cidade de 
Dourados MS, doravante, denominada CONTRATADA, ajustam o presente Termo, mediante 
as dáusulas e condições aqui estipuladas. 

II - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o artigo 57, 
inciso li, § 2º da Lei Federa] n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais a]terações 
posteriores corre1atas. 

DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, e necessidade justificada, sendo que este 
termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido - PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 247 /2023 , INEXIGIBILIDADE N11 

021/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CUSTOMIZADOS DE 
LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE TERRA, SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS RURAIS, JUNTAMENTE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

Rodovia BR 262 - Km 135 - Centro - Fone (67) 3239-1291 - E-MAIL: licilacao@pmaguaclara.ms.gov.br 
Água Clara/MS- CEP: 79.680-000 
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AGUA CLARA• 1111 

MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL 

Setor de Licitações e Contratos 
Água Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE ITR {IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL). 

FLS. )9L 
' CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: PROC. (),( t/-.2..$ 

1.1 Constitui o objeto do presente termo aditivo: R 8 ~ 
1.1.1 A prorrogação da vigência do Contrato nº 218/2023 por 12 (doze~ m~es~e~sq~.,,_ ___ _ 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 O valor global deste Termo é de R R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais), 
sendo o valor mensal de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) que deverá ser pago conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta forma, 
altera-se o valor global de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais) para R$ 
432.000,00 ( Quatrocentos e trinta e dois mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente aditivo contratual correrão à conta seguinte 
dotação orçamentária: 

Ficha: 157 

Órgão/Unidade: 01.01.17 - Secretaria Municipal de Finanças. 

Função: 04.123.0014.2104 - Gestão Contábil e financeiro. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 

Fonte: 1.500.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGftNCIA: 
4.1 Fica o contrato aditamento em mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da CONTRANTANTE. Início em 18/09/2024 com término em 17/09/2025. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO: 
5.1. O presente TERMO ADITIVO passa a integrar o CONTRATO N2 218/2023, sendo que as 
partes sujeitam-se às normas da Lei n2 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais 
alterações supervenientes. 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO: 
6.1. O extrato do presente TERMO ADITIVO será publicado, no Diário Oficial do Município, 
nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA- DA RATIFICAÇÃO 

Rodovia BR 262 - Km 135 - Centro - Fone (67) 3239-1291 - E-MAIL: licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br 
Água Clara/MS - CEP: 79.680-000 
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ÁGUA CLARA• ■I 

MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Setor de Licitações e Contratos 
Água Clara - Capital Estadual do MDF. Lei Estadual nº 5.367119 

7.1. Fica ratificada todas as demais cláusulas e condições anteriormente avincadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
Contratante 

Água Clara - MS, 16 de setembro de 2024. 

éLS. )_g 5 
PROC. Ol +-:.;.:S 
RUB. ~' 

Denise Rodrigues Medis 
Secretária Municipal de Finanças 

Contratante 

VAST SOLUCOES Assinado de forma digital 

e OLOGIA 
porVASTSOLUCOES EM 

EM TE N TECNOLOGIA 

EIRELl:21468144 EIRELl:21468144000147 
Dados: 2024.09.16 

000147 13:32:17-04'00' 

V ASf Soluções Administrativas Ltcia. 
Tiago Leal de Freitas 

Contratada 

Rodovia BR 262 - Km 135 - Centro - Fone (67) 3239-1291 - E-MAIL: /icitacao@pmaguaclara.ms.gov.br 
Água Clara/MS - CEP: 79. 680-000 

Página3 



~T~l!Rio 
~ ~~Brilhante 

A PEOU(N,\ Cl\7'11/'AIITE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.!! 006/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.9 002/2024 

FLS. j.jl/ 

PROC. QJ +/J-5 
CONTRATO N.2 016/2024 

RUB. ~ 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO E 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 
BRILHANTE/MS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
CONTROLE, E A EMPRESA VAST 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TOA. 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ 03.681.582/0001-07, com sede na Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.2 1033, 
centro, Rio Brilhante/MS, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Finanças, Planejamento e Controle, Sr. EDILSON NANTES TAGARA, brasileiro, 
casado, servidor público municipal, RG 669.697 SSP/MS, CPF 798.974.281-00, 
residente e domiciliado na Avenida Lourival Barbosa, n.2 1.809, Bairro Progresso, Rio 
Brilhante/MS, denominado CONTRATANTE, e a empresa VAST SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 21.468.144/0001-47, 
sediada na Rua Doutor Michel Scaff, n.º 424, Chácara Cachoeira, CEP 79040-860, 
Campo Grande/MS, e-mail: contato@vast.com.br, neste ato representada pelo sócio 
administrador, Sr. TIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, RG 
1354916 SSP/MS, CPF 002.415.291-90, residente e domiciliado na Av. Weimar 
Gonçalves Torres, n. !! 1666, Andar 5, Sala 53, Centro, CEP 79800-021, Dourados/MS, 
e-mail: tiagolealms@gmail.com, denominada CONTRATADA, firmam o presente 
CONTRATO que passa a ser regido pelas cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 
1.1 O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Ordenador 
de Despesa, exarada em despacho constante do Processo Administrativo n.2 

006/2024, lnexigibilidade n.2 002/2024, com base na Lei Federal n!! 14.133/2021, 
especificamente o art. 74, inciso Ili, alínea "e". 
1.2 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo asdisposições contidas na Lei n2 8.07/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, n° 1033 - tt (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante/MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br m 



. \ll1ft' º«Ri i~ . o 
r~ Brilhante 

A PEOUEtf A CAT IVAtlTf 

para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria tributária rural, 
juntamente com a integração de procedimentos administrativos voltados ao controle 
da utilização e ocupação do sblo com levantamento de informações das propriedades 
rurais deste município, juntan\ente com o levantamento dos valores das terras rurais, 
de acordo com o disposto no Termo de Referência, que passa a ser parte integrante 
deste Contrato independente de sua transcrição. 

2.2 São anexos a este instrumento e vinculam 
independentemente detransc

1

rição: 
2.2.1 O Termo de ReferênciÁ que embasou a contratação; 

1 

2.2.2 A Proposta da Contratada; 
2.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

. 1 -

CLAUSULA TERCEIRA - D~ DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 
Item 1 Objeto 

esta contratação, 

FLS. g 

PROC. S 

Und. Qtd. 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria tributária rural a seremexecutados junto à Secretaria MÊS 01 12 

kJe Finanças do Município de Rio Brilhante/MS. (86022891) 

3.1 Para atender às necel sidades identificadas, a contratada deverá proceder a 
1 

realização dosseguintes servjiços: 
3.1.1 Assessoria ao município a desenvolver trabalhos que inibe a sonegação das 

contribuições rurais; 
3.1.2 Prestação consultoria e assessoria, sempre que for solicitado, nas decisões 
administrativas fiscais das defesas e recursos administrativos protocolizados contra 
autuaçõese notificações fisdais do setor de tributos deste município; 
3.1.3 Atualização do setor 

1

1

tributário sobre todas as legislações vigentes e suas 
alterações posteriores; 
3.1 .4 Implantação da padronização e regularidade de fluxo em relação ao 
andamento administrativo dbs processos; 
3.1.5 Realização consultoriJ e treinamento aos fiscais, referente ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rur~I; 
3.1.6 Assessoria na elaborabão de pareceres jurídico tributário agrário em solicitação 

de imunidade tributária rurai; 
3.1.7 Assessoria e prestar cbnsultoria para atender a Instrução Normativa RFB 1640, 
de 11 demaio de 2016 e suàs alterações; 

1 

3.1.8 Elaboração de laudo de avaliação referente a Instrução Normativa da RFB Nº 
1 

1877, de14 de março de 2019, informando o Valor da Terra Nua - VTN das áreas 

rurais deste Município. J 

3.1.9 Assessoria em abertura da malha fiscal; 
3.1.1 O Assessoria no~ processos administrativos tributários rurais sobre o 

1 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural; 
3.1.11 Desenvolvimento de métodos que auxilie a fiscalização da Tributação 
Rural e gere umcadastro iniobiliário rural. 

1 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, n11 1033 • • (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante/MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
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A PEOUEN,\ CAT IIIANTE 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
4.1 Os serviços do presente objeto serão prestados pela Contratada, diretamente, 
e pela sua equipe de consultores. 
4.2 As visitas in loco, pela CONTRATADA, serão previamente agendadas e 
mediante solicitação do Gestor ou do Servidor Responsável. 
4.3 A Contratada deverá disponibilizar canais de comunicação para suporte 
remoto; 
4.4 A prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria tributária rural a 
serem executados junto à Secretaria de Finanças. 
4.5 As orientações técnicas, consultas, questionamentos, dentre outros, poderão 
ser realizados na sede da empresa contratada, sendo encaminhados via e-mail, 
WhatsApp, telefone e demais instrumentos de comunicação, o qual deverá 
disponibilizar visitas técnicas in loco na sede da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
no mínimo com uma visita mensal. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR 
5.1 O valor global da execução dos serviços objeto deste contrato é a importância 
de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), a ser paga em parcelas mensais 
e sucessivas de A$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 
6.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente em depósito na conta corrente 
da contratada, em até 30 (trinta) dias a contar da data da apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente conferida e atestada pelo setor competente, mediante a entrega de 
relatório de prestação de serviços. 

6.1.1 Conta Corrente da Empresa: Agência: 0562; Conta corrente: 4869-1; 
Operação: 003; Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

6.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
6.3 Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de 
que se encontra em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
ou seja, mediante apresentação das certidões negativas de débitos com a Receita 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, em plena validade e demais 
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condições previstas no Termo de Referência. 
6.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
6.5 Constitui motivo para extinção do contrato o atraso superior a 2 (dois) meses, 
contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, bem 
como quando decorrerem de ato oufato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído,assegurado a contratada o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, conforme dispõe o inciso IV do§ 2º, e§ 32

, do art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIG~NCIA 
7.1 O prazo inicial de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses contados 
da data da assinatura do presente contrato, com início em 19 de março de 2024 e 
término em 19 de março de 2025, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado caso haja necessidade. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE 
8.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato, sendo 
que após o período de 12 (doze) meses, poderá ser reajustado conforme o índice do 

IPCA ou outro que viera lhe substituir. 
8.2 Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e a 
contratada não puder cumprir com o compromisso inicialmente assumido, poderá, 
mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

cancelamento dos serviços. 

CLÁUSULA NONA ..:. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 Caberá à CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, providenciando as 
necessárias medidas pararegularização de eventuais irregularidades levantadas no 

cumprimento do contrato; 
e) Notificar, por escrito e verbalmente, a Contratada sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições referente à execução contratual, especialmente quanto ao 
descumprimento das especificações técnicas, fixando prazo para a sua correção; 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
e) Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para o 
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cumprimento doobjeto; 
f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 
g) Colocar à disposição da Contratada os elementos e informações necessárias à 

execução doobjeto; 
h) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de 
modo a promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a 
regularidade de recolhimento dos encargos sociais; 
i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 
ações previstasneste Termo; 
j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 
neste instrumento; 
k) Responder ao pedido de repactuação de preços e/ou de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro no prazo de 30 (trinta) dias, contados do protocolo 

do pedido; 
1) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 
para aadministração a qualquer tempo, resguardando a Contratada de seus direitos 

adquiridos e 
m) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas àsobrigações contratuais. 

9.2 Caberá à CONTRATADA: 
a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos 
serviços constantes deste Termo de Referência, bem como em sua proposta; 
b) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a boa execução do objeto; 
e) Fornecer profissionais para a execução dos serviços com capacidade técnica 
compatível; 
d) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da execução do objeto, tomando as devidas providências para correção; 
e) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços 
pactuados por meio da entrega de relatórios mensais; 
f) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestritafiscalização por parte da Contratante; 
g) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente 
contrato, sendo que ainadimplência da Contratada com referência a esses encargos 
não transfere a Contratante aresponsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo 
das demais sanções; 
h) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação 
do gestor, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 
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i) Respeitar o sistema de segurança do Contratante, bem como mante;asoluto 
sigilo sobre todos os documentos, elementos e informações que passarem por sua 
apreciação; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas de locomoção, refeições, traslado local e 
outras similaresdos seus colaboradores. 
k) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas,todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação; 
1) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor. 

9.3 A execução do Contrato não gerará vínculo empregatício entre os técnicos da 
Contratada e o Contratante, sendo vedada qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

CLAÚSULÃ DÉCIMA - DÕ.ACOMPÃNHAMENio;·EXÉCUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DOCONJRATÓ 

·---- ..... '-> ;..,1- .. _ - -- - -

10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato,ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133/2021, art. 117, caput): Sr. 
Hugo Muriel Ferreira Tezza (fiscal titular) e Sr. Rodimar Soares de Andrade (fiscal 
substituto). 
10.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas oudos defeitos observados (Lei n11 14.133/2021, art. 117, §1 11

); 

10.1.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse suacompetência (Lei n2 14.133/2021, art. 117, §211); 

10.1.3 Durante todo o período de vigência deste contrato, a Contratada deverá manter 
preposto aceito pela Contratante, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário; 
10.1.4 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações. 

_CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal n2 14.133/2021, o descumprimento total 
ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar a aplicação de sanções. 
11.2 A Contratada poderá ser responsabilizada administrativamente pelas 
seguintes infraçõesadministrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) Dar cauda à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação.quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
descritas acima as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei 
Federal n2 14.133/2021 : 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 
b) Multa, a qual poderá ser aplicada cumulativamente com todas as outras sanções 
(art. 156, §711}; 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneasb, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, § 42

, da Lei); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneasb, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 52, da Lei). 

11.4 As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 
a depender do grau da infração cometida pela Contratada. 

11.4.1 Fica garantido à Contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de suanotificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este 
prazo, a penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

11.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS 
ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente da Contratante em favor 
da Contratada ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por 
cento) aomês, ou 0,03% (zero vírgula zero três por cento) por dia de atraso. 
11.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do 
Contrato por ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de 
inexecução parcial do CONTRATO; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigaçãoassumida. 

11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
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assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando- e o 
procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.6.1 Fica garantido à Contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de sua notificação, para recorrer de eventual sanção aplicada. Decorrido este prazo, 
a penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 
11.6.2 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de 
Cadastro do Fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS CONTRATOS 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei n!! 14.133, de 2021. 
13.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO 
14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 O presente Contrato poderá ser extinto, independentemente de interpelação 
judicial, pela ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no caput do art. 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021,garantindo à Contratada o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do art. 165, alínea"e" da mesma Lei. 
14.3 A extinção não dará direito à Contratada a indenização a qualquer título, 
independentementede interpelação judicial ou extrajudicial. 
14.4 A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ouextrajudicial por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste 
Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completaindenização dos danos. 
14.5 Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma 
remuneração será cabível.a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo 
Contratante e, comprovadamente realizadas pela Contratada, previstas no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte 
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02.021 Secretaria Municipal de Finanças, Planej. Controle. 
02.021.04.123.0149.2.031.3.3.90.35.00.00.00.00.1.500.0000 (196) - Serviços de 
Consultoria. 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1 Dentro do prazo legal, o presente Contrato será publicado na forma resumida, 
por meio de Extrato, em veículo de divulgação oficial da contratante. 
16.2 O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 
na forma do art. 91 da Lei n2 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1. As partes elegem o foro da comarca de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, paradirimirem quaisquer litígios decorrentes deste Contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
Contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

EDILSON NANTES TAGARA 
Secretário Mun. de Fin., Plan. e Controle 

Contratante 

Rio Brilhante/MS, 19 de março de 2024. 

TIAGO LEAL DE FREITAS 
VAST Soluções Em Tecnologia LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

BRUNO ROCHA SILVA 
CPF: 042.484.791-41 

TACIANA ADRIANE FREDRICH 
CPF: 002.983.410-42 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 
21.468.144/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2511112014 

NOME EMPRESARIAL 
VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 

C DIGO e DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÕMICAPRINCIPAL 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNOÃRiAS 
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiúvels 
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 • Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.20-0-05 • Serviços de microfilmagem 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.20-2-00 • Atividades de teleatendlmento 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e lnformaç6es cadastrais 
85.99-6-03 • Treinamento em Informática 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
206·2 • Sociedade Empresiria Limitada 

LOGRADOURO 
R DOUTOR MICHEL SCAFF 

CEP 1 1 BAIRRO/OISTRITO 
... 1_9_.040_-&_so ___ _. CHACARA CACHOEIRA 

ENDEREÇO ÊlÊ'TRONICO 
EMAIL:TIAGOLEALMS@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

1 COMPLEMENTO 
DTOS 

1 MUNlclPIO 
CAMPO GRANDE 

1 TELEFONE 
(67} 9949-2040 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/02/2025 às 09:18:24 (data e hora de Brasília). 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

FLS. __ ;._, 

PROC._~_g,;_.-:::;___ 

RUB.~~""'"-1----

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.468.14410001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTIJRA 

CADASTRAL 
2511112014 

NOME EMPRESARIAL 
VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUN.,,.,..,.,, 
85.99-8-04 - Treinamento em desenvolvlmento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

OANATUREZAJU DICA 
Empresária Umltada 

LOGRADOURO 
R DOUTOR MICHEL SCAFF 

NUMERO 
424 

1 COMPLEMENTO 
DT0S 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
._7_9_.04_0-8_60 ___ __. CHACARA CACHOEIRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EMAIL:TIAGOLEALMS@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL(EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNlciPIO 
CAMPO GRANDE 

1 TELEFONE 
(67) 9949-2040 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/02/2025 às 09:18:24 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

1 DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
25/11/2014 

1 ::.:SITUAÇÃO ESPECIAL 
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~ Ministério da Economia Nº 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
:- ·•••-T~ Secretaria de Governo Digital 

~~ - Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração . FLS. 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente. Desenvolvimento Econôm1CO. 

Ol+./cis Produção e Agricultura Familiar - SEMAGRO 
PROC . . NIRE (da sede ou íolial, quando • Cõd go da Natureza N" da Matrlwla do Agente 

~ sede for em outra UFI Jurldlca Auxlllar do Comércio 

RUB. 54600113706 2305 \ \-·-l • .. IC::l'tlU -

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: !i!'.6SI SQLIJCQES EM IECl:IIQLQal6 EIBELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) Nº FCN/REMP 

111111111~111111111111111111 
reauer a v .s• o deferimento do seguinte ato: 

NºDE CÓDIGO CÓDIGOOO 
MSP2100177163 VIAS DOATO EVENTO OTOE DESCRIÇÃO 00 ATO f EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

C6tidec GBAtlCE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio : 

Local Nome: 

Assinatura: 

l Qulub(g 202l Telefone de Contato: 

Data 

12 - USO DA JUN IA COMEt(CIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(als) ou semelhante(s): 

Processo em Ordem Os1tvt Os•tvt 
A decisão 

_ ,_, __ 
Data 

□NÃO _,_, __ 
0NAO 

_,_, __ 
Responsável 

Data Respom;áv« Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigtncia 3° E><igtncia ,1• Exigência 5• Exigência § "°"'"° - º'"'"°"· Mdo d-= folh• -•~) 

D D D D Processo deferido. PubliQue-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_ ,_, __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigenc,a. (Vide despacho em folha anexa) 
2' Exigência 3' E xlgêncla 4° Exigtncia s• Ex,gõncia 

O Processo deferido. Publique-se o arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 
D D D D 

-'-'--
Data Vogal Vogal 

. -
Vogal 

Presidente da ___ Turma 

OBSERVAÇôES 

~ J Junta Comerc,ol do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o nº 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 21468144000147 e protocolo 

•·-·--· 210825162 - 29I09/2021. Autemicaç.ão: 52518807381691A9B44FEEC192D6COA6A9710. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, aces5e hltp:/fwww.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.516-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e essinada em 01/1012021 Pof' Nivaldo Domingos da Roçha - Secretário-Geral. 

-

-

i ::i;:;;. , - · f n:on 111 n 

! - --------------------------------------------------.... ,,, ... ~ . 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DOSUL FLS. ~ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

pdentificação do Processo 

1 Número do Protocolo 

121/082.516-2 

-

Número do Processo Módulo Integrador 

MSP2100177163 

!Data 
í 

'29/09/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) J 
CPF Nome . Data Assinatura 

l 

002.415.291-90 TIAGO LEAL DE FREITAS 101/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguintd(s) selo(s) do g:::w ('9 !-1-'=. 

Selo Ouro - Certificado Digital 
---

l""Ji!f. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
!.lj Certifico registro sob o n• 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 21468144000147 o protocolo 
~ 210825162 • 29/09/2021. Autenticação: 5251BB073B1691A9844FEEC192D6CDA6A9710. Nivaldo Domingos da Rocha. Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 21/082.516-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia roi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/10/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 

1 
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3º ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILI~E LIMITADA
EIREU 

VAST SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular e nos melhores termos de direito TIAGO 
LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens 
convencional, empresário, residente e domiciliado na Av.Weimar Gonçalves Torres, 
nº 1666, Andar 5, Sala 53, Centro, CEP 79.800-021, nesta cidade de Dourados, 
Estado de Mato Grosso do Sul, nascido aos 19 de janeiro de 1.985, filho de Josias de 
Freitas Lima e Maria Jose Leal de Freitas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
135.491-6, expedida pela SSP/MS, inscrito no CPF sob o n° 002.415.291-90, único 
componente da EMPRESA VAST SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, 
devidamente registrada na Jucems sob n.0 54600113706 em sessão de 25/11/2014, 
sito a Rua Doutor Michel Scaff, n.0 424, Chacara Cachoeira, CEP 79.040-860, na 
cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, cadastrada no CNPJ sob 
n.0 21.468.144/0001-47. Resolve alterar o referido contrato como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social é alterado para: 

-serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra-
tivo e transcrição de documentos; 
-Atividades de prestação de serviços de levantamento de informações rea
lizados por contrato ou por comissão; 
-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
-Atividades de cobranças extrajudicial e informações cadastrais; 
-Suporte técnico, manutenção, recuperação de panes de informática, ins-
talação de equipamentos, instalação de programas de computador em tec
nologia da informação; 
-Aluguel de maquinas e equipamentos profissionais para comunicações de 
usos comerciais e industriais; 
-Impressão de material para uso de dados variáveis transacionais; 
-Reprodução de software em suporte de difusão comercial; 
-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféri-
cos; 
-Atividades de tele atendimento; 
·Fotocopias; 
-Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório; 
-Serviços de microfilmagem; 
-Treinamento em informática; 
-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customi-
záveis; 
-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

~. Junta Comercial do Estado de Malo Grosso do Sul 
_L!!!_ Certifico registro ,;ob o n• 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI. CNPJ 21468144000147 e prolocolu 
._ 210825162 • 29/09/2021. Autenticaçlo: S2S18807381691A9844FEEC192O6COA6A9710. Nivaldo Domingos da Rocha. Secretário-Geral. Para 

valida~ este ~mento. aces~ http://www.jocems.ms.gov.br e informe n• do protocolo 21/082.516-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia foi 
aut■nllcada d1g1t11lmente e assinada em 01/10/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretjrio-G.ral. 

:tj_ - - i n:ln ;\/10 
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-Consultoria em tecnologia da informação; 
-Portais, provedores de conteúdo serviços de informação na internet tais 
como: ferramentas de busca para gerar e manter bases de dados de ende-
reços e conteúdos da internet; 
-serviços de engenharia tais como: serviços de engenharia de projetos, 
serviços técnicos de engenharia e elaboração de projetos de engenharia 
ambiental; 
-Pesquisas de mercado e opinião pública; 
- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
- Serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistincia operacional 
para a gestão do negócio prestados a empresas e a outras organizações, 
em matéria de planejamento, organização, reengenharia, controle orça
mentário, informação e gestão. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço passa a ser sito a Rua Doutor Michel Scaff, n.0 424, 
DT OS, Chacara Cachoeira, CEP 79.040-860, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL COM ADAPTAÇÃO DE SUAS CLÁUSULAS 
AO NOVO CÓDIGO CIVIL, LEI 10406 DE 10/01/2002 

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli gira sob nome empresarial de, 
VAST SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI e terá sua sede na Rua Doutor Michel 
Scaff, n. 0 424, DT OS, Chacara Cachoeira, CEP 79.040·860, na cidade de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul, podendo, no entanto, constituir filiais em qualquer parte do 
Território Nacional. 

II - DO OBJETO DA EMPRESA 

O objeto explorado pela empresa é o de: 

-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra-
tivo de transcrição de documentos; 
-Atividades de prestação de serviços de levantamento de informações rea
lizados por contrato ou por comissão; 
-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

',1 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
__ Certilico registro sob o n• 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIREL1, CNPJ 21468144000147 e protocolo 
----- 21~825162 • 29/09/2021. Autenticação: 52518807381691A9844FEEC19206COA6A9710. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário•GP.ral. Para 

vahda~ este d~~mento, aces~e http://www.Jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.516-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia foi 
autenticada d191talmente e assinada em 01/10/2021 porNiva1do Domingos da Rocha-Secretário-Geral. 

"~" .s.:10 
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RUB. ~ --

-Atividades de cobranças extrajudicial e informações cadast~~ 
-Suporte técnico, manutenção, recuperação de panes de informática, ins-
talação de equipamentos, Instalação de programas de computador em tec
nologia da informação; 
-Aluguel de maquinas e equipamentos profissionais para comunicações de 
usos comerciais e industriais; 
-Impressão de material para uso de dados variáveis transacionais; 
-Reprodução de software em suporte de difusão comercial; 
-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféri-
cos; 
-Atividades de tele atendimento; 
-Fotocopias; 
-Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório; 
-Serviços de microfilmagem; 
-Treinamento em informática; 
-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customi-
záveis; 
-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
-Consultoria em tecnologia da Informação; 
-Portais, provedores de conteúdo serviços de informação na internet tais 
como: ferramentas de busca para gerar e manter bases de dados de ende
reços e conteúdos da internet; 
-Serviços de engenharia tais como: serviços de engenharia de projetos, 
serviços técnicos de engenharia e elaboração de projetos de engenharia 
ambiental; 
-Pesquisas de mercado e opinião pública; 
- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
- Serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional 
para a gestão do negócio prestados a empresas e a outras organizações, 
em matéria de planejamento, organização, reengenharia, controle orça
mentário, Informação e gestão. 

UI - DO CAPITAL DA EMPRESA 

O capital da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), integralizado em 
moeda corrente nacional do País. 

IV - DA RESPONSABIUDADE 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital, respondendo 
exclusivamente pela integralização do mesmo. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certilico registro 110b O n• 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 21468144000147 e protocolo 
.,___. 21~25162 • 29/09/2021. Autentlcaçao: 5251880738169tA9844FEECt92O6CDA6A9710. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e inrorme n• do protocolo 211082.516-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 0t/10/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
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V - DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E DO USO 

RUB. ~ 

o titular nAGO LEAL DE FREITAS, fica investido no cargo de Administrador desta 
EIRELI com poderes para executar todos os atos da Administração e decidir sobre 
negóci~s e questões de interesse da empresa, podendo representá-la, ativa, passi~~, 
judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear procuradores com poderes espec1a1s 
para agirem em nome da empresa. 

VI - DO DESIMPEDIMENTO 

O titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a admi
nistração desta EIREU, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su
borno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finan
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de con
sumo, fé pública, ou a propriedade. 

VII - DA RETIRADA DE "PRO-LABORE" 

Pelos serviços prestados a empresa o titular terá direito a uma retirada mensal a 
título de ''pró-labore'; respeitando sempre os limites fixados pela legislação do 
Imposto sobre a Renda. 

VIII - DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

O exercício será coincidente com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião que se procederá ao encerramento do Balanço Geral, cabendo ao titular 
os Lucros ou Prejuízos apurados. 

IX - DO FALECIMENTO 

No caso de falecimento da titular, a empresa não será necessariamente extinta, 
podendo ter ingresso na mesma, os herdeiros ou sucessores do "de cujus'~ mediante 
alteração contratual, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

~ ,1 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
__ Certifico roglstro sob o n• 54771456 em 01(10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA ElRELI, CNPJ 21468144000147 e protocolo 

w 210825162 • 29/09/2021. Aulenticação: 5251B807381691A9844FEEC19206CDA6A9710. Niveldo Domingos da Rocha. Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21(082.516-2 e o código de segurança cCGA Esta cópia foi 
autenticada digili1lmente e assinada em 01/10/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
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Parágrafo Único: Não havendo interesse na continuidade da e sa, será 
procedido o levantamento de um Balanço Geral para apuração dos haveres do "de 
cujus': os quais serão pagos aos seus herdeiros ou sucessores, em 10 (dez) parcelas 
mensais, iguais, vencíveis de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, reajustadas de acordo 
com os índices oficiais do Governo Federal, vencendo-se a primeira parcela 30 
(Trinta) dias após o evento. 

X - DA DURAÇÃO DA EMPRESA 

O prazo de duração da presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIREU é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 25 de novembro de 
2014. 

XI - DA PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

O titular declara sob as penas da Lei, que não participa de nenhuma outra empresa 
desta modalidade. 

XII-DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir deste documento, ficando 
desde já vetado qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

O titular assina o presente instrumento de alteração contratual em via única, o qual 
será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, 
de acordo com a legislação vigente. 

Campo Grande-MS, 24 de setembro de 2021 

Tiago Leal de Freitas 
Titular 

'J Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
=--= Cort1fico registro sob o n• 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 21468144000147 e protocolo 
....,. 21~825162 • 29/09/2021. Autenllcação: 5251BB07381691A9B44FEEC192O6COA6A9710 Nivaldo Domingo~ da Rocha. Sec:relário-Goral, Para 

validar este docume nto, acesse http:/lwww.juc:ems.ms.gov.br e informe n• do protocolo 21/082.516-2 e o c:ódlgo de segurança CC6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e aHinada em 01/10/2021 por Nlvaldo Oomlngos da Rocha - Secre~rio-Geral. • 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 03 Fi..S. ---~------

?ROC. C) J t/J-S 
Documento Principal ~ 

________________________ R_U_B_._\ f;....----
ldentificação do Proces.:..s~.:º---------------.-::---:---------~,I 
Número do Protocolo N.úmero do Processo Módulo Integrador I Data 

21/082.516-2 MSP2100177163 : 29/09/2021 j 

Identificação do(s) Assinante(s) 
·-7 

CPF Nome ! Data Assinatura 

002.415.291-90 TIAGO LEAL DE FREITAS 10111012021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ·:w ~* m,..,_ 
Selo Ouro - Certificado Digital 

a-Ji!I Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

U Certitico registro sob o n• 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 21468144000147 e protocolo 
:::;;:;;;::: 210825162 - 29/09/2021. Autenticação: 5251BB07381691A9B44FEEC192O6CDA6A9710. Nivaldo Domingos da Rocha• Secretârio-GeraJ. Para 

validar este documento. acesse hllp:l/www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 21/082.516-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/10/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. t 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Fi..S. _ _.çQ.À=-l\ __ _ 

?ROC . ....Jat~1:ol""-IJ;....,S __ 

RUB.-;i,...~~t------

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o oto. assinado digitalmente. da cmpresu VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI. de CNPJ 
21.461U44;0001-47 e protocolado sob o número 2 1/082.516-2 cm 29/09/2021. encontra-se rcgistr:ido n.1 Junta 
Comercial sob o número 54771456, cm 01/10/2021. O ato foi deferido clctronk;imcmc pelo examinador Kcyla M,ín:ia 
Almeida Am,da. 
Cc:rtitica o rc:gistro, o Secretário-G1m1I, Nivaldo Domi11gos da Rocha. Pura sua validação. deverá ser acessmJo o si1in 
eletrônico do Portal de Serviços ! Validar Documentos (https://port11lscrvicos.jucems.ms.gov.br/Ponal/pagcsi 
imagcmProccsso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de scgu.-ança. 

Cana de rroc~so 
.~ •. ( "-, .L' - - ~r:': 6. 1;, 'h" .~ ~• ••: !,~•I~ ~ :::· ;..,-"Msimmte<sl.· ' .- > ! -
CPF Nome Data Assinatura 

002.415.291-90 TT,\GO LEAL DE FREITAS O 1 ! I 012021 

Assinado urili7ando ois) segumte(s) selo(s) do g c'Ub· · m •✓ .. .... __ 

Selo Ourl, - Certificado Digital 

Documento p· nncioa . ~.>)·.:._ ~~ \ .l < . ., . ;., . " ·~_· .~.-. '.s;~ ln'ante(s) ::. ' . • .. , 
' 

CPF Nome Datu ,\ssinatura 
002.415.291-90 TIAGO LEAL DE FREITAS 01 /1 0/2021 

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) sclo(s) do g ,•\d); i; ~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Dato de início dos efeitos do registro {aa"t. 36, Lei 8.934/1994): 24109/2021 

Documento assinado clc1ronícnmcntc por Kcyla Márcia Almeida Am1cla, Scrvidor(a) Púhl ico(.i) . ..:m 
01/10/2021. às 15:44. 

A autcncidadc <lesse documcmo pode ser conferida no portal ds; scrvjcos du juc.;ms infonmmdo o 
número do protocolo 21/082.516-2. 

H Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
o=- Certifico rc,9is1ro sob o n• 54771456 em 01110/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI. CNPJ 21468144000147 e protocolo 
- 21~825162- 29/09/2021. Autenticação: 5251BB07381691A9B44FEEC19206CDA6A9710. Nivatdo Domingos da Rocha. Secretário-Geral. Para 

vahda~ este d~~umento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.516-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia foi 
autenticada d1g1talmente e assinada em 01/10/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha ~ Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital Fi..S. Q;\5 
PROC Q ,{i-µ5 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

RUB. ~ 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF [Nome 

1257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande. sexta-feira, 01 de outubro de 2021 

~. Junte Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
:!_.!I Certifico registro sob o n• 54771456 em 01/10/2021 da Empresa VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 21468144000147 e protocolô 

210825162 • 29/09/2021. Autenticação: 5251BB07381891A9844FEEC192O6CDA6A9710. Nivaldo Domingos da Rocha . Secre1ário-GP.rat. Para 
validar este documento. acesse hUp;//www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/082.518-2 e o código de segurança cC6A Esta cópia foi 
J1Utenticada digitalmente e assinada em 01/10/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fi..S. ~{O 
PROC. 0!:t j J-.$ 

RUB. ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 21.468.14410001~7 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aUneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :06:53 do dia 06/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/0712025. 
Código de controle da certidão: 83DD.18C8.4349.959C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



&Ili\ Fi..S. 9,,\} ···- _ 
- ?ROC. 0,\:\-\J.-,S ·----

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO slJlUB.+ . ······· ·· 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:010444 / 2025 

CNPJ: 21.468.144/0001-47 

Certifico que, verificando os regist ros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dividas decorrente s de créditos tributár ios constituidos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
da pesso fisica ou juridica acima indicada. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão. 

O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão . 

Esta certidão refere-se a situação fis~~l do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazertqã e _~d~ P.r9cu1 1oria-Geral do Estado . 

. 1 • - .. ...._,., 
Certidão expedida com bà';~f no . . a,;~ :'}294~ da Lei n. 1. 810, 22 de dezembro 

de 1. 997 ; art . 178 do Regulameii¼ do ~I CMª_,=-si.aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 199·0, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020 . 

Certidão emitida à s 10 : 07 : 45 hor as do dia 06/01/2 025 (hora e data - MS} . 

Certidão válida até s•aaenta dias• contar da data d• sua 9Xp9dicio. 

A aut enticidade desta certidão dever á ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www . sefaz .ms .gov. br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www .pge.ms.gov .br ). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov. br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento SEFIN 

Secretaria Mtri:ipal 
deFinan~e 
Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS-CNDG 
Fi..S. ___ óU......._8_,,. ··~·-·· 

Nº488308/25-46 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Nome/Razão Social: VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CPF/CNPJ: 21.468.144/0001-47 

?ROC. OA+l '1-S -

RUB.---&--.... . 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras. 

Validade até:5 de fevereiro de 2025 

Campo Grande, 6 de janeiro de 2025. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

http://tiqweb.capltal.ms.gov .br/certidoes 

Código de Autenticidade: 06BC20B4528082CB40238726E354CBA4 

6dejande202510:12 



20/01/2025, 14:17 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

Fi..S. .2.A9 
PROC. ()A :t j~:5 
~ RUB.-~r.~--
\_) 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razio 

- - 1: 
Endereço: 

21.468.144/0001-47 

VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIREU 

R DOUTOR MICHEL SCAFF 424 / CHACARA CACHOEIRA/ CAMPO GRANDE 
/ MS / 79040-060 

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025 

Certificação Número: 2025010803132339418150 

Informação obtida em 20/01/2025 14:17:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://etmsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

., ·- - . ·-----------~ - ....-..,...._-.._,_,,....,.._..,,,..,..., . ...,_ .,.,.,___ . ' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Pági n a 1 dê 1 

Fi..S. ~ 

PRoc. ©A±/ ~s 
RUB. ~ 

TRABALHISTAS 

Nome: VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.468.144/0001-47 
Certidão nº: 600891/2025 
Expedição: 06/01/2025, às 11:14:35 
Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

.,,. ..... - ,f' 

Certifica-se que VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito{a) no CNPJ sob o nº 21.468.144/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br}. 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



06101/2025 0009160972 

.{;JJ3 ~,~.P.~,~~~,~ç~~t~ P o D E R J u o I c I Á R I o 
'•· _,. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO s41;.i..S. ~1,\ .. •-r-

PROC. QA-):1 ~~---_ 

CERTIDÃO ESTADUAL RUB.~ 

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Ir: 8752257 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação_çla justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 05/01/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA ME, portador do CNPJ: 21.468.144/0001-47 . ....,. •• ...,......., ...... **_, 

OBSERVAÇÕES: 
J 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realizaç~o da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos p~lo usuário e suas conferências competé• ao interessado/destinatário. 

1-. i. ~ 1; • 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partif •da data de sua emissão, no endereço· eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e Ó número da Certidão'. I 

i ' • 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias . 
.' 1 . • 

· / i Campo Grande, segunda-feira, 6 de janeiro de 2025. 
:;, t 

.y-- - -

·•. 

0009160972 
PEDIDO Nº: 1111111111111111 
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ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

Concede Elevação de Nível. 

-
Gabinete do Prefeito 

PORTAIUAN. 207/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL D E RIBAS DO RIO P.ARl)O-MS, no uso de suas atribuições legais, 

Considemndo a Lei Municipal n2 976/2011; 

Considerando o Parecer da Procuradoria J uridica e 

Considerando também o Parecer da Comissão de Valorização dos Profissionais da Educação; 

RESOLVE: 

.Att. 1• Conceder Elevação de nível ao servidor J~ Ferrcim da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Nível II para o Nível 

m. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIR.A 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
PORTAIUAN• 208/2025. 

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da outras 

providências. 

O Prefeito de Ribas do Rio P-Mdo, Estado de Mato Grosso do Su~ no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, representado pelo 
Chefe de Gabinete, a Scactária de Gcstio de Go~mo, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão de Governo, a Sccrcclria de 
Asslstencia Social e Habitação, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e Habitação, a Scactária de F.mprcendcdorismo, 
neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, Sccrcclria de F.ducaçio, neste ato, representado pelo Secretário de .Educação, 
Secreclria de Finanças e Plmejamento, neste ato, representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Secretúia de Esporte e Turismo, 
neste ato, representado pelo Secretário de Esporte e Turismo, Sccreúria de Inmestrutun. Pública, neste ato, representado pelo Secretário 
de Infraestrutura Pública e Scacúria de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 

CONSIDERANDO as determinações do art. ~ do Decreto n. 219 de 06 de de:iembro de 2023 e a necessidade de nomear e constituir o 
Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS); 

CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de l° de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administra1rõcs Públicas diretas, autmiuicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e a necessidade de 
centralizar, racionalizar e otimu.ar procedimentos de gestão municipal; 
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CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no âmbito do 
Município de Ribas do Rio Pardo/ MS - e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de transição da Nova Lei de 
Licitação no imbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

RESOLVEM: 

Art. 111 Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento cm Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo (MS) para exercer as funções previstas no Decreto 21~ de 06 de De:zembro de 2023. 

I - Servidora Raquel Lima dos San tos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

m - Servidora Lcila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

Art. 211 Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 202S. 

ROBERSONLUJZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

ROSELICODOGNAlTO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

IVO SOVZADOSSANTOS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASILVAMOUR.AROCHA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

TIAGO NOSSAFIUOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOSÉ RENATO MOUR.ACOUJS 
Secretário Municipal de Educação 

jEFERSON SANDRO MACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

LUJZANTONIO DOS REIS 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

CHARLIN CASTRO CAMILO 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

- . --
'' < • 

Atribui Função Gratificada (FG). 

. Gabinete do Prcmto 
PORTARIAN. 20~/2025 

O PREFfilTO MUNICIP.ALDERIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Fi..S. --~-~....;3 ____ _ 
?ROC ...... O~~~)-""-/J__S __ _ 

RUB.--+~-\.-~---



FLS. 

PROC . ..lo4,-!...,........:.--

RUB . ....,,:;;;;.~----

SUMÁRIO - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA 

1. Objeto 

2. Descrição da Necessidade da Contratação 

3. Objetivos da Contratação 

4. Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) 

5. Requisitos da Contratação 

6. Estimativas das Quantidades e Memória de Cálculo 

7. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha da Solução 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

9. Descrição da Solução e Exigências Técnicas 

1 O. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação 

11. Resultados Pretendidos 

12. Providências a Serem Adotadas pela Administração 

13. Mapa de Risco e Medidas Mitigadoras 

14. Contratações Correlatas e Impactos Ambientais 

15. Posicionamento Conclusivo sobre a Contratação 

RIBAS DO RIO PARDO/MS 

2025 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 
PR,EFEITUAA 

FLS. J.~S 
PROC. OA + (<i--5 

RUB. ft 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria tributária rural, incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento de 
preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais. 

2. Descrição da Necessidade da Contratação 

A necessidade da contratação decorre da exigência de conformidade da gestão tributária 
municipal com as normas federais, especialmente a Instrução Normativa RFB nº 1.640/2016 e 
RFB nº 1.877/2019, que regulam a fiscalização e arrecadação do Imposto Territorial Rural 
(ITR). O município, ao firmar convênio com a Receita Federal, assume a responsabilidade pelo 
monitoramento e cobrança do tributo, necessitando de suporte técnico especializado para 
cumprimento das obrigações. 

3. A contratação tem como objetivos: 

• Melhorar a gestão tributária e evitar perdas de receita pública; 
• Garantir regularidade na arrecadação, reduzindo riscos de inconsistências; 
• Desenvolver uma base de dados estruturada com informações sobre imóveis rurais; 
• Promover o crescimento sustentável da arrecadação municipal. 

4. Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA) 

A contratação está prevista no Plano Anual de Compras, sendo uma demanda alinhada com as 
estratégias de gestão fiscal e tributária da administração pública. 

5. Requisitos da Contratação 

A contratação deve atender aos seguintes requisitos: 

• Prestação de serviços de consultoria e assessoria tributária especializada em tributação 
rural e levantamento de dados territoriais; 

• Implantação de sistema digital integrado para acompanhamento da tributação rural e 
gestão de informações geográficas; 

• Assessoria na estruturação do setor de arrecadação municipal para aumento de 
eficiência e transparência nos processos tributários. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



FLS. ().J.Jó 

PROC. _O=..:i..,.....+'--IJS __ 

RUB. ---4~~...__ __ 

6. Estimativas das Quantidades e Memória de Cálculo 

A estimativa da contratação contempla um período de 12 meses, conforme necessidade da 
administração. O valor da contratação está estimado em R$ 300.000,00, conforme pesquisa de 
mercado e valores praticados em contratações similares. 

Os cálculos foram baseados nos seguintes parâmetros: 

• Levantamento de contratações similares realizadas por outros municípios; 
• Comparação de valores com contratos vigentes de natureza análoga; 
• Pesquisa de preços com fornecedores especializados. 

7. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha da Solução 

Foram identificadas duas possíveis soluções: 

l. Execução direta pelo município, o que ex1gma capacitação de servidores e 
investimentos na estruturação da base de dados, resultando em maiores custos 
operacionais e riscos de não conformidade com a Receita Federal; 

2. Contratação de empresa especializada, possibilitando a execução imediata dos serviços 
com base na experiência de profissionais capacitados e suporte tecnológico adequado. 

Considerando a especificidade do objeto e a necessidade de expertise técnica para a correta 
execução dos serviços, optou-se pela contratação da Vast Soluções Administrativas EIRELI 
por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso Ili, da Lei nº 14.133/2021. A 
empresa demonstrou notória especialização na área de assessoria tributária rural, possuindo 
histórico comprovado de atuação junto a diversos municípios, o que assegura a adequação e a 
efetividade da solução contratada. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

O valor estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme pesquisa 
de mercado e contratações similares realizadas por outros municípios. 

O critério utilizado para definição do valor incluiu: 

• Comparação com contratos semelhantes, considerando serviços técnicos especializados 
e fornecimento de sistemas integrados; 

• Valores unitários praticados no mercado para serviços de consultoria tributária e 
desenvolvimento de sistemas geográficos; 

• Análise de contratos anteriores da empresa prestadora do serviço, verificando 
compatibilidade de preços com o mercado. 

9. Descrição da Solução e Exigências Técnicas 

A solução prevê a execução dos seguintes serviços: 
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• Implantação de sistema de informações geográficas, com interface para cadastro de 
propriedades e análise territorial; 

• Assessoria para atualização cadastral e incremento da arrecadação do ITR; 
• Capacitação dos servidores municipais na gestão e fiscalização tributária rural; 
• Consultoria na elaboração de laudos técnicos e pareceres tributários sobre propriedades 

rurais. 

Além disso, a empresa contratada deverá atender aos seguintes critérios: 

• Comprovação de experiência na prestação de serviços semelhantes; 
• Disponibilidade de equipe técnica multidisciplinar composta por advogados, 

engenheiros, contadores e analistas de sistema; 
• Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados de capacidade emitidos por 

outras administrações públicas. 

10. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação 

O contrato não será parcelado, pois trata-se de serviço técnico especializado e integrado, que 
requer a uniformidade da prestação dos serviços para garantir eficiência na arrecadação 
tributária e continuidade das atividades. 

11. Resultados Pretendidos 

Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

• Incremento na arrecadação municipal, reduzindo perdas tributárias; 
• Regularização de propriedades rurais, evitando sanções da Receita Federal; 
• Otimização dos processos de fiscalização, proporcionando maior controle sobre os 

tributos rurais; 
• Criação de um banco de dados atualizado, melhorando a gestão das informações 

territoriais do município. 

12. Providências a serem Adotadas pela Administração 

A administração deverá adotar as seguintes medidas: 

• Designar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato e acompanhamento da 
execução dos serviços; 

• Integrar o sistema implantado à estrutura da Secretaria de Finanças para garantir 
continuidade e atualização dos dados; 

• Definir critérios para avaliação de desempenho da empresa contratada, garantindo 
qualidade na execução do contrato. 

13. Mapa de risco 

O Mapa de Risco abaixo detalha os principais riscos envolvidos na licitação e execução do 
contrato, categorizados conforme a fase da contratação e sua probabilidade e impacto. 
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Descrição 
1 
Probabilidade llmpactol Medidas 

. Mitigadoras 
::::=========~I 

Inconsistências no 
Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) 
que possam 
comprometer a 
ustificativa da 

contratação por 
inexigibilidade. 

Falha na definição 

Média 

do valor estimado da 
contratação, podendo M 'd' 
resultar em e 1ª 
sobrepreço ou 
inexequibilidade. 

Risco de 
impugnação ou 
questionamento da 
inexigibilidade por 
ausência de 
comprovação da 
notória 
especialização. 

Falha na 
documentação 
apresentada pela 
empresa contratada, 
levando à 
desclassificação e 
necessidade de 
refazer o processo. 

Atraso na 
implantação do 

Alta 

Média 

sistema e falha na Média 
entrega dos serviços 
contratados. 

Problemas técnicos 
no sistema Média 
implantado, gerando 

l 5 

Alta 

Alta 

Alta 

Média 

Alta 

Alta 

Revisão criteriosa do 
ETP conforme os 
requisitos legais, 
alinhamento com 
normas vigentes e 
comparabilidade com 
contratações 
similares. 

Levantamento 
detalhado de 
mercado, utilizando 
bancos de preços 
oficiais, contratos 
anteriores e 
·ustificativa baseada 
em composições de 
custos. 

Coleta de atestados de 
capacidade técnica da 
empresa contratada, 
análise comparativa 
com outros 
prestadores e parecer 
urídico robusto. 

Verificação prévia de 
regularidade jurídica 
e fiscal da empresa 
antes da formalização 
do contrato. 

Estabelecimento de 
cronograma 
detalhado, 
fiscalização contínua 

• e penalidades em 
contrato para 
descumprimento. 

Exigência de suporte 
técnico contínuo e 
cláusulas de 
responsabilidade 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



, ... 4~,., 
1~•~·i'= ',;;_1~ ª ,Je,Jr&!t 
i.;, " . -. 

Ribas 
do Rio Pardo 
PREFIITURA 

8 Categoria do 

1 Risco 
Descrição 

FLS. Q,J,~ 

PROC. -ª-=----\ + ...... IJ.--'-S __ 

RUB. -~,.........-\----

1 Probabilidade llmpactol 
Medidas 

Mitigadoras 

□I 1 falhas na tributação e 1 ID sobre desempenho do 
arrecadação. sistema. 

Falta de capacitação Inclusão de 
Execução dos servidores para 

treinamento R7 
Contratual operar o sistema de Alta Média obrigatório e manual 

informação de uso no contrato. tributária. = Pagamento irregular Planejamento 

Gestão do 
ou atrasado, financeiro adequado e 

R8 Contrato impactando na Média Média acompanhamento da 
continuidade da liquidação das 

= J:>restação do serviço. despesas. 

Definição rigorosa 
Risco de execução dos critérios de 

Gestão do inadequada dos medição de 
R9 Contrato serviços e entrega de Alta Alta desempenho e 

um produto abaixo aplicação de 
do esperado. penalidades para não 

conformidades. -
Impacto ambiental 

Implementação de 

devido ao uso 
processos digitais e 

RlO Sustentabilidade excessivo de papel e Baixa Média uso de tecnologia 

deslocamentos 
remota para 

desnecessários. 
minimizar impactos 
ambientais. 

13.1. Medidas Mitigadoras por Fase da Contratação 

Para garantir que os riscos sejam reduzidos e controlados, as seguintes ações mitigadoras 
deverão ser aplicadas em cada fase da licitação e execução contratual. 

Fase de Planejamento: 

• Revisão do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para garantir que atenda aos requisitos 
do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

• Definição clara da singularidade do serviço e da notória especialização da empresa 
contratada, com parecer técnico-jurídico fundamentado. 

• Pesquisa de mercado detalhada, com levantamento de preços em bases oficiais e 
contratos similares, evitando sobrepreço. 

Fase de Seleção do Fornecedor: 
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• Exigência de atestados de capacidade técnica e comprovação de serviços similares já 
prestados a outros municípios. 

• Verificação prévia da regularidade fiscal e jurídica da empresa contratada para evitar 
problemas na habilitação. 

Fase de Execução do Contrato: 

• Definição de cronograma de execução e prazos rigorosos, com acompanhamento 
mensal do progresso da implantação do sistema. 

• Cláusulas contratuais com penalidades para descumprimentos de prazos e falhas na 
entrega dos serviços. 

• Treinamento obrigatório dos servidores para uso do sistema e correto aproveitamento 
das ferramentas implementadas. 

• Monitoramento contínuo do desempenho do sistema, garantindo que funcione 
conforme contratado. 

Fase de Gestão Contratual: 

• Acompanhamento da prestação dos serviços pela fiscalização do contrato, garantindo 
conformidade com os requisitos estabelecidos. 

• Adoção de práticas sustentáveis, como digitalização de processos e relatórios 
eletrônicos para minimizar impactos ambientais. 

14. Contratações Correlatas e Impactos Ambientais 

A contratação não exige contratações correlatas, sendo um serviço especializado que será 
prestado diretamente pelo fornecedor contratado. 

Quanto aos impactos ambientais, o contrato prevê: 

• Utilização de sistema digital para reduzir o uso de papel e outros insumos físicos; 
• Uso de tecnologia sustentável, com suporte remoto e digitalização de processos, 

minimizando deslocamentos e impactos ambientais. 

15. Posicionamento Conclusivo sobre a Contratação 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando que: 

• A administração não dispõe de estrutura técnica interna para execução dos serviços; 
• A especialização exigida inviabiliza a competição, justificando a inexigibilidade de 

licitação conforme art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 
• Os benefícios superam os custos, garantindo retomo financeiro ao município através do 

aumento da arrecadação tributária. 
• A Vast Soluções Administrativas EIRELI apresenta um currículo técnico e profissional 

robusto, demonstrando experiência consolidada na prestação de serviços de consultoria 
tributária rural. Sua equipe multidisciplinar, composta por especialistas em direito 
tributário, engenharia a,sronômica, análise de sistemas e gestão pública, possibilita a 

-,..-••--, , · ~ -- 1 - ....,-
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execução eficiente das atividades contratadas. Diante disso, infere-se que seu trabalho 
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, 
justificando a escolha por inexigibilidade de licitação. 

~l.iYma~ 
Servidora Responsável pelo Planejamento 

em Compras 

~ 'i-~M) ~ 
Caroline Ferreira Costa 

Servidora Responsável pelo Planejamento 
em Compras 

Aprovado: 

Ribas do Rio Pardo 25 de fevereiro de 2025. 

/1 <íffff:l ~Jo Jtt,-x, . 
Mateus Eustachio Victalino 

' 
Servidor Responsável pelo Planejamento 

em Compras 

~·®~ ··. 
LeilâP~gd-Dtas 

Servidora Responsável pelo Planejamento 
em Compras 

~~ Ivo S uza os 
Secretário Municipa de F n · ç 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do Objeto 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria 
e assessoria tributária rural, incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento de preços 
de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais, a serem executados junto à 
Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

1.2. Natureza da contratação: A presente contratação refere-se à prestação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, enquadrando-se nas hipóteses de 
inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, inciso 111, da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Vigência: 

• O prazo de vigência: 12 {doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

• Possibilidade de prorrogação: Admite-se prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

• Quantitativo: Prestação mensal de serviços, conforme cronograma a ser definido. 

2. Fundamentação da Contratação 

A contratação se fundamenta no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstrou a necessidade da 
assessoria especializada para garantir a conformidade da arrecadação municipal com as normativas da 
Receita Federal do Brasil, especialmente a IN RFB nº 1.640/2016 e nº 1.877/2019. 

A ausência de profissionais internos especializados justifica a contratação, uma vez que a gestão do 
Imposto Territorial Rural (ITR) exige conhecimentos multidisciplinares em direito tributário, engenharia 
agronômica e análise de sistemas. 

A empresa escolhida por inexigibilidade de licitação possui expertise comprovada e atua em diversos 
municípios, garantindo a adequada prestação do serviço e a maximização da arrecadação municipal. 

3. Descrição da Solução 

A solução proposta engloba os seguintes serviços: 

• Consultoria e assessoria tributária rural, incluindo orientação técnica sobre legislação aplicável. 
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• Implantação de sistema digital customizado, para levantamento de preços de terras e cadastro 
de imóveis rurais. 

• Análise e atualização cadastral, garantindo que as informações da Receita Federal estejam 
corretas. 

• Capacitação de servidores municipais para gestão e fiscalização tributária rural. 

• Elaboração de laudos técnicos e pareceres tributários, auxiliando a tomada de decisão da 
administração pública. 

A solução contempla todo o ciclo de vida do objeto, desde o diagnóstico inicial da arrecadação até a 
implementação de um plano de melhoria contínua. 

4. Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deverá: 

• Comprovar experiência mínima de 5 anos na área de consultoria tributária rural.· 

• Possuir atestado de capacidade técnica, emitido por entes públicos que receberam serviços 
semelhantes. 

• Dispor de equipe multidisciplinar composta por advogados tributaristas, engenheiros agrônomos, 
contadores e analistas de sistema. 

• Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

• Apresentar declaração nos termos do anexo I deste Termo. 

5. Modelo de Execução do Objeto 

A execução do contrato seguirá as seguintes etapas: 

1. Diagnóstico inicial: Levantamento de dados sobre a arrecadação municipal e cadastro de imóveis 
rurais. 

2. Implantação do sistema digital: Parametrização e treinamento de servidores para uso da 
plataforma. 

3. Consultoria contínua: Assessoria em questões tributárias e elaboração de pareceres técnicos. 

4. Auditoria e fiscalização: Monitoramento dos impactos da assessoria na arrecadação municipal. 

5. Encerramento e relatório final: Apresentação dos resultados obtidos ao longo da execução 
contratual. 
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O CONTRATO a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
do contratante, bem como em atendimento ao princípio da oportunidade e conveniência do gestor 
público, em conformidade com o Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21 no interesse e necessidade da 
Administração. 

7. Modelo de Gestão do Contrato 

O acompanhamento da execução contratual será realizado por servidores designados pela Secretaria 
de Finanças, que atuarão como fiscais do contrato. 

A fiscalização incluirá: 

• Relatórios mensais de atividades, detalhando os serviços executados. 

• Reuniões periódicas, para avaliar o desempenho da empresa contratada. 

• Verificação da conformidade com os prazos estabelecidos e aplicação de eventuais penalidades 
contratuais. 

8. Critérios de Medição e Pagamento 

• Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10° dia útil do mês subsequente à emissão 
da Nota Fiscal. 

• Cada pagamento estará vinculado à entrega de relatório técnico detalhado, que será analisado 
e aprovado pela administração municipal. 

• Em caso de não conformidade, a contratada deverá corrigir as falhas apontadas antes da 
liberação dos valores. 

9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

A seleção do fornecedor será realizada com dispensa de procedimento competitivo, com fundamento no 
art. 7 4, inciso 111, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a notória especialização da empresa e a 
inviabilidade de competição. 

A empresa Vast Soluções Administrativas EIRELI foi identificada como a prestadora de serviços mais 
qualificada para atender à necessidade do município, conforme os atestados técnicos apresentados e o 
histórico de atuação em outros municípios. 
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10. Estimativa do Valor da Contratação 

O valor estimado para a contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme análise de 
mercado e comparação com contratações similares realizadas por outros municípios. 

A formação do preço considerou: 

• Contratos vigentes com entes públicos que contrataram serviços análogos. 

• Composição de custos unitários compatíveis com os praticados no mercado. 

• Parâmetros da Receita Federal para serviços técnicos especializados em tributação rural. 

11. Adequação Orçamentária 

Os recursos para a contratação estão devidamente previstos na dotação orçamentária do município, 
garantindo a disponibilidade financeira para o pagamento dos serviços conforme a execução contratual, 
a ser satisfeita por meio da seguinte rubrica orçamentária: 

Centro de custo 12 301 SECRETARIA DE FINANÇAS 

Unidade 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

04.123.0003.2178.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

Funcional FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Catec. Econ. 3.3.90.35.99 - OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Ficha 53 

Fonte de Recurso 50000 

12. Anexo 

Compõe este Termo o Anexo 1- Modelo de Declaração conjunta. 

13. Disposições Finais 

Este Termo de Referência estabelece as diretrizes para a formalização do contrato administrativo, 
devendo ser seguido em todas as suas cláusulas. 
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Raquel de Lima Santos 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 
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Caroline Ferreira Costa 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 
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Compras 
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Servidora Responsáve pelo Planejamento em 

Compras 
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Ivo So a do Jantos 
Secretário Municipa eE anças e PI nejamento 
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A empresa (DADOS DA EMPRESA), DECLARA para os devidos fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito 
ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 
Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 
da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
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(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 
atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 
14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Loca/data 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 
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06/03/2025, 07:48 Zimbra 

Zimbra financas@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria tributária rural 

De : Ivo Souza dos Santos 
<financas@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

qui., 27 de fev. de 2025 16:55 

~ 1 anexo 
Assunto : Contratação de empresa especializada para a ;23 3 

prestação de serviços técnicos de consultoria e :-_s, ----------
assessoria tributária rural ·PROC. 01~/J.5 · _;. 

Para : contato <contato@vastcom.br> ' A · · RUB ....... ~;.._,;_.,.._,., ____ _ 

Segue TR para fins de solicitar a proposta e declaração ref. Assessoria Tributatih empresa 
VAST 

Vimos através deste encaminhar Termo de Referência que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria tributária rural, incluindo a implantação de sistema customizado de 
levantamento de preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de 
imóveis rurais, a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas 
do Rio Pardo/MS. 

Solicitamos que nos seja encaminhada a proposta atualizada bem como a declaração nos 
termos do anexo I do Termo de Referência. 

~ 3 - TR ASSESSORIA TRIBUTÁRIA (2).docx 
~ j 421 KB 
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06/03/2025, 07:47 Zlmbra 

Zimbra financas@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

resposta a solicitação de proposta de trabalho 

De : Tiago Leal <contato@vast.com.br> 

Assunto: resposta a solicitação de proposta de trabalho 

qua., 05 de mar. de 2025 16:05 

~ 3 anexos 

Para : Ivo Souza dos Santos 
<financas@ribasdoriopardo.ms.gov.br> :-:..s. _.,;;;;;c2_yi..;:a ____ _ 

PROC. Q tlf J.,5 

Bom dia RUB. ti:} 
Conforme solicitado, via e-mail, e com o objetivo de atender às necessidades do ilicípio 
de Ribas do Rio Pardo/MS no aprimoramento da gestão tributária rural relacionada ao ITR, 
temos o prazer de apresentar a proposta da Vast Soluções Administrativas. 

Somos uma empresa reconhecida pela excelência em assessoria tributária e consultoria 
técnica, proporcionando soluções estratégicas que visam o desenvolvimento sustentável e 
o aumento da arrecadação municipal. Nosso compromisso é oferecer um serviço eficiente, 
alinhado às normativas vigentes, garantindo segurança jurídica e otimização dos recursos. 

Anexamos à presente mensagem nossa proposta detalhada para sua análise. 
Permanecemos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas e agendar uma reunião 
para discutir os próximos passos. 

Aguardamos seu retorno e agradecemos a oportunidade de colaborar com a gestão do 
município. 

TIAGO LEAL 
IIIIEIOt !XICUIIYO 

67 9 9949-2040 

ij DECLARAÇÃO RiBAS.pdf 
1 MB 

~ PROPOSTA VAST Ribas.pdf 
1a1,.\ 692 KB 

····- ·--......,, ..... ~1 
1 
i .... :;-1:'i: 

'!~ . i 
- • • ..... ..i:-....... J 
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À Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

PROPOSTA 019/2025 

:·-:..s. _oZ ....... 4 ...... Â..__ 
PROC._.....&.+_J, __ 5 __ :i._ .. 

RUB.-~~---

Assunto: Contratação de empresa especializada para os trabalhos de ! sessoria · 
técnica e auditoria tributária rural ao Imposto Territorial Rural - ITR. 

Proponente: VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS, inscrita no CNPJ-MF sob o 
nº 21.468.144/0001-47, com sede na Rua Doutor Michel Scaff, 424, Chácara 
Cachoeira, Campo Grande/MS, CEP: 79.040-860. 

Prezados Senhores, 
Conforme solicitação realizada no dia 14 de fevereiro de 2025, via e-mail e com o 
objetivo de atender às necessidades do Município de Ribas do Rio Pardo/MS em 
aprimorar sua gestão tributária rural ao ITR, apresentamos a proposta da Vast 
Soluções Administrativas, uma empresa reconhecida pela excelência e resultados 
sólidos em assessoria tributária e consultoria técnica, com foco no desenvolvimento 
sustentável e aumento da arrecadação municipal. 

A seguir, detalhamos os diferenciais e os benefícios da contratação de nossos serviços: 

1. SOBRE A VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Com mais de 10 anos de experiência no mercado, a Vast Soluções Administrativas 
se consolidou como a maior empresa de tributação rural do estado, sendo referência 
em resultados concretos e estratégicos para municípios. 

Nossa equipe técnica multidisciplinar é altamente qualificada, composta por: 
• Advogados especializados em Direito Administrativo, Constitucional, Civil, 

Agrário, Tributário e Imobiliário; 
• Contador experiente com expertise em Contabilidade Pública, Auditoria e 

Controladoria; 
• Gestor tributário com ampla vivência em planejamento estratégico e 

incremento de arrecadação; 
• Engenheiro com formação complementar em áreas essenciais para análise de 

tributos territoriais e rurais; 
• Biólogo capacitados para análise de impacto ambiental e questões 

correlacionadas ao uso e ocupação do solo rural, em alinhamento com 
legislações ambientais; 

• Analista de sistema, responsáveis por integrar tecnologias e sistemas digitais 
que garantem maior precisão e eficiência nos processos tributários e de 
fiscalização. 

www.vast.com.br 

Página 1 de 4 

..... 



PROC ...... "'-1-....... ---

RU B. ~~:-r----
Além disso, contamos com profissionais com Títu~s e Mestrado e Doutorado, o 
que reflete o alto nível técnico de nossa equipe. Desta mos ainda a participação ativa 
na Comissão de Direito Agrário da OAB, em que nossa liderança ocupa a posição de 
presidente, ampliando nossa influência e credibilidade no setor. 

2. A IMPORTÂNCIA DE UMA ASSESSORIA DE PONTA PARA O MUNICÍPIO 

Diante dos desafios financeiros enfrentados pelos municípios, como a escassez de 
recursos financeiros, o risco de perda de arrecadação e até mesmo situações de 
renúncia involuntária de receitas, é indispensável contar com uma assessoria 
técnica especializada, como a oferecida pela Vast Soluções Administrativas. 

Uma consultoria tributária rural qualificada é um investimento estratégico que 
possibilita ao município alcançar beneficios imediatos e de longo prazo, tais como: 

• Aumento significativo da arrecadação municipal: Nossa equipe identifica, 
analisa e recupera créditos tributários, contribuindo diretamente para o 
crescimento das receitas municipais. Trabalhamos com base em ferramentas 
modernas, sempre alinhados às regulamentações legais, como a Instrução 
Normativa 1640/2016 da Receita Federal, garantindo a conformidade fiscal. 

• Redução de riscos fiscais: Com especialistas em direito tributário, 
contabilidade pública e gestão de tributos, fornecemos soluções que não 
permite a perda de arrecadação por inconsistências ou falhas na identificação 
de receitas. 

• Evitar renúncias de receitas: Muitos municípios deixam de arrecadar valores 
importantes por falta de estrutura técnica e conhecimento específico. Nossa 
equipe multidisciplinar assegura que todo potencial arrecadatório do 
município seja devidamente identificado e aproveitado. 

• Planejamento estratégico e eficiência administrativa: Implantamos práticas 
que otimizam os processos internos da Secretaria de Finanças, promovendo 
agilidade, eficiência e transparência na gestão tributária. 

Além disso, contar com uma assessoria técnica especializada é fundamental para 
preparar o município para os desafios futuros, com soluções inovadoras e 
personalizadas, que assegurem o crescimento sustentável e a autonomia financeira. 

A parceria com a Vast Soluções Administrativas representa não apenas uma solução 
para as demandas atuais da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo, mas também um 
alicerce estratégico para o desenvolvimento continuo do município e da qualidade de 
vida da população local. 

3. RESULTADOS COMPROVADOS 

A Vast é reconhecida por alcançar resultados que impactam diretamente no 
desenvolvimento dos municípios. Fomos a primeira empresa a identificar e 

www.vast.com.br 
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creditar tributos municipais antes não localizados, uma conquista amplamente 
divulgada pela imprensa estadual e que colocou nossa empresa em destaque como 
pioneira no setor. 

Graças à nossa expertise, garanti.mos soluções que vão além do comum: trabalhamos 
com um olhar estratégico e inovador, possibilitando que os recursos arrecadados 
sejam utilizados de forma a atender às prioridades do município e beneficiar 
diretamente a população. ~- :..s. ó2 l-\ 3-

PROC. QjJ:/~5 
4. INVESTIMENTO ~ 

RUB·-r'-u""tl"----
Os serviços da Vast Soluções Administrativas são um investimento estratégico, 
considerando que o ganho financeiro para o município, em forma de arrecadação 
aumentada, será muito maior do que o valor desembolsado pelo contrato. Além de 
ampliar a receita, o município contará com gestão tributária organizada, eficiente e 
regularizada, garantindo conformidade com as normas vigentes e segurança para o 
futuro financeiro da cidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE 
VALOR VALOR 

UND. TOTAL 
serviços técnicos de consultoria e 
assessoria tributária rural a serem 

01 executados junto à Secretaria de Finanças 
25.000,00 300.000,00 do Município, com implantação de sistema Mês 12 

de sistema customizado de levantamento 
de preços de terra, sistema de informação 
geografia e avaliacão de imóveis rurais. 

Total do contrato 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

O valor proposto é final e engloba todos os custos relacionados aos serviços 
prestados, incluindo: 

• Impostos; 
• Encargos trabalhistas e tributários; 
• Custos de transporte e deslocamento da equipe técnica; 
• Todas as despesas administrativas necessárias para a execução do contrato. 

Com isso, a Prefeitura terá a tranquilidade de contar com um serviço completo, sem 
despesas adicionais, e receberá resultados expressivos que impactarão diretamente na 
qualidade da gestão tributária e no desenvolvimento do município. 

w w w . v a· s t . e o m . b r 
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S. PORQUEESCOLHERAVAST? 

• Somos reconhecidos pela nossa credibilidade e solidez no mercado, sendo a 
maior empresa de tributação rural do estado; 

• Nossa equipe técnica possui qualificação de excelência, com profissionais 
especializados em diversas áreas que convergem para a entrega de resultados 
de alto impacto; 

• Temos um histórico de sucesso comprovado, com soluções pioneiras e 
inovadoras no setor de tributação rural; 

• Trabalhamos para promover o aumento sustentável da arrecadação 
municipal, possibilitando maior autonomia financeira para a Prefeitura. 

6. CONCLUSÃO 

Acreditamos que a parceria entre a Prefeitura e a Vast Soluções Administrativas será 
um marco na gestão tributária do município, promovendo avanços significativos em 
arrecadação, regularidade fiscal e transparência administrativa. 

Estamos à disposição para esclarecimentos e negociações, certos de que juntos 
alcançaremos resultados expressivos e duradouros. 

Atenciosamente, 

Campo Grande/MS, 05 de março de 2025. 

www.vast.com.br 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

·-:..s. ----~..;...8.a..;:'5~
PRoc. 0·1 3f tlS 

A empresa VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI, pessoa jurllh'c~·ae d~,:; 
privado, inscrita no CNPJ-MF sob o no 21.468.144/0001-47, com sede na Rua Doutor 
Michel Scaff, 424 - Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, CEP: 79.040-860, através 

de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, DECLARA para os devidos 

fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e 

seus anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os 

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das 

obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com 

os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do 

processo, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar 

à Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e 

autenticidade das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao 

certame, e que, se necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações 

complementares, sempre que solicitadas pela Administração. 

( 4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à 

proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

www.vast.com.br 



(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 

moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, 

também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso 

IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou 

administradores, qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) 

grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 
. -.. 

RUB.--,--:~----·· 
(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização o~ na 

gestão do contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade 

financeira da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do 

art. 4° da Lei n. 14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Campo Grande/MS, 05 de marçQ de 2025. 

fi 1.468.144/000 J-4 7-. 
\¼s1· SOJ.liCOF.S 

ADMINISTR,\TIVAS EIREI 1 
Ch. Rua Dr. llkhel Sc:ifI 42-/ 

acarn C"achot'ira, CF.P: 791140..860 L C"umpo Gr,1ndt' - llS 

www.vast.com.br 



Ribas 
do Rio Pardo 
l'REl'IITUAA 

JUSTIFICATIVAS 

FLS. e2\.fT 
PROC . ........ 0'-'--,!,1t_l ~-

RUB. __,,\,.-::;.+,--+---

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria 
e assessoria tributária rural a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas 
do Rio Pardo/MS, com implantação de sistema de sistema customizado de levantamento de preços de 
terra, sistema de informação geografia e avaliação de imóveis rurais. 

NORMATIVO LEGAL: Lei nº 14.133/21. 

CONTRATADO: VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 21.468.144/0001-47, com sede na Rua Doutor Michel Scaff, 424, Chácara 
Cachoeira, Campo Grande/MS, CEP: 79.040-860. 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO-ART. 72, INCISO VI DA LEI Nº 14.133/21 

A priori, sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a licitação pública, pode ser definida como o meio por intermédio do qual a Administração 
Pública contrata, garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, 
moralidade, impessoalidade, dentre outros, buscando, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa, nos 
termos do art. 11 da Lei federal nº 14.133, de 2021, in verbis: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 

objeto; 

li - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

1 
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FLS. _c:2J_l-\-i-=i __ 
PROC. QJ~-1 à--$ 

RUB. ~ 
Ili -evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento 
na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 
previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como requisito 
à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos 
arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação. 

A presente contratação, se ampara no artigo 74, inciso Ili, da Lei nº 14.133/21. Depreende-se assim que 
a inexigibilidade é invocável quando não houver possibilidade de competição, ou seja, quando for inviável 
a realização de licitação para escolha objetiva da proposta mais vantajosa. 

Desta feita, visando o cumprimento da exigência do disposto no art. 72, inciso VI, a escolha da empresa 
VAST SOLUCOES ADMINISTRA TIVAS EIREL11 inscrita no CNP J-MF sob o nº 21.468.144/0001-47, se 
baseou nos seguintes quesitos: 

Trata-se de empresa atuante no mercado, com grande experiência na área de consultoria e assessoria 
tributária; 

Com mais de 10 anos de experiência no mercado, a Vast Soluções Administrativas se consolidou como 
a maior empresa de tributação rural do estado, sendo referência em resultados concretos e estratégicos 
para municipios. 

A empresa apresenta uma equipe técnica multidisciplinar altamente qualificada, composta por: 

• Advogados especializados em Direito Administrativo, Constitucional, Civil, Agrário, Tributário e 
Imobiliário; 

• Gestor tributário com ampla vivência em planejamento estratégico e incremento de arrecadação; 

• Engenheiro com formação complementar em áreas essenciais para análise de tributos territoriais e 
rurais; 

• Biólogo capacitados para análise de impacto ambiental e questões correlacionadas ao uso e ocupação 
do solo rural, em alinhamento com legislações ambientais; 

• Analista de sistema, responsáveis por integrar tecnologias e sistemas digitais que garantem maior 
precisão e eficiência nos processos tributários e de fiscalização. 
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Salienta-se que seus profissionais contam com T1tulos de Mestrado e Doutorado, o que reflete o alto 
nível técnico da equipe. Atualmente, um de seus integrantes tem participação aüva na Comissão de 
Direito Agrário da OAB, o que amplia a influência e credibilidade no setor. 

EQUIPE TÉCNICA 

GEANCARLO LEAL DE FRElT AS 

Advogado OAB/MS 11.929 

Pós graduação em Direito Tributário. 

Pós graduação em Direito Imobiliário. 

Pós graduação em Direito Constitucional. 

Pós graduação em Direito Administrativo e Cidadania. 

JOAO WAIMER MOREIRA FILHO 

Advogado OAB/MS 13.295 

Especialização em Direito no Agronegócio e Agrário. 

Presidente da comissão do Direito Agrário - OAB. 

TIAGO LEAL DE FREITAS 

Gestor Tributário 

Especialização em Direito Agrário. 

Especialização em Contabilidade Pública e Auditoria Controladoria e Finanças. 

Pós graduação em Direito Tributário. 

Pós graduação em Análise de Sistema. 

JERUSA CARIAGA ALVES 

Agrônoma 

Mestra. 

Doutorando. 

Especialização em Residência Agrária e Assessoria Técnica Rural. 

Especialização em QGIS para agricultura de precisão. 

Equipe técnica operacional: 

Karla de Fatima Moreira-Bióloga. 

Sebastiao Rainiel Mendes Dias - Gestor Público. 

~ f, 
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Gustavo Reis - Analista de sistema. 
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Na instrução do processo demonstrou experiência anterior de atuação em outros municípios, com ganhos 
reais por intermédio de sua atuação junto ao órgão; 

Além disso, apresentou também vários atestados de capacidade técnica, o que demonstra que já 
executou o serviço, não constando nada que a desabone até a presente data. 

a) Prefeitura Municipal de Camapuã/MS; 

b) Prefeitura Municipal de Água Clara/MS; 

c) Câmara Municipal de Fátima do Sul/MS; 

d) Prefeitura Municipal de lvinhema/MS; 

e) Prefeitura Municipal de Bonito/MS; 

n Prefeitura Municipal de lguatemi/MS; 

g) Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul/MS; 

h) Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS; 

i) Prefeitura Municipal de Miranda/MS; 

j) Prefeitura Municipal de Antônio João/MS 

Outrossim, o objeto é singular sendo uma atividade complexa, que requer conhecimento e experiência 
especifica. 

Importante se faz mencionar também, a questão da confiança, ponto pacifico e sumulado pelo TCU: A 
inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas 
de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz 
de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos 
critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso li, da 
Lei nº 8. 666/1993. 

Além disso, ressalta-se que, o município não conta com profissionais especializados na área do objeto, 
o que toma a contratação indispensável para a devida execução e atendimento as normas legais 
pertinentes. 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO-ART. 72, INCISO VII DA LEI Nº 14.133/21 

Em relação aos valores praticados no mercado, já foi verificado em sede de estudo técnico preliminar, 
restando demonstrado que os preços praticados pela proponente em contratos anteriores e/ou contratos 
similares estão compatíveis com valores propostos. 

f\ 
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Ressalta-se que, a pesquisa de preço foi instruída com documentos como contratos anteriores e extratos 
de publicações, sendo totalmente possível para o balizamento da formação de preço, estando de acordo 
com a legalidade, visto que, o art. 23, § 4 ° da Lei nº 14 .133/21, preconiza que podem ser apresentados 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

3. COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA-ART 72, INCISO V DA LEI Nº 14.133/21. 

Por seguinte, analisada a documentação de habilitação, exigência prevista no Art. 62 e seguintes, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para comprovação dos requisitos mínimos de contratação. Considera-se a 
presente empresa: VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS EIRELI, CNPJ 21.468.144/0001-47 -
Habilitada. 

Ribas do Rio Pardo 06 de março de 2025. 

'd 
~ ✓•• 

Ivo S, uza os · ~nto 
Secretário Municipà d. in)ças lanejamento 
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Número da Cotação: 00123/25 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA 

Ficha: 53 
Unidade: 020301 
Funcional: 04.123.0003.2178.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.35.99 

Centro Custo: 

Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO (SEFIP) 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Item &'J1g~ecratyradçBrpal de Finanças e Planejamento (SEFIP) Qtd. Valor Médio Total Médio 

------------------------·············-------············----------------------------------------------------------------------------· 1 010.045.975 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SEF 1 300.000,00 300.000,00 

Total Ficha 53 300.000,00 

TOTAL GERAL 300.000,00 

Ordenador de Despesa: 



MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

03501541/0001-91 Exerclcio: 2025 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 53 Processo Nº: 

Unidade: 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO (SEFIP) 
Funcional : 04.123.0003.2178.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAM 

cat. Econ. : 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Código de Aplicação: ooo ooo Fonte Recurso: 1 ;ocooc 

Cotação: 00123/25 tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial Alteração ( +) 
667.000 00 53.000,00 

Histórico 

Centro de Custo: 

Alteração (-) 
0,00 

Empenhado 
0,00 

Saldo Atual 
720.000,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE ITR, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA 

SE PLANEJAMENTO. N. COTAÇÃO 00123/25 

Autorizado por: 

06 t OY t 2< 

VALOR DA RESERVA 300.000,00 
RESERVA JÁ UTILIZADA 

RESERVA ANULADA 
RESERVA REFORÇADA 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 
SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

0,00 
0,00 
0,00 

300.000,00 
0,00 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-
MS E A EMPRESA _____ _ 

lnexigibilidade de Licitação sob nº _/2025 
Processo nº _/2025 

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo (a) Senhor 
(a) _____ (nacionalidade), Secretario (a) de ____ _, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n, ____ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _____ com endereço 
administrativo ____ _, neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a 
empresa ___ _____, com sede ____ _, n. _, Bairro _ _, na cidade de 
____ _, inscrita no CNPJ sob nº ___ _, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr (a) ______ _, (nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob 
n. ____ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n .. _____ _, ajustam o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

11- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2025, Processo nº _/2025 em consonância com o inciso Ili do art. 
7 4 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

j 1 • CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria tributária rural, incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento de preços 

... - \ 
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de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais, a serem executados junto à 
Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

1 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), que será 
desembolsada em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil e reais), que vencem 
subsequente e sucessivamente nos meses posteriores a assinatura deste instrumento. 

l 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGêNCIA DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse do contratante, bem como em atendimento ao 
princípio da oportunidade e conveniência do gestor público, em conformidade com o Art. 105 da Lei 
Federal nº 14.133/21 no interesse e necessidade da Administração. 

l 4 • CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1.1 A Contratada obriga-se: 

a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos serviços 
constantes no Termo de Referência, bem como em sua proposta; 
b) Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços; 
e) Responsabilizar-se pelo pessoal técnico especializado necessário à execução dos serviços; 
d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
que venham a incidir sobre o presente contrato; 
e) Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecendo todas as informações solicitadas 
por ele, além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que passam pela sua 
apreciação; 
n Manter a Contratante sempre informada de todos os serviços realizados junto aos servidores 
municipais e Órgãos de Controle Externo; 
g) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços pactuados; 
h) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.2.1. A Contratante obriga-se: 
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a) Manter em dia as suas informações contábeis para que a Contratada os assessore e auxilie na 
execução dos serviços relacionados no tópico 3 do Termo de Referência, cumprindo, de maneira efetiva, 
os prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle externo; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Setor Responsável, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à Autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
e) Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 
n Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste 
contrato, como fornecer acesso remeto à sua rede e permitir livre acesso dos empregados da Contratada 
às dependências do Contratante relacionadas à execução do objeto quando das visitas in loco; 
g) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a promover 
os pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a regularidade de recolhimento dos encargos 

sociais; 
h) Reter as obrigações tributárias; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento; 
j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

1 5 • CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRA TO 

5.1. A execução do presente contrato deverá ser iniciada no prazo máximo de 1 O (dez) dias a contar 
da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS). 
5.2. A execução do contrato seguirá as seguintes etapas: 
1. Diagnóstico inicial: Levantamento de dados sobre a arrecadação municipal e cadastro de imóveis 
rurais. 
2. Implantação do sistema digital: Parametrização e treinamento de servidores para uso da 
plataforma. 
3. Consultoria contínua: Assessoria em questões tributárias e elaboração de pareceres técnicos. 
4. Auditoria e fiscalização: Monitoramento dos impactos da assessoria na arrecadação municipal. 
5. Encerramento e relatório final: Apresentação dos resultados obtidos ao longo da execução 
contratual. 

5.3. O acompanhamento da execução contratual será realizado por servidores designados pela 
Secretaria de Finanças, que atuarão como fiscais do contrato. 
A fiscalização incluirá: 
1. Relatórios mensais de atividades, detalhando os serviços executados. 

Reuniões periódicas, para avaliar o desempenho da empresa contratada. 
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3. Verificação da conformidade com os prazos estabelecidos e aplicação de eventuais penalidades 
contratuais. 

5.4. O objeto será recebido: 
5.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação, nos termos da alínea ªa", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

5.4.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos serviços 
entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

1 6 • CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será mensal, condicionado à aprovação dos serviços pelo fiscal do contrato. 

6.2. Cada pagamento estará vinculado à entrega de relatório técnico detalhado, que será analisado 
e aprovado pela administração municipal. 

6.3. Em caso de não conformidade, a contratada deverá corrigir as falhas apontadas antes da 
liberação dos valores. 

1 7 · CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCNIBGE, desde que autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

7.3.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 
pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso. 

1 8 • CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 
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Centro de custo 12 301 SECRETARIA DE FINANÇAS 
Unidade 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

04.123.0003.2178.0000 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
Funcional FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
Catec. Econ. 3.3.90.35.99 - OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Ficha 53 
Fonte de Recurso 50000 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a ªh. do subitem 9 .1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na allnea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

Para infrações deocriras_ na ~r~ 'd' do oo:m 9.1, a P~:!~iiriiiii~i~~1f;~ 
f 0800 808 1175 
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6. Para a infração descrita na allnea 'a" do subitern 9.1, a multa será de 5% do :! Contraro. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (a . 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poder o ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defe a do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei O 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabív s forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, lém da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial ente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobranç judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em proce o administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce imento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de im edimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (a . 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pro rama de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativa na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que t mbém sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjun amente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na refe ida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá er desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a p ática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to os os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e só ios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com r lação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Le nº 14.133, de 2021). 
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9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 ao 102 da Lei nº 14.133/2021. 

j 11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

112 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

113 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14 .1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §20, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 
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Ribas do Rio Pardo (MS) _de __ 2025. 

(representante lega) 
Contratada 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO n{j~~t-;-L-+-i-=-':__ __ · -··· · 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:196015/2025 

CNPJ: 21.468.144/0001-47 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituídos e . débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 
anteriores e posteriores,· inclusive no período compreendido nesta certidão. 

O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão. 

Esta certidão refere-se à .situação fisc~l do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenàâ' e , .. da Procuràdoria-Geral do Estado. 

-, }1,1- - • ... ~ 

Certidão expedida com ba;~~ n~ ; a ; t ._
0

·2941 da Lei n. 1. 810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulament~ do ICMS/ aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 10:49:33 horas do dia 03/03/2025 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.rns.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.rns.gov.br). 

e-mait: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCib~AMENTO 

l nscriçiío 1\lunicipal 
0029825000-4 

Razão Social 

CPF/CNPJ 
21.468.144/0001-47 

VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

:"'\orne Fantasiu 
VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 

Locali1.ação 
RUA DOUTOR MICHEL SCAFF, 424 - DT 05 
CHACARA CACHOEIRA 
CAMPO GRANDEIMS CEP: 79040-860 

Contador 

l.icença 
MEIO AMBIENTE 

lfonírio de Fnncionamcnlo 

Vencimento 
Dispensada 

Data de Abcrlnr:1 
18/12/2020 

'.'1º de Controle 
0141906/25-48 

SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÁS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÁS 18:00:00 
SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÁS 08:00:00 

Ocupação Solo 

Não 

PUBLICIDADES: 

Publicidade 

Não 

l.kcnça Esreci:ll 

Não 

Secretaria Municipal 
dê Finanças e 
Planejamento 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo eleocadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que 
conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, 
no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de 
segunnça sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio e pinlco. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes 
requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

Objeto Social 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRlTORlO E APOIO ADMINISTRATIVO PREPARACAO DE DOCUMENTOS E 
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E TRANSCRICAO DE DOCUMENTOS ATMDADES DE 
PRESTACAO DE SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR CONTRATO OU POR 
COMISSAO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATMDADES DE COBRANCAS 
EXTRAJUDICIAL E INFORMACOES CADASTRAIS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO, RECUPERACAO DE PANES 
DE INFORMATICA, INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS, INSTALACAO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA 
COMUNICACOES DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO DE DADOS 
VARIA VEIS TRANSACIONAIS REPRODUCAO DE SOFTWARE EM SUPORTE DE DIFUSAO COMERCIAL REPARACAO 
E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS ATIVIDADES DE TELE ATENDIMENTO 
FOTOCOPIAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO SERVICOS DE MICROFILMAGEM 
TREINAMENTO EM INFORMATICA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZA VEIS DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO SERVICOS DE INFORMACAO NA 
INTERNET TAIS COMO: FERRAMENTAS DE BUSCA PARA GERAR E MANTER BASES DE DADOS DE ENDERECOS E 
CONTEUDOS DA INTERNET SERVICOS DE ENGENHARIA TAIS COMO: SERVICOS DE ENGENHARIA DE PROJETOS. 
SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA E ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL PESQUISAS 
DE MERCADO E OPINIAO PUBLICA ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTACAO E ASSISTENCIA OPERACIONAL PARA A 
GESTAO DO NEGOCIO PRESTADOS A EMPRESAS E A OUTRAS ORGAMZACOES, EM MATERIA DE PLANEJAMENTO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
EMITIDO EM: 19/02/2025 06DF0FE481E662BDD2C8F3140ES26C27 
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ORGANIZACAO, REENGENHARIA, CONTROLE ORCA-MENTARIO, INFORMACAO E GESTAO. OBS.: Uso Conforme: 
8211300004Sl,181309!)019S5,1830003003S3,6201501012Sl,6202300001Sl,6204000009Sl,6209100014Sl,6319400012Sl,6399200006S1, 

CNAE 
8020-0/01-00 
7320-3/00-00 
7112-0/00-00 
7020-4/00-00 

8211-3/00-00 
1813-0/99-00 
1830-0/03-00 
6202-3/00-00 
6204-0/00-00 
6209-1/00-00 
6319-4/00-00 
6399-2/00-00 

7420-0/05-00 
7733-1/00-00 
7739-0/99-00 

8219-9/99-00 
8219-9/01-00 
8220-2/00-01 
8291-1/00-00 
8599-6/03-00 
8599-6/04-00 
9511-8/00-00 
6201-5/01-00 

NOTA 

Ath•id:tde 
ATMDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA 
SERVICOS DE ENGENHARIA 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
REPRODUCAO DE SOFIW ARE EM QUALQUER SUPORTE 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZA VEIS 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
SERVICOS DE MICROFILMAGEM 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
PREP. DOCE SERV ESPEC. APOIO ADM NAO ESPEC ANTER 
FOTOCOPIAS 
ATIVIDADESDETELEATENDJMENTO 
ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS 
TREINAMENTO EM INFORMATICA 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
DESENVOLVIMENTODEPROGRAMASDECOMPUTADORSOBENCOMENDA 

ESTE ÁLVARA É VÁLIDO ATÉ 15/02/2026, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRJMINADAS(S). 
O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 
PARA OS EMPREENDIMENTOS QUE COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS É OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE A VISO 
DE ADVERTtNCIA QUANTO À PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 (DEZOITO ANOS). 

EMITIDO EM: 19/02/2025 

::..a: 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
0tiDFOFE481E662BDD2C8F3J40E526C27 
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Ribas do Rio Pardo - MS, 06 de março de 2025. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria tributária rural, incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento de preços de 

terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais, a serem executados junto à Secretaria 

de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 012/2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto 
acima especificado. 

Atenciosamente, 

Ivo ~os J ~ntos 
Secretário Munici~~inanças e · 1 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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Nº 037/202'5 
DE: Assessoria Jurídica DATA: 06/03/2025 

------------------------1 

PARA: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamentop 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo Nº 017/2025 

Atenciosamente, 

Shirley a<1:1a11ia da Silva 
Ass sor Jun ico 
Portaria n.0 21 25 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Recebido em: 

Data: O (õ / O 3 /2025

-~ .. v-.·,..-) 
'ti:-; _~ ;,-.:~ .. 
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PARECER TURÍDIC0:115 /2025/PTIPMIRRPIMS 

Inexibibilidade de Licitação 
Processo Adminstrativo n.ª 017/2025 
Interessado: Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS 
Contratado: VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVO EIRELI-CNPJ N.11 03.501.517/0001- 
52 

1- RELATÓRIO

EMENTA: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CONSULTORIA EM GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO - INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO -REGULARIDADE FISCAL E HABILITAÇÃO JURÍDICA -JUSTIFICATIVA DE PREÇO - ADEQUAÇÃO DA MINUTA CONTRATUAL - CONFORMIDADE COM A LEI N11 14.133/2021. POSSIBILIDADE. 

O presente parecer tem por objeto a análise da viabilidade jurídica da 
contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria tributária rural, a serem executados 
junto à Secretaria Municipal de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, conforme 
demanda apresentada. 

A contratação está fundamentada no art. 74, III, "c", da Lei n!l 

14.133/2021, e será realizada com base na notória especialização da empresa contratada, que 
possui formação acadêmica, qualificação técnica e experiência comprovada na área tributária 
rural, especialmente na implantação de sistemas customizados de levantamento de preços de 
terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais. 

Foram examinados os seguintes documentos para embasar a análise: 

• Estudo Técnico Preliminar (ETP);
• Termo de Referência (TR);
• Corpo técnico da empresa contratada;
• Atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos;
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• Contrato Social da empresa. 
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• Comprovação de regularidade fiscal da empresa. 

Diante disso, cumpre avaliar a legalidade e a segurança jurídica da 
contratação pretendida, considerando o ordenamento jurídico vigente. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento 
restrito às questões eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os 
aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e administrativa, bem como os 
aspectos referentes: à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 
administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas 
desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara 
jurídica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua 
apreciação detém os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e 
atuando em conformidade com suas atribuições. 

li - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Lei nº 14.133/2021 prevê, em seu art. 74, III, "e", que a licitação é 
inexigível quando há inviabilidade de competição, em especial na contratação de serviços 
técnicos especializados, prestados por profissionais ou empresas de notória especialização. 

O § 311 do mesmo artigo define que a notória especialização se dá 
quando o profissional ou empresa demonstra, por meio de experiência anterior, estudos, 
publicações, organização e estrutura técnica, que sua atuação é essencial para o pleno 
atendimento do objeto contratado. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

e) assessorias ou consultorias 
tributárias; 

,.. ....... . 

técnicas e auditorias financeiras ou 
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§ 3ª Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Para que a inexigibilidade seja considerada válida, devem estar 
presentes os seguintes requisitos: 

a) Singularidade do objeto - O serviço contratado deve ter características específicas que 
exijam conhecimento técnico especializado. 

b) Notória especialização do contratado - O prestador do serviço deve possuir 
comprovação de experiência e qualificação técnica compatível com o objeto 
contratado. 

c) Inviabilidade de competição - O serviço deve demandar um prestador cujas 
características o diferenciem de outros no mercado, impossibilitando um certame 
competitivo. 

Além disso, o art. 37, caput, da Constituição Federal exige que toda 
contratação administrativa observe os prinópios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

A análise dos documentos apresentados demonstra que todos esses 
requisitos estão atendidos, conforme detalhado a seguir. 

a) NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO 

Ressalta-se que a empresa contratada V AST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI possui notória especialização no objeto da contratação, 
conforme exigido pelo art. 74, III, "c", da Lei nª 14.133/2021. Tal especialização é comprovada 
pelos seguintes elementos: 

1) Composição do Corpo Técnico: A empresa conta com profissionais qualificados, 
incluindo advogados especialistas em Direito Tributário e Administração Pública, além de 
consultores experientes na área de levantamento e avaliação imobiliária rural. Destacam-se 
os seguintes profissionais: 

a. Geancarlo Leal de Freitas (OAB/MS 11.929) - Pós-graduado em Direito 
Tributário e Direito Imobiliário. 
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b. João Waimer Moreira Filho (OAB/MS 13.295) - Especialista em Direito Agrário 
e Tributação Rural. 

c. Tiago Leal de Freitas - Gestor Tributário, Especialista em Contabilidade 
Pública e Direito Tributário. 

2) Jerusa Cariaga Alves - Agrônoma, Mestre e Doutoranda na área, especialista em 
avaliação de imóveis rurais. 

3) Atestados de Capacidade Técnica: A empresa já prestou serviços similares para 
diversos municípios do estado de Mato Grosso do Sul, tendo obtido reconhecimento 
pela qualidade e impacto positivo de seu trabalho. Dentre os documentos 
comprobatórios, incluem-se atestados emitidos pelos municípios de Camapuã, Água 
Clara, Miranda, Ivinhema, Iguatemi e Antônio João, os quais confirmam o sucesso 
das atividades desempenhadas e o aumento na arrecadação tributária municipal. 

4) Contratos Anteriores: A empresa possui contratos anteriores para implantação de 
sistemas customizados de levantamento de preços de terra e avaliação de imóveis 
rurais, demonstrando sua capacidade técnica e a exclusividade das soluções ofertadas 

5) Os atestados técnicos e matérias de mídia evidenciam o impacto positivo do trabalho 
da empresa, que: 

a. Identificou falhas nos repasses do ITR que estavam prejudicando o orçamento 
municipal. 

b. Encaminhou questionamentos técnicos à Receita Federal, conseguindo a 
revisão dos valores e aumentando a arrecadação municipal. 

e. Implementou um modelo de auditoria tributária inovador, que agora está 
sendo referência para outros municípios. 

Portanto, a comprovação do êxito da assessoria tributária no 
Município de Miranda reforça a notória especialização da contratada, justificando a 
inviabilidade de competição e respaldando a contratação direta nos termos do art. 74, III, "c", 
da Lei n11 14.133/2021. 

Dessa forma, a contratação da empresa V AST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI atende plenamente aos requisitos legais para a inexigibilidade 
de licitação, considerando sua comprovação técnica e inviabilidade de competição, conforme 
determinado pela Lei n11 14.133/2021. 

Meirelles: 
Fazendo destaque ao tema trago a baila o magistério de Hely Lopes 
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"Serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, são os 
prestados por quem, além de habilitação técnica e profissional - exigida para 
os serviços técnicos profissionais em geral -, aprofundou-se nos estudos, no 
exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós
graduas;ão ou de estágios de aperfeiçoamento" (MEIRELLES, Helly Lopes. 
Direito Administrativo Brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 266 
), (grifamos) 

b) INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

A inviabilidade de competição ocorre quando a prestação do serviço 
exige habilidades e conhecimentos especializados, impossibilitando a concorrência entre 
múltiplos fornecedores. 

No presente caso, a inviabilidade se justifica pelos seguintes fatores: 

a) A natureza do serviço demanda conhecimentos técnicos específicos em gestão da 
saúde pública, o que restringe o número de profissionais capacitados para a execução do 
objeto contratado. 

b) O prestador do serviço já possui experiência consolidada na área, conforme atestados 
técnicos emitidos por outros municípios, demonstrando que sua atuação é diferenciada. 

c) A consultoria envolve o manuseio de sistemas de informação do SUS, gestão de recursos 
públicos da saúde e elaboração de documentos técnicos, atividades que exigem qualificação 
específica. 

Portanto, verifica-se que a concorrência não é viável, pois a escolha 
do profissional deve se basear em sua expertise técnica e experiência comprovada, 
características que não são amplamente disponíveis no mercado, estabelecendo, portanto, 
uma relação de confiança na qualidade da prestação dos serviços por parte do profissional. 

Em que pese a relação de confiança como pressuposto da contratação 
direta, há que se demonstrar por peça documental que o prestador reúne condições técnicas 
inquestionáveis para demonstrar ser valho-me da sempre preciosa lição de Marçal Justem 
Filho: 

Em inúmeros casos, a administração não dispõe de outro critério de seleção, 
a não ser a confiança. Isso não ofende nem ao princípio da isonomia nem ao 
da moralidade, desde que a confiança não decorra de elementos puramente 
arbitrários ou desvinculados de fundamento objetivo. 

Ao contrário do que se poderia pensar, contratação fundada em confiança 
não retrata juízo meramente subjetivo. É que a decisão, mesmo quando 
alicerçada na confiança, tem de ser fundada em critérios objetivos. Não se 
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é aquela arbitrária, produto de conveniência política ou ingenuidade. Trata-se 
da relação objetiva entre a conduta passada do sujeito e as perspectivas de sua 
atuação futura. É o mesmo tipo de juízo que alicerça a exigência de requisito 
de capacitamo técnica: confia--se em que o sujeito desempenhará bem a 
função no futuro porque já o fez no passado. JUSTEM FILHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 
Dialética. 2010, p. 388, (destacamos) 

a. SEGURANÇA JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO 

Diante da análise documental, verifica-se que a contratação atende 
aos requisitos exigidos pela legislação vigente e encontra respaldo em jurisprudência dos 
Tribunais de Contas, considerando que: 

a) A justificativa para a inexigibilidade está devidamente fundamentada na legislação e 
nos documentos técnicos apresentados. 
b) A notória especialização do contratado está comprovada por meio de atestados 
técnicos e formação acadêmica específica. 
e) O Termo de Referência define claramente o objeto do contrato e os serviços a serem 
prestados. 

Além disso, o entendimento dos Tribunais de Contas tem sido 
favorável à inexigibilidade quando há comprovação da notória especialização e inviabilidade 
de competição, desde que a justificativa esteja bem fundamentada. 

Abaixo, seguem precedentes jurisprudenciais que corroboram a 
viabilidade da contratação direta nestes termos: 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DILIGÊNCIAS E OITIVAS. 
SUFICIÊNCIA DAS RESPOSTAS PARA DESCARACTERIZAR 
OCORRÊNCIAS QUESTIONADAS. CONHECIMENTO E 
IMPROCEDÊNCIA. (TCU - RP: 00053620180, Relator: ANA ARRAES, Data 
de Julgamento: 09/10/2019, Plenário} 

No tocante à impossibilidade de terceirização dos serviços contábeis, essa é 
uma questão que deve ser tratada criteriosamente, mediante a análise 
individualizada do caso, sob pena de inviabilizar o próprio 
funcionamento do órgão contratante. 

É sabido que grande parte das unidades jurisdicionadas, em especial 
as situadas em municípios menores, não dispõem de estrutura 
física, tecnológica e profissional para desempenhar as atividades ~ 

. 
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que lhes são inerentes. E não raras vezes, observa-se que os 
concursos públicos abertos para o preenchimento de vagas não 
atingem seu desiderato, por razões que vão desde os salários pouco 
atraentes até a precariedade das condições de trabalho. 
Mesmo aqueles órgãos que possuem os quadros preenchidos 
enfrentam severas dificuldades para o exercício de determinados 
trabalhos, seja por inaptidão profissional, falta de conhecimento de 
assuntos específicos ou o número diminuto de servidores. 
(grifamos) Decisão Singular; DSG-G-MJMS-3876/2013, Processo 
TC/MS 5756/2011, julgamento em 08/05/2013. 

b. HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA 
CONTRATADA 

Nos termos dos artigos 66 e 68 da Lei n2 14.133/2021, a habilitação 
jurídica e a regularidade fiscal da empresa contratada são requisitos essenciais para a 
formalização do contrato administrativo. A empresa V AST SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA EIRELI, representada por seu responsável técnico José Lourenço Braga Liria 
Marin, atende a essas exigências conforme demonstradas a seguir. 

O art. 66 da Lei n2 14.133/2021 dispõe que a habilitação jurídica 
consiste na apresentação de documentos que comprovem a existência legal da empresa e sua 
regularidade perante os órgãos competentes. No presente caso, a empresa possui inscrição 
regular no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), contrato social atualizado e demais 
documentos societários necessários para comprovar sua constituição e funcionamento 
regular. 

Já o art. 68 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a regularidade fiscal e 

trabalhista deve ser comprovada mediante a apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal e Dívida Ativa da União. 

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais- Governo do Estado de Mato Grosso do Sul. 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais - Prefeitura de Campo Grande/MS. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando que a empresa 
não possui pendências trabalhistas. 

e) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal, 
confirmando ausência de débitos previdenciários. 

f) Consulta de Sanções - CEIS e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) 
A empresa NÃO possui registros de penalidades nos seguintes cadastros federais CEIS 
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g) A empresa declarou formalmente que não está impedida de contratar com o setor 
público e que não possui servidores públicos ou agentes políticos em seu quadro societário, 
em conformidade com o art. 63, incisos I e IV, da Lei nº 14.133/2021. 

A empresa Vast Soluções em Tecnologia Eireli apresentou 
documentação comprobatória de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, garantindo 
que está apta a contratar com a administração pública e cumprir as obrigações legais 
inerentes ao contrato. 

Dessa forma, verifica-se o atendimento aos requisitos legais de 
habilitação da empresa, permitindo que a contratação direta por inexigibilidade de licitação 
prossiga sem impedimentos formais. 

e. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

Nos termos do art. 72 e parágrafo único da Lei n11 14.133/2021, o 
processo de contratação direta, seja por inexigibilidade ou dispensa de licitação, deve ser 
instruído com documentos que garantam a transparência, legalidade e regularidade do 
procedimento. 

A análise documental realizada demonstra que todos os requisitos 
exigidos pelo artigo 72 foram atendidos, conforme segue: 

I - Documento de Formalização da Demanda (DFD): O procedimento foi instruído com o 
Documento de Formalização da Demanda (DFD), detalhando a necessidade da contratação e 
justificando a adoção da inexigibilidade de licitação como o meio adequado para a prestação 
dos serviços especializados em consultoria e assessoria na gestão da saúde pública. 

II - Estimativa de Despesa: Foi elaborada a estimativa de despesa, conforme previsto no art. 
23 da Lei nº 14.133/2021, em especial o parágrafo quarto, trazendo contratos de outros 
órgãos, garantindo que o valor requerido para a prestação dos serviços está dentro dos 
parâmetros de mercado e respeitam os princípios da economicidade e eficiência. 

III - Parecer Jurídico e Pareceres Técnicos: Este processo conta com parecer jurídico 
demonstrando o atendimento aos requisitos de inexigibilidade de licitação, incluindo a 
singularidade do objeto, a notória especialização do contratado e a inviabilidade de 
competição. 
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IV - Compatibilidade com Recursos Orçamentários: A dotação orçame~~a para a 
contratação está devidamente prevista no planejamento financeiro municipal, garantindo 
que o compromisso assumido esteja dentro das disponibilidades orçamentárias do exercício 
financeiro vigente. 

V - Comprovação dos Requisitos de Habilitação e Qualificação Mínima: A empresa V AST 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI comprovou sua habilitação jurídica e regularidade 
fiscal, atendendo aos requisitos exigidos no art. 66 e art. 68 da Lei n2 14.133/2021. A 
documentação apresentada inclui: 

a) Contrato Social atualizado e registrado na Junta Comercial. 

b) Cartão CNPJ ativo e compatível com o objeto da contratação. 

e) Certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais, FGTS e trabalhistas 
vigentes. 

d) Atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos, confirmando a expertise 
do contratado na prestação do serviço. 

VI - A empresa V AST SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI atende plenamente aos 
requisitos para a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, III, 
"c" da Lei n2 14.133/2021, devido à sua notória especialização na assessoria tributária 
municipal. Seu corpo técnico é composto por profissionais altamente qualificados, incluindo 
advogados especialistas em Direito Tributário e Agrário, gestores tributários e uma 
agrônoma doutoranda em avaliação de imóveis rurais, garantindo expertise na revisão de 
tributos, georreferenciamento e auditoria de receitas municipais. 

Além disso, sua experiência está comprovada por atestados técnicos e trabalhos exitosos, 
como no Município de Miranda/MS, onde sua atuação resultou na recuperação de mais de 
R$ 5 milhões em repasses do ITR. Outros municípios, como Água Clara, Rio Brilhante, 
Camapuã e Iguatemi, também atestam o impacto positivo de seus serviços na otimização da 
arrecadação tributária e revisão cadastral, demonstrando que não há viabilidade de 
competição, uma vez que a empresa utiliza metodologias próprias e expertise comprovada 
na gestão fiscal municipal. 

VII - Justificativa de Preço: A justificativa de preço apresentada considera a compatibilidade 
do valor proposto com contratos similares firmados por outros municípios, em atendimento 
ao art. 23, § 411 da Lei nº 14.133/2021. A proposta da empresa VAST SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA EIRELI para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS estabelece um valor total 
de R$ 300.000,00 pelo período de 12 meses, resultando em um custo mensal de R$ 25.000,00. 
Esse valor foi analisado comparativamente a contratos equivalentes, como o firmado pelo 
Município de ltaporã/MS, que contratou serviços de implantação e manutenção de sistemas 
customizados de levantamento de preços de terra e avaliação de imóveis rurais por R$ 
255.000,00 ao ano, com um custo mensal de R$ 21.250,00. Outros municípios, como Água 
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Clara/MS e Rio Brilhante/MS, também celebraram contratos na mesma área com valores 
variando entre R$ 18.000,00 e R$ 22.000,00 mensais. 

Embora o contrato de Itaporã/MS apresente um valor ligeiramente inferior, sua abrangência 
não inclui serviços complementares de auditoria tributária e análise de conformidade fiscal 
detalhada, diferenciais que justificam o acréscimo no valor da proposta apresentada. Além 
disso, a experiência da empresa e os resultados comprovados, como a recuperação de mais 
de R$ 5 milhões em receitas do ITR no Munidpio de Miranda/MS, reforçam a eficiência da 
metodologia empregada e a vantajosidade da contratação. Dessa forma, o valor proposto 
encontra-se dentro da média praticada no mercado e justifica-se pelo retorno financeiro 
projetado, sendo plenamente compatível com os princípios da economicidade e eficiência na 
gestão pública. 

VIII - Autorização da Autoridade Competente: A contratação foi autorizada pela autoridade 
competente, seguindo os trâmites administrativos estabelecidos pela legislação municipal e 
pela Lei n11 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Divulgação do Ato de Contratação: Conforme determina o parágrafo 
único do artigo 72, o ato que autoriza a contratação direta será publicado no sítio eletrônico 
oficial do município, garantindo transparência e acesso à informação à sociedade e aos 
órgãos de controle sendo promovido no prazo estabelecido no art. 94, II, todos da Lei Federal 
n11 14.133/21. 

d. CONFORMIDADE DA MINUTA DO CON1RATO COM O ART. 92 DA LEI N11 

14.133/2021 

A minuta do contrato atende ao disposto no art. 92 da Lei n11 14.133/2021, contendo todas as 
cláusulas obrigatórias exigidas para a formalização do instrumento contratual. 

O objeto e seus elementos característicos estão descritos na Cláusula Primeira, especificando 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria em gestão pública à Prefeitura de Ribas do Rio Pardo, o que cumpre o inciso I. 

A legislação aplicável à execução do contrato está expressamente indicada no inciso II, 
determinando que o contrato será regido pela Lei n11 14.133/2021 e demais normas 
regulamentares vigentes aplicáveis a espécie. 

O regime de execução está estabelecido no inciso IV, prevendo a execução indireta sob o 
regime de empreitada por preço global. 

O valor do contrato, as condições de pagamento e os critérios de reajuste estão detalhados na 
Cláusula Segunda, Cláusula Sexta e Cláusula Sétima, assegurando que os pagamentos 
ocorrerão conforme previsto e serão atualizados pelo índice IPCA/IBGE. 

Os critérios de medição e prazos para liquidação e pagamento estão mencionados na 
Cláusula Sexta, estabelecendo que o pagamento será mensal, condicionado à aprovação dos 

Prefeitura Municipal de Ribas & '•do 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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serviços pelo fiscal do contrato e vinculado à entrega de relatório detalhado que será 
analisado e aprovado pela administração municipal. 

Os prazos de execução, entrega e recebimento definitivo do objeto estão indicados na 
Cláusula Terceira, que prevê vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada conforme a 
necessidade da Administração. 

A dotação orçamentária responsável pela contratação está mencionada na Cláusula Oitava, 
com a indicação da fonte de recursos e da classificação funcional programática. 

Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e para restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro estão dispostos na Cláusula Sétima, garantindo que 
eventuais pedidos serão analisados e respondidos dentro do prazo de um mês. 

As garantias para a execução do contrato, quando exigidas, estão mencionadas na Cláusula 
Quinta prevendo que não será exigida garantia contratual, mas que a execução será 
fiscalizada pelo setor responsável. 

As condições de manutenção das exigências de habilitação durante a execução do contrato 
estão na Oáusula Quarta, determinando que a contratada deve manter todas as condições 
exigidas para a habilitação na fase de contratação, em conformidade com o inciso XVI. 

A cláusula referente às penalidades e sanções administrativas está descrita na Cláusula Nona 
detalhando as penalidades aplicáveis em caso de descumprimento contratual, incluindo 
advertências, multas e até declaração de inidoneidade. 

Os casos de extinção contratual estão previstos na Cláusula Décima Segunda, indicando as 
hipóteses de encerramento do contrato conforme o artigo 137 da Lei n11 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa previstos nos artigos 138 e 139 do mesmo 
diploma legal. 

Por fim, o modelo de gestão do contrato está descrito na Cláusula Quinta, estabelecendo que 
a execução será fiscalizada pelo setor responsável e que os serviços devem ser monitorados 
continuamente. 

A análise da minuta do contrato permite concluir que o documento 
cumpre os requisitos exigidos pelo art. 92 da Lei n11 14.133/2021, abordando todas as 
cláusulas essenciais para a sua validade e execução. 

O contrato contém disposições detalhadas sobre objeto, vinculação ao 
processo de inexigibilidade de licitação, regime de execução, preço, pagamento, prazos, 
garantias, penalidades e gestão contratual, garantindo segurança jurídica e clareza na relação 
entre as partes. 

Além disso, observa-se boa técnica redacional, com disposições bem 
estruturadas e de fácil compreensão, assegurando que os termos acordados estejam em 
conformidade com a legislação vigente. 

' 

Prefeitura Municipal de Ri Rio f rdo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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Dessa forma, aprova-se a minuta contratual, 
formalização nos moldes apresentados. 

Diante dos elementos analisados, conclui-se que a contratação direta 
do profissional atende aos requisitos legais exigidos para a inexigibilidade de licitação, pois: 

a) O serviço possui caráter técnico e especializado, exigindo conhecimentos específicos 
em gestão da saúde pública. 

b) O contratado preenche o requisito de notória especialização, conforme comprovado 
por sua formação acadêmica e experiência profissional. 

c) A comprovação de prestação de serviços de forma exitosa no município de Miranda 
comprova a expertise necessária para a contratação. 

d) A inviabilidade de competição está caracterizada, pois a expertise do profissional não 
é amplamente disponível no mercado. 

e) A contratação encontra respaldo legal e minimiza riscos de impugnação, desde que os 
documentos justificativos sejam devidamente formalizados. 

Desta forma, conclui-se que a contratação direta da empresa Vast 
Soluções em Tecnologia Eireli para prestação de serviços de assessoria técnica e auditoria 
tributária rural ao Município de Ribas do Rio Pardo/MS atende plenamente aos requisitos 
legais exigidos pelo art. 74, III, "c", da Lei nº 14.133/2021, em razão da notória especialização 
da contratada e da inviabilidade de competição para o objeto pretendido. 

A expertise da empresa está amplamente comprovada por meio da 
qualificação de seu corpo técnico, da experiência consolidada na área tributária rural e dos 
resultados exitosos obtidos em diversos municípios, com destaque para a recuperação de 
mais de R$ 5 milhões em receitas do ITR no Município de Miranda/MS. 

Adicionalmente, a justificativa de preço apresentada demonstra que o 
valor proposto encontra-se dentro da média praticada no mercado, considerando contratos 
similares firmados por outras administrações municipais. O montante de R$ 300.000,00 pelo 
período de 12 meses (R$ 25.000,00/mês) está compatível com o previsto no art. 23, § 4º da Lei 
nº 14.133/2021, sendo respaldado por pesquisas de mercado e contratações análogas, como a 
realizada pelo Município de Itaporã/MS, no valor de R$ 255.000,00 anuais. 

Prefeitura Municipal de Rih~ i,ardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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Isto posto, a contratação revela -se não apenas juridicamente viável, 
mas também vantajosa para a administração pública, pois proporciona um aumento 
potencial na arrecadação municipal, garante maior conformidade fiscal e promove a 
eficiência na gestão tributária rural. 

Conclui-se, portanto, pela regularidade e pertinência da contratação, 
recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para a formalização do 
ajuste contratual. 

É o parecer, S.M.J. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 2025. 

Paulo Rogério 
Procurador Geral d aria n. º 004/2025 

OA 

Shirley S 
Assessor Jurídic 

OAB/MS Nº 727 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 
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SUBANEXOX 

UNIDADE GESTORA: Município de Ribas do Rio Pardo (Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP)) 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 017/2025 
NUMERO DA LICITAÇÃO: lnexigibilidade de licitação nº 008/2025 

FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR Menor Valor 
Apurado 

LOTE1 ITEM 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria tributária rural, incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento 

de preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais, a serem 

executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? 

Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou lnexequfveis? 3 

!Data: !12/03/2025 

1 Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 

VAST SOLUCOES EM 
Menor Valor 

TECNOLOGIA LTDA-
Apurado 

R$ 

ME 

300.000,00 R$ 300.000,00 

Sim 

X 
Não 

X 

I' 

' 
' 1 1 l F \ 1 ' F e: ,,:\i:OS , , , e www_ 1:1 :O 

.r,,..s e 
Secretá rio Municli5al ~ih{~cW!_e ~iq~ento ?' 

51:c\:): 'Jr~~,(),. o 
f>º•v 

2 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 
3 Caso a resposta seja "Sim", indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 
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Consultar Restrição Contratar Administração Pública 
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CNPJ Razão Social 

21.468.144/0001-47 VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Nome Fantasia 

VAST SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 

Situação Situação Cadastral 

ldoneo Credenciado 

VOLTAR 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

BrasRla, 06 de Março de 2025 

https:llwww3.c:omprasnet.gov.br/slcaf-web/publiclpageslconsultaslconsultarReslricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

Produção 

112 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: V AST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CPF/CNPJ: 21.468.144/0001-47 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se q11e, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros co1rsolidam i,rformações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os SMemus t•P.-'ID e ÇGU-P.I co11solidam os dados sobre o a11damento dos processos administrativos de respo11sabilização 
de entes privados no Poder Exec11tivo Federa/. 

O Ça,lwum Ngdm,al de Emm·e,sg.'i h1ü[ô11ea.'i e Smme11S<1s (ÇE/SJ apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas q11e 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações 011 de celebrar contratos com a Admi11istração 
P,íblica. 

O Çmluslr<J Nt1dm1al ,le Enme<!~((.'1 Punidas (ÇIV EP} apresenta a relação de empresas q11e sofreram q11alq11er das p1111ições 
previstas 11a Lei nº 12.846/2013 (Lei A11ticorrupção). 

O CudqSlro ,le Eluidadcs Priw1da" scw Fim1 L11cmtil'tls lmoe,tidaç (ÇEPIM/ aprese11ta a relação de entidades privadas sem 
fins l11crativos q11e estão impedidas de celebrar novos convênios, co11tratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, emfimção de irregularidades 11ão resolvidas em co11vê11ios, co11tratos de repasse 011 termos 
de parceria firmados a11teriormente. 

Certidão emitida às 15:52:10 do dia 06/03/2025. com validade até o dia 05/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://cc1tidocs.ci:u.1:ov.br/ 

Código de controle da certidão: 8hpDQm4w5XIHCgEpolL2 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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SICAF 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

() Pessoa Jurídica @ Pessoa Física () Estrangeiro 

CPF 

! 002.415.291-90 
1 

Nome 

1 TIAGO LEAL DE FREITAS 

D Sou humano 
hCaptcha 

Privocldodo • Tonnos • Condiç6es 

----

~ ,... ~ ~ : 1 

- PESQUISAR.-.'. . .... ,, .... ' 

FLS. --~,:;.,,S..,.$ ____ _ 
PROC ..... 0-..i....( =}-__ I ~ ___ ,s __ _ 

RUB.-~~.....,..----

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 06 de Março de 2025 Produção 

https:J/www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/publlc/pages/consultas/consultarRestrlcaoContratarAdmlnistracaoPublica.Jsf 1/2 



06/03/2025, 14:53 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(jserpro -SEBRAE --
FLS. cZ8G 
PROC. QJ+{AS 
RUB. ~ 

https:Jlwww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/oonsultasloonsultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 2/2. 

4-,•·r---"fflr-TtTr-,n--,,....,--- • t 



FLS. a_,'g}-

PROC. QJ} lcl.5 

coNTROLADORIA-GERAL ~;· ulo 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: TIAGO LEAL DE FREITAS 

CPF/CNPJ: 002.415.291-90 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNP J/CPF consultado. 

Destaca-se q11e, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistema," eP.4.D '-~ CGU-P.I consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados 110 Poder Executivo Federal 

O Cadm,tm Nadom,L <1e Euwre11as l1titl,111ea~· e S1t!fpe11.w1s (ÇE/.5) apresenta a relação de empresas e pessoasftsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O C"dastm N"cimtal t/1.~ Emnre.ras Punidqs (ÇN EP) apresenta a relação de empresas que sofreram q11alq11er das p1111ições 
previstas na Lei 11º 12.846/2013 (lei A11ticorrupção). 

O Cqdq,·tro de Elllitlm{es Privudq'I sem Fim, L11cr"(il'<'S Impedidas (ÇENMl apresenta a relação de e11tidades privadas sem 
fins /11crativos que estão impedidas de celebrar 11ovos convênios, contratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Admi11istração Pública Federal, em f u11ção de irregularidades não resolvidas em co11vê11ios, co11tratos de repasse ou termos 
de parceria firmados a11teriormente. 

Certidão emitida às 15:53:53 do dia 06/03/2025 , com validade até o dia 05/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: v7ADB9bUqaNOwoTMxobl 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria 
e assessoria tributária rural, incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento de 
preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais, a serem executados 
junto à Secretaria de Finanças do Municlpio de Ribas do Rio Pardo/MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. 
Ivo Souza dos Santos, Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, RATIFICA e AUTORIZA a 
lnexigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso lil, da Lei 14.133/2021, 
nas seguintes condições: 

Empresa: VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA L TOA - ME, com sede na Rua Doutor Michel 
Scaff, nº 424, Bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob 
nº 21.468.144/0001-47. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria tributária rural, incluindo a 
implantação de sistema customizado de 

1 levantamento de preços de terra, sistema de 
informação geográfica e avaliação de imóveis 
rurais, a serem executados junto à Secretaria 
de Finanças do Município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 

Ribas do Rio Pardo- MS, 12 de março de 2025. 

UNID. QTDE. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Mês 12 25.000,00 300.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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DA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL - BLL no endereço eletrônico www.bll.orgJm no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; no Portal 

da Transparência, Licitações e F.ditais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial 

(hctp.://www.ribasdoriop.ardo.ms.gov.br); e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender, sendo o resumo. 

Maiores informações: Gerência de Licitação - Fone: 0800 808 1175, e-mail licitacao@ribasdorior.ardo.ms.gov.br 
.. . 

Ribas do Rio Pardo • MS, 13 de março de 2025. 

EDUARDOARTIIURDEMORAIS 
Agente de Contratação 

Gerência de Licitações 
AVISODEHOMOLOGAÇÃOEAUTORIZAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N2 001/2025 

PROCESSO UCITATÔRIO ~ 014/2025 

INEXIGIBil.IDADE N1 007 /2025 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do Agente de Contratação toma 

público a Homologação e Autorização do processo acima referenciado que tem por objeto o credenciamento de pessoas 

jurídicas para a prestação de serviços de saúde, voltados ao atendimento de usuários da rede municipal de saúde de Ribas do 

Rio Pardo/MS. 

Empresa Homologada e Autorizada: BOSCO CLINICAMEDICALTDA, inscrita no CNPJ 17.901.531/0001-58, para os 

seguintes itens: 

ITEM ESPECIALIDADE 

20 OFTALMOLOGIA 

Tn>O 

Consulta 

Ambulatório 

21 OITALMOLOGIA Consulta 

_ Hospitalar 

47 MÉDICO ASSISTENTE EM CIRURGIAS (PEQUENO PORTE CATEGORIA 2 OU Unidade 
MÉDIO PORTEOU INTRAOCULAR) 

69 CIRURGIAINTRAOCULAR Unidade 

Maiores informações: Gerência de Licitações - Fone: 0800 808 1175 ou 20200150 ou pelo e-mail 
licitacao@ribasdoriop.ardo.ms.gov.br. 

Ribas do Rio Pardo• MS, 14 de março de 2025. 

EDUARDOARTHURDEMORAIS 

Agente de Contratação 

~~ia~ Licitações . 
AVISO DE RATIFICAÇÃO EAUfORIZAÇÃO DEINEXIGIBILIDADEDEUCITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N1 017 /2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N! 008/2025 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria tributária 
rural, incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento de preços de terra, sistema de informação geográfica 
e avaliação de imóveis rurais, a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Ivo Souza dos Santos, 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, RATIFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade de licitação acima 
referenciada, fundamentada no Art. 7 4, inciso Iil, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: VAST SOLUCOFS EM TECNOLOGIA LIDA - ME, com sede na Rua Doutor Michel Scaff, n2 424, Bairro 
Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob n2 21.468.144/0001-47. 

. · • - ' 

ITEM ESPECIDCAÇÃO UNID. Q.IDE. VALOR VALOR 

1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços Mês 
técnicos de consultoria e assessoria tributária rural, incluindo a 
implantação de sistema customizado de levantamento de preços de 
terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis rurais, a 
serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas 

· do Rio Pardo/MS. 

UNIT. TOTAL 

12 25.000,00 300.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 14 de março de 2025. 

Ivo Souza dos Santos 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP) 
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Item n·1 

Descrição: Proposta para todos os itens 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Tipo: Serviço 

E.S. 291 
' 
PROC. (', ( + )J.S 

'RUB. ~ 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Não se apLica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 1 Unidade de medida: Unidade Valor unitário estimado: R$ 300.000,00 

Valor total estimado: R$ 300.000,00 

RESULTADOCS) 

OI Ordem de classificação lº Data do resultado da homologação: 12/03/2025 Situação: Informado 

C< CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 21.468.144/0001-47 

Jl.J consultar sanções e P-eoaUdades do fornecedor 

ln Nome ou razão social do fornecedor: VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

e, Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do pais: BRA 

í:. ! 
Uso da margem de preferência: Não Uso do benefício ME/EPP: Sim 

V f,LOR TOTAL ESTIMADO DA COM PRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO D/\ COM PR./\ 

RS 300.COO 00 

Itens Arquívos Hístóríco 

Número Descrição Ou<1ntídadr. 

Propos1a p"ra todlY. os ,tons 

-• . . , 



Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 8/2025 

f.,ces::.ar Ccritrntação 

Último atualizo,;ão 17/03/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

. . 
"'-· PROC. f\1t/ d-S 

RUB.--~Mo-:f-----···( 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, Ili, c 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000014/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria tributária rural. incluindo a 

implantação de sistema customizado de levantamento de preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis 

rurais. a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Municipio de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Informação complementar: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria tributária rural. incluindo a 
implantação de sistema customizado de levantamento de preços de terra, sistema de informação geográfica e avaliação de imóveis 

rurais, a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 300.000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número ; Descrição ; 

1 Proposta para todos os itens 

l-ldelitens 

e <Voltar) 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

A$ 300.000.00 

Quantidade : Valor unitário estimado ; 

R$ 300.000.00 

Cr'llKfO pct<l Lei nt, .l.d 131/?·l o r:0rt:1lN, ...-·o,, :f ._..:pi ... t · 

t.le:ronico ofic ;.,! dr::tT,(.~d. ·1 e_!,\ t 1\kH .. ,, ·-..-\ .. ·· , .. 
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Diário Oficial NO 2773 Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 ASSOMASUL 

ASSOCll!ÇÃO_OOS .""-'!9C~ OE MATO_Gl!O,SO DO SUi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
.RIB~S DO RIO PARDO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cda o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio offciaf de publicidade dos atos 
municipais " 
O PREFEITO MUNICIPAL OE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1 o Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de Interesse público 
municipal e de terceiros. 
Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.ribasdorlopardo.ms.goy.brldlribas. 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 
Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, Integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 
Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Org&nica em vigor. 
§ 1 ° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Munlclpal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

www.dlarfooflcialms.eom.br/assomasul __ _ 
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DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

Q~~ FLS.'--.;..;....;..-'----
PROC. rJ 11 / .J ~ 
RUB. °',k 

DATA: 26/03/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025 
CONTRATADO: EMPRESA VAST SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TDA - ME 
CONTRA TO Nº 075/2025 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- CONTRA TO Nº 075/2025; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação do Gestor e Fiscal; 
- Publicação no PNCP; · 
- Publicação no e-Sfinge. 

Atenciosamente, 

Recebi em 2 ,- / o 3 / J.. 5 

e:;,,_, l JI . K-,,~ 
Camila Matoso Ramos 
Gerência de Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pordo • MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdorlopardo.ms.gov.br 

0800 808 TI75 
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CONTRA TO Nº 075/2025 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNIClPIO DE RIBAS DO RIO PARDO
MS E A EMPRESA VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA 
LTDA-ME. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 008/2025 
Processo nº 017/2025 

1-O MUNICiPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo (a) 
Senhor IVO SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, 
inscrito no CPF/MF sob o n.0 475.886.161-72, portador do Registro de Identidade (RG) sob o n.0 

396560 SSP/MS, com endereço administrativo na Rua Conceição do Rio Pardo, 1872, Centro, neste 
Município, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VAST SOLUCOES 
EM TECNOLOGIA L TOA - ME, com sede na Rua Doutor Michel Scaff, nº 424, Bairro Chácara 
Cachoeira, na cidade de Campo Grande-MS, inscrita no CNPJ sob nº 21.468.144/0001-47, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor TIAGO LEAL DE FREITAS, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 002.415.291-90 e portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 
1354.916-SSP/MS, ajustam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, 
sob a égide da legislação vigente. 

li- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPET~NCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 008/2025, Processo nº 017/2025 em consonância com o inciso Ili do art. 
74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento o Termo de Referência e a ªProposta de Preçosn da CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pareio - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados 
voltados à implantação de sistemas digitais de informações geográficas, levantamento de preços de 
terras e atualização cadastral de imóveis rurais, com foco na gestão tributária municipal, a serem 
executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

l 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), que será 
desembolsada em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil e reais), que vencem 
subsequente e sucessivamente nos meses posteriores a assinatura deste instrumento. 

l 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse do contratante, bem como em atendimento ao 
princípio da oportunidade e conveniência do gestor público, em conformidade com o Art. 105 da Lei 
Federal nº 14.133/21 no interesse e necessidade da Administração. 

1 4 • CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1.1 A Contratada obriga-se: 

a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos serviços 
constantes no Termo de Referência, bem como em sua proposta; 
b) Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução 
dos serviços; 
c) Responsabilizar-se pelo pessoal técnico especializado necessário à execução dos serviços; 
d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o presente contrato; 
e) Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecendo todas as informações 
solicitadas por ele, além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que 
passam pela sua apreciação; 
ij Manter a Contratante sempre informada de todos os serviços realizados junto aos servidores 
municipais e órgãos de Controle Externo; 
g) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços pactuados; 
h) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua conce1çoo do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio PardO - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.2.1. A Contratante obriga-se: 

FLS. -"""J ..... 1-\-'-'-~--
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RUB. Oik: 

a) Manter em dia as suas informações contábeis para que a Contratada os assessore e auxilie na 
execução dos serviços relacionados no tópico 3 do Termo de Referência, cumprindo, de maneira 
efetiva, os prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle externo; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Setor Responsável, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à Autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
e) Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 
~ Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste 
contrato, como fornecer acesso remeto à sua rede e permitir livre acesso dos empregados da 
Contratada às dependências do Contratante relacionadas à execução do objeto quando das visitas in 
loco; 
g) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a 
promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a regularidade de recolhimento dos 
encargos sociais; 
h) Reter as obrigações tributárias; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento; 
j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

l 5 • CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

5.1. A execução do presente contrato deverá ser iniciada no prazo máximo de 1 O ( dez) dias a contar 
da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS). 
5.2. A execução do contrato seguirá as seguintes etapas: 
1. Diagnóstico inicial: Levantamento de dados sobre a arrecadação municipal e cadastro de 
imóveis rurais. 
2. Implantação do sistema digital: Parametrização e treinamento de servidores para uso da 
plataforma. 
3. Consultoria contínua: Assessoria em questões tributárias e elaboração de pareceres técnicos. 
4. Auditoria e fiscalização: Monitoramento dos impactos da assessoria na arrecadação municipal. 
5. Encerramento e relatório final: Apresentação dos resultados obtidos ao longo da execução 
contratual. 

Prefeitura Munici~I de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conce1ç60 do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 8081175 
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5.3. O acompanhamento da execução contratual será realizado por servidores designados pela 
Secretaria de Finanças, que atuarão como fiscais do contrato. 
A fiscalização incluirá: 
1. Relatórios mensais de atividades, detalhando os serviços executados. 
2. Reuniões periódicas, para avaliar o desempenho da empresa contratada. 
3. Verificação da confonnidade com os prazos estabelecidos e aplicação de eventuais 
penalidades contratuais. 

5.4. O objeto será recebido: 
5.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação, nos termos da alínea •a•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

5.4.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos serviços 
entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando"se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, nos termos da alínea ªb•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

l 6 • CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será mensal, condicionado à aprovação dos serviços pelo fiscal do contrato. 

6.2. Cada pagamento estará vinculado à entrega de relatório técnico detalhado, que será analisado 
e aprovado pela administração municipal. 

6.3. Em caso de não confonnidade, a contratada deverá corrigir as falhas apontadas antes da 
liberação dos valores. 

1 7 • CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger"se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o periodo de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA/IBGE, desde que autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilibrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua conceiçõo cio Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdorlopardo.ms.gav.br 

0800 8081175 
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7.3.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso. 

l 8 • CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Municlpio de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de custo 12 301 SECRETARIA DE FINANCAS 
Unidade 020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

04.123.0003.2178.0000 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
Funcional FINANCAS E PLANEJAMENTO 
Catec. Econ. 3.3.90.35.99 - OUTROS SERVICOS DE CONSULTORIA 
Ficha 53 
Fonte de Recurso 50000 

l 9-CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", •e• 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", •r, "gª e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ªb", •c• e "d"i que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV- Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
ínadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas •e• a •h• do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •c• do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alf nea "dª do subitem 9.1, a multa serã de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1 1 a multa serã de 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa serã facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serã 
descontada da garantia prestada ou serâ cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderâ ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parãgrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Prefeitura Municl~I de Ribas do Rio Pardo 
Rua concetÇOo do Rio Pardo, 1725 - centro 
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9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 · CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 ao 102 da Lei nº 14.133/2021. 

l 11 • CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

112 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

l 14-CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estar justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

IVO SOUZA DO~ ' Assinado deforma digital por 
IVO SOUZA DOS 

SANTOS:4758861 ANTOS:47588616172 

6172 
.--E>ífdõ5:2025.03.2114:34:24 

. -()4'00' 

MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
IVO SOUZA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento 
Contratante 

Ribas do Rio Pardo (MS), 17 de março de 2025. 

OO<umento assinado diplllmenté 

...,..,lw TIMIOWI.DEnmTAS 
~...... Data:1'/~/1/IUl0:45:54-0300 

verifique em htq>s:f fvalld•r.ld.-.br 

VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
ME 

TIAGO LEAL DE FREITAS 
Representante Legal 

Contratada 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pareio 
Ruo conceiçoo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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DATADO CONTRATO: 13 de março de 2025 

Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de março de 2025. 
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ASSINAM: RODRIGO DOS SANTOS, CHEFE DE GABINETE E MAYCOL HENRIQUE Q.UEIR.OZ ANDRADE, 
REPRESENTANTE LEGAL. 

CamilaMatoso Rmlos 
Getênciade Conttatos 

EXTRATO DO CONTRATO 07S/202S 

INEXIGIBll.JDADEDEUCITAÇÃO N1 008/2025 
PROCF.SSO UCITATÓRIO N• 017/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRFSA VAST SOLUÇÕE'S EM TECNOLOGIA Il'DA-
ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 

normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos especializados voltados à implantação de sistemas digitais de informações geográficas, levantamento de preços de 
terras e atualização cadastral de imóveis rurais, com foco na gestão tributária municipal, a serem executados junto à Secretaria 
de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfuz o cotai de R$ 300.000,00 ( ttaentoS mil reais), que será desembolsada em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 25.000,00 {vinte e cinco mil e reais), que vencem subsequente e sucessivamente nos meses 
posteriores a assinatura deste instrumento. 

DO PRAZO DE VIG:8NCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com 
vigência a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse do contratante, bem como em atendimento 
ao princípio da oportunidade e conveniência do gestor público, em conformidade com o Are. 105 da Lei Federal n!? 
14.133/21 no interesse e necessidade da Administração. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em raz.ão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de 11301 SECRETARIADEFINANÇAS 
custo 

Unidade 020301 SECRETARIAMUNICJPALDEFINANÇASEPLANE]AMENTO 

04.123.0003.2178.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
Funcional PLANEJAMENTO 

Catec. F.con. 3.3.,0.35.99-OUTROS SERVIÇOS DECONSUIXORIA 

FICba 53 

Fonte de 50000 
Recurso 



DATADO CONTRATO: 21 de março de 2025. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de março de 2025. 
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ASSIN:AM: IVO SOUZA DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO E 

TIAGO LEALDEFRFJTAS, REPRESENTANTE LEGAL. 

CamilaMat.oso Ramos 
Geienda de Contnt.os 

EXTRATO DO CONTR.ATO076/2025 

ADF.SÃO Na 001/2025 
PROCFSSO UCITATÓRIO Nz 019/2025 
PAR.TES:MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PAR.DO eaEMPRESAMETAHLTDA 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 

normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para aquisição de uniformes 
escolares e tênis, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de E.ducação de Ribas do Rio Pardo - MS, de 
conformidade com o anexo deste contrato. Os objetos deste contrato serão destinados aos alunos da rede municipal de 

ensino. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 1.76,.025,00 (um milhio e setecentos e sessenta e nove mil e 

vinte e cinco n=ais), apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DEVIGtNCIADO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (do7.e) meses, contados da 

assinatura do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

ÓRGÃO 501-SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO(SED) 

UNIDADE 020501-FUNDO DE EDUCAÇÃO (SED) 

FUNCIONAL 12.361.0011.2103.0000-MANUTENÇÃO DASAÇÕFSDO ENSINO FUNDAMENTAL 

CATEC. ECON. 3.3.,0,32.,,-OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FICHA 85 

FONfEDE 55000 
RECURSO 

ÓRGÃO 501-SECRETAR.IAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO (SED) 

UNIDADE 020501-SECRETARIADEEDUCAÇÃO (SED) 

FUNCIONAL 12.36S.0011.2102.0000 - MANUTENÇÃO D.AS AÇÕFS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ 
FSCOLA 

CATEC. 3.3.,0.32.'9-OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ECON. 
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FLS. 70_15 
Contrato nº 000075/2025 PROC. ('J r :Z I {) t}. ___ _ 

RUB. Ü,zK 
Última atualização 26/03/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade executora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Tipo: Contrato (termo inicia0 Re<:eita ou Despesa: Despesa Processo: 000017 /25 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 26/03/2025 Data de assinatura: 21/03/2025 Vigência: de 21/03/2025 a 21/03/2026 

ld contrato PNCP: 03501541000191-2-00001V2025 Fonte: FiorilU Software 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000Q14a025 

ld CPI: 11111-011 

Objeto: 

Contratação de empresa especiaUzada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria tributária rural. 
incluindo a implantação de sistema customizado de levantamento de preços de terra, sistema de informação geográfica e 
avaliação de imóveis rurais. a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 300.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 21468.144/0001-47 Coosuttar sanções e penalidades do forneoedor 

Nome/Razão social: VAST SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome:: 

CONTRATO_ -_PNCP.pdf 

Exibir□ 11-ldelitens 

e < Voltar ) 

Data~ 

26/03/2025 

Pâglna:O < > 

Criéldo pr.:la Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional do Contrat;;çócs Publicas (PNCP) ó 
o sitio eletrónico oficial destinado a divL1lgação centralizaclt, 0 obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contr~,tos administrativos abarcados pelo novel 

diplo111a 

Ê gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratélçôr::s Publica::;. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n,, 10.764. 
ele 9 de ngosto de 2021 
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Selecione v ] 

r 
Operador" 
Selecione 

Informações 

Informações de Contrato- Publicação 

Código de Registro: 

CA887F8CA5329FD07B3BD49AFA22BAB20D8190D7 

Status: 
Confirmada 

Unidade Gestora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 
26/03/2025 15:33 

Usuário: 

R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 
45.174.220.29 

lotocroações 

#Número Número 
do do 
Contrato Contrato 
ou Aditivo Superior Número do Edital 

Descrição 
do 
Objetivo 

Gestor/Fiscal 
do Contrato 

00007S/25 2501010000017/25 Assessoria NADJA DE 
tributária LIMA 
rural MATIAS 

1-_1 o __ v~j registros por página 

V 

+ 
LIMPAR 11 FILTPAR 

BAIXAR TABELA EM XLS 11 BAIXAR DADOS EM XLS 

FLS. 30 0 
PROC. o td 9 5 
RUB. lk2 

Tipo da 
Pessoa do Código do CIC do Nome do Data da Data de 

Contratado Contratado Contratado Assinatura Vencim 

2-Pessoa 21.468.144/0001· VAST 21/03/2025 21/03/2 
Jurídica 47 SOLUCOES 

EM 
TECNOLOGIA 
LTDA 

1 de 1 registro(s) no total 



RFSOLUÇÃO N2 ll/SEFIP/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

O Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, nesse ato representado por Ivo Souza dos Santos, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 

046/2023,RESOLVE: 

An.1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

1TI'ULAR. 
NOME: Nadja de Lima Matias 
MA'.I'IÚCULA: 4450-1 

SUBSTITUTO 
NOME: Erniliaoo Barbosa Dias 
MATlÚCULA: 4723--2 

FLS. 3c4 
PROC. O i ;i / .'J 5 
RUB. G"'" 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

1TI'ULAR 
NOME: Gcn~o CamargoFonrebam 
MATIÚCULA: 36-1 

SUBSTITUTO 
NOME:LuanaStdiny Pinto de Brito 
MATR.fCULA: 3872-2 

No Contrato n• 075/2025, originado da Inexigibilidade n!! 008/2025, Processo Licitatório ne 017/2025, Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados voltados à implantação de sistemas 
digitais de informações geográficas, levantamento de preços de terras e atualização cadastral de imóveis rurais, com foco na 
gestão tributária municipal, a serem executados junto à Secretaria de Finanças do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Art. 3•. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o are. 117, §§l!!, 22 e 32, da Lei n9 14.133/21, 
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art. 4º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 52. Anexar a( s) publicação( ões) desta a este documento. 

Art.6•. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

de 02 de janeiro de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 25 de Março de 2025. 

Ivo Sowa dos Santos 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
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